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GRANDEZAS E LIMITES — PIO XII 

DAS MARAVILHOSAS DESCOBERTAS DA CIÊNCIA MODERNA 

Alocuçâo de S.S. o Papa Pió XII 

aos membros da Academia Pontijícia de 
Ciéncias. 

Ao /dar-vos as boas vindas nesta casa, cujas portas estáo sempre 

franqueadas a todos os que cultivam as artes e as ciéncilas, qjueremos 

exprimir nossa viva satisfaçâo a todos vós, Excelentíssimos Senhores, 

membros de Nossa Academia. Vossa vida, consagrada ao estudo dos 

fenómenos naturais, permite-vos observar cada dia de mais perto e 

interceptar as maravilhas que o Altíssimo semeou na realidade das 

coisas. Sem dúvida, o mundo criado é urna flagrante manifestaçao da 

Sabedoria e da Bondade de Deus, porque d’Éle tódlas as coisas rece- 

beram a existência e refletem Sua infinita grandeza. Cada urna délas 

é como urna de Suas palavilss e traz a marca do que poderíamos cha¬ 

mar o alfabeto fundamental dessas leis naturais e universais, deri¬ 

vadas de leis e de harmonias mais elevadas ainda, cuja amplidáo e 
caráter do absoluto os esforços do pensamento tratam de desvendar. 

As criaturas sao palavras de verdade em si, em seu ser, nao envolvem 

contradiçôes nem confusóes, sempre coerentes entre si, muitas vézes 
difíceis de compreender, por motivo de suia mesma profundidade, mas 

sempre conformes, quando claramente conhecidas, corn as exigéncias 

superiores da razáo. A natureza abre-se diante de nós, como um livro 

misterioso, mas admirável, que pede para ser folheado, página por 

página, e lido com orxlem e com empenho de quem quer progredir 

sempre . Désse modo, cada passo para a frente é urna continuaçâo dos 

precedentes, que vai retificando e elevando, sem interrupgáo, até a 

luz duma compreensáo mais profunda. 

MISSÁO NOBRE DOS SABIOS E INTÉRPRETES DO LIVRO DA 
NATUREZA 

A missáo que vos foi confiada figura, pois, entre as mais nobres, 

porque deveis ser em certo sentido, os descobridores das intençôes 
de Deus. A vós cabe interpretar o livro Ida natureza, desentnanhar- 

lhe o conteúdo e tirar déle las conseqüências para o bem comum da 
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humanidade. Antes de tudo, sois intérpretes do livro da natureza. E’ 

pois necessário que fixeis o olhar em cada umia de suas linhas, muito 

atentos a que nâo vos escape qualquer pormenor. Desembaraçai-vos 

de todo o preconceito pessoal e inclinai-vos com docilidade a todos 

os indicios de verdade que nele transluzem. 

Conhecemos a importância excepcional da época que a ciência 

atualmente atravessa, importância de que nem todos se chegam a 

dar conta. Efetivamente, perante os problemas científicos, verifica¬ 

mos très atitudes diferentes: uns — e sâo a maior parte, — limitam-se 

a admirar os resultados extraoildinários obtidos no dominio técnico 

e julgam, ao que nos parece, que êsses resultados constituem o fim 

exclusivo, on o principal pelo menos, que as ciências têm em vista 

realizar. Outros, mais cultos, estâo à alturla de apreciar o método e 

os esforços que a investigaçâo científica exige. Podem assim acom- 

panhar e compreender seus geniais progressos, suas alegrias e an- 

gústias, resultados e hesitaçôes. Observiam, corn interêsse, o aperfei- 

çoamento incessante dos instrumentos matemáticos da aparelhagem, 

dos processos experimentáis. Assistem com entusiasmo à elaboraçâo 

de hipóteses, à deduçâo de conelusôes, ao trabalho da inteligência 

piara harmonizar esquemáticamente certos idados, para reformar as 

consideraçôes anteriores e formular as novas teorías que se trata de 

verificar. Êstes múltiplos aspectos sao bem compreendidos de todos 

aqueles a quem, por motivos diversos, intéressa o trabalho dos sábios. 

Quanto aos problemas mais essencitais do conhecimento científico, ou 

cuja amplitude afeta todo seu dominio, os espíritos que os atingem 

pareeem-nos relativamente pouco numerosos, e regozijamo-nos ao pen¬ 

sar que sois désse número. Nâo chegou a ciencia por ventura ao pon¬ 

to de exigir que os espíritos penetrem sem estorvos as realidades mais 

profundas, e se elevem até dominar completa e harmoniosamente os 
conjuntos? 

As descobertas geniais da ciência moderna estâo habilitadas a ata¬ 
car o maior enigmja da criaçâo: o problema da vida. 

1. — Há pouco mais de um século e meio, partindo de bases 

racionáis, formulavam-se as primeiras hipóteses sobre ia estrutura des¬ 

continua da matéria e sobre a existéncia de minúsculas partículas con¬ 

sideradas como últimos constituâtes dos corpos. E desde entáo até 

nossos dias, têm se contiado, pesado, analisado as moléculas; depois o 

átomo, que a principio era tido como indivisível, foi separiado em seus 

elementos, examinado, atacado em sua mais íntima estruturaçâo. De- 

terminou-se a carga elétrica elementar, ia massa do protáo; o neutráo, 

os mesóes, o positrâo, e muitas outras partículas elementares foram 

identificadas e suas características determinadas com precisao. En- 

controu-se o meio de guitar essas partículas, de acelará-las e de as 

lançar como convém, contra os núcleos atómicos; mas é especialmente 

utilizando os neutróes que se conseguiu produzir a radioatividade larti- 
ficial, a fratura dos núcleos, a transformaçâo dum noutros elementos, 

la produçâo de enormes quantidades ide energia. Foram publicadas 
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teorías e representaçôes gênais do mundo; criaram-se no vos instru¬ 

mentos matemáticos e geométricos duma concepçâo original. Só po¬ 

demos citar a relatividade restrita e a relatividade generalizada, os 

quantitativos, a mecánica ondulatoria, a mecánica quântica, as idéias 
recentes sobre a natureza das forças nucleares, as teorías sobre as ori- 

gens Idos raios cósmicos, as hipóteses sobre a fonte da energía estelar. 

Tudo isto permite entrever a que profundidade se movimenta a 

ciência e fácilmente se adivinham os problemas de ordem intelectual 

que vâo surgir. E nâo deixemos também de considerar que, se a au- 

daciosa legiao dos conquistadores vai sempre abrindo novas brechas 

na cidadela ida natureza, o resto do exército dispersa-se em inúmeros 

outros campos do siaber: e aqui está o ponto de vista da extensáo que 

se vem juntar ao día profundidade. Bern desejar-se-ia poder como o 

audacioso alpinista que atinge o cume da montanha, abarcar dum só 

lance de vistia todo o horizonte do panorama. 

Se nos fósse possível, desecaríamos desvendar-vos os pontos mais 

aviançados dos diversos setores da ciência, para que a vossos olhos apa- 

recesse o conjunto da situaçâo presente. 

Vede a astronomía que, com o auxilio de instrumentos recente- 

mente entrados em serviço, conseguiu arrancar dos céus mistérios in¬ 

ternamente novos, e que, secundada pelas ciéncias físicas, se introdu- 
ziu no caminho que a levará talvez a explicar a origem dies energías 

sidérais. Eis também a geología, que determina a idade absoluta das 

rochas pelos processes día radioatividade e das relaçôes isotópicas; até 

a idade da terra começa a ser {determinada. Em mineralogia as estru- 

turas cristalinas revelam seus segredos as potentes análises levadas la 

cabo, com o auxilio de mui curtas radiaçôes. A química orgánica e 

inorgánica resolve os complexos problemas da estrutura das macro- 

moléculas; ela logrou construir imensas cadeias moleculares e trans¬ 

forma, pelas aplicaçoes que délas derivam, setores inteiros da indús- 

trija. A raditénica chegou a produzir ondas electromagnéticas 
que atingem o limite das radiaçôes luminosas de maior comprimento 

de onda. Fossa-se a terra para, em suas estranhas descobrir os tesou- 

ros escondidos; exploram-se as carnadas mais elevadas da atmosfera; 

a genética descobre, em certos complexos celulares particulares, novos 

aspectos do poder da vida; a fisiología e a biología, partindo días po- 

siçôes conquistadas pela química, pela físico-química, encontram cada 

dia miaravlihas nuncía suspeitadas e cada dia interpretam explicam, 

prevêm e realizam novos fenómenos: o mundo dos víros cede aos as- 

saltos do microscopio eletrônico e da técnicia da difraçâo eletrônica; o 

espectógrafo de massa, os contadores de Geiger, os isótopos radioati- 

vos, todos ésses instrumentos facilitam o avanço das ciéncias que ata- 

cam o maior enigma de tôdia a criaçâo sensível: o problema da vida. 

Nesta síntese de todo o saber, vem a filosofía precisar, com a ex¬ 

tensáo de suas concepçôes, os trapos característicos dos fatos vitáis, o 

caráter necessário do principio substancial de unificaçâo, la fonte in¬ 

terna do agir, do crescimento, da multiplicaçâo, a vertiadeira unidade 
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do ser vivo. A ciéncia filosófica mostra também o que deve ser a 

matéria em alguns de seus aspectos fundamentáis, para que se possam 

realizar no ser vivo as propriedades características que o constituem. 

Tais sao, sem dúvida, os dominios que daráo mais que pensar à 

ciéncia de amanhá. 

A ANGÚSTIA E A DESORIENTAÇÂO PERANTE AS IMPOTÊNCIAS 

DA CIÉNCIA 

II —Mas o sentimento de euforia que, em face de tais resultados, 

se apodera do espirito, é contrariado por urna impressáo de desorien¬ 

taçâo e de angústia naqueles que, como responsáveis, acompanham o 

desenrolar dos fatos. Angústia e desorientaçâo para compreende- 

rem no sentido mais elevado, como indicio de aspiraçâo a urna orga- 

nizaçâo sempre mais perfeita do pensamento, a urna claridade sempre 

mjaior ñas perspectivas. E’ que os triunfos da ciéncia na realidade, 

se encontram na própria origem de duas exigencias, às quais aludi¬ 

mos há pouco 

LIMITES DA CIÉNCIA EMPÍRICA 

a) Trata-se, íantes de tudo, de penetrar a estrutura íntima dos 

sêres materiais e de encarar os problemias que interessam aos funda¬ 

mentos substanciáis de seu ser e de seu operar. Nesse caso surge a 

questao: “Poderá a ciéncia experimental resolver por si mesma ésses 

problemas? Seráo êles de sua alçada e cairáo lacaso no campo da apli- 

caçâo de seus métodos de investigaçâo?” E’ forçoso responder que 

nâo. A ciéncisa tem como ponto de partida as sensaçôes, que sao ex¬ 

ternas por natureza, e por elas, através do processo da inteligéncia, 

desee sempre mais profundamente aos esconderijos das coisas; mias 

deve deter-se num certo ponto, quartdo surgem questóes que é impos- 

sível destrinçar pelo recurso à observaçâo dos sentidos. Quando o 

sábio interpreta dados experimentáis e se dedica à explicaçâo de fe¬ 

nómenos, que tém como sede a natureza material como tal, nécessita 

de urna luz que procede, por via inversa, do absoluto ao relativo, do 

necessário ao contingente, e que seja caplaz de lhe revelar esta ver- 

dade que a ciéncia nao está à altura de atingir por seus próprios mé¬ 

todos, porque escapa totalmente aos sentidos. Esta luz é a filosofia, 

quer dizer, a ciéncia das leis gênais, que valem para o ser todo, e por¬ 

tanto também para o campo das ciéncias naturais, para além das leis 

conhecidas empiriaamente. 

A SÍNTESE UNIVERSAL DO PENSAMENTO ULTRAPASSA OS 

MEIOS DA SIMPLES CIÉNCIA 

b) A segunda exigéncia brotia da própria natureza do espirito 

humano, que quer ter urna visáo coerente e unificada da verdade. Quem 

se contenta com justapor as diversas disciplinas e suas ramificaçoes 
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como urna espécie de mosáico, obterá urna composiçâo aniatômica do 

saber, da quai a vida parece ter-se despedido. O homem exige que 

um sôpro de unidade viva venha animar seus conhecimentos. E’ as- 

sim que a ciência se torna fecunda e que la cultura géra uma doutrina 

orgánica. Daí nasce urna segunda questâo: “Pode a ciência efetuar, 

sô corn os meios que lhe sâo característicos, esta sintese universal do 

pensamento? E, em qualquer hipótese, urna vez que o siaber se dis¬ 

persa por inúmeros setores, quai é a que, entre tantas ciências, a po- 

deria realizar.” Aínda aqui, parece-nos que a natureza da ciência nâo 
lhe permite levar a bom têrmo uma sintese tâo universal. 

Esta sintese exige um fundamento sólido e profundíssimo, don¬ 

de ela possa haurir sua unidade, e que sirva de base as verdades miáis 

gérais. As diversas partes do edificio assim unificado devem encon¬ 

trar neste fundamento os elementos que os constituerai em sua essên- 

cia. Uma força superior requer-se isqui: unificante por sua univer- 

salidade, clara em sua profundidade, sólida por seu caráter de abso¬ 

luto, eficaz por sua necessidade. Uma vez aínda, essa força é a 

filosofía. 

DIVORCIO ENTRE A CIÊNCIA E A FILOSOFIA E FRACASSO DAS 

TENTATIVAS DE UNIFICAÇÂO 

III — Infelizmente, de um certo tempo para cá, a ciência e a filo¬ 

sofía estáo desavindas. Difícil seria estabelecer as causas e as respon¬ 

sabilidades de fato táo lamentável. E’ certo que a causa désse divor¬ 

cio nâo se deve buscar na natureza dêsses dois caminhos que levam à 

verdicde, mas antes nas contingéncias históricas e ñas pessoas, que 

nem sempre possuiram a boa vontade e a competéncia que teriam sido 
necessárias. 

Em dado momento, julgaram os homens de ciência que a filoso¬ 

fía natural era um pêso inútil, e recusaram deixiar-se orientar por ela. 

Por outro lado os filósofos deixaram de seguir os progressos da ciên¬ 

cia e ficaram atrás, mantendo posiçôes formais, que teriam podido 

abandons,r. Mas na hora em que, como já o demonstramos, se impóe 

a necessidade imperiosa de um trabalho sério de interpretaçâo, assim 

como de elaboraçâo duma sintese unificante, os sábios foram influen¬ 

ciados pela filosofía, que as circunstáncias do momento puseriam a sua 

disposiçâo. Muitos déles talvez nem chegaram a perceber com nitidez 

que suas investigaçôes científicas se ressentiam de tendéncias filosó¬ 
ficas particulares . 

A INVESTIGACÁO DESTRÓI O PRECONCEITO FIILOSÓFICO 

Assim, por exemplo, a teoría mecanicista guiou durante largo tem¬ 

po, a interpretaçâo científica dos fenómenos observados. Os detento- 

res dessa posiçâo de caráter filosófico julgavam que todo o fenóme¬ 

no natural se reduzia a um conjunto de forças físicas, químicas e me- 

cânicias, no quai mutaçâo e açâo resultavam únicamente de uma dis- 
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posiçâo diferente das partículas no espaço e das forças ou deslocamen- 

tos aos quais cada urna délas era submetida. Daí se concluía que teó¬ 

ricamente podia prever-se, com certeza, um efeito futuro qualquer, com 

a condiçâo de se conhecerem de inicio todos os dados geométricos e 

mecánicos. Segundo esta doutrina, o mundo nao seria mais que urna 

enorme máquina composta de urna série inumerável de outras má¬ 

quinas unidas entre si. Entretanto, os progresses ulteriores da inves- 

tigaçâo empírica mostransm a inexatidáo destas hipóteses. A mecá¬ 

nica deduzida dos fatos do macrocosmos é incapaz de explicar e de 

interpretar todos os fenómenos do microsmos: entram em jógo outros 

elementos que escapam a qualquer explicaçâo de caráter mecanista. 

Tomemos, por exemplo, a historia das teorías sobre a estrutura do 

átomo. A principio baseavam-se essencialmente numa interpretaçâo 

mecanista, que representava o átomo como um sistema plenetário em 

miniatura, constituido por electróes, girando em volta do núcleo, se¬ 

gundo leis totalmente análogas ás da astronomía. A teoría do quanta 

impôs logo a revisáo completa de semelhantes concepçôes e suscitou 

interpretaçôes geniais, sem dùvida, mias indiscutivelmente estranhas 

também. Efetivamente imaginou-se um tipo de átomo que, sem eli¬ 

minar o aspecto mecanista, punha em evidência o do quanta. 

Assim apresentou-se contraditôriismente o modo de agir dos cor¬ 

púsculos electróes que, embora girando à volta do núcleo, nâo radia- 

vam energía, quando, segundo as leis electrodinámicas deviam radiar- 

lhe; órbitas, que náo podiam variar de modo continuo, mas apenas por 

saltos; emissóes de energía, que se realiziavam únicamente na ocasiáo 

da passagem do electráo dum estado quántico para outro, produzindo 

também fotóes duma freqüéncia particular fixada pela diferença dos 

níveis de energía. 

O MÉTODO ESTATÍSTICO CONTRA A HIPÓTESE MECANISTA 

Estas hipóteses iniciáis foram em seguida precisadas, quando sur- 

giu a mecánica ondulatoria, que os enquadrou numa perspectiva ma¬ 

temática e intelectual mais gérai e mais coerente, de onde desapare¬ 

cerán! os conceitos mecanistas tradiciomais. 

Nasce entáo espontáneamente esta interrogaçâo: “Como se expli¬ 

ca que o mundo macroscópico, embora constituido por elementos per- 

tencentes todos ao mundo microscópico, obedeça, contudo, as leis di¬ 

ferentes?” 
Antes de tudo a ciéncia responde corn esta nota: quiando o número 

de elementos em jógo é muito elevado (bilhoes de bilhóes de partí¬ 

culas), as leis estatísticas, derivadas da açâo dos diversos elementos 

tomados em seu conjunto, sao as que se consideran! como rigorosas 

no mundo diretamente observáv'el. 
Mas se o método estatístico satisfaz aos fins da ciéncia, também 

faz ver quáo falsas eram certas hipóteses filosóficas, que se deti- 

nham em verificaçoes externas, de ordem sensível e as estendiam arbi¬ 

trariamente a todo o cosmos. 
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A confirmaçâo disto encontra-se nas teorías da físicia nuclear mo¬ 

derna. Efetivamente as forças, que mantém unidos os núcleos, sao 

diferentes das que se descobriram ao estuidar o macroscosmos. Para 

interpretá-las, é necessário até mudlsr a maneira habitual de conceber 

a partícula corpuscular, ta onda ,o valor exato da energía e a locali- 
zaçâo rigorosamente precisa dum corpúsculo como também o caráter 

previsível de um lacontecimento futuro. 

O fracasso da teoría mecanista levou algúns pensadores a hipóte- 

ses inteiramente diferentes ou antes a arremedar urna espécie de idea¬ 

lismo científico, no quai a consideraçâo ido sujeito agente desempenha 

a funçâo principal. Por exemplo, a mecánica dos quanta e seu prin¬ 

cipio fundamental de indeterminaçâo, com a crítica do principio de 

causalidade que êle supóe, aparecerá como hipóteses científicas influen¬ 

ciadas por correntes de pensamento filosófico. 

REMEDIO PARA O PESSIMISMO CIENTÍFICO: 

A FILOSOFIA DO REALISMO CRÍTICO 

Urna vez, porém, que essas mesmas hipóteses nao satisfazem o 

desejo de urna perfeita clareza, muitos pensadores ilustres sao leva¬ 

dos ir,o ceticismo pecante os problemas filosóficos das ciéncias. Pre¬ 

tendere que temos de nos contentar com a simples verificaçâo dos 

fatos e tentar enquadrá-los em representaçôes formais sintéticas e 

simples, a fim de prevermos os possíveis desenvolvimentos dum sis¬ 

tema físico, a partir do dado inicial. 

Éste estado de espirito significa que se renuncia à introspecçâo 

conceptual e que se perde a esperança de realizar sínteses geniais de 
caráter universal. Nao julgamos, porém, que semelhante pessimis- 

mo se justifique. Parece-nos, pelo contrário, que as ciéncias natu- 

rais, em contato permanente com urna filosofía do realismo crítico, 

que foi sempre entre os mais eminentes representantes, o da “philo- 

sophia perennis”, podem chegar a urna visáo de conjunto do mundo 

visível, que de alguma sorte satisfaga a investigaçâo e o desejo ar¬ 

dente da verdade. 

AS VERBAS CIENTÍFICAS BASEIAM-SE NA SIMPLES 
EXPERIENCIA 

Mías é necessário sublinhar outro ponto: se a ciéncia tem o dever 

de buscar sua própria coerência e de se inspirar na sá filosofía, nunca 
deverá esta aspirar a determinaçâo de verdades que dependem única¬ 

mente da experiencia e do método científico. Só a experiéncia, efeti- 

viamente, entendida em seu mais lato sentido, pode indicar quais sao, 

na infinita variedade das grandezas e das leis materiais possíveis, as 
que o Criador quis verdaderamente realizar. 
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RESPONSABILIDADE GLORIOSA E TREMENDA, A DO SÁBIO 

Intérpretes autorizados da naturezia, sêde também os mestres que 

explicam a seus irmáos as maravilhas que no universo se desenrolam, 

e que, melhor que quaisquer outros, vós védes reunidas num só 

livro. Com efeito, a maioria dos homens nao se pode consagrar à 

contemplaçâo da niatureza; dos fatos sensíveis colhem apenas impres- 

sóes superficiais. Vós que interpretáis a criagáo, é que vos tornáis 

mestres, ansiosos de lhe divulgar a beleza, o poder e a perfeigáo e de 

fazé-los saborear a outros. Ensinais a observar, a compreender, a 

amar o mundo criado para que a admiraçâo de táo sublimes esplen¬ 

dores façta dobrar os joelhos e convide os espíritos a adorar o Cria¬ 

dor. 

Nâo atraiçoeis jamais estas aspiraçôes, estas esper angas. Ai dos 

que se servem da ciencia, falsamente explicada, para flazer sair os 

homens de seu reto caminho! Sao como pedras langadas pela male- 

voléncia no caminho do género humano; sáo o tropégo contra o qulsi 

váo cambalear os espíritos que buscam a verdade. 

Tendes na máo um poderoso meio de bem fazer. Tomai cons- 

ciéncia das indizíveis alegrias, que procurais dar laos outros, quando 

lhes desvendáis os mistérios da natureza, e lhes fazeis aprender suas 

secretas harmonias: os coraçôes e os olhares que vos escutam estao 

suspenos de vossia palavra e prestes a entoar seu hiño de louvor e de 

açâo de graças. 

X- 



SER Y HOMBRE EN LA INTRODUCCION A 

LA METAFISICA DE M. HEIDEGGER 

MONS. DR. OCTAVIO NICOLÁS DERISI 
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I — EXPOSICION 

1. — En su Introducción a la Metafísica Heidegger vuelve a 

plantear el problema de la pregunta sobre el ser de los entes, no 

para aprehender lo que el ser es en su estructura, sino la experiencia 

originaria en que él se manifiesta. 

Heidegger sostiene que esta abertura o manifestación del ser se 

realiza en Occidente en los lalbores de la Filosofía y de la Poesía 

griegas — paradigma de la posición inicial en que el filósofo, según 

Heidegger, debe ubicarse frente al ser — en Heráclito y Parménides, 

en Píndaro y Homero, entre otros. Lo óntico — los entes — llega a 

ser ontológico — el ser — o verdad como de-velación o — los en- 

tespatencia en el ser patente o abierto del “Ser-aqui” (Dassein), es 

decir, del hombre. La mayor parte de la Introducción — y de otros 

escritos menores, como la Esencia de la Verdad — de H. se organiza, 

por eso, como un prolijo y rebuscado trabajo de exégesis de estos pri¬ 

meros filósofos y poetas griegos, en cuyo pensamiento originario pre¬ 

tende reencontrar y re-crear el sentido auténtico de los mismos, que 

interpretaciones posteriores habrían desfigurado y ocultado. En efec- 

(1) Curso dado por Heidegger en la Universidad de Friburgo (Alemania) en 

1935 y dado a luz, corregido y puesto al dia por el propio autor em 1953, tra¬ 

ducción castellana del profesor Emilio Estiú, con un estudio sbbre El problema 

metafísico en las últimas obras de Heidegger por el profesor Emilio Estiú Edito¬ 

rial Nova, Bs. Aires 1956. La traducción de Estiú, pese a la dificultad del original, 

ha sido magníficamente lograda. 
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to, dice H. a partir de Sócrates, Occidente pierde esta abertura ori¬ 

ginaria del ser y lia sustituye por una interpretación intelectualista del 

mismo, más manuable y fácil de transmitir, y que, bajo diversas for¬ 

mas, ha constituido la Metafísica desde Platón y Aristóteles hasta He¬ 

gel: un estudio intelectual del ser, organizado no desde el ser mismo 

sino desde la inteligencia o conceptos del ser, realmente desarticula 

dos y vacíos del ser mismo originario, que después de esta magnífica 

epifanía en los primeros pensadores y poetas de Grecia, quedó oculto 

tras esas constructivas intelectualistas de la Metafísica hasta nues¬ 

tros días, en que después de vislumbrado por Nietzsche y sobre to¬ 

do por Hólderling, es re-descubierto finalmente por el proprio H. : 

“En el tratado “Sein und Zeit” la pregunta por el sentido del ser, 

como pregunta propiamente dicha, fué planteada y desarrollada por 

primera vez en la historia de la Filosofía. Allí dijimos y fundamen¬ 

tamos prolijamente lo que significa el sentido (a saber: la abierta 

manifestación del ser, no sólo del ente como tal)” (Intr. a la Met., 

pag. 118) . 

2. — Siempre según la interpretación de H. — interpretación que, 

si bien es rechazada por ciasi todos los filólogos y filósofos por lo re¬ 

torcida y arbitraria y orientada a encontrar en esos textos el propio 

pensamiento de H., por eso mismo expresa por lo menos el propio 

pensamiento de éste — en esta primera concepción griega, sin defor¬ 

mación intelectualista, el ser es 1) physis o naturaleza — ser ma¬ 

terial — como brotar o éxodo; 2) es de-velación descubrimiento o 

la verdade 3) alétheia es aparecer o potencia 4) aparecer en actua¬ 

lidad del devenir, que supone un ya haber sido y un todavía no-ser. 

H. procura encontrar este sentido del ser como abertura o presencia, 

através de los análisis de los binomios: 1) ser y devenir, 2) ser y 

aparecer, 3) ser y pensar 4) ser y deber ser. 

El de-ocultamiento y apareer del mismo, su verdiad o idea con él 

identificada, han sido más tarde desprendidas de este ser-aparecer ori¬ 

ginario, merced a una elaboración intelectual que los ha desarticulado 

del ser, en el que y del eram su manifestación. La supremacía de la 

idea y del pensar sobre el ser, es la grave desviación del pensamien¬ 

to occidental, según H., que ha seccionado el devenir, la apariencia, 

la verdad y el deber ser del ser, en el cual y desde el cual, como apa¬ 

rición suya, se revelaron y tuvieron vigencia ontológica en su epifa¬ 

nía originaria. Con este trastrueque intelectivo, al desprenderse de ser, 

su aparecer se convierte en apariencia, su de-velación se convierte en 

concepto, su patentización en devenir, su idea o logos, como reunión 

o unidad, en deber-ser, conceptos todos ellos con que el pensar racio¬ 

nal sustituye y pierde al ser, que se oculta y se pierde en la Metafísica, 

en la Psicología, Antropología, Ética, etc.; que durante dos milenios 

desde Sócrates a Hegel — viene manipulando estos conceptos viacíos, 

desprovistos de ser, creando el consiguiente pseudoproblema del valor 

del conocimiento. Y en tal actitud caen, según H., tanto el realismo 

como el idealismo, el racionalismo como el irracionalismo, y demás po- 
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siciones por (antagónicas que parezecan: todas ellas se debaten en un 

plano de donde ha desaparecido el ser. “Desde aquí, y sólo por esto, 

el logos renuncia a sua esencia originarla, pues encubre y transforma 

el significado del ser como physis. Conforme con ello cambia la exis¬ 

tencia del hombre. El lento fin de esta historia, dentro del cual esta¬ 

mos desde hace mucho tiempo, consiste en el predominio del pensar 

como ratio (tanto el entendimiento como la razón) sobre el ser del 

ente. Aquí se inicia el juego mutuo entre el “racionalismo y el irra- 

cionalismo”, que hasta ahora se sigue jugando con todos los disfarces 

posibles y con los títulos más contradictorios”. (Intr. a la Met. pag. 

208-209) . 
Es menester devolver la apariencia al aparecer originario del ser, 

el devenir a la potencia del mismo ser, el concepto a la de-ocultación 

primera, el deber ser a la idea como unión o unidad del ser; es menes¬ 

ter llegar de nuevo a la fuente originária del ser, del que aquéllos se 

desprendieron; y por todos esos caminos se llega siempre al ser como 
des-cubrimiento, patencia o preseicia, separación. 

3. — Ahora bien, el ser sólo es ser o apertura en el hombre — 

Dassein. — El ser implica esta esencial referencia, puesto que no es 

ser o patencia sino en el ser-aquí del hombre. Pero no es el hombre, 

su pensar o razón, quien aprehende o des-cubre el ser, no es el ser el 

que cobra sentido en el hombre o ser-aquí sino inversamente, es el 

ser-aquí, el hombre, quien llega a ser y la develarse como ser-aquí, 

(el hombre, quien llega a ser y a de) guardián del ser por el ser. Se 

el ser es manifestación o de-ocultación, “para que esta manifestación 

y percepción sucedan debe participar el hombre, éste tendrá, necesa¬ 

riamente, que pertenecr al ser. Luego, la esencia y modalidad del 

ser humano sólo se puede determinar a partir de la esencial del ser.’* 

(ibid. pág. 172). “La cuestión acerca de quién sea el hombre, siempre 

se tiene que plantear en conexión esencial con esta pregunta: que pa¬ 

sa con el ser? la pregunta por el hombre no es 1 modo alguno antropo¬ 

lógica, sino histórica y meta-física” (Ibid. pág. 173) (úniciamente se 

detertmina dicho ser del hombre a partir del acontecimiento de la 

esencial correspondencia entre el ser y la percepción). No es que el 

ceso que tine al hombre. Lo que se cumple con esta sentencia es n,ada 

mnos que el sabido ingreso del hombre en la manifestación, del hom- 

hombre sea capaz de aprenender el ser, “sino al contrario : es aquel su¬ 

bre entendido como histórico (guardián del ser). La sentencia deci¬ 

de iguialmente la determinación, decisiva para Occidente, del ser del 

hombre, en cuanto contiene una caracterización esencial del ser. En 
la correspondencia entre el ser y la esencia del hombre se aclara la 

lúcela entre ambos. 
Sólo después que fuera conocido como siendo eso — ser histórico 

— fue “definido” con un concepto, ia saber como animal racional” (Ibid.- 

pag. 174). Lo xrue expresa la sentencia de Parmenides es una de¬ 

terminación de la esencia del hombre a partir de la esencia del ser 

mismo” (Ibid. pag. 175) “La esencia del hombre se muestra como ^ 
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referenda según la cuál al hombre se le patentiza el ser. El ser hu¬ 

mano, es la obligación de la libertad en la admisión de la techne, es 

decir, del sapiente ponerse en obrla del ser” (Ibid. pag. 201). “el ser, 

el aparecer prepotente produce con necesidad la reunión que abarca 

y fundamental el ser humano. El ser humano está fundado en la ma¬ 

nifestación del ser del ente. Sólo puede saltar quien da la justa em¬ 

bestida. En tai embestida se decide todo; pues significa que nosotros 
mismos volvemos a preguntar las preguntas, y sólo en tal interrogar 

se crea la órbita de la visión” (Ibid. 205 206). “Lia esencia de1, hombre, 

a partir de la pregunta ontoiogica, se debe concebir y fundamentar, 

conforme a la oculta indicación del principio, como el ser necesita pa¬ 

na patentizar-se. El hombre es el allí en sí mismo patente. Dentro do 

este está el ente y se pone en obra. Por eso decimos: el ser del hom¬ 

bre es, en el estricto sentido de la palabra, el ser-ahí (Da-sein). En 

la esencia del ser-ahí, como tal sitio de la patencia ontológica, tiene 

que fundarse originariamente la perspectiva de la patentización del 

ser” (Ibid. pag. 234) . 
El hombre depende continua y esencialmente del ser. Por eso, 

lo único que puede quebrar al ser es la muerte de la existencia: ‘La 

existencia po tiene esta posibilidad como vacía salidia, sino que por 

ser es esta posibilidad, pues en todo acto violento, y en cuanto exis¬ 

tencia, ella se tiene que quebrar en el ser” (Ibid., pag. 208). “La 

no-existencia, es decir, el no-estar-ahí (Nicht da-sein), constituye la 

suprema victoria sobre el ser. La existencia, por estar-ahí, es la cons¬ 

tante necesidad de la derrota y del resurgimento del acto violento 

del ser y, por cierto de tal modo que la omnipotencia de esta, vio¬ 

lenta en sentido literal — a la existencia, obligándola a que sea el 

sitio de sua aparecer, cuidando o impregnando dicho sitio con su poder; 

y con ello, reteniéndola en el ser” a Ibid., pag. 208) . 

La concepción del hombre como animal racional se funda en aquel 

trastrueque intelectualista que ha ocultado al ser y lo substituid/* 

por sus sucedáneos vacíos de ser. Y así la verdade como de-ocuitamiento 

o de de-velación del ser, que funda al ser del hombre, ha sido cam 

bilada por la verdad como conformidad de la inteligencia con el ser 

preestablecido. El ciambio de physis y logos en Idea y enunciación 

tiene su fundamento interno en un cambio de la esencia de la ver¬ 

dad desde la verdad como estado de desocultamiento a xa verdad co¬ 

mo conformidad.” (ibid., pag. 219). “La especie y dirección de con¬ 

traste entre ser y pensar es tan peculiar porque aquí el hombre se en¬ 

cara con el ser. Este acontecimiento constituye la aparición, a sabien¬ 

das cumplida, del hombre co-ser histórico (Ibid., pag. 174) . 

4. — El hombre no es sino por el ser, es el en donde el ser 

llega ia ser, a patentizarse. Aunque pareciera que H. no identifica el 

ser con el hombre al constituirlo en fundamento de éste, sin embar* 

go el ser no puede llegar a de-velarse o manifestar-se, no puede lle¬ 

gar a ser, sino en el “sitio de patencia ontológicia” y consiguiente- 
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mente, pareciera que ser y hombre o ser-aquí se requieron en reci¬ 

proca simultaneidad sino en perfecta unidad. 

El ser, no se des-cubre o patentiza sino en el ser des-cubierto o 

patente del ser-aquí, el cual llega a ser hombre o ser-aqui por la pre¬ 

sencia del ser. Pero el hombre como ser-aquí es un ser histórico. “La 

percepción no es una modalidad de la conducta que el hobre posee 

como cualidad, sino al contrario: es aquél suceso que tiene al hombre. 

Por eso, siempre se habla, simplemente, de noein de percepción. 

Lo que se cumple con esta sentencia es nada menos que el siabido in¬ 

greso del hombre en la manifestación del hombre entendido como his¬ 

tórico (guardian del ser). La sentencia decide igualmente la deter¬ 

minación, decisiva para Occidente, del ser del hombre, en cuianto con¬ 

tiene una caracterización esencial del ser. En la correspondencia en¬ 

tre el ser y la esencia del hombre se declara la lucha entre ¡ambos 

(Ibid., pag. 174). “El hombre sólo llega a sí mismo y es un íntimo de 

sí (selbst) en cuanto ser histórico interrogante. La mismidad del hom¬ 

bre significa ésto: debe trocar en historia al ser que se le ¡abre, y de¬ 

tenerse aquí. La mismidad no afirma que sea, en primer término, un 

“YO” y un individuo” (Ibid., pag. 176). Pero es el caso que el ser no 

se des-cubre sino en el preguntar o ser des-cubierto del hombre — 

esencialmente histórico, más aun, según lo expuesto en Sein und Zeit. 

temporalidad e historicidad; luego la epifanía o aparición del ser es 

esencialmente histórica. 

Si el ser puede ser en sí mismo, o sea, patetiza patetización de sí 

mismo ante sí mismo o ante otro ser que no sea el hombre, y escapar 

así a la relatividad histórica, es empresa imposible de llevar a cabo 

del planteo heideggeriano. 

El acceso al ser absoluto de la metafísica desde el hombre queda 

cerrado: pues si el ser del hombre es por el ser, éste necesita y llega 

a ser en lia pura temporalidad e historicidad, última trama del ser hu¬ 

mano. El ser como ser, en definitiva, no llega a ser o patentizarse 

sino en el fluir histórico del ser-aquí. Sin la historicidad del ser-aquí 

ho hay abertura o de-velación del ser y, por ende, no hay ser. 

II 

NOTAS CRÍTICAS 

5. — Este último libro de H. no modifica substancialmente su po¬ 

sición inicial de Sein un Zeit. Porque, si bien há precisado más el sen¬ 

tido del ser y pareciera haber querido no identificarlo y darle su¬ 

premacía sobre el ser del hombre, sin embargo la patencia o abertu¬ 

ra donde el ser se manifiesta no es otra que la del ser histórico, 

pura temporalidad e historicidad del Dasein un hombre. El ser no 

es sino en la pura temporalidad finita del Dasein. No hay ende la 

conciencia del hombre. En todo caso, tal ser nos sería inaccesible 

con el método heideggeriano. 
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6. — La intención de H. es aprehender inmediatamente el ser 

fenomenológicamente en sua manifestación primera, antes de la in¬ 

vención de los instrumentos de lia razón, quien deforma tal visión 

originaria del mismo y lo deja oculto tras los conceptos y “objetos” 

con que lo substituye. 

En esta intuición originaria, según H., el ser queda reducido a 

un parecer, a un de-acuitamiento puro en el ser-aquí el hombre co¬ 

mo pura “mismidad” del momento de pura temporalidad, sin “afir¬ 

mar que sea, en primer término, un “YO”, y un individuo” (Ibid., 

pag. 176), es decir, un puro aparecer en un ser reducido a puro en 

donde o sitio o guardian del aparecer del ser. 

El ser de los entes o cosas y el ser del hombre no cuenta ya co¬ 

mo realidad, como algo consistente en sí mismo, en el ser (Sein) y 

el ser del hombre, Dasein, de H. Sólo un mero aparecer, una de-ve¬ 

lación sin realidad que se devele, en un en donde despojado tam¬ 

bién de realidad, en que tal de-velación es. Como se ve el ser de 

esta obra última de H. se aproxima y casi coincide con el de Sartre: 

el ser es y se agota en su aparecer. 

Por momentos H. parecería aproximarse a la concepción clási¬ 

ca que encarna la metafísica intelectualista de Santo Tomás: los en¬ 

tes materiales aprehendidos de un modo concreto en la intuición em¬ 

pínela, en cual no de-vela formalmente su ser, son iluminados y 

aprehendidos como ser, gracias a la inteligencia que los penetra y 

actualiza en sua inteligibilidad o verdad antológica. El ente llegaría 

a ser, a ser de-velado en su inteligibilidad por la inteligencia, se¬ 

guido incluso la afirmación de que el ser fundamenta al hombre — 

el ser-ahí, la pregunta del ser — podría apuntar a la tesis verdadera 

de la primacía de la inteligibilidad o verdad del ser sobre la inteli¬ 

gencia cuy acto determina y especifica, ya que el entendimiento hu¬ 

mano no es ni mucho menos es su acto de entender sino que, reali¬ 

zándolo, llega a tenerlo. 

Pero si bien lo consideramos y seguimos con atención el alam¬ 

bicado análisis de la pregunta sobre el ser y el retorcido comentario 

a los textos de los primeros griegos, parece más bien que H. no su¬ 

pera la introducción empírica de la reialida y que no llega al ser 

transcendente. Esta percepción unitaria de ser y ser-aquí concretos o, 

en otros términos, del ser en su pregunta, no rota aun por lia duali¬ 

dad de objeto y sujeto que introduce la inteligencia, en verdad re¬ 

trotrae a la percepción del puro aparecer fenoménico sensitivo, en 

que el ser — el auténtico ser en sí, constitutivo de los entes y del 

sujeto — queda oculto sin de-velar. De aquí procede el que H. re¬ 

duzca el ser la pura apertura o descubrimiento sin realidad que se 

abra o descubra, y en un hombre, como un puro en donde, guardian 

o casa en que aquí y ahora se de-vela la patencia, sin “YO” ni rea¬ 

lidad subjetiva alguna. H. no llega, pues, al ser, al auténtico ser y 

lo substituye por su mera patencia o aparecer dado en la conciencia 

de la intuición empírica. En el mejor de los casos, H. habría llegado 
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a aprehender fenomenológicamente el momento en que el ser irra¬ 

dia su inteleligibilidad o verdad — la patencia o de-velación — sobre 

la inteligencia; pero, por sua posición inicial anti-intelectualista, la 

hia seccionado y separado del ser real trascendente, desde el cual vie¬ 

ne la irradiación, y del ser real inmanente, en el cual se realiza y 

llega a ser aquella irradiación, para quedarse encerrado en la pura 

iluminación o patencia de nadie para nadie, nihilizada. 
7. — Más aun, es el mismo H. que se empeña en querernos de¬ 

monstrar en prolijos y fatigosos análisis — realizados, desde luego, 

con derroche de inteligencia que es el intelectualismo — en el que 

incluye tentó el racionalismo como el irracionalismo — quien ha 

ocultado y perdido el ser auténtico — la de-ocultación o aparecer — 

tras los conceptos o ideas como elaboraciones de la razón, y quien 

ha creado la pseudo-realidad de objeto y sujeto, con los consiguien¬ 

tes pseudo problemas de realismo e idealismo. La abertura o ma¬ 

nifestación del ser en el ser-aquí se realiza antes que la inteligencia 

haya irrumpido deformando tal experiencia unitaria del ser en la 

pregunta del ser, es decir, del ser o patencia en el ser-aquí — el hom¬ 

bre — en que la patencia es. 
Tal intuición preintelectual en que el ser queda reducido a un 

puro aparecer o fenómeno, sin distinguirse ni separarse del ser-aquí 

en que el aparecer apiarece, no supera, pues, la intuición puramente 

empírico-sensible irracional. 

8. — La misma pretensión de H. de que la manifestación del 

ser fué alcanzada por los primeros griegos — poetas y filósofos poe¬ 

tas — y que después, durante más de dos milenios, el ser se ocultla, 

y se pierde de vista para ser substituido en las más variadas for¬ 

mas de la Metafísica de Occidente, es decir, que la pretensión de que 

la intuición del ser fué obra de poetas y filósofos primitivos — en 

su mejor piarte también poetas — y que para todos los grandes fi¬ 

lósofos de Occidente, desde Sócrates, Platón y Aristóteles a Hegel, 

pasando por el Cristianismo, los Padres de la Iglesia y la Escolás¬ 

tica medieval, luego por la Filosofía moderna de Descartes y Kant, 

el ser permaneció oculto tras los objetos de la razón, es de por si 

ya un seguro indicio de que la de-velación del ser sustentada por H. 

no encarna precisamente una superación o progresso, sino un re¬ 

troceso a los estadios y experiencias primitivas, en que el pensar no 

ha logrado laún plena autonomía y está todavía inmerso en las ex¬ 

periencias sensitivas o poéticas de la realidad concreto-fenoménica, 

en que objeto y sujeto se presentan aún en unidad indistinta preci¬ 

samente porque la inteligencia todavía no ha logrado penetrar re¬ 

flejamente en el ser y esclarecer su doble e irreductible realidad. 

En todo caso, el apoyo que constantemente busca H. en la expe¬ 

riencia de los poetas y en la de aquellas concepciones filosóficas poé¬ 

ticas primitivas, más aún, la concepción misma de toda la obra de 

H. que se desarrolla llena de resonancias de experiencias cargadas 

de emoción poético — lo cual explica a la vez el influjo subyugante 
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que, pese a lo abstruso de la misma, ejerce en tanta gente que no 

lo llega ia comprehender del todo — nos llevan al convencimiento 

de que la empresa de H., más que una obra metafísica intelectual- 

mente elaborada, constituye una compleja experiencia de tipo poé- 

tico-místico — en el sentido profano analógico que se puede diar a 

este término: como presencia intuitivamente alcanzada de un ser con¬ 

creto — en que la la visión del ser está aún sumergida en los ele¬ 

mentos de la experiencia inferior o sensitiva que lo obscurecen y 

no ha llegado a aislarse y purificarse meditante la abstracción de 

los mismos, que sólo la inteligencia es capaz de realizar. 

9. — Frente a un racionalismo, que dejaba inalcanzado el ser 

y pretendía elabóralo de un modo trascendental desde las formas 

mismas de la conciencia o del pensar y que sustituía así el ser por 

el concepto, H. ha intentado superar tales intermediaros de la ra¬ 

zón para alcanzar el ser en su de-velación primera originaria. La 

intención no podía ser más noble. Pero al intentar superar tales 

deformaciones del ser, determinadas por un abuso de la razón en el 

racionalismo, que se desarticula del ser, H. ha ido demasiado lejos 

atacando y querendo prescindir de la razón o inteligencia misma, 

que es el único instrumento de que dispone el hombre para de-velar 

y alcanzar de un modo inmediato al ser; según se comprueba tam¬ 

bién a través de los arduos trabajos y razonamientos todos ellos in¬ 

telectivos — que constituyen la obra de H. Teniendo en cuenta las 

desviaciones de la razón, bajo la evidente influencia de Nietzsche, 

H. há atacado a la razón misma, y, prescindiendo de ella, en una 

intuición preintelectualista irracional, ha intentado aarpreender la 

aparición primera del ser, pero que no podía alcanzar sino en su 

pura aparición fenoménica y no en su misma realidad ontológica, pre¬ 

cisamente por lo inadecuado del instrumento empírico anti-intelectua- 
lista adaptado. 

La crítica de H. contra el intelectualismo apunta bien y vale en 

verdad contra el racionalismo y también contra el conceptualismo y 

nominalismo empíricos, que por exceso o por defecto respectivamen¬ 

te, habián perdido el contacto y asimilación vital con el ser como rea¬ 

lidad trascendente y absoluta y, en última instancia, divina; quedán¬ 

dose, en el primer caso, con un ser como pura instancia fenoménica y 

diluido en puro pensar trascendental des-realizado, y, en el segundo, 
con un puro aparecer, destituido de ser. 

H., pues, no distingue entre esta falsa concepción de la inteligen¬ 

cia que encarna el racionalismo por exceso, y el empirismo por de¬ 

fecto — y que pierde al ser, con la auténtica vida de la inteligencia, 

que aprehende y se posesiona de la realidad, como captación inten¬ 

cional nel, se objetivo y subjetivo en la unidad consciente ¡del acto, 

como presencia o conciencia simultánea del ser trascendente en la 

unidad viviente del acto del ser inmanente o cognoscente. 

El filósofo de Friburgo ha podido descartar toda la vida de la 

inteligencia como ocultadora del ser tras sus conceptos, porque deseo- 
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noce la verdadera vida de la inteligencia, que sólo aprehende através 

>de las deformaciones que de ella ha hecho la Filosofía moderna; desco¬ 

noce el concepto y el juicio como tacto del ser sujeto, en cuya inmane¬ 

ncia inmediata y lúcida está presente el ser trascendente o objectum 

«como distinto del ser inmanente o subjectum; advirtiendo que objeto 

:no significa el ser que está separado o no alcanzado por el ser del su¬ 

jeto como errónea y materialmente interpreta H. con ciasi todos los 

•existencialistas en pos de una concepción subjetiva del conocimiento, 

-heredada de la filosofía moderna — objeto es el ser de las cosas real¬ 

mente distinto del ser sujeto, pero identificado con su acto — del 

:sujeto — de um modo inmaterial, como polaridad ontológica trascen¬ 

dente-inmanente en la unidad lúcida o conciente del acto cognocente- 

10. — La intuición empírica del ser en que se instala H. es ne¬ 

cesaria pero a la vez insuficiente aún como puro punto de partida de 

la Metafísica y más todavía para su ulterior desarrollo. Al quedarse 

en una experiencia pre-intelectiva sensitiva, con el fin de deshacerse 

de las deponnaciones conceptuales que ocultan al ser, paradojalmente 

H. no ha alcanzado el ser propriamente dicho, ese ser real, en sí. 

absoluto, trascendente al ser del hombre, que el cree que es defor¬ 

mación y substitución del ser como aparecer, y que en verdad es el 

auténtico-ser, que sustenta y día razón de ser a aquel aparecer como 

su manifestación. 

Es menestar tras-pasar el dato originario de la intuición empí¬ 

rica y penetrar en el con la inteligencia, para de-velar alli el ser ocul¬ 

to en ella. La inteligencia lo des-cubre de un modo inmediato, en 

una visión sin intermediario objetivo alguno. Porque el concpeto y 

el acto intelectivo, contra la falsía concepción que de él tine H., no 

deforman ni ocultan al ser, sino que lo alcanzan inmediatamente en 

su misma entraña ontológica. El concepto como acto de inteligencia, 

— conceptúe formalis — no es el objeto, lo que la inteligencia conoce, 

sino el medio en el que el ser trascendente como es en sí mismo bajo 

uno de sus aspectos inmediatamente se de-vela ante ella. Lo que co¬ 

noce, pues, la inteligencia en su concepto, no es directamente su con¬ 

cepto sino ser mismo. En cuanto al carácter de contacto entre la 

inteligencia y el ser o, lo que es lo mismo, entre la inteligencia y la 

inteligibilidad o verdad ontológica — esta aprehensión intelectiva del 

ser es inmediata o intuitiva. Sino se llama intuición es porque tal 

contacto inmediato no es con todo el ser concreto, sino con un aspecto 

suyo, el inmaterial precisamente, en que se de-vela — porque en el 

es — el ser en cuanto ser. 

Tan lejos de ser verdadera está la afirmación de H. de que la 

inteligencia deforma al ser, y que no se revela sino en una intuición 

pre-intelectiva que, paradojalmente, sucede todo lo contrario: que tal 

intuición no lo alcanza sino en su manifestación fenoménico-empírica 

— el aparecer, la patencia — y que únicamente ante la mirada de la 
inteligencia, en los datos de aquella intuición, el ser se des-cubre y 

entrega com ser, como constitutivo real, en sí mismo, transcedente 
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el acto intelectivo, contria la falsa concepción que de él tiene Hi, neo 

manifestación. 
11. _ El ser que se revela a la mirada primavera intuitiva dé¬ 

la inteligencia es siempre el constitutivo inmaterial de un ser o exis¬ 

tente material: es lo que hace- que tal ente exista como tal ente, en. 

otros términos, es una esencia o conjunto de- notas que dan. determi¬ 

nación a la existencia, y la distinguen de toda otra. El ser de-velado< 

ante la inteligencia es el ser real: una esencia o conjunto de notas > 

modo-s de existencia — en acto o en posibilidad — es decir, una esencia 

que se manifiesta como siendo en sí misma — o pudiendo llegar a 

serlo independientemente de nuestra inteligencia que la piensa. En. 

otros términos, el ser inmediatamente de-velado y entregado a la in¬ 

teligencia, no es un puro aparecer, antes bien una realidad consistente* 

en sí misma, trascendente al acto mismo de’ la inteligencia que lo 

aprehende inmediatamente en su inmanencia, pero como distinto o* 

trascedente al él: una esencia que existe o puede llegar a tener exis¬ 

tencia. De aqui que el ser trascendente tenga razón de ser más allá! 

y con independencia de* la propia inteligencia y, en última instancia,, 

la tenga en sí mismo, ert una duración que' trasciende’ el tiempo y la. 

historia, desde la que el hombre lo aprehende. Sin tal ser, sin tal esen¬ 

cia, el ser como patencia en y por la ex-sistencia des-esencializada„ 

pierde toda consistencia y sentido. 

Y además, si el ser se agota en la patencia, carente o desarticulada 

de esencia, que llega o fío a de-velarse, tempouco se ve por qué unos1 

entes lleguen a la patencia, lleguen a ser y otros no; y de donde lea 

venga o quien les confiera tal patencia o presencia en el ser-aquí. 

Los entes que no penetran en la abertura de la ex-sístencia, son o no 

son entes? Y si no lo son hasta el preciso momento en que son abier¬ 

tos por la luz dé la conciencia o ex-sistencia, qué o quién los hace 

Ser? No se vé que sean sino en y por la ex-sistencia, como puro fe¬ 

nómeno o apariencia de la misma. Pero la su vez, el ser de la ex- 

sistencia es sólo un sér-aquí y ahora (Dasein), un en-donde o guar¬ 

dián de la patencia, sin esencia, una pura trascendencia o egreso de la 

nada, en la nada y para la nada. En definitiva, la nada es el deter¬ 

minante y dueño dél ser y todo es por y para la nada (Cfr. mí obra 

Tratado de Exist encialismo y de Tomismo, cap. VIII, M. 10) . 

Es, pues, necesario,, trasceder el parecer empírico y alcanzar el 

ser esencial inteligible, para alcanzar el objeto de la Metafísica. 

Y en esa aprehensión del ser trascedente o objetivo — esencia 

existente que en el primer momento invade e ilumina con su ver¬ 

dad — la verdad ontológica es el ser manifestándose, no la pura ma¬ 

nifestación de H. — se des-cubre a la vez a la misma mirada de la 

inteligencia sobre aquel ser, el ser inmanente propio, el ser del su¬ 

jeto inteligente: la esencia existente del sujeto. En la unidad espi¬ 

ritual de ía mirada de la inteligencia, que es acto congnoscente, están 

inmaterialmente identificados en polaridad ontológica de objeto-sujeto, 

el ser transcendente y el ser inmanente, como esencia o modo o notas 
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determinadas de unía existencia o realidad en si misma consistente: 

objetivo y subjetiva, respectivamente. 

Y una vez en posesión inmediata o intuitiva del ser trascendente 

o inmanente, desde la esencia sigue de-velando en sucesivos des-plie¬ 

gues de esa esencia las notas constitutivas del mismo, como realidad 

del mundo — el objeto — y como realidad propia — el hombre. — 

Este largo y penoso desenvolvimiento del ser trascendente en sus cons¬ 

titutivos intrínsecos y en sus determinaciones extrínsecas es precisa¬ 

mente la obra de la Metafísica; que, cuiando alcanza la causa última 

o Razón suprema del Ser, llega a la Existencia o Acto Puro e in¬ 

finito, por participación de la cual es necesariamente todia esencia 

limitada y llega a ser contingentemente toda existencia finita. 



EL OBJETO DE LA PSICOLOGIA FILOSÓFICA 

Padre Guillermo BLANCO 

Comenzemos por un lugar común. La Psicología, se dice, está 

en crisis. No sollámente la Psicología está en crisis, sino que se dice 
que el hombre está en crisis. Y se habla en este sentido de que 

actualmente el hombre se ha tornado problemático a si mismo. La cual 
afirmación tiene notables antecedentes históricos; podemos remontiar- 

mos por ejemplo a San Agustín, que ya anunciaba “mihi quaestio fac¬ 

tus sum". Es decir que el tema de la problematicidad del hombre 

es un tema eterno, si bien en nuestros días se ha agudizado, por vía¬ 

nos motivos. 

El primer motivo es la crisis del siaber acerca del hombre. Nos¬ 

otros remontándonos históricamente podemos comprobar que con 

Kant se llega a una crisis del saber metafísico del nombre. Hasta la 

época de la Filosofía Crítica, el hombre estaba puesto en un univer¬ 

so en relación con las cosías, en relación com Dios. Con la Filosofía 

Crítica, se rompen las ataduras del hombre. Nace luego la Psicología 

Científica, y menos de cincuenta años después de su nacimiento, en¬ 

tra en crisis como disciplina (sobre esto volveremos más adelante). 

Quiere decir que todo el saber acerca del hombre, el saber filosó¬ 
fico, que centraba al hombre, en la Antigüedad, y el saber científico, 

de nuestros días, es un saber en crisis. Y este saber en crisis, acerca 

del hombre, se complica porque por situaciones económicas, sociales, 

políticas, religiosas, no solamente hiay una crisis del saber acerca del 

hombre, sino del valor mismo del hombre. Es decir que el hombre 

está em crisis. Y esto es lo que ha denunciado Martin Buber en su 

libro acerca del hombre, en este magnífico ensayo de Antropología 

que se llama “Qué es el hombre?”. Decíamos que el hombre, y el saber 

(acerca del hombre, está en crisis. Y esto explica el éxito que tienen, 

en nuestro medio, — imagino que lo mismo en Vuestro medio — los 
libros que en alguna manera tienden a centrar al hombre en el uni¬ 

verso, tienden a dar una visión unitária del hombre, sea o no sea com¬ 

patible con nuestra filosofía. Paria poner un ejemplo, el pequeño y 

fundamental libro de Max Scheller: “El puesto del hombre en el cos¬ 

mos”, es un libro que anda en todas las manos. Porque ubica al hom¬ 

bre, si bien en una concepción panteísta del hombre, de la historia, con 
todo lo ubica con relación al mundo animal, con relación al mundo 

vegetlal, con relación a las cosas. Y otros libros, que denuncian esta 

profunda crisis del hombre, han tenido un éxito desconocido, un éxito 
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inesperado, por ejemplo el libro de Carrel “La incógnita del hombre”. 

Quiere decir que, en realidad, lo que se desea, lo que ansia, es tener 
un conocimiento de lo que el hombre es. A esta necesidad, a esta pre¬ 

gunta, daba respuesta, antiguamente, la llamada Psicología Filosófica, la 
llamada también Psicología Racional. 

Nosotros, para ocuparnos de esta disciplina, tenemos que partir de 

ciertos supuestos, es decir, tenemos que hacer una manifestación pre¬ 

via de ciertos puntos de partida, cuya discusión, en parte por lo me¬ 

nos, será objeto de otras clases; pero tenemos que, lealmente, enu- 
ciarlos al comienzo. 

El primer supuesto es el siguiente: hay dos psicologías. Es decir, 
se accepta comunmente que existe unía Psicología Científica, que se 
suele calificar de Psicología Experimental, y una Psicología Filisófi- 

ca, que se suele calificar de Psicología Racional, y en nuestros días, 

se tiende a calificar también de Psicología Reflexiva. Es decir, que 

hay dos Psicologías. 

Indudablemente que es mucho más fácil plantear el enunciado de 

la existencia de dos Psicologías, que solucionar los problemas imolica- 
dos en esta afirmación. Hay problemas de límites, de vinculación, de 

relación, entre ambas disciplinas. Es muy fácil decir que hay dos dis¬ 

ciplinas, una científica y una filosófica; pelo cuándo y dónde comien¬ 

za una y cuándo y dónde acaba la otra? Es muy fácil ver que en cier¬ 

tos problemas una tiene su competencia en cierto sector, a otra le cor¬ 

responde otro sector de problemas. Pero, en los sectores intermedios, 
es muy difícil ver la unión, o la vinculación entre las dos disciplinas. 

Nosotros enunciamos, simplemente, la existencia, en nuestro hablar 

común, de dos tipos de Psicología: una calcada sobre el molde del tipo 

de saber que llamamos ciencia, y otra estructurada sobre el molde del 

tipo de saber que llamamos filosofía. Con lo cual estamos dando por 

supuesto una segunda cosa, es decir, la existencia de un saber filosó¬ 

fico que por naturaleza es anterior a la ciencia. 

Si admitimos una Psicología Filosófica, damos por supuesto que 

existe la Filosofía, y que estia Filosofía, no la concebimos nosotros a 

la manera positivista, como unidad sintética de los resultados de la 

ciencia, sino que concebimos la Filosofía como una indagación que es 

anterior a la ciencia. No es una síntesis de resultados, sino que, por 

naturaleza propia es anterior al saber científico, prescindiendo del pro¬ 

blema si es o no cronológicamente anterior. 

Conseguentemente, enunciamos un tercer supuesto: no sollámente 
existe un saber filosófico, sobre las cosas, sobre lo real, sobre el hom¬ 

bre, sino que en este saber filosófico admitimos la posibilidad de que 
una región, una zona de este saber, una parte de este saber, tenga por 

objeto lo que llamamos el ente psicológico, o los entes psíquicos. Es 
decir, que haya una porción, que no es la de los entes físicos, que no es 

la de los entes geométricos, que no es Dios, sino la de los entes psí¬ 

quicos; y que a estla zona de objetos corresponda una zona del saber, 

una disciplina que llamamos Psicología Filosófica. En otros términos, 
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que es legítimo, por lo menos como posibilidalfl, hablar de la Psicologías 

Filosófica. 
Sin meternos aquí en el problema critico de justificar reflexiva¬ 

mente, desde un punto de vista de Crítica, no solo ia. posibilidad de la 

Filosofía, sino la posibilidad de” esta parte de la Filosofía, que llama¬ 

mos Psicología Filosófica, lo único que podemos hacer es~ llegar a la 

comprobación de que el ambiente intelectual, el ambiente científico* 

de nuestra época, en este aspecto, ha cambiado notablemente con re¬ 

lación, digamos, al ambiente de hace treinta o cuarenta años. Hace* 

treinta ou cuarenta años, se concedía, a lo más, con suma generosidad, 

que más allá del saber científico, de lo anímico o de le psíquico, ha¬ 

bría lugar para una Metafísica del alma, que se ocupara de la inmor¬ 

talidad del almla; es decir, si no se dejaba este tema a la religión, 

se lo admitía como indagación metafísica. Pero de hecho nadie se* 

ocupaba de esto. Mientras que ahora, en nuestros días, si nosotros- 

observamos las obrlas más recientes — pongo un ejemplo. El Tratado’ 

General de Psicología, de Pradines, la Psicología de Burloud, dos li¬ 

bros que han salido hace tres <y cuatro años; hallamos con que Pra¬ 

dines comienza enunciando' que no se puede separar lia, Filosofía de- 

la Psicología, y que consiguientemente su labor psicológico, su inter¬ 

pretación está penetrada de Filosofía. Y Burloutd, antes de morir, el 

ultimo libro que” escribe; lo llama “De la Psicología la la Filosofía”. Y' 

muestra en él que es imposible plantear los grandes problemas de la 

vida, del cuerpo, de las tendencias, sin pensar en términos filosóficos. 

Én otros términos, la Psicología científica de fines del siglo passado se 

caracterizaba por esta pretendida pureza metódica, que consistía en>. 

querer prescindir de todo supuesto filosófico incluyendo en lias cien¬ 

cias los supuestos filosóficos que necesitaba, y excluyendo las afirma¬ 

ciones que le resultaban! peligrosas. Pongo un ejemplo: todos, en él 

Colegio Nacional, hemos estudiado que el primer problema de la Psi¬ 

cología es el objeto de la Psicología, que lo constituyen los fenómenos 

psíquicos. En el segundó capítulo de lia Psicología se decía que los 

fenómenos psíquicos se distinguen de los fenómenos físicos porque son 

inespaciales, intemporales, propios de un sujeto... Indudablemente, 

hacer esta afirmación al comienzo de la psicología, implica accepter 

una serie de . apuestos sin discusión. Es decir, el supuesto, por ejem¬ 

plo, de que todo los psíquico es unívoco, y desde que unívocamente se 

diferencia de o físico o dé lo fisiológico. Esto es un supuesto. Y atrás 
de este supuesto si queremos a escarbar un poco, está él dualismo car¬ 

tesiano de cuerpo y alma, expresado en términos de actividades, no 

en términos de sustancias, pero es lo mismo. Y la Psicología carac¬ 

terizaba los fenómenos psíquicos como fenómenos que se dán a la 

introspección de un sujeto. Pero tenía muchísimo cuidado, por los 

presupuestos empiristas, de no plantearse él problema de quién, o qué 

era el sujeto de los fenómenos psíquicos. Porque si bien los fenó¬ 

menos psíquicos san. fenómenos de un sujeto, la ciencia tiene que de 

..algumia manera ocuparse del sujeto de los fenómenos. Y la ciencia 
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psicológica limitándose al estudio de los contenidos de conciencia, 

■os decir de lo que William James llamó los estados sustantivos, li¬ 

mitándose al estudio de los contenidos de conciencia, prescindía de 

los actos y de lo que inmediatamente implican los actos, es decir, 

de la actividiad del sujeto psicológico. 
Decíamos que ciencia psicológica de fines del siglo pasado ex¬ 

cluía sistemáticamente toda indagación filosófica sobre los Supuestos, 

pero no tenía ningún escrúpulo en acceptar, comenzar científicamen¬ 

te la psicología con una serie de supuestos que implicabam una doc¬ 
trina filosófica. Ahora, nosotros aceptamos como supuestos la exis¬ 

tencia de un saber filosófico y la existencia de un saber científico 

-acerca de lo psíquico. 

Está demás encarar la importancia de la Psicología Filosófica asi 

concebida. En primer lugar, esta Psicología Filosófica responde al 

deseo natural de la inteligencia de trascender lo empírico. Es decir, 

la afirmación con que se labre la Metafísica de Aristóteles, vale tam¬ 

bién para nuestro caso. Vale decir, nosotros deseamos trascender en 

>el conocimiento del hombre, aquello que nos da a nosotros o una 

mera experiencia científica sistematizadla. Pero buscamos salir de la 

experiencia y saber algo' más. 

En segundo lugar, este saber filosófico acerca del alma es de 

una enorme importancia paria otras disciplinas que lo implicam. Si 

no hubiera una gran discusión en el dominio escolástico sobre el te¬ 

ma, utilizaría palabra sub-alternación, es decir, diríamos, en lenguaje 

^escolástico, que, por ejemplo, la ética, que la pedagogía, son ciencias 

sub-alternadas a la Psicología. Lo que equivale a afirmar que cons¬ 

tituyen un saber cuyos principios demonstrativos, cuyas tesis esen¬ 

ciales, la toman de la Psicología. Pero, para no andar complicando 

las cosas, y evitar el uso de la palabra, vamos a decir simplemente 

lo siguiente: que lá Ética y la Pedagogía implicam una concepción de 

lo que es el hombre, de cual es su realidad más profunda, de cual es 

dinamismo de sus actos. Y esta realidad más profunda, la realidad 

del hombre, a esta realidad no da respuesta ni la Ética, ni la Peda¬ 

gogía, sino que la suponen; es decir, es objeto de una reflexión que 

nosostros atribuimos a la Psicología. 

Y en tercer lugar, es enormemente importante señaliar también, 

especialmente en nuestro medio, la importancia de la Psicología Fi¬ 

losófica con relación a la Teología. Con mi poca experiencia de pro¬ 

fesor de Seminario, cuando los seminaristas tienem veinte años, que 

pasan de Filosofía a Teología, aburridos ya después de haber estu¬ 
diado tres años de Filosofía, dicen: Bueno, ladiós Padre, sobre estos 

asuntos y no nos veremos más... Y se encaminan al estudio de lia 

Teología. Pero al poco tiempo caen mansamente como corderos... 

Porque la Teología les plantea una serie de problemas, como por 

ejemplo el proceso psicológico del acto de fé, la noción de contem¬ 

plación, en Teología Mística, el problema actual entre los teólogos 

de la unidad o de la duplicidad del yo de Cristo, problemas que no 
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se resuelven sino en lenguaje psicológico, es decir, que el teólogo;, 

necesita constantemente recurrir, retornar a la Psicología Filosófica. 

Creo, entonces, que está por demás encarecer la importancia de 

la Psicología Filosófica. 
Nosotros, aquí, nos vamos ocupar, en las tres primeras clases 

de tres problemas que son problemas que se refieren a la Epistemo¬ 

logía de la Psicología. Los tres problemas son el del problema del 

objeto, el tipo de siaber y del método. 

En unía de sus primeras obras — De Ente et Essentia, — Santo 
Tomás comienza con esta frase: “parcus error ín principio, magnus: 

in fine”. Es una frase tomada de Aristóteles, que pone Aristóteles 

al comienzo de los libros sobre los Meteorológicos. Allí dice, co¬ 

mentando Santo Tomás a Aristóteles, que un desvío pequeño en el 

comienzo, es gran desvío en el fin. Porque si bien el rengo, o el 

cojo, si va por el camino, va llegar al fin, aunque sea tarde; el que 

corre ligero mientras más ligero corre, si se aparta del camino, más 

se va apartando del término o fin a que se dirige. Es decir, que lo 

fundamental es acertar desde el principio. En nuestro caso equivale 

a afirmar que los problemas fundamentales que tocan a una ciencia 

son los problemas de delimitar exactamente el objeto de la ciencia 

y lo allí implicado. Decir: “el objeto de lia ciencia”, no es determi¬ 

nar aquello que estudia la ciencia, simplemente, sino es determinar 

con exactitud, cual cosa, o cual realidad constuye el especificativo 

de la ciencia; cual realidad es lo que a la ciencia le hace ser tal 

ciencia, es decir, lo que le da su entidad de ciencia. Asi como en 

el orden de los seres yo, hombre, animal racional, me contistuyo- 

tal por un principio que se llama la forma substancial, tengo una 

alma humana, y en virtud de la forma substancial, me distingo, co¬ 

mo hombre, de los anímales y de las plantas, pero al mismo tiempo, 

como ser animal racional, como animal, estoy vinculado, también 

a los animales y las plantas. Quiere decir que mi principio de ser, 

que constituye la unidad de mi ser es al mismo tiempo el funda¬ 

mento de mi distinción de los demás seres y de mi relación con ellos. 

Lo mismo acontece en la ciencia. El objeto de una ciencia, la 

estructura esencial que define, que especifica un saber, es lo que le 

da la unidad a la ciencia, hace que lia ciencia sea una. Y no solo 

es lo que da la unidad a la ciencia, sino que es lo que vincula y re¬ 

laciona una ciencia con otra. Si hoy díia en la epistemología contem¬ 

poránea estamos nosotros en un estado caótico, no hay unidad entre 

las ciencias, es precisamente porque falta una noción exacta do ob¬ 
jeto, de objeto formal. 

El primer problema, que vamos atacar nosotros es el problema 

del objeto de la ciencia. El segundo, es el problema de qué tipo de 

saber es la Psicología. Y el tercero es el problema de cuál sea el mé¬ 
todo propio de la Psicología. 

Al tratar del problema idel objeto de la Psicología, como saber 

filosófico, debemos entender objeto en sentido estricto; en el 
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sentido más estricto posible. Nosotros hablamos por ejemplo 

«de los entes y objetos geométricos, entes y objetos mo¬ 
rales, entes y objetos religiosos, entes y objetos físicos. Pero el tér¬ 

mino objeto, en la epistemología .¡aristotélica, tiene un sentido mucho 

más estricto; no significa la realidad material, ni siquiera la mera 

entidad de lo real, aunque espiritual, sino que significa aquella for¬ 

malidad de los objetos y de las cosas, en cuanto en mi inteligencia 

son conceptuadas de una manera, enunciadas mediante definiciones 

y juicios que constituyen los principios de una ciencia. Es decir, 

yendo al ejemplo que ternamente ponen los escolásticos: así co¬ 

mo en lia realidad de los distintos objetos que yo capto con la vista, 

la posibilidad de captación está en la luz, que es lo que hace visibles 

los colores de los objetos, así en una ciencia la razón de posibilidad 

de captación de los objetos está en esta luz intelectual; pero esta luz 
intelectual son los conceptos, son las definiciones, son los juicios pri¬ 

meros por los que yo enuncio unía modalidad objetiva determinada. 

Esto es lo que se llama el objeto formal de una ciencia. 

Visto desde el punto del objeto, es la pura formalidad objetiva, 
es un aspecto de las cosas; y visto del lado del sujeto, es luz intelec¬ 

tual que se deriva del “modus definiendi”, de su modo de definir, 

■de conceptualizar, de pensar, de elaborar inteligiblemente el objeto. 

Tenemos, entonces, nosotros, que asignar el objeto propio de la 

Psicología, este está, por supuesto, dentro del objeto propio de la inteli¬ 

gencia. Ya sabemos que nuestra inteligencia, y cada uno de nues¬ 

tros sentidos, se diversifica, se diferencia, por un objeto formal. Es 

decir que, dentro de la inteligencia, nosotros no vamos encontrar 

unía diversification ulterior de faculdades. La inteligencia es una. 
Ni la atención, ni la memoria, ni el entendimiento práctico consti¬ 

tuyen facultades distintas. La inteligencia es una. Pero dentro de 

la inteligencia, que tiene como zona objetiva la totalidad del ser, ca¬ 

ben zonas de especialización. Determinadas regiones de lo real son 

captadas por la inteligencia, y producen en la inteligencia esa per¬ 

fección intelectual que Aristóteles llamaba “exis” y que los escolásti¬ 

cos llamaban “hábito”, que es algo distinto de lo que en Psicología 

Científica nosotros llamamos hábito. 

Mi inteligencia se perfecciona mediante el hábito intelectual; y 

el hábito intelectual se especifica, se constituye tal, por relación a un 

objeto. Si la geometria, si la física, si la psicología, si lia matemática, 

si la metafísica, es una ciencia, es porque es un hábito mental, es 

una perfección de la inteligencia, que se define por relación a una 

determinadla zona objetiva, que distingue el objeto metafísico, el ob¬ 

jeto matemático, el objeto de la física. Entonces, nos preguntamos 

nosotros, cuál es el objeto de la Psicología Filosófica. Y a esta pre¬ 

gunta, se puede dar una respuesta histórica, de una manera bastíante 

esquemática, pero una respuesta histórica que se vincula a dos po¬ 

siciones antagónicas. Y todas las demás, más o menos, inciden en 

estas. 



126 PONT. UNIV: CAT. DO R. G. S': 

Una es la posición platónico-cartesiana. Otra es la posición aris— 

totélico-tomista. 
Para la concepción platónico-cartesiana, digamos simplemente- 

para la posición cartesiana, el objeto de la psicología es el alma. Y’ 

esta es la concepción común; la concepción que todos tenemos, vul¬ 

garmente. Si se le pregunta la una persona qué estudia la Psicología 

Filosófica, nos va a responder con estas tres cosas, que tienen algo 

de verdad, pero son profundamente falsas. Nos va decir que la Psi¬ 

cología Fílosófiqa, es una metafísica; que esta metafísica versa sobre- 

el alma; y que conoce esta alma de una manera deductiva. Es decir, 

que el saber filosófico es deductivo, que versa sobre el alma, y que 

es metafísicla. Y en rigor, no es ninguna de esas tres cosas. Pero 

esta posición común está influenciada por el pensamiento de Des¬ 

cartes. Como dice el Cardenal Mercier en un libro antiguo, pero de 

profunda visión, todos nosostros, querramos o no lo querramos, esta¬ 

mos influidos por el pensamiento cartesiano en Psicología, pensamos,, 

én Psicología, la. la manera de Descartes. 

El pensamiento cartesiano dice esencialmente lo siguiente: El 

objeto de la Psicología es el alma. Recuerden que el título de las* 

Meditaciones Metafísicas de Descartes es: “Meditaciones de Filosofía 

Primeria, en la que se demuenstra la existencia de Dios y la inmortali¬ 

dad del alma.” Después cambió en la 2.a edición, y escribió: “... en 

las que demuenstra lia existencia de Dios y la distinción real de- 

alma y cuerpo.” Con lo cuál Descartes se coloca en la línea plató¬ 

nica, que él conoció por los Padres del Oratorio (Cardenal de Bérul— 

le); la línea platónica, o mejor, la línea lagustiniana, afirmaba que las 

dos cuestiones esenciales de la Filosofía son Dios y el alma; según 

aquela frase de San Agustín, “quiero saber acérela, de Dios y acerca 

del alma, nada más”. Descartes, entonces, en esta posición? que hace?' 

Como el pensamiento cartesiano ya es conocido de uds., voy a enumerar 

simplemente los pasos, las afirmaciones esenciales de Descartes- 

Partiendo, en la meditación segunda, de la idea clara y distinta del 

yo pensante, del cogito, reduce, primero, la sustancia del alma a un 

acto, es decir, a cogitetio; la esencia del alma es pensar. Ya antes ha¬ 

bía reducido la totalidad de lo físico a extensión. Es decir, la esen¬ 

cia de la sustancia corpórea es ser extensa. En el ordem psicológico,, 

reduce la totalidad de la sustiancia a pensar: “cogitatio”. 

Segunda reducción: la totalidad de los actos de conciencia se re¬ 
ducen a cogitatio querer, no querer, afirmar, dudar, sentir, imaginar, 

opinar, toldo son cogitatio, piara Descartes; todo es pensamiento. 

Tercera reducción fundamental: la cogitatio se expresa por la 

conciencia. En las definiciones, de sus “Principia Philosophíae”, dice 

que entiende por cogitatio las cosas que acontecen en nosotros en 

cuanto tenemos immediata conciencia de ellas. Es decir, que en el 

pensamiento cartesiano, en último término, la realidad del alma vie¬ 

ne reducida a la realidiad del acto conciente pensado con sustancia; 

porque Desciartes es sustancíalista. Y todo lo que no es realidad y 
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'acto conciente, es mecanicismo. Consiguientemente el hombre, como 

realidad, no es nada más que el acto conciente, como realidad sus¬ 

tancial, y el resto, mecanicismo. Es decir que el problema cuerpo y 

-alma se constituye en problema de uña unión de dos susfi: acias de 
proprieldades heterogéneas. 

Como Descartes, otros autores, posteriores a él, han visto median¬ 

te el r análisis psicológico, que el hombre es una unidad. 

Descartes subraya, y hastia recurre al vocabulario escolástico, para se¬ 

ñalar que el hombre es una unidad; que la sensación, que no es cono¬ 

cimiento claro, pero que para Descartes es conocimiento intelectual, 

lia sensación y el sentimiento, es lo confuso de nuestra alma, y nos ma¬ 

nifiestan que el hombre es una unidad de cuerpo alma. Pero una 

cosa es reconocer desde el punto de vista de la experiencia inmediata 

vque el hombre es una unidad, y otra es poder salvar completamente 

<esta verdad, que el hombre es una unidad. Yo puedo, desde el punto 

de vista del análisis de la conciencia, hacer ver por ejemplo que el 

Tiombre es toda una unidad; que mi cuerpo no es una extención tridi¬ 

mensional \de alguna manera pegada a mi yo, sino que constituye en 

mi una unidad profunda. Pero una cosa es ver yo — mediante la re¬ 

flexión, el análisis reflexivo — ver esta verdad, y otra es justificarla 

conceptualmente. Esto es lo que no pudo hacer Descartes, porque el 

pensar, al excluir de la metafísica la noción de forma substancial, Des¬ 

cartes excluye el único elemento conceptual que hace posible pensar la 

realidad del hombre. Descartes tiene que concebir el hombre como doS 
“substancias que operan, es decir, en lenguaje escolástico, tiene que pen¬ 

sar la relación de cuerpo y alma no en el sentido Ide materia y formá, 

sino en el sentido de la causalidad eficiente. Y sabemos, histórida¬ 

mente, a partir de Malebranéhe, Spinoza, y otros que Descartes ha pues¬ 
to un problema insoluble: el problema de cómo se unen cuerpo y 

alma. Ya Aristóteles en el Tratado del Almia, no dijo que era un 

problema insoluble, sino que dijo que era un problema mal puesto. 

Porque dice: preguntar cómo se unem cuerpo y alma, es como pre¬ 

guntar como se une él martillo y la forma del martillo... Porque 

precisamente el almla es el principio de la unidad y del ser, de la 

substancia. Tenemos que, en mentalidad típicamente catesiana, el 

objeto de la Psicología lo constituye el alma. Y concretamente, el 

alma humana. SJabemos que por la teoría de las bestias-máquinas, 

Descartes niega alma a los animales. 

Este pensamiento de Descartes continua hasta nuestros días. La línea 

histórica que lo trae hasta nuestros días puede ser brevemente enuncia¬ 

da de esta manera: Descartes; fines del siglo XVIII y principios del 

siglo XIX: Maine de Biran. Jon Maine de Biran tenemos dos líneas, 
una que se vincula con Cousin, y la filosofía oficialista francesa; por 

otra parte, los grandes metafísicos que vienen después de Maine de 
Biran, como Recouvier, Lachelier, Bergson. Pero el pensamiento es 

siempre el mismo. La realidjsd del hombre como alma, sea que se piense 
el alma en el esquema substancialista de Descartes, o sea que se 
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piense el alma en un esquemla puramente actualista como es el de 

Bergson, que escluyó la noción de substancia. Pero siempre es el 

alma la realidad objeto de la Psicología. Como veremos en la clase 

siguinte, en esta concepción el alma se constituye la Psicología co¬ 

mo únicia disciplina filosófica y de tipo metafísico. 

Frente a esta concepción, tenemos nosotros la concepción tradi¬ 

cional que es la concepción aristotélica. La concepción aristotélica 

acerca del alma, o mejor, acerca del objeto de la Psicología, es ge- 

nenslmente desvirtuada por el hecho de que el libro fundamental de 

Aristóteles en esta materia se llama “Acerca del Alma”. Pero Aris¬ 

tóteles mismo, en el comienzo de su libro del alma, y los discípulos 

de Aristóteles después, han hecho ver que el libro, o el tratado del 

alma es una parte de un tratado general dentro del cuerpo aristoté¬ 

lico, que tiene como objeto el ente viviente. El cual tratado es parte 

de otro tratado general que tiene por objeto el ente móvil. Es decir 

que el Tratado Del Alma de Aristóteles nos es ni mucho menos, ne 

agota, ni mucho menos, el contenido de lia Psicología. Nunca Aris¬ 

tóteles pensó que el objeto de la Psicología era el almia, sino que pen¬ 

só siempre que el objeto de la Psicología era el empsijón (el anima¬ 

do), es decir, que el objeto de la Psicología es el ente viviente, nos es 

el alma. 

Es este ente viviente que comienza siendo el punto de partida, 

porque es lo que se me día a mí por experiencia. Como experiencia 

psicológica primera, frente a mi yo, frente al yo de cada uno de 

uds... no tengo el alma; tengo las operaciones, tengo los actos, tengo 

la conducta, tengo el comportamiento, tengo los pensamientos, ten¬ 

go el lenguaje, de cada uno de uds., como una unidiad psicofísica com¬ 

pleta. Es decir, que desde el punto de vista de la experiencia inme¬ 

diato de la psicología es el ente vívente. Es decir, no es el alma; el 

alma será uno de los problemas derivados de lo objeto; pero lo que 

interesa asentar como punto de partida de la psicología aristotélica, 

es ésto: que lo que define a la Psicología aristotélica es que su objeto 

formal — y sobre esto volveremos en la díase siguiente, porque está 

vinculado al segundo y al tercer problema, — su objeto formal lo 

constituye el ente viviente. Y no el ente viviente así, abstracto, sino 

el ente viviente en su triple modalidad, en sus tres grados de vida, 

de vegetal, de animal, y de hombre. O como se dice ahora en len¬ 

guaje tomado de Nicolai Hartmann, es lo vital, lo psíquico, y lo es¬ 

piritual. Pero estas tres demarcaciones, estas tres zonas de lo real, 

vital, psíquico y espiritual, coinciden en su contenido con la noción 

aristotélica de vegetivo, sensitivo y racional. 

Consiguientemente, el objeto formal propio de la Psicología, tal 

como se da en un tacto de fidelidad a la experiencia inmediata, no es 

el alma, el alma es un problema ulterior, sino que es el ente viviente, 

lo que especifica, lo que define a la Psicología. 

Ahora, frente a esta afirmación, caben dos objeciones fundamen¬ 

tales: lia primera es la siguiente si el objeto formal de la Psicología 
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es el ente viviente, la planta es un ente viviente, y el perro es un 

ente viviente; consiguientemente; la Psicología engloba lo que hoy 
llamamos las ciencias zoológicas, las ciencias biológicas en general? 

Es decir, la expresión del pensamiento ¡aristotélico de que el objeto 

formal de la Psicología es el ente viviente. En otros términos, no es 

un obejto demasiado amplio? Esa es la primera objeción que natu¬ 

ralmente nos hacemos. 

Y la segunda objeción, que también naturalmente nos hacemos, 

es la siguiente: si el objeto de la Psicología es el ente viviente, es 

decir, la vida como actividad y como substancia que obra, no cae¬ 

mos en un vitalismo tal como un vitalismo de fines del siglo XIX 

o comienzos del siglo XX. Es decir, no caemos en una filosofía que 

reduce los valores culturales, los valores religiosos, la vida. 



AS AÇÔES POPULARES NO DIREITO 
BRASILEIRO 

PROF. JOSÉ FREDERICO MARQUES 

1 —A Constituiçâo Federal de 16 de julho de 1934, de duraçâe* 

tâo efémera, dizia no artigo 113, n.° 38, que “qualquer cidadáo será 

parte legítima para pleitear a declaraçâo de nulidade ou anulisçâo dos 

atos lesivos do patrimonio da Uniáo, dos Estados ou dos Municipios”. 

Consagrava, assim, o texto constitucionial a açâo popular como direito-' 

público subjetivo do cidadáo, inscrevendo-a entre os “direitos e ga¬ 

rantías individuáis”. 

A cartia totalitária do Estado Novo nao manteve o instituto, e a 

açâo popular desapareceu, desta forma, de nosso Direito Constitucio¬ 

nal, tai como acontecerá com o “mandado de segurança”, disciplinado, 

no entanto, de maneira mutilada, ñas normas de legislaçâo ordinária 

do Código de Processo Civil. Nao causa espanto que isso tenha aconte¬ 

cido. No longo hiato político-autoritário a que nossa República foi sub- 

metidla, as “actiones populares” constituíam um corpo estranho, algo de 

incompatível com o desprezo pelos direitos indívídduais que é inerente 

aos governos reacionários. Também o “fascismo” italiano fez desapa¬ 

recer quase totalmente a açâo popular. “L’ordinamento fascista”, como 

disse Lentini, elimínou de régna o mencionado instituto. E isto porque, 

como dizia Allorio (ao tempo do govêrno de Mussolini), a açâo popular 

é instituto em consonáncia “a una mentalité liberale ora superata” (Ar¬ 

turo Lentini — La Giustizia Amministrativa — 1948 — pag. 92, nota 

16; Enrico Allorio — Dirito Processuale Tributario — 1942 — pags. 171 

e 172). As açoes populares, como bem acentuou Nelson Carneiro, sao 

(flores exóticas nos regimes (absolutos” e sua “eficácia” só se compreen- 

de nos sistemas políticos “em que cadia cidadáo se preocupa pelas 

coisas públicas como por seus próprios negocios”. (Nelson Carneiro 

— Das Açoes Populares Civis no Direito Brasileiro — 1951 — pág. 21) . 

Corn a restaunaçâo democrática de 1945, veio o texto rispristina- 
tório do artigo 141, § 38, da Constituiçâo Federal de 18 de setembro 

de 1946, em que se estatuiu o seguinte: “Qualquer cidadáo será par¬ 

te legítima para pleitear a anulaçâo ou la. declaraçâo de nulidade de 

atos lesivos do patrimonio da Uniáo, dos Estados, dos Municipios, das 

entidades autárquicas e das sociedades de economia mistla”. Tentou- 

se, na Constituinte, suprimir o texto mencionado, sob a alegaçâo da 

nenhuma vantagem da instituiçâo; mas Ferreira de Souza se opôs a 

essa tentativa, mostrando que a acáo popular é instituto “de fundo 
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GBSsencialmente democrático, grandemente moralizador (José Duar¬ 

te — A Constituiçâo Brasileira de 1946 — vol. 3.° — pag. 63) . 
A açâo popular é um dos remédios de direito processual que a 

^Constituiçâo assegura a todos os cidadaos. Depois de tornar ilimitá- 

vel em lei ordinaria ao próprio “direito de açâo”, lafirraando que há 

interésse na prestaçâo jurisdicional do Estado sempre que se afirme 

lesâo a direito individual, pelo que a legislaçâo ordinária nunca pode 
vedar o acesso aos tribunals em tal caso (art. 141, § 4.°); de*- 

pois de consagrar, como direitos do homem, o “habeas corpus” e o 

“‘mandado de segurança” para que os direitos públicos subjetivos, 

sempre que violados, encontrem tutela Imediata e rápida do poder 

judiciário (art. 141, §§ 23 e 24); depois de impor o contrôle jurisdi¬ 

cional “ priori”, em processo contraditório, do direito estatal de pu¬ 

nir (fart. 141, §§ 20, 21, 22, 25, 26 e 27) — a Constituiçâo vigente deu 

ao cidadâo a faculdade de ir a juízo e invocar o exercício dos pode¬ 

res jurisdicionais para garantir o direito que tern a coletividade a 

um govérno probo e a urna administraçâo honesta. 
O direito processual, na atualidade, está cada vez mais vincula¬ 

do laos mandamentos constitucionais, em virtude da preponderáncia 

'que ao Judiciário foi reconhecida na tutela e garantia dos direitos in¬ 

dividuáis. A manutençâo da ordem jurídica, com os mandamentos 

fonde as situaçÔes individuáis e os direitos subjetivos sao garantidos, 

é tiarefa fundamental no mecanismo das instituiçôes. Daí o direito ao 

processo como um dos mais básicos principios corn que o direito ob¬ 

jetivo assegura sua própria subsistência e os direitos individuáis 

'que tutela. E táo importante é esse direito público subjetivo do ci- 

dadâo que a Assembléia Geral das Naçoes Unidas, na memorável de- 

claraçâo de 10-12-1948, colocou entre os “Human Rights” de caráter su- 

praestatal, direito de tôda pessoa, “em condiçôes de plena igualdade, de 

ser ouvida públicamente e com justicia, por um tribunal independente 

e imparcial, para la determinaçâo de seus direitos e obrigaçôes (art. 

10, da “Declaraçâo Universal dos Direitos do Homem”). 

E a açâo popular é urna projeçâo, no campo da moralidjade admi¬ 

nistrativa, désse direito ao processo. Se é direito da coletividade ter 

um govérno decente e sem mazólas, e se cada cidadâo pode fazer vfa.- 

ler em juízo esse direito, porque é também de seu intéresse que a 

coisa pública náo seja malbaratada pela cupidez ou improbidade ad¬ 

ministrativa — cabe a qualquer do povo a faculdade de invoqsr o 

Judiciário para que restaure o império da lei e da dignidade das 

îunçôes públicas, sempre que algum improbus administrator venha a 
lesar o erário ou o patrimonio público, corn atos indeçvidos. 

O direito a um govérno honesto, que tem tôda a comunháo, está 

assim devidamente tutelado. Qualquer cidadâo pode fiszer valer eni 

juízo ésse direito, como parte legítima para que 0 Judiciário, dando a 

cada um o que é seu, torne também imperativo o “honeste vivere.^ 

A Constituiçâo brasileira deu dignidade constitucional la ésse di¬ 

reito subjetivo e assegurou, por outro lado, a qualquer cidadâo a fun- 
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çâo pública de restaurar a dignidade administrativa e a decéncia gcr- 

vernamental, latravés de açào em que peça prestaçao jurisdicional que? 

incida sobre essa pretensáo, táo justa, da coletividade, de possuir ad¬ 

ministrates sem iaça. 
2 — Remonta ao Direíto Romano a orígem das açoes populares. 

Já no período das “legi’s actíones”, a defesa do intéresse público era*, 

dada a “unícuíque de populo”, quer sob a forma de acusaçao pública, 

quer pelas “isctíones populares”, para “defender a liberdade” (pro 

libértate), assim como para a defesa dos intéresses do pupilo (pró tu¬ 

tela) e até dos própríos bens do ausente, vítíma de furto (ex le ge Hos- 

tilia) (R. Bíelsa — A Acáo Popular e o Poder Discricíonário día. Aídmi- 

nistraçao — in Revista de Direíto Administrativo — vol. 38, pag. 47). 

Segundo Iheríng, foram as açoes populares a forma solene que sucedeu 

à vigiláncía antes exercída, sem formalidades, pelo próprío povo em 

relaçâo aos casos em que provocava um prejuizo à comunidade. 

Mattírollo, por seu turno, assenta o instituto no fortissimo sentiment 

que possuíam os Romanos de seu direíto, o que os teria levado a 

fazer do cídadáo “tutore e víndíce delle osservanze delle legge e dei 

provvedimentí”. E um índice desse espirito público nos o encontramos 

no famoso aforisma do jurisconsulto Paulo, de que “importa à repú¬ 

blica sejam muítos admitidos a defender sua causa” (“Reipublicae in¬ 

terest quam plurímís ad defendam suam causam (F. Miattorillo —- 

Trattato di Diritto Giudíziario Civile —vol. I, n. 32; Paulo Barbosa 

de Campos Filho — Ensaio sobre a Açâo Popular — 1939 — pags. -4 

é 15) . 

No direíto moderno, ressurgem fes açoes populares nos Estados de 

regime liberal, como acentúa Tomaso Bruno, e Paulo Barbosa de Cam¬ 

pos Filho mostra que nas legislaçôes dos povos cultos, há exemplos de 

açoes populares de sentido predominantemente político, ou de açoes po¬ 

pulares de índole administrativa, ou de açoes populares de ordem ou fi- 
nalidade repressíva. (Op. cit., pag. 19) . 

A Itálila as reviveu como lembra Ciño Vitta, por volta de 1888 

e 1890. No Estado facista, elas sofreram natural eclipse; todavía, com 

o retorno da grande naçâo peninsular a suias tradícÓes democráticas, 

vamos enconlrlar o reaparecimento das açoes populares, notadamente 

por força de novos dispositivos legáis como os que se contem respec¬ 

tivamente no decreto legislativo de 7 de janeíro de 1946 e na lei de 

9 de junho de 1947 (Ciño Vitt — Diritto Amministrativo — 1948 — 

vol. I —pags. 197 e 198; Guido Zanobíni — Corso di Diritto Ammi¬ 
nistrativo — 1949 — pag. 319). 

A Espanha a mantém no processo penal, lendo-se no (artigo 101, 

da “Ley de Enjuiciamento Criminal”, o que segue: “La acción penal 

és pública. Todos los ciudadanos españoles podrán ejercítala con 'ar¬ 

reglo a lias prescriciones de la ley”. (Cf. Emilio Gomez Orbaneja — 

Comentarios a la Ley de Enjuiciamento Criminal — 1951 — vol. II 

— pág. 223). Para casos estrilos ela é adotada aínda como forma de 

participiaçâo dos particulares no serviço público (Gascon y Marin _ 
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Tratado de Derecho Administrativo — 1948 — vol. I — pag. 359). 

Mas a forma mais perfeita de adoçâo das “actiones populares” no 

direito ibérico, vamos encontrar na Constituiçâo republicana de 1931, 

em cujo (artigo 123; n. 4, vinha estatuido que poderia agir perante o 

(Tribunal de Garantias Constitucionais, “toda pessoa, individual ou 

coletiva, mesmo quando nao fosse diretamente lesada”. E ao referido 

Tribunal cabia, entre outras, las atribuigóes relevantíssimas de deci¬ 

dir sobre a inconstitucionalidade das leis, e sobre o “juicio de am¬ 

paro” das garantias individuáis. (Constituiçâo, art. 121, letra “a” e 

“b”). Infelizmente, ta legislaçâo ordinária nao disciplinou de manei- 

ra eficiente o exercício da agáo popular perante a “jurisdicáo cons¬ 

titucional” e, com o advento do “franquismo”, como é obvio, desa- 

pareceu o instituto que em táo boa hora adotara a democracia repu¬ 

blicana que por táo pouco tempo imperou naquele país ibérico. (Cf. 

Adolfo Posada — La Nouvelle Constitution Espagnole — 1932 — pags. 

223; Alcalá Ziamora y Castillo — “Adiciones” ao “Sistema de Dere¬ 

cho Procesal Civil”, de F. Carnelutti — 1844 — vol. II — pag. 68) . 

Com caracteres análogos ao instituto do direito espanhol, da fase 

republicana, surge agora, na Baviem, a agáo popular como “remedium 

juris” de defesa da legalidade constitucional, em que pertencem a 

“quisquís de populo”, a legitimaçâo ad causam e o interêsse de agir 

contria. atos legislativos atentatorios das garantias constitucionais. Na 

Povularklage do direito bávaro, foi a legislaçâo ordinária que, regu¬ 

lando a aplicaçâo de um dispositivo constitucional, deu a qualquer do 

povo o direito de ir a juízo em defesa de interésses supremos día cole- 

tividade. Dispoe o artigo 98, dja Constituiçâo da Baviera, votada pela 

Landtag em 20 de setembro de 1946, que os “direitos fundamentáis ga¬ 

rantidos pela Constituiçâo, nao podem, em principio, sofrer restriçôes. 

As limitaçôes la ésses direitos, na legislaçâo ordinária, náo sáo admiti¬ 

das salvo quando (a segurança, a moral, a saúde e a assisténcia pública 

o exijam imperiosamente. Nenhuma outra limitaçâo se encontra auto¬ 

rizada a náo ser nas condiçôes previstas no artigo 48. O Tribunal de 

Litigios Constitucionais pode declarar nulas as leis que restringem, em 

contrário, à Constituiçâo, qualquer dos direitos fundamentáis”. E como 

a Constituiçâo em nenhum de seus precedes, dissera de como pode 

ser provocada a atividade jurisdicional do Tribunal de Litigios Cons¬ 

titucionais, a lei ordinária, que regulou o processo désse contencioso, 

declara que o, “inconstitucionalidade de urna lei por ilegítima restri- 

çâo de um direito fundamental pode ser pleiteada por qualquer pes¬ 

soa mediante recurso ao Tribunal Constitucional” (§ 54, da Lei n.° 

72 sobre o Tribunal Constitucional). Configura-se, ali, a açâo popu¬ 

lar como um direito de todo cidadao de defender a legalidade cons¬ 

titucional. (Cf. Mauro Ciappelletti —La Giurisdizio ne Giurisdizione 

Costituziona delle Liberté — 195 — pags. 4, 71 e 72) . 

Na Francia., como lembra Seabra Fagundes, apoiado na autorida- 

de de Appleton, o Conselho de Estado converteu o recurso por ex- 

cesso de poder em verdadeira agáo popular (Seabra Fagundes — Día 
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Açâo Popular — in Revista de Direito Administrativo — vol. VI — 

pag. 3. E’ o que também assinala, mais recentemente, Pierre Mon¬ 

tané de la Roque, ao demonstrar que, no recurso por excesso de po¬ 

der, a condiçâo de que exista um interêsse gérai, ou satisfaçâo anó¬ 

nima de interésses particulares, é interpretadla com tanta largueza que 

o avizinha da açâo popular (P. M. de la Roque — L’Inertie des Pou¬ 

voirs Publics — 1950 — pag. 299). 

3 — O direito brasileiro nâo desconhecia a açâo popular antes 

/•do texto constitucional do (artigo 113, n.° 38, da Constituiçâo de 1934. 

Teixeira de Freitas, M. I. Carvalho de Mendonça e outros sempre 

sustentaram a existéncia desse direito de qualquer do povo em re- 

laçâo a determinadas situaçôes. No direito reinícola, Lobáo e Corróa 

Telles ladmitiam a existéncia da açâo popular (Paulo Barbosa de Cam¬ 

pos Filho — op. cit., pags. 29 e 30; Nelson Carneiro — op. cit., pag. 

35). Corn a promulgaçâo do Código Civil, desapareceu, poré?.*,, o ins¬ 

tituto, salvo em relaçâo ao “habeas corpus” que, desde a legislaçâo do 

Império, sempre foi disciplinado como açâo penal de qualquer do 

povo piara a defesa do “jus libertatis” de quem estivesse sofrendo 

coaçâo ilegal em sua liberdade de locomoçâo. 

Ao tempo da vigência da Constituiçâo de 1934, noticia nâo temos 

de aplicaçâo do texto citado do artigo 113, n.° 38. Na Cámara Federal, 

porém, foi apresentado um projeto de reguliamentaçâo do instituto, pe¬ 

lo deputado Theotonio Monteiro de Barros Filho e um substitutivo de 

autoria dos deputados J. Ferreira de Souza e José Augusto. 

O mesmo nâo pode ser dito, no entanto, do artigo 141, § 38, da 

Constituiçâo em vigor, sobre o qual os tribunais do País tóm sido cha¬ 

mados a pronunciiar-se, pois açôes populares tóm sido propostas (e 

algumas com sucesso), com base naquele texto constitucional. 

Ao que parece, fomos nós o que primeiro decidiu urna açâo popu¬ 

lar após a promulgaçâo da Constituiçâo de 1946, tendo tido de enfren¬ 

tar, desde logo, o problema preliminar día imediata aplicaçâo do pre¬ 

cedo do artigo 141, § 38, independentemente de qualquer regulamenta- 

çâo jurídica em lei ordinária. Enquanto o provecto Carlos Maximilia¬ 

no entendía de aplicaçâo imediata o miandamento constitucional, para 

atingir até mesmo atos anteriores á Constituiçâo (Parecer in Revista 

dos Tribunais, vol. 181, pag. 522), o ilustre jurista Antáo de Moráis 

opinava em sentido contrário, afirmando que o “direito de propor açâo 

popular depende de regulamentaçâo”, pelo que “nâo pode aínda ser 

exercido” (Parecer in Revista de Direito Administrativo, vol. 16, pags. 

16, pags. 317 a 335). Ficamos corn a opiniáo de que o preceito constitu¬ 

cional é auto-executável (Rev. dos Tribunals, vol. 181, pag. 838). Esta 

foi a orientaçâo ulteriormente abraçada pela doutrina e jurisprudóncia 

(Cf. Nelson Carneiro —op. cit., pag. 10^ Paulo Barbosa de Campos 

Filho — A Açâo Popular Constitucional — in Rev. de Direito Ad¬ 

ministrativo, vol. 38, pag. 1; Joáo Coelho Branco — Parecer in Rev. 

de Direito Administrativo, vol. 25, pags. 429 e segs.; Alfredo de Al- 
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meida Paiva — Açâo Popular — “Comentário” in Rev. Direito Admi¬ 

nistrativo, vol. 35, pag. 48) . 
Cumpre observar, no entianto, que o preceito constitucional náo 

tem ensejado uma laplicaçâo eficiente das açôes populares. Por seu 

próprio conteúdo, traz éle óbices muito grandes a que a açâo popular 

se estenda com mais largueza a situaçôes jurídicas de visível anta¬ 

gonismo corn os interésses supremos da coletividade. Os térmos da nor¬ 

ma constitucional sao muito restritos, como assinala Seabra Fagun- 

des — op. e loe. cits., pag. 5). Além disso, sem que uma regulamen- 

taçâo sábia e eficaz trace os lindes desse “remedium juris”, deve mes- 

mo o Judiciário claminhar com cautela e sobriedade, em vista dos 

múltiplúos riscos que oferece o preceito constitucional antes do disci- 

plinamento que está a exigir. E que sáo muitos esses perigos, já o de- 

monstrou, ao tempo da Constituiçâo de 1891, deixando patente, por 

isso, que corn prudência e meticulosidade deve o instituto ser regula¬ 

do, para nao se tornar anárquico e perigoso, e até mesmo contrapro¬ 

ducente (Costla Manso — Votos e Acordaos — 1922 — pag. 294). 

4 — A açâo popular que a Constituiçao consagra náo abrange a 

acusaçao popular na justiça criminal. O texto do artigo 141, § 38, 

náo se estende á justiça criminal, como fácilmente se depreende de 

simples leitura de seu conteúdo. 

Autores há, no entanto, que enxergam a adoçâo constitucional da 

açâo popular, com referencia ao “jus accusationis”, no que diz o cita¬ 

do artigo 131, em seu parágrafo 37, onde se lê que é “assegurado a 

quem quer que seia o direito de representar, mediante petiçâo diri¬ 

gida aos poderes públicos, contrfa abusos de autoridade, e promover 

a responsabilidade délas”. Ésses autores sáo o professor Hleio Bastos 

Tornaghi — Processo Penal — 1953 — pag. 203) e JORGE ALBER¬ 

TO ROMEIRO (Da Açâo Penal, 1949, pags. 101-103). Baseiam-se, pa¬ 

ra tanto, na última parte do dispositivo constitucional citado quando 

éste alude a “promover a responsabilidade” das autoridades que abu¬ 

sara de seus poderes. Mas o que se consagra no art. 141, § 37, é táo 

só o direito de petiçâo, o qual segundo observa Pontes de Mirandta, 

“náo se confunde corn as reclamaçôes que tomam o nome de açôes po¬ 

pulares, actiones populares, como a que deriva do exercício do direito do 
§ 38” (Pontes de Miranda — Cmentários à Constituiçâo de 1946 — 

1.a ediçâo, vol. Ill, pag. 380). Revivem, aliás, os ilustres mestres atrás 

citados, discussáo já superada, uma vez que o artigo 141 § 37, da Cons¬ 

tituiçâo em vigor, é repetiçâo do que continha no artigo 72, § 9.° 

da Constituiçâo de 1891, quando entáo o assunto foi amplamente dis¬ 

cutido, demonstrando Joâo Mendes Junior que alí náo se continha qual- 

quer consagraçâo da acusaçâo popular mas fapenas do “delatio cri- 

minis” de qualquer do povo. A opiniáo em contrário de Galdino náo 

encontrou éco na doutrina nem na jurisprudencia (Joáo Mendes Ju¬ 

nior — O Processo Criminal Brasileiro — 1911 — vol. II _ pags. 

175-178; Galdino Siqueira — Curso de Processo Criminial _ 1917 _ 
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pags. 76 e 77; Costa Manso — O Processo na Segunda Instancia — 

pag. 464). 
No Código de Processo Penal em vigor, a delaçào de qualquer 

do povo vein prevista respectivamente nos artigos 5.° § 3.° (delaçâo 

á polícia) e 27 (delaçâo ao Ministério Público). De modo todo espe¬ 

cial esse delatfio criminis vem ainda adotiada na Lei n. 1.50,8, de 19 

de dezembro de 1951, que regula o processo das contravencóes defi¬ 

nidas nos artigos 58 e 60 do Decreto-Lei 6.259, de 10 de fevereiro de 

1944. 
Ao Congresso Nacional foi apresentado, há ialgum tempo, um pro¬ 

jeto de lei, da lautoria do deputado Herbert Lêvy em que se adota a 

açâo penal popular nos casos de crime apurado em inquérito parla¬ 

mentar. Parece-nos de grande alcance a medida, sendo de lamentar 

que ainda nao se tenha transformado em lei tâo sialutar providéncia. 
5 — Na açâo popular, aquêle que vai a juizo pleitear a anulaçâo 

ou declaraçâo de nulidade de um ato lesivo ao patrimonio público, tatúa 

em nome próprio, mas para obter o reconhecimento, através da apli- 

caçâo da lei, de um direito da coletividade. O autor, em umia. açâo 

popular, funciona como substituto processual, por isso que nâo défen¬ 

de direito seu em juizo, e sim, o da comunidade, de que é parte inte¬ 

grante. Na açâo popular, como ensinava Jellineck, “o juiz nâo deve 

decidir se foi respeitadla urna pretensáo jurídica individual do autor, 

mas se a pretensáo da coletividade à observância da ordem jurídica foi 

respeitada pelo Estlado que a deve realizar” (J. Jellineck — Sistema 

dei Diritti Publici Subbiettivi — trad, italiana de G. Vitagliano — 1912 

— pag. 258). E’, por isso, que, no ensinamento de CHIOVENDA, há, 

na açâo popular, o fenómeno da substituiçâo processual, pois “encon¬ 

tramos o sujeito de urna relaçâo processutel que está em juizo pelo 

direito de outro” (Giuseppe Chiovenda — Instituiçôes de Direito Pro¬ 

cessual Civil — trad, portuguesa — vol. II — pag. 350) : Ésse enten- 

|dimento é, aliás práticamente uniforme na doutrina. Abraçam-no 

processualistas como Carnelutti (Sistemla di Diritto Processuale Civile 

— 1936 — vol. I — pag. 381) e mestres do Direito Administrativo (Gui¬ 

do Zanobini — op. cit. — vol. II — pag. 318; Ciño Vitta — op. cit. — 

vol. I —pag. 19 e 198). Como explica Velasco Calvo, a açâo popular 

é direta do que “a exerce, o quai nâo istua por representaçâo, e sim, 

por substituiçâo”. O autor popular exerce a açâo “em nome próprio, 

mas em defesa de um direito alheio ou comum” ( Recaredo F. de Ve- 

lasco Calvo — Resumen de Derecho Administrativo y de Ciencia de 

la Administración 1930 — tomo I — pags. 362 e 363) . 

Tem la coletividade o direito a urna administraçâo honesta, pelo 

que a açâo popular leva a juizo, para julgamento, numa pretensáo de 

moralidade administrativa. Daí dizer Seabra Fagundes, que la. “açâo 

popular, tal como a delineia o texto da Constituiçâo, impóe a interfe- 

réncia do judiciário em setor relevante, até laqui quase ou totalmente 

subtraido a seu contrôle: o da moralidade do lato administrativo” (op. 

e loe. cits., pag. 19). O exame jurisdicional do desvio de poder, do di- 
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feito francés, levou a doutrina e a jurisprudénciia para o campo da 

“moralidade administrativa”. Coube a Maurice Hauriou os primeiros 

passos nesse dominio, que, mais tarde, Welter iria denominar, em livro 

publicado em 1930, de “controle juridictionel de la moralité adminis¬ 

trative”. Comentando “l’affaire Gomel” e o caso do Abade Didier, 

mostrou Hauriou que a noçâo de “excesso de poder é bem mais ex¬ 

tensa que a de legalidade”, porquanto corresponde “à la morale, qui 

est plus étendue que le droit” (Maurice Hauriou — La Jurisprudence 

Administrative de 1892 a 1929 — tomo II — 1929 — pag- 375) . 
Aplicando esses principios, ensina o jurista portugués Antonio Jo¬ 

sé Brandào que o bom administrador “é o órgáo da pública Adminis- 

traçâo que, usando sua competência para preenchimento dlas atribui- 

çôes legáis, se determina nâo só pelos preceitos vigentes, mas também 

pela moral comum. Se os primeiros delimitam as fronteiras do lícito 

e do ilícito, do justo e do injusto positivos —a segunda espera déle 

conduta honesta, verdadeira, intrínseca e extrínsecamente conforme a 

funçâo realizada por seu intermédio” (Antonio José Brandáo — Mo¬ 

ralidade Administrativa — in Revista de Direito Administrativo — 

vol. 25 — pag. 462) . 
Corn a “açâo popular”, temos um eficiente instrumento para o 

contrôle da honestidade ¡administrativa, a fim de compelir os agentes 

ou órgáos do Estado a atenderem aos cánones moráis do “bom ad¬ 

ministrador”. Seu uso e emprégo, quando generalizados e depois 

que a lei ordinária regulamentar devidamente o texto constitucional, 

será a melhor días armas que o cidadáo terá em máos para dar com¬ 

bate ao peculato, ao nepotismo, aos abusos continuos de preferéncias 

e privilégios que muitos governantes praticam impunemente. 

Para que o mandamento constitucional possa ter atuaçâo real em 

nosso meio, transitla pela Cámara dos Deputados um projeto de regu- 

lamentaçâo do instituto da açâo popular, contido em substitutivo do de- 

putado Bilac Pinto, que, transformado em lei, virá propiciar ao de¬ 

mocrático e eficiente instrumento de contrôle da moralidade pública 

que fomos buscar dos romanos, la expansáo que merece ter. 

Disse Bielsa que a açâo popular é bem mais ampia que o re¬ 

curso de excesso de poder do direito francés, pois é suficiente que o 

erário sofra algum prejuizo, ou que funcionários e terceiros se enri- 

queçam ilícitamente para que seja viável (op. cit., pag. 42). E é 

o que teremos quiando fór promulgada a lei reguladora do texto 

constitucional, se nela permanecerem os siadios e magniíficos precei¬ 
tos do substitutivo Bilac Pinto. 

A Constituiçâo Federal estatuí, para que haja interésse de agir 

de qualquer do povo, que o ato administrativo a ser julglado em vir- 

tude da açâo popular, além de lesivo, também se apresente como nu¬ 

lo ou anulável. A jurisprudéncia, por isso, tem sempre exigido que 

ambos os requisitos se completem para que existam as condiçôes día 

açâo e a possibilidade do exame do mérito do pedido. Todavía, as 

obscuridades e incertezas que existem a respeito do que seja ato 
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nulo ou anülável em Direto Administrativo, vêm, sob certa forma, 

tornando parca a aplicaçâo do mandamento constitucional. Na re- 

gulamentaçâo, porém. que lhe dá o substitutivo mencionado, em que 

se enquadra na nulidade tudo o que constitui objeto do recurso de 

excesso de poder, esses entraves desapareceráo e o ambiente de 

aplicabilidade da açâo popular se ampliará considerável e salutar- 

mente. 

Teremos, assim, um instrumento dúctil e eficiente para contró¬ 

le, pelo povo, atnavés da Justiça, da moralidade administrativa. E 

entáo cada cidadáo. como disse Bielsa, poderá ser cruzado para ta. 

defesa da ética administrativa, expurgando da vida governiamental, 

paulatinamente, os privilégios indecorosos, as práticas ilícitas e as 

inmoralidades dañosas que tanto prejudicam o patrimonio material do 

Estado e a própria dignidade da Naçâo. 



O PROBLEMA SEXUAL ÑAS PENITENCIARIAS 

FRANCISCO CASADO GOMES 

Professor na Faculdade Católica de Direito 

Tanto por causa de possíveis leitores juvenis, como pela com- 

plexidade do tema, víamos apenas lembrar, em rápido sumário, táo 

só as bases sociológicas para o estudo do problema, sem apelar para 

os aspectos jurídicos e religiosos, pelos quais o assunto também pode 

e deve ser estudado. 
Como é natural, o estudo sociológico supôe e haseia-se numa Fi¬ 

losofía. .. 
Passemos logo ao sumário: 

I — Aspecto filosófico — sociológico — jurídico: 

O homem é um ser livre, mas responsável. 

Pode e deve ser educado, ou, quando for o caso, recuperado. 

Pode e deve ser segregado, quando “perigoso”. 
II — Face a um “delinquente: (masculino) . 
Delinqüente é um «desajustado». Deve ser educado, ajustado, recu¬ 

perado . 
Visar estabelecer o equilibrio de tôdas as suas virtualidades, em 

ambiente moral e físicamente adequado. 

Esta recuperaçâo, açâo essencialmente pedagógica, deve seguir urna 

sá filosofia e ter um alvo alevantado, à altura da verdadeirla digni- 

dade da pessoa humana. 
O delinqüente, quando encancerado paria ser “recuperado”, per¬ 

de — temporariamente — o uso e gozo do direito: da liberdade, da 

seleçâo do convivio, da administraçâo direta de seus bens, do pátrio 

poder, da livre seleçâo da ocupiaçâo remunerada e do uso lícito do 
seu sexo. 

III — O problema sexual — em tese: 

— O Problema existe na sociedade; problema sério, grave, angus¬ 

tiante, também fora das penitenciárias, e — muita vez — é causa 
de crimes. 

— Muito pouco foi tentado por parte dos Governos no sentido de 

minorar tial problema. Muito foi realizado por parte da Religiao. 

— A sociedade vem tolerando e até incrementando, oficiosamente, 
o mal. 

— Urge buscar urna soluçâo à altura da dignidade humana. 

— O mesmo problema existe ñas penitenciárias; em bem mlaior 

intensidade nas prisées de homens, onde a realicüade do problema é 



140 PONT. UNIV. CAT. DO R. G. S. 

mais dolorosa e chocante, dada a exigüidade do espaço em que o drama 

é vivido. 

IV — Soluçôes? 
— Há os que defendem urna soluçâo prática e imediatista; outros 

pleiteam urna soluçâo prático-“dogmática”, de resultados a longo pna- 

zo, mas definitivos e à altura da dignidade humana. 

A soluçâo prático-imediatista: em geral: 

— aos presos de “bom comportamento”, que sejam casados, ou 

amancebados, permite que tenham relaçôes com as respectivas espo¬ 

sas, ou concubinas. 

— Isto — às vézes na própria penitenciária, outras, em “casas de 

visitas privadas”, fora dos muros do cárcere. Ñas colonias penáis éste 

problema da “visita amorosa” nao existe, quando se trata de casal le¬ 

gítimamente constituido. 

V — Comentario a esta soluçâo: 

— Como é atendido o préso solteiro de “bom comportamento”?... 

— Éle nao tem esposa, nem concubina!... 

— Sofre os mesmos imperativos dia carne, e tem o mesmo “bom 

comportamento”... 

— Ou: se lhe nega o “direito” assegurado aos outros; ou: se lho 

reconhece! 

— Se o “direito” lhe é negado, é injustiça clamorosa, segundo a 

vítima dessa discriminaçâo; se lho é reconhecido — como resolver o 

caso sem que os órgáos competentes penitenciários tomem a si a tare- 

fa aviltante, ilegal e imorial de procurar, selecionar e proporcionar mu- 
lheres para tais homens? 

— Ou — vâo permitir que éles saiam do cárcere para, com licen- 

ça oficial, ir freqüentar bordéis? 

— Poderáo sugerir-lhe que se case?... 

Ele nao tinha, logo “nao pode ter manceba teúda e manteúda”... 

— Os órgáos técnicos estariiam aceitando e oficializando o papel 

“social positivo, educativo, tranquilizador” da prostituiçao — na re- 

cuperaçâo (!) de desajustados... 

— Se o préso fór um homem casado: 

O simples fato, e na melhor das hipóteses, o da freqüênciia à “ca¬ 

sa de visitas privadas” — já é um atentado ao pudor e ao recato do 
casal... 

— Da uniáo déles podem nascer filhos... sobre os quais o pai 

nao terá pátrio-poder e aos quais a máe deve confessar que o pai os 

engendrou num daqueles encontros, fora dos muros do cárcere... 

Filhos, aos quais o pai nao poderá atender jurídica, moral e económi¬ 

camente! ... 
— Vai permitir-se, ou nao, o aumento do número de filhos em 

familias já desorganizadas?... 

— Vai-se, ou nâo, obrigar a esposa a freqüentar la “casa de vi¬ 

sitas privadas”? 

— Se os órgáos técnicos da penitenciária sugerissem o uso de 
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meios anti-concepcionistas, que nâo fôssem o do regime das épocas 

naturais de esterilidade, éstes órgáos estariam agindo contra o Direi- 

to Natural. O acicate do sexo é o engodo para a procriaçâo. 

— E, quando — apesar da imoral sugesttáo — a mulher ficasse 

grávidja?... 

— E’ de notar que o “contrôle da natalidade” fácilmente se trans¬ 

forma em crime social, em atentado à Pátria... 

— Se o prêso fór um homem amancebado: 

— Terá todos os dramas e suas conseqüências, como no ciaso do 
“casado”. 

— Estaremos a reconhecer-lh.e o “estado de casado”, em vez de 
levá-lo ao casamento: 

— Estaríamos a aceitar urna realidiade “a-jurídica” e déla be¬ 

neficiando, “legalmente” seu sujeito; estaríamos a aproveitar urna 

realidade anti-social, anti-civil, e anti-morial! 

— E se o amancebado, fór um homem que abandonou a esposa, 

justamente por causa da amásiia?.. . Qual das duas será “convocada”? 

— Estaríamos a incrementar o número de pais ilegítimos, ou 

adúlteros. , 

— Os penitenciaristas, pediagogos por vocaçâo e profissáo — es¬ 

tariam a dar razáo aos grupos de desajustadores pan-sexualizantes, 

defensores do uso do sexo sem responsabilidade social; aceitando e 

oficilalizando, diante de seus educandos, a tese de que o uso d.o sexo 

é um “direito absoluto”. 

— E... quantos estáo presos justamente por assim terem pensta- 
do!... 

— O homem tem o direito pessoal, natural, de selecionar, de es- 

colher sua companheira de vida. Ora — como usará déste direito o 

prêso solteiro de bom comportamento, nesta soluçâo imediatistia? 

— E no caso em que o prêso casado, ou amancebado, répudiasse 

sua companheira, e exigisse outra?... Quai a soluçâo prática? 

— O uso “normal” do sexo mas penitenciárias resolvería os pro¬ 

blemas sexuais dentro das prisées? 

VI — Dijiculdades Maiores 

— Qual seria o critério do bom e do mau comportamento — que 

merecesse, ou nao, a recompensa do encontró sexual? 

— Quais seriam os informantes a respeito désse comportamento? 

— Os casos de vingança pessoal contra os informantes! 

— Se o homem tem o “direito” ao uso do sexo, quando preso, 

éste “direito” náo pode ser condicionado a seu bom comportamento 

na penitenciária. 

— Se éste direito nâo é condicionável ao comportamento carce- 

rário, por que nao estender a recompensa e a regalia aos presos de 
mau comportamento? 

— Se lassim náo fizessem, estariam provando que o problema se¬ 

xual dos presos é mais e apenas o problema de disciplina carcerária 

que deve ser resolvido pelas administraçôes!... 
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Mas, para nao cometer “injustiças” — os órgáos técnicos deve- 

riam criar um serviço especial de langariaçâo e seleçao de mulhe- 

res... para os presos! Um departamento de órgáo oficilal deveria 

exercer o an ti-jurídico, anti-social e anti-moral encargo de “trafi¬ 

cante de brandas!” 

— E estariam oficialmente a fazer a desefa e o incremento da 

mentalidade hiper-sexualizante, que a sociedade e o Estado deve 
combater. 

— Se cometessem ia “injustiça” da seleçao e discriminaçâo dos 

beneficiados, provariam que o defendido “direito ao uso normal do 

sexo nas prisóes” tem sua defesa justamente por ser um meio, um 

engodo para aliciar ao bom comportamento, do contrário náo proce¬ 

de tal seleçao. 

— E isto seria urna verdiadeira chantagem praticada pelos ór¬ 

gáos técnicos contra os presos que éles devem educar! 

— Em ambos os casos, que ascendéncia moral teriam ésses ór¬ 

gáos técnicos sobre seus educandos? 

— E há outros problemas graves, de ordem prática e imediata! 

— O prêso que “mereceu a recompensa día visita” pode náo acei¬ 

tar aquela mulher que recebeu licença de “visitar” um prêso e que¬ 

rer outra... 

— O problema magno da seleçào de mulheres sadias!... 

— A mentalidade do “uso do sexo” estimularía o apiarecimento 

de outros problemas passionais, e de crimes sexuais. 

— A espectativa da “visita” e sua recordaçâo seria certamente 

um acídate para o uso do sexo, já entáo em situaçâo anormal. 

VII — O Estado — educador: 

— O Estado que segrega um homern para educá-lo, ajustá-lo — 

deve devolvê-lo à sociedade educado, ajustado, isto é, mais ou rue¬ 

ño senhor de sua vontade, e dominador-consciente de seus instintos. 
— O Estado tem o dever de estimular, prestigiar a orgisnizaçâo 

legal das familias. 

_ O Estado beneñcia-se diretamente do incremento do número 

de seus cidadáos educados e educáveis. 
— O Estado náo pode, por meio de algum de seus órgáos, esti¬ 

mular o uso indébito de um dos instintos humanos, instinto cujo mau 

uso leva tantos homens à prisáo. 
— O Estiado nao pode apoiar-se no concubinato, e va!er-se da 

prostituiçao para resolver problemas de homens educandos, ou pro¬ 

blemas de administraçâo carcerária. 

— Que faz o Estado pela soluçâo do problema sexual fora das 
prisóes?... 

O preso é educando do Estado, mías o cidadáo livre deve, tam- 

bém éle, ser protegido pelo mesmo Estado. 

— O Estado deve, através de seus órgáos competentes, procurar 
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educar o delinqüente, isto é — levá-Io a tentar ser urn homem, ter 

urna nersonalidade que busque atingir a altura de sua dignidlade de 

“pessoa humana”. 
N. B. — A soluçâo “prático-dogmática” é a sugerida pelos prin¬ 

cipios estudados na Doutrina Social Católica. 



RECONHECIMENTO DE IMUNIDADES 
TRIBUTARIA À MITRA ARQUIDIOCESANA 

VOTO DO CONSELHEIRO GERVÁ- 

SIO DA LUZ, proferido no recurso 901/ 

55, em que é recorrente a MITRA da Ar- 

quidiocese de Porto Alegre. 

A MITRA DA ARQUIDIOCESE DE PÔRTO ALEGRE GOZA 

DA IMUNIDADE TRIBUTARIA A QUE SE REFERE O ART. 31, V), 

b), DA CONSTITUIÇÂO FEDERAL SOB O TRÍPLICE ASPECTO: 

COMO TEMPLO (IMUNIDADE REAL OU OBJETIVA), COMO 

INSTITUIÇÂO DE EDUCAÇàO E AINDA COMO ENTIDADE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (NESTE DOIS ÚLTIMOS CASOS, IMUNI¬ 

DADE PESSOAL OU SUBJETIVA). OBJETO DO PEDIDO. COLA- 

BORAÇAO RECÍPROCA ENTRE A IGREJA E O ESTADO. INSTITUTO 

DA IMUNIDADE NO BRASIL. FUNDAMENTO DA IMUNIDADE ÀS 

INSTITUIQÔES DE EDUCAÇÀO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

AOS TEMPLOS. A IGREJA CATÓLICA, ALÉM DE INSTITUIÇAO 

RELIGIOSA, É UMA INSTITUIÇÂO DE EDUCAÇAO E DE ASSIS¬ 

TÊNCIA SOCIAL QUE APLICA INTEGRALMENTE SUAS RENDAS 

NO PAÍS, PARA OS RESPECTIVOS FINS. RECONHECIMENTO DO 

DIREITO CANÓNICO POR PARTE DO ESTADO. DIFERENÇA 

ENTRE ISENÇÂO E IMUNIDADE, PRINCIPALMENTE NO QUE SE 

REFERE À LEI N.° 1.365, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1950* E ART. 

31-V, b, DA CONSTITUIÇÂO FEDERAL. 

OBJETO DO PEDIDO 

Trata éste processo de um pedido de reconhecimento da imuni- 

dade tributária a que se refere o art. 31-V-b) da Constituiçâo Federal, 

formulado pela MITRA ARQUIDIOCESANA DE PÔRTO ALEGRE, 

que o féz na qualidade de entidade de educaçao e de assisténcia social 

que aplica suas rendas no país, para os respectivos fins. 

O pedido se refere expressamente aos impostos de transmissáo 

“inter vivos” e do sélo, no que diz respeito à aquisiçao de imóvel que 

a peticionária está fazendo em Gravatiaí imóvel ésse destinado a obter 

víveres para a manutençâo do SEMINARIO SÂO JOSÉ daquele Mu- 

cípio, instituiçâo que, segundo a requerente, está superlotada de alu- 

nos, em grande parte, totalmente gratuitos e outros déles pagan¬ 
do módicas pensoes. 
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E’ extensivo aínda o pedido a quiaisquer impostos que possam gra¬ 

var o referido Seminário, suas propriedades e produtos de sua granja. 

Invoca a peticionário, além de outros acordaos déste Tribunal Mis¬ 

to Administrativo, um que foi originado por pedido idéntico feito pela 

própria Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, a 24 de iulho de 1.953 

(exp. protocolado na S. F. sob n.° 25.389, e renovado a 28 de de- 

zembro daquele mesmo laño (exp. protocolado na S. F. sob n.° 45.391), 

corn referêneia ao Seminário Nossa Senhora da Conceiçâo, de Viamácr, 

feitos ésses em que a decisâo foi unánime, reconhecendo à entidiade re- 

corrente o direito à imunidade (Rec. n.° 32-45). (Pois em 1945 náo 

havia Conselho Estadual de Contribuintes). 

Alega aínda a Recorrente que o referido Seminário de Gravataí 

dá anualmente o ensino secundário gratutito ou quase gratuito a, pelo 

menos, duzentos alunos que náo se tornam sacerdotes. 

Diz também la recorrente que as aulas particulares católicas exis¬ 

tentes no Rio Grande do Sul, sempre, em sua grande parte, foram re¬ 

gidas por professóres que receberam formaçâo em Seminários. Enfim, 

que, como é obvio, dependem de Seminários as muitas e variadas obras 

católicas de assisténcia social e educacional que em táo grande núme¬ 

ro existem entre nós, náo sendo, assim, de onerar com impostos de 

quialquer natureza urna iniciativa particular de tamanho alcance para o 

Estado todo, quando a Carta Miagna prescreve que deve ela ser pro¬ 
tegida, preservada e estimulada. 

PARECERES DOS ÓRGÁOS TÉCNICOS DA SECRETARIA DA 

FAZENDA 

A Consultoria Técnica da Inspetoria de Fiscalizaçâo, sob o funda¬ 

mento de que nao há dúvida alguma que o Seminário a que se 

refere a recorrente, é urna instituiçâo de educaçâo que, embora com 

o íim especial de preparar futuros sacerdotes, ministra instruçâo ge- 

ral, diz que, indiscutivelmente, é éle urna instituiçâo de educaçâo imu- 

ne à tributaçâo, nos têrmos do artigo 31, inciso V, letra “b”, da Cons- 

tituiçâo Federal, face o que, entende que as vendas a serem efetuadas 

pelo mencionado Seminário náo estáo sujeitas ao imposto sobre ven¬ 

das e consignaçôes. 

A Diretoria da Receita do Tesouro do Esttado, d'epois de dizer que 

a Recorrente náo tem sua pretensáo amparada pelas leis ordinárias es¬ 

te; duais que se referem a isënçôes dos impostos de transmissáo “inter 

vivos”, do sólo e territorial rural, afirma que “O Estado goza de auto¬ 

nomía administrativa e cabe a éle legislar sobre os tributos acima ci¬ 

tados. Se tem o poder de tributar, tem, também, o de isentlar, náo po- 

dendo a Constituicáo Federal invadir sua esfera de competéncia”, ra- 

záo pela qual “opina pelo indeferimento do requerido, relativamente à 
imunidade fiscal do imposto territorial, transmissáo “inter vivos” e 

sélo (Lei n.ó 1.932-52), por fialta de amparo legal”. 

Ouvida a Procuradorita Fiscal, por intermédio do Dr. Luís Moretti 
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emitiu êsse órgáo jurídico do Estado longo parecer, em que diz que 

a Recorrente requer isençâo do imposto de transmissáo “inter vivos” 

na compra do imóvel a ser adquirido e imunidade tributária sobre to¬ 

dos os imóveis que possui o aludido Seminário e que é aquéle órgáo 

contrário ao deferimento de tal pedido, “por entender que os benefi¬ 

cios fiscais devem ajustar-se às leis estaduais, as quais, dentro da es¬ 

fera que lhes é exclusiva, regulamentam o mencionado dispositivo cons¬ 

titucional” (Refere-se ao art. 3-V-b) da Constituiçâo Federal). 

O Parecer do Dr. Moretti é vasado nos seguintes termos: 

\ 

“A Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre vai adquirir, no mu¬ 

nicipio de Gravataí, urna área de terras de 431 hectares, no valor de 

Cr$ 2.079.000,00, destinada à plantaçâo, aviário, criaçao e, em parte, 

a campo de esportes, tudo a serviço exclusivo do Seminário Menor 

Sáo José, mantido pela Requerente. 

Anteriormente, a Mitra havia adquirido, com igual fim, no mesmo 

local, outra área de terras de 262 hectares. 

Requer a postulante isençâo do imposto de transmissáo “inter vi¬ 

vos” na aquisiçâo do imóvel referido em primeiro lugar. E imunidade 

tributária sobre todos os imóveis que possui o aludido Seminário. 

Invoca em seu favor o preceito constante da letra “b”, inciso V, 

art. 31 da Constituiçâo Federal, que veda lançar impostos sobre “tem¬ 

plos de cultos, bens e serviços de partidos políticos, instituiçôes de edu- 

caçâo e assisténciia social, desde que suas rendas sejam aplicadas inte¬ 

gralmente no país piara os respectivos fins. 

Em apoio de sua tese, cita, a final, a decisáo do Conselho de Con- 

tribuintes que outorgou o beneficio fiscal à requerente, náo só para 

as aquisiçôes destinadas aos templos, como também para las obras 

de educaçâo e assisténcia social. 

Em verdade, todas as leis estaduais, que concedem isençôes a en¬ 

tidades assistenciiais ou religiosas foram promulgadas na vigéncia das 

Constituiçâo Federal e Estadual, e sempre específicas para deter¬ 

minados tributos ou pessoas de direito privado. Veja-se, verbi gra¬ 

tia, a lei n.° 1.780 de 12-7-52, que isenta de tributaçâo os serviços 

de caráter comercial e industrial e as atividades de natureza agríco¬ 

la, exercidos por instituiçôes de assisténcia social; e a lei 1.365, de 

27-XII-1.950, que dispóe sobre isençôes do imposto de transmissáo. 

O legislador, condiciona, portanto, em diploma legal, a concessáo do 

favor a determinadlas circunstâncias. Nenhuma dessas leis, entre¬ 

tanto, outorga a isençâo em caráter absoluto, quai seja a imunidade. 

Náo basta o preceito constitucional, apelado pela Requerente, pa¬ 

ra tornar efetiva a isençâo, porque náo é éle de auto aplicaçâo. E’ 

necessário que o legislador ordinário prescreva as condiçoes em que 

o favor fiscal pode ser autorgado. 

No caso vertente, trata-se de aquisiçâo para um Seminário Me¬ 

nor, que é um estabelecimento de ensino, cuja freqüéncia náo junge 
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o aluno ao sacerdocio. Como os cursos de humanidades, está êle ads- 

trito ao ensino secundário. Deve portanto, enquadrar-se na lei per¬ 

tinente à espécie, isto é, no diploma legal 1.365 de 27-XII-l .950, que, 

em seu artigo l.° inciso I, concede o beneficio de isençâo do imposto 

de transmissâo nas aquisiçoes “destinadas à construçâo, ampliaçâo ou 

instalaçâo de estabelecimentos de ensino que se ajustem às leis do 

ensino em vigor no Estado.” 
Se satisfeita, pois, esta exigência legal, está a Requerente em con- 

diçôes de gozar da isençâo disciplinada pela aludida lei. 

Quanto ao beneficio ampio dos outros tributos, ou seja, a imuni- 

dade fiscal, entendemos que, ex-vi de nossa legislaçâo tributária, náo 

pode ser reconhecida. 

Sabemos que o Conselho de Contribuintes tem reccnhecido isen- 

çôes tributárias ampias em favor da suplicante. 

Esta Procuradoria, porém, esposa ponto de vista contrário, por 

entender que os beneficios fiscais se devem ajustar às leis estaduais, 

as quais, dentro da esfera tributária que lhe é exclusiva, regulamen- 

tam o mencionado dispositivo constitucional”. 

O Dr. Omar de Araujo Jacques, Diretor da Procuradoria Fiscal, 

assim se manifest ou: 

“Visto. Pelo indeferimento integral do pedido. 

A Mitra, como pessoa jurídica e nos térmos da legislaçâo ordiná- 

ria do Estado, sômente pode gozar de isençâo do imposto de trans¬ 

missâo de propriedade “inter vivos” quando o imóvel se destinar “á 

prática de seu culto”. 

Nâo é de se admitir, ainda, a alegaçâo de que o imóvel se destina 

“à construçâo, ampliaçâo ou instalaçâo de estabelecimento de ensi¬ 

no... ”, mesmo porque, para tal finalidtade, dum ponto de apreciaçâo 

estritamente fiscal, nâo seria, evidentemente, necessária urna área de 

terras com quase cinco (5) quadras de sesmaria, além de outras très 

(3) quadras adquiridas antes. 

Por outro lado, a imunidade tributária invocada nao é acolhida, 

em tal amplitude, nem por nossa legislaçâo, nem pela jurisprudén- 
cia, nem pela doutrina jurídica. 

Convém, aliás, recordar que a própria Uniáo, os Estados e os Mu- 

cípios estáo sujeitos a tributos criados pela legislaçâo vigente do País. 

“Demais, os favores fiscais nâo devem, pela freqüência e falta 

de medida corn que sáo concedidos às entidades religiosas, substituir 

as simples subvençoes, a que se refere, como urna inspiraçâo perma¬ 

nente de nossa formaçâo liberal e republicana, a proibiçao do art. 

31, II, da Constituiçâo Federal. 

Ora, se o constituinte proibiu a subvençâo, embora modesta, cer¬ 

ta e fiscalizada, como náo reconhecer que se esteja ferindo o espiri¬ 

to de nossa lei básica, com essa outorga constante, sem limites e sem 
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freios, de concessoes e regalias fiscais, de que mais se beneficiam, em 

última análise, as seitas mais ricas e poderosas? 

Feito éste laditamento, nada mais temos a opor aos pronuncia- 

mentos da Diretoria da Receita e do Dr. Procurador Fiscal. 

E’ éste nosso parecer.” 
Face a ésses pareceres, S. Exa. o Sr. Secretário da Fazenda inde- 

feriu o pedido, dando assim motivo ao presente recurso, em que a 

Recorrente aduz os mesmos isrgumentos de sua inicial, e sobre o qual 

o sr. Procurador Fiscal, que oficia junto a éste Conselho, teve o se- 

guínte pronunciamento: 

“Pretende a Recorridia lhe seja reconhecido o direito à imunidade 

fiscal, estatuida no art. 31, inciso V, da Constituicáo Federal. 

Esta matéria tem sido objeto de variadas discussóes quer quanto 

à inteligência, extensáo, aplicabilidade e condiçôes para aplicacáo da- 

quele dispositivo constitucional. A jurisprudéncia do Conselho nao 

é uniforme a respeito, uniformidade essa que nao encontramos tam- 

bém ma doutrina. A razáo dessa divergencia é encontrada até na 

conceituacáo das entidades que pleiteiam o favor fiscal. ASSIM, 

no caso em tela, a recorrente julga-se enquadrada na expressáo “Tem¬ 

plos de qualquer culto” dando à palavra templo o significado de seita, 

culto religióso ouu o de entidade que dirige as confissoes religiosas 

(o grifo é nosso). Porém, urna das maiores autoridades em direito 

tributário que é Aliomar Baleeiro, em sua obra “Limitaçôes Consti¬ 

tucional ao Poder de Tributar” dá à palavra templo o significado 

comum, qual seja o prédio em que se realizam os oficios religiosos, 

néle enquadrando como complementares a casa canónica e outros lu¬ 

gares indispensáveis ao conjunto necessário para a celebriacáo dos 

ritos. Ora, essa interpretaçâo que nos parece mais acertada, quer 

pela lógica e bom senso que encerra, quer pelo significado da palavra 

templo, longe está de amparar a pretensáo da Recorrente, que pre¬ 

tende o gozo de imunidade fiscal para a aquisicáo e exploraçâo de 

431 ha de terras, justamente com 262 ha que iá possui no mesmo 

locial. Invoca a postulante, em favor do postulado, a finalidade do 

produto da exploraçâo agrícola a que se dedicará. Deixo de apreciar 

esta piarte porque, por mais meritoria que seja a aplicacáo dessa ren¬ 

da, nao poderá implicar numa extensáo do dispositivo constitucional. 

Reformando qualquer pronunciamento anterior, entendo que por 

templos de qualquer culto nao pode ser entendida a entidade dire- 

tora das confissoes religiosas, mas táo sómente os prédios destinados 
à prática dos cultos. 

Em face do exposto, opino no sentido de se negar provimento 

ao recurso a fim de se confirmar a decisáo recorrida por seus jurídi¬ 
cos fundamentos.” 

O parecer supra está completamente dissociado do pedido, além 

de que a Igreja Católica jamais se considerou seita, parecendo-nos 

que êsse térmo é até pejorativo à Requerente. 
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COLABORAÇAO RECÍPROCA ENTRE A I GRE JA E O ESTADO 

O artigo 31, inciso II, da Constituiçâo Federal assegura a colabo- 

raçâo recíproca entre a Igreja e o Estado, em prol do interêsse co- 

Segundo nos esclarece José Duarte, in “A Constituiçâo Brasilei- 

.ra de 1946”, vol. I — art. 31, páginas 565 e 566, “A origena do inciso 

II atual está no art. 14, n.° 2, do anteprojeto. Arruda Cámara apresen - 

tou emenda: “Sem prejuízo da colaboraçâo recíproca entre o poder 

espiritual e o temporal, em prol do interêsse coletivo. 

Hermes Lima se opóe por entender que na Constituiçâo nâo se 

deve fazer tal mençâo. O objetivo é, de algum modo, alcançado por¬ 

que essa cooperaçâo sempre existiu, sem que a Constituiçâo de 1891 

fosse la isso obstáculo. O inciso foi aprovado. A emenda que repro- 

duz o art. 17, inciso 2, da Constituiçâo de 1934, também fora contem¬ 

plado no anteprojeto do Instituto dos Advogados. 

Ataliba Nogueira acha oportuna a cláusula proposta, porque urna 

interpretaçâo demasiado restrita, e nao sabe até se períeitamente ju¬ 

rídica, tem entendido que o Estado náo pode penetrar numa porçâo 

de assuntos, como de fato tem acontecido, graças à realidade brasi- 

leira. O último recenseamento mostrou a percentagem enorme de 

brasileiros católicos. Pensa que o momento exige essa colaboraçâo. 

Nâo é possível voltarmos ao Estado leigo, agnóstico, de outras eras. 

O fenómeno religioso, náo pode ser esquecido. Guaraci Silveira é 

daqueles que pensara como o orador no sentido de que urna Consti¬ 

tuiçâo náo é, simplesmente, o arcabouço jurídico do Estado, porque 

sabemos que la finalidade do Estado, nâo é só jurídica, como os ho- 

mens de 91 entendiam. A emenda foi aprovada.” 

Em nosso Estado temos a mais viva prova da colaboraçâo da 

Igreja Católica paria com o Estado, quer corn relacáo à assistência à 

maternidade, à infância e à adolescência (art. 164 da Carta Magna), 

quer no que diz respeito à educaçâo ministrada no templo, no lar 

e nias escolas, primárias, secundárias, complementares e superiores, 

educaçâo essa que é inspirada nos sâos principios de moral e nos 

ideáis de solidariedade humana, atendendo assim deveres que a Cons¬ 

tituiçâo Federal atribuí precipuamente ao Estado (Artigos 166, 167 

e 174). Essa colleboraçâo é sem dúvida o fundamento primeiro da 

imunidade tributária aos templos de quaisquer cultos e às insttitui- 

çôes de educaçâo e de assistência social que apliquem integralmente 

suas rendas no pais para os respectivos fins. 

Somonte em Porto Alegre, entre inúmeras outras, podemos ar- 

rolar as seguintes colaboraçôes da Igreja e Entidades por ela erigi¬ 
das para com o Estado: 



150 PONT. UNIV, CAT. DO R. G. S. 

I — OBRAS DE ENSINO SECUNDARIO OU SUPERIOR: 

1) Pontificia Universidade Católica 

2) Escola Normal Nossa Senhora da Gloria 

3) Colégio Anchieta 

4) Colégio Nossa Senhora do Bom Conselho 

5) Colégio Nossa Senhora do Rosario 

6) Colégio Nossta Senhora das Dores 

7) Colégio Sévigné (Ginásio e Escola Normal) 

8) Ginásio Anchieta (Curso Noturno Gratuito — O l.° no RGS) 

9) Ginásio Rosário 

1Q) Ginásio Nossa Senhora da Gloria 

11) Ginásio Santa Teresinha (S. Joáo) 

12) Ginásio Maria Imaculada 

13) Ginásio Nossa Senhora Aparecida 

14) Ginásio Nossia Senhora da Assunçâo 

15) Ginásio Champagnat 

16) Ginásio Nossa Senhora dos Navegantes 

17) Ginásio Santa Inés 

18) Ginásio Sáo Pedro 

19) Ginásio Sao Luís 

20) Ginásio Sáo Joáo Batista 

21) Ginásio Nossa Senhora dos Anjos 

22) Ginásio Nosso Senhora Medianeira 

23) Ginásio Sagrado Coraçâo (Tristezia., parada 24) 

24) Ginásio Santa Clara 

25) Ginásio Santa Familia 

26) Ginásio Santo Antonio (Partenon) 

27) Ginásio Nossa Senhora do Bom Conselho 

28) Ginásio Santa Luzia 

29) Ginásio Brasileiro Americiano 

30) Escola Normial Champagnat 

31) Convento Sáo Lourenço (Superior dos Capuchinhos) 

II — ESCOLAS PRIMARIAS 

1) Escola Paroquial Nossa Senhora Auxiliadora 

2) Escola Paroquial Imaculado Coraçâo de Miaria 

3) Escola Sáo Francisco 

4) Maria Imaculada (Teresópolis parada 46) 

5) Maria Imaculiada (Av. Independéncia) 
6) Sáo José 

7) Sáo Paulo 

8) Irmás Teresianas 

9) Missionárias de Jesus Crucificado 

10) Irmás Bernardinas 

11) Roque Gonzales 
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12) Escola de Educaçâo Familiar 

13) Escola dos Cônegos de Santo Agostinho 

s14) Escola Maria Goretti 

15) Instituto D. Luis Gianela 

16) Instituto Coraçâo de Maria 

17) Escola Paroquial Irmâs Palotinas 

18) Casa Araceli c/escola 

19) Escola Pia Sociedade Filhlas de Sao Paulo 

20) Escola Paroquial Nossa Senhora de Lourdes (Irmas Bernardinas) 

21) Escola na Vila Imaculada (Irmas Bernardinas) 

22) Escola Dom Joáo Becker 

23) Escola Nossa Senhora da Piedade 

24) Instituto Nossa Senhora Medianeira 

25) Escola Paroquial Noturna (Santa Teresinha) 

26) Duas Escolas Paroquiais em Vila Nova 

27) Escola Belém do Horto 

III — ESTABELECIMENTOS DE CARIDADE 

1) Pia Fundiaçâo Paulino Chaves Barcelos 

2) Asilo Padre Cacique 

3) Asilo Providéncia 

4) Asilo Sao Benedito 

5) Creche Auxiliadora 

6) Creche Elsinha 

7) Creche Navegantes 

8) Creche Sáo Francisco 

9) Educandário Sáo Luís 

10) Casa do Pequeño Operário (Pe. Massime) 

11) Instituto Santa Luzia 

12) Orfanato día Piedade 

13) Orfanato de Maria Imaculada 

14) Orfanato do Páo dos Pobres 

15) Pia Fundaçâo Nossa Senhora Aparecida 

16) Pia Instituiçâo Chaves Barcelos 

17) Bom Pastor (no presidio) 

18) Casa do Pequeño Delinqüente 

19) Conferéncia Sáo Vicente de Paulo (2 casas) 

20) Colonia de Férias días Irmas Filhas de Maria Imaculada par* 
domésticas 

21) Orfanato Santa Cecilia 

22) Asilo Pia Sociedade Filhas de Sáo Paulo 

IV — ESTABELECIMENTOS HOSPITALARE! 

1) Santa Casa de Misericordia 

2) Hospital Sáo Francisco 
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3) Hospital Santo Antonio 

4) Casa Nossa Senhora da Saúde 

ALÉM DISSO, AS IRMAS DE CARIDADE CATÓLICAS PRESTAM 

ASSISTÊNCIA NOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS EM 

PÔRTO ALEGRE 

1) Hospital da Sociedade Portuguêsa de Beneficênci? 

.2) Hospital da Brigada Militar 

3) Amparo Santa Cruz 
4) Hospital Gérai de Porto Alegre (Exército) 

5) Leprosário Itapuá 

6) Hospital do Pronto Socorro 

7) Hospital Sanatorio Belém 

8) Hospital Sanatorio Sáo José 

9) Hospitlal Sáo Pedro ; 

10) Hospital Sáo Manoel 

11) Hospital Santa Inés 

12) Casa do Imigrante 

13) Educandário Sáo Joáo Batista (Ipanema — Irmás de Sáo José) 

14) Hospital Presidente Vargas 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA MITRA DA ARQUIDIOCESE DE 

PORTO ALEGRE 

/ A Arquidiocese de Porto Alegre foi erectla, entáo como Diocese 

de Sáo Pedro do Rio Grande do Sul, pelo desmembramento da Dio- 

cese de Sáo Sebastián do Rio de Janeiro, a 7 de maio do ano de 1848, 

quando foi publicada a Bula “Ad Oves Dominicas”, no Pontificado 

jde Pió IX, e é urna pessoa jurídica como tal reconhecidJa, independe- 

mente de Registro Civil, pelo artigo 5.° do Decreto n.° 119A, de 7 de 

Janeiro de 1890, que diz: “A todas as Igrejas de Confissóes Religiosas 

se reconhece a personalidade jurídica.” 

De outra parte o reconhecimento da personalidade jurídida da 

Igreja Católica é feito também através da jurisprudéncia de nossos 

tribunais como pessoa de direito público, tal qual vimos pelo exame 

dos seguintes julgados: 

“A Igreja tem personalidade jurídica, corporificada na Santa Sé, 

de que as Mitras Diocesanas sáo representantes, competindo-lhes re- 

ceber e administrar os bens da Igreja dentro da Diocese.” R. de J. 

17 de julho de 1940, no Boletim Judiciário, v. 20/429, e, 

“A Igreja, que se corporifica na Santa Sé, entra na classe das pes- 

soas jurídicas de direito público.” R. de J. 3-5-39 e 23-4-32, no Bo¬ 
letim Jud. vol. 18/106. 

Sáo as Arquidioceses, Dioceses, Prelazias (costumam designar¬ 

se também de “Mitras da Arquidiocese de...”, “Mitra da Diocese 
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de...”, “Mitra Prelaticia de...” ou ainda “Mitra Prelazia de...”) 

Vicariatos Apostólicos e Prefeituras Apostólicas, os órgaos da Igreja 

Católica, criados pela Santa Sé, de acórdo com o Canon 215, e admi¬ 

nistrados pelos respectivos Arcebispos, Bispos, Bispos-Prelados, Vi- 

gários Apostólicos e Prefeitos Apostólicos, dentro cada um déles de 

suas jurisdiçôes territorial. 

Paralelamente mjantém ainda a Igreja as ordens religiosas cle- 

ricais, por ela instituidas, e dirigidas pelos respectivos superiores ou 

provinciais. 

Cumpre esclarecer que o Código de Direito Canónico, estatuto 

básico da Igreja Católica, é recebido pelo direito positivo brasileiro, 

nos térmos do art. 3.° do Decreto n.° 119A, de 7 de janeiro de 1890, 

já referido, em harmonija corn o quai, às Igrejas e seus membros 

compete: “ pleno direito de se constituirem e viverem coletivamente 

segundo o seu credo e a sua disciplina, sem intervençâo do poder pú¬ 
blico.” LLLLL 

Nessas condiçôes, como muito ,bem assentou um acórdáo do Tri- 

bunjal de Sao Paulo, a Igreja conta tantas personalidades jurídicas 

quantas sao suas subdivisées, em Arquidioceses, Dioceses Prela- 

zias, Vicariatos etc. 
Em suas relaçôes patrimoniais, esses órgáos da Igreja, segundo um 

costume antigo proveniente do Diretório da primeira Diocese do Bra¬ 

sil (a Diocese da Bahia), Diretório esse que conta já com diversos sé- 

culos de existéncila, (isto é, as Arquidioceses, Dioceses e Prelazias) 

designam-se mitras, daí a denominaçâo da recorrida de “MITRA AR- 

QUIDIOCESANA DE PÔRTO ALEGRE”. 

A legislaçao de nosso Estado igualmente tem admitido a perso- 

nalidade das instituiçôes erectas pela Igreja, de acórdo com o Direito 

Canónico, como atestam os seguintes diplomas legáis ao se referirem 

expressamente a elas, muitos dos quais atestam, igualmente as altas 

finalidades educacionais e assistenciais da Igreja Católica Apostólica 

Romana, no Rio Grande do Sul: 

1) LEI N.° 324, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1923, que isentou a 

Mitra da Diocese de Santa Maria do imposto de tnansmissáo de pro- 

priedade “inter vivos” e mais taxas adicionáis sobre a doaçao de um 

prédio onde funciona um colégio, em Tupanciretá. 

2) LEI N.° 13 DE 25 DE SETEMBRO DE 1947 que isenta a Igre¬ 

ja Nossia Senhora da Conceiçâo (em Viamáo) do imposto de trans- 

missáo de propriedade. 

3) LEI N.° 120 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1947, outorga con- 

cessáo de um lote rural à Mitra Diocesana de Uruguaiana. 

LEI N.° 210f, DE 6 DE JULHO DE 1958, isenta a Mitra Diocesana 

de Santa Maria do pagamento de imposto de transmissáo “inter vi¬ 
vos” . 

4) LEI N.° 238, DE 22 DE JULHO DE 1948 que isenta Mitra 

Diocesana de Porto Alegre do imposto de transmissáo “inter vivos”. 
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5) LEI N.° 346 DE 15 DE OUTUBRO DE 1948, idem Mitra Dio¬ 

cesana de Uruguaiana. 
6) LEI N.° 421, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1948, que autorga a 

concessâo de urna área urbana de terras à Mitra de Santa Maria. 

7) LEI N.° 540, DE 14 DE MAIO DE 1949, que isenta a Mitra 

Diocesana de Caxias do Sul, do pagamento do imposto territorial. 

8) LEI N.° 555, DE 3 DE JUNHO DE 1949, que isenta a Mitra 

Diocesana de Caxiias do Sul, do pagamento do imposto de transmis- 

sâo de propriedade “inter vivos”. 
9) LEI N.° 557, DE 3 DE JUNHO DE 1949, que isenta a Mitra 

Diocesana de Caxias 4o Sul do pagamento do imposto de transmissâo 

de propriedade “inter vivos”. 
10) LEI N.° 586, DE 18 DE JULHO DE 1949, que isenta a Mitra 

da Arquidiocese de Porto Alegre, do pagamento do imposto de trans¬ 

missâo “inter vivos”. 
11) LEI N.° 608, DE 16 DE AGÔSTO DE 1949, que isenta a Mi¬ 

tra Diocesana de Santa Maria do pagamento do imposto de trans¬ 

missâo “inter vivos”. 
12) LEI N.° 630, DE 29 DE AGÔSTO DE 1949, que isenta a Pa- 

róquia de Sapiranga do imposto de transmissâo “inter vivos”. 

13) LEI N.° 646, DE 9 DE SETEMBRO DE 1949, que isenta a 

Mitra Arquidiocesana de Porto Alegre, dio pagamento do imposto 

de transmissâo “inter vivos”. 

14) LEI N.° 669, DE 8 DE OUTUBRO DE 1949, que autoriza a 

concessâo gratuita de urna chácara à Mitra Diocesana de Santa Maria. 

15) LEI N.° 693, DE 24 DE OUTUBRO DE 1949, que isenta Mi¬ 

tra Diocesana de Caxias do Sul, do imposto de transmissâo “causa 

mortis”, sobre um legado. 

16) LEI N.° 575, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1949, que isenta 

a Paróquia de Sâo Paulo, de Vila Niterói — municipio de Canoas — 

do pagamento do imposto de transmissâo de Propriedade “inter vi¬ 

vos” . 

17) LEI N.° 787, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1949, autoriza a con¬ 

cessâo gratuita de um lote rural à Mitra Diocesana de Sianta Maria, 

localizado no distrito de Ibrama, Municipio de Sobradinho. 

18) LEI N.° 948, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1949, que isenta a 

Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, do imposto de transmissâo 

“inter vivos”, sobre aquisiçâo de terreno nesta Capital. 

19) LEI N.° 952, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1949, que outorga a 

concessâo gratuita de lotes urbanos na Quadra 14 da Vila Machadi- 

nho, no municipio de Lagoa Vermelha, à Mitra Prelaticia de Vacaría. 

20) LEI N.° 1.017, DE 5 DE JUNHO DE 1950, que isenta do 

imposto de transmissâo “inter vivos” a aquisiçâo de um imóvel feita 

pela Mitra Diocesana de Santa Maria, para construçâo de Escola, no 
municipio de Getúlio Vargas. 

21) LEI N.° 1.029, DE 27 DE JUNHO DE 1950, que outorga * 

concessâo gratuita do lote rural n.° 2A, da 4.a Secçâo Buricá, distrito 
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dde Ivagací, municipio de Très Passos, à Mitra Diocesana de S. Ma¬ 

ria, para construçâo de capela, escola primária rural, residéncia e 
•cemitério. 

22) LEI N.° 1.031, DE 27 DE JUNHO DE 1950, que outorga a 

concessáo griatuita do Lote rural n.° 325, da 24.a Secçâo, distrito de 

Horizontina, em Santa Rosa, à Mitra Diocesana de Uruguaiana, para 

construçâo de capela, escola e cemitério. 

23) LEI N.° 1.032, DE l.° DE JULHO DE 1950,, que outorga a 

•concessáo gratuita dos Lotes urbanos n.°s 170, 171, 172, 175, 176 e 

177, do povoado de Pratos, distrito de Tucunduva — Santa Rosa — 

à Mitra Diocesana de Uruguaiana, piiira construçâo de templo, escola 

e casa canónica. 

24) LEI N.° 1.033, DE l.° DE JULHO DE 1950, que outorga a 

concessáo gratuita dos lotes n.°s 4 e 6 da Quadra 8, do povoado Ca- 

po-Erê, em Erechim, à Mitra Diocesana de Santa Maria, para cons¬ 

truçâo de um colégio. 

25) LEI N.° 1.039, DE 12 DE JULHO DE 1950, que outorga a 

concessáo gratuita de um lote rural n.° 62A, da 4.a Secçâo Buricá, 

distrito Ivagací, municipio de Très Passos, à Mitra Diocesana de San¬ 

ta Maria, para construçâo de urna capela, escola e cemitério. 

26) LEI N.° 1.046, DE 18 DE JULHO DE 1950, que isenta a Mi¬ 

tra Arquidiocesana de Porto Alegre, do pagamento do imposto dé 

transmissâo de propriedade “inter vivos” a incidir sobre dois terre¬ 

nos que adquire, em Candelária, para instalaçâo de um colégio e um 
jardim de infáncia. 

27) LEI N.° 1.074, DE 18 DE AGOSTO DE 1950, que isenta a 

Mitra Diocesana de Uruguiana do pagamento do imposto de trans¬ 

missâo “inter vivos”, a incidir sobre urna casa sita na praça Dr. Bor¬ 

ges de Medeiros, em Rosario do Sul. 

28) LEI N.° 1.078, DE 19 DE AGOSTO DE 1950, que outorga a 

concessáo gratuita de um lote rural n.° 17B, da Secçâo de Santa Ro¬ 

sa, distrito de Tucunduva, para nële ser construida urna capela, es¬ 

cola e cemitério, à Mitra Diocesana de Uruguaiana. 

29) LEI N.° 1.100,, DE 6 DE SETEMBRO DE 1950, que concede 

à Mitra Diocesana de Santa Maria, urna área de terras situadas em 

Erechim, e destinada à instalaçâo do Seminário da futura Diocese de 
Passo Fundo. 

30) LEI N.° 1.110, DE 14 DE SETEMBRO DE 1950, que dis¬ 

pensa do imposto de transmissâo “inter vivos”, a Mitra Arquidioce¬ 

sana de Porto Alegre, incidente sobre a aquisiçâo de urna área de 

terras, destinada à comunidade de Cerro Alegre, no distrito de Pas¬ 

so do Sobrado, em Rio Pardo. 

31) LEI N.° 1.131, DE 22 DE SETEMBRO DE 1950, que outorga 

a concessáo gratuita de um lote rural da 24.a Secçâo, distrito de Ho¬ 

rizontina no municipio de Santa Rosa, à Mitra Diocesana de Uru¬ 

guaiana, para construçâo de urna capela, escola e cemitério. 

32) LEI N.° 1.143, de 25 DE SETEMBRO DE 1950, que outorga 
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a coneessáo gratuita, de dois lotes rurais, em Campo Novo; 3.a Sec~ 

çâo Buricá, no municipio de Très Passos, à Mitra Diocesana de San- 

a Maria, para a construçâo de capela, escola primaria rural, cemi— 

tério o moradía para o professor.* 
33) LSI N,° 1.148, DE 19 DE OUTUBRO DE 1950, que isenta 

a Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, do pagamento do imposto' 

de transmíssáo de propríedade “inter vivos”, a incidir sobre imóvel 

que adquire a Germano Hauschild & Cía., pelo preço de Cr$ . 

5O.OO,O0L 

34) LEI N.° 1.133, DE 22 DE SETEMBRO DE 1950, que outorga- 

a doaçâo de pinheiros à Mitra Diocesana de Vacaria, destinados a 

construçâô de um predio escolar no lugar denominado Gustavo Ber- 

ter, 6 ° distrito do municipio de Lagoa Vermelha. 

35) LEI N.° 1.153, DE 25 DE OUTUBRO DE 195Q, que isenta 

do pagamento” de imposto “inter vivos”, a Mitra da Arquidiocese de* 

Porto Alegre, sobre um imóvel situado em “Volta da Figueira”, no- 

municipio de Viamáo, para construçâo e inanutençâo do Seminário5 

Central da Provincia Eclesiástica do Rio Grande do SuL 

36) LEI N.° 1,162, DE 30 DE OUTUBRO DE 1950, que isenta 

ció pagamento do imposto ‘inter vivos”, a Mitra día Arquidiocese de' 

Porto Alegre, sobre um imóvel situado na cídade de Arroio do Meior 

para o seu Seminario. 

37) LEI N.° 1.194, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1950, que isenta 

a Mitra ArquidioceSana de Porto Alegre, do pagamento do imposto 

ínter vivos”, sobre um terreno na Vila Estelo, em Sao Leopoldo, 

para ediïstruçâo da Casa Paroquial. 

38) LEÍ N.° 1.218, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1950, que isenta 

á Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, do pagamento do imposto 

nter vivos"”, Sobre a aquisiçao de um terreno, por doaçâo de dona 

Marieta Monteggia, no arrabalde Vila Nova, em Porto Alegre, para 

a cor^truçao de urna Igreja Matriz da paróquia de Vila Nova. 

39) LEÍ N.° 1.251, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1950, que outorga 

a concëssâo gratuita de dois lotes rurais, situados em Santa Lúcia do 

Piauí, em Caxias do Sul, da Linha Faria Lemos, Colonia Nova Pe- 

rrópolis, onde já se acham construidas as Cápelas Sao Paulo e Sao 

Maximíalíano. 

40) LEI N.° 1.275, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1950, que ou¬ 

torga a doaçâo de um lote urbano situado em Vila Crissiumal. Em 

Tres Passos, à Mitra Diocesana de Santa María, onde já se acha cons- 
rruído um templo católico. 

41) LEÍ N.° 1.288, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1950, que isenta 

mposto de transmíssáo “inter vivos” a Mitra Diocesana de Pe- 

otas, na escritura do predio doado por dona Iracema Silva Pinto de 

al me id a, situado em Jaguaráo e destinado a sede própriia para as 
reunions da Açâo Católica Brasileira. 

42) LEI N.° 1.416, DE 30 DE JANEIRO DE 1951, que faz doa- 
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trilhos usados da VFRGS à Mitra Diocesana de Santa Ma.vi->. pa 

ira construçâo da Matriz de Nossa Sënhora da Saúde, 

43) LEI N.° 1.422, DE 30 DE JANEIRO DE 1951, que isentî 

Mitra Diocesana de Pelotas, do pagamento do imposto “inter vivo?/ 

rincidente sobre a doaçâo que será feita por Dona Iracema Silva Pin¬ 

to de Almeida de uma casa sob os n.°s 199 e 205, em Jaguarâo, na rua 
15 de Novembro. 

44) LEI N.° I..429, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1951, que isenta 

a Mitra Arquidiocesana de Porto Alegre do imposto “inter vivos 

incidente sobre um terreno destinado à ossa paroquial de Vila Es- 
teio, em Sao Leopoldo. 

45) LEI N.° 1.445, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1951, que isenta 

a Mitra Arquidiocesiana de Porto Alegre, do imposto “inter vivos”, 

•sobre a aquisiçâo a ser feito do terreno sito ma Rua Joaquim Va hue 

nesta Capital, 
46) LEI N.° 1.464, DE 14 DE MAIO DE 1951, que concede, me¬ 

ndiante pagamento à vista, à Mitra Diocesana de Santa Maria, dois 

lotes rurais, da Secçâo Carreteiro, distrito de Agua Santa, no munici¬ 

pio de Passo Fundo, onde já se acham construidas a Capela de Sâo 

Caetano e o Cemitério da mesma Irmandade. 

47) LEI N.° 1465, DE 14 DE MAIO DE 1951, que faz doaçâo à 

Mitra Diocesana de Santa Maria, de dois lotes urbanos, à Av Pal- 

meira, esquina da rua Santo Angelo, ambos da quadra K, da Vila Ro- 

deio Bonito, distrito de Soberi, Municipio de Palmeira das Missôes 

onde já se acham construidas a Igreja e a Casa Canónica. 

48) LEI N.° 1466, DE 14 DE MAIO DE 1951, que concede gra¬ 

tuitamente à Mitra Diocesana de Uruguaiana, o lote rural n.° 168: 

da 21.a Secçâo Santa Rosa, distrito de Horizontina, municipio de San¬ 

ta Rosa, destinado à construçâo de urna Igrejia e Escola. 

49) LEI N.° 1481, DE 31 DE MAIO DE 1951, que outorga doa¬ 

çâo de très lotes urbanos, situados na Vila Tenente Pórtela, munici¬ 

pio de Palmeira das Missôes, à Mitra Diocesana de Santa Maria, des¬ 

tinados à Igreja e Casa Canónica. 

50) LEI N.° 1515, DE 6 DE AGÔSTO DE 1951, que isenta a Mi¬ 

tra Diocesana de Santa Maria do imposto de transmissáo de proprie- 

dade “inter vivos”, a incidir sobre propriedade que adquire, na ci- 

dade de Erechim, destinado à instalaçâo de salâo paroquial e funcio¬ 

namiento das associaçôes religiosas e obras sociais da Paroquia. 

51) LEI N.° 1557, DE 27 DE SETEMBRO DE 1951, que retifica 

a donatária do terreno a que se refere a Lei n.° 1.356, de 28-13-59, 

de “Cúria Metropolitana” para a Mitra da Arquidiocese de Porto 

Alegre. 

52) LEI N.° 1.696, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1951, que isenta 

do pagamento do imposto de transmissáo “inter vivos” a Mitra Dio¬ 

cesana de Passo Fundo, a incidir sobre a compra de urna gleba de 

terras corn campos e matos, situada em Caràzinho, no distrito de Ta- 

pejara, para instalaçâo de um pré-Seminário. 
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53) LEI N.° 1.808, DE 30 DE AGÔSTO DE 1952, que outorga1. 

doaçâo de um lote rural no distrito de Campo Novo, municipio de 

Très Passos, à Mitra Diocesana de Sianta Maria, para construçâo de’ 

urna escola primária rural, capela, moradia do professor e cemitério. 

54) LEI N.° 1,883, DE 17 DE NOVEMBEO DE 1952, que outor¬ 

ga a concessâo gratuita de um lote rural a Mitra Diocesana de Uru- 

guaiana, destinado à construçao de um capela e urna escola, imó- 

vel êsse situado na Secçâo Enseadas, no municipio de Santa Rosa. 

55) LEI N.° 1.900, DE 24 DE NOVÉMBRQ DE 1952, que outorga 

a concessâo gratuita à Mitra Diocesana de Uruguaiana, de um lote* 

rural situado em Santa Rosa, para construçao de uma capela e uma 

escola. 

56) LEI N.° 1.985, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1952, que faz 

doaçâo de terras à Mitra Diocesana de Santa Maria, para construçao 

de uma creche para os filhos de operários e para diversas" obras as- 

sistenciais e educacionais em Cachoeira do SuL 

57) LEI N.° 2.077, DE 27 DE JULHO DE 1953, outorga conces¬ 

sâo gratuita â Mitra Diocesana de Uruguaiana, do lote rural n.° 197P 

da Secçâo Santo Cristo no municipio de Santa Rosa, para construçâo1 

de uma escola e cemitério. 

58) LEI N.° 2.104, DE 1 DE SETEMBRO DE 1953, que outorga 

à Mitra Diocesana de Santa Maria a concessâo gratuita de lotes ru~ 

rais da Secçâo Juvenal Correa, distrito de Lagoáo, no municipio de 

Soledade, destinados à construçao de capela, escola e cemitério. 

59) LEI N.° 2.216, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1953, que auto¬ 

riza a dôaçâo de um lote rural n° 127 B, da 5.a Secçâo Turvo, no dis¬ 

trito é Municipio de Très Passos, à Mitra Diocesana de Santa Maria, 

para construçao dé escola e cemitério. 

60) LEI N.° 2.564, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1954, que outor¬ 

ga doaçâo de um lote rural na Secçâo de Santa Rosa, distrito de Ho- 

rizontina, ém Santa Rosa, á Mitra Diocesana de Uruguaiana. 

61) LEÍ N.° 2.565, DÉ 21 DE DEZEMBRO DE 1954, que outor¬ 

ga doaçâo á Mitra Diocesana de Santa María, de lotes urbanos, no 

municipio de Èrechim, para ampliaçâo da Igreja e acesso ao Colégio 

das Irmas. 

LACERDA DE ALMEIDA em parecer sobre a personalidade jurídi¬ 

ca das Prelazias diz: “Nao hesito em responder pela afirmativa à consulta 

que me é fe'íta em ñomé dos Prelatos e Prefeíturas Apostólicas do 

Brasil, a sabér se as Prelazias é Prefeíturas Apostólicas eregidas pe¬ 

la Santa Sé, ño Brasil, gOzam dos díreítos garantidos ás Dioceses, 

isto é, da personalidade jurídica e díreitos da mesma decorrentes”. 

Através désses elementos verifica-se que é incontesté que as Mi¬ 

tras sâo instituiçÔes com personalidade jurídica. 

Pela déstimaçâo dé diversos dos ímóveís a que se referem as leis 

mencionadas já se apura qué a Igreja Católica se dedica ás ativi- 

dades educacionais e assístenciais e que o poder público náo ignora 

esta circunstáncia. 
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EDUCAÇÂO E ASSISTÊNC1A SOCIAL PRATICADAS PELA 
IGREJA EM TÔDAS AS ÉPOCAS 

Desde os primordios da Igreja Católica já eram seus 

esteios mestres a educaçâo e a iassisténcia social. Cristo, seu 

fundador, já pregava: “Vinde a mim todos os que estais cansados e 

oprimidos, que vos aliviarei”. Dirigia-se Éle aos pobres, aos coxos, 

aos leprosos, aos inválidos, aos doentes de tôda a espécie e curava- 

os, socorria-os, aliviava-os sempre sem qualquer remuneraçào. E, 

dirigindo-se a seus discípulos disse-lhes: “Amai-vos uns aos outros”. 

E os apóstolos seguindo os ensinamentos do Mestre, encarregaram di¬ 

versas pessoas de cuidar dos pobres e dos doentes, como registra a 

historia a respeito em inumeras passagens, como é o caso do diá¬ 
cono Sáo Lourenço. 

Mais tarde foram os Mosteiros criados pela Igreja, para que se 

encarregassem de ministrar a caridade aos pobres e aos necessitcdos. 

A grande açâo da Igreja Católica no Brasil começou em 1549 

quando, com Tomé de Souza, vieram os Missionários Franciscanos e, 

principalmente, os da Companhia de Jesus. 

Êstes, os Jesuítas, em número de 6, entre éles o insigne Pe. Ma- 

noel da Nobrega foram os construtores das primeiras escolas em 

nosso vasto país, quando enfrentavam as maiores dificuldades possí- 

veis sem contar com recursos de qualquer natureza, senáo a força 

de urna fé inabalável e de um ideal supremo. 

Ai começaram as primeiras obras de assisténcia social pratica- 

das no Brasil, quer entre os nativos, quer entre os colonizadores. 

Em 1553, com o grande Pe. José de Anchieta, vieram vários ou- 

tros padres e irmáos jesuítas, juntamente com o Segundo Governa- 
dor, D. Duarte da Costa. 

Depois de alguns tempos, isto é, 25 de janeiro de 1554, o vene- 

rável Anchieta fundava, em Sao Paulo (Antiga Capitanía de Sáo 
Vicente) o primeiro colégio em nossa Pátria). 

Corn êsses rápidos elementos históricos, comprova-se que deve¬ 

mos à Igreja o nascimento das primeiras obras de educaçâo e de 

assisténcia social praticadas no Brasil, obras estas que se tém multi¬ 

plicado através dos tempos. 

Por meio da palavra de S. Exa. Revma. D. VICENTE SCHERER, 

verifica-se que a Igreja continua e pretende continuar em sua gran¬ 

diosa obra de educaçâo e assisténcia social: 

“Poderosa foi a coliaboraçâo das escolas particulares dirigidas, em 

geral, por professores surgidos do próprio meio. A Arquidiocese de 

Porto Alegre deverá fundar urna Escola Rural Católica para forma- 

çâo de professores oriundos da própria colonia e destinados as aulas 

particulares, que desempenharam papel relevante na defesa e n» 

cultivo dos valores espirituais do homem da lavoura e de sua fixa- 

çâo à terra natal.” (Do discurso proferido pelo Sr. Arcebispo Metro¬ 

politano, no encerramento do Congresso da Açâo Social Rural da 
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Arquidiocese de Porto Alegre, a 17-1-1954, Unitas março de 19o4 

página 86) . 
“Intensificam-se, por tôda parte as obrics de apostolado, o clero 

secular e regular consomé infatigàvelmente suas energías no cum- 

primento de sua excelsa missáo, os membros das Ordens e Congre¬ 

gares religiosas, a serviço de Deus e do próximo, ampliam seus tra¬ 

badlos em casas de ensino, no campo da assistência e da cidade, os 

leigos sempre mais se tornam conscientes de seu “sacerdocio real” 

(1 Pt. 2, 9) e colaboram com a sagrada hierarquia na defesa das rea¬ 

lidades espirituais e na propagaçâo do reino de Deus.” Discurso de S. 
Exa. Revma. D. VICENTE SCHERER, pronunciado a 23-2-1954, in Uni¬ 

tas, laño XLIII, Fase. 1 pag. 90).” 

A IGREJA CATÓLICA É UMA INSTITUIÇÂO DE EDUCAÇÂO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• A Igreja, na ordem de suas realizaçôes temporais, tem fins para 

alcançar seu fim próprio, seu fim supremo, que é salvaçâo das al¬ 

mas. Entre essas realizaçôes témpora is, sobreleva-se a resoluçâo 

dos problemas de educaçao e de assistência social. 
» Assistência Social. Entre as finalidades obrigacionais a que es- 

táo sujeitas as Mitras, como pessoas jurídicas que sao, arrolam-se as 

obras de assistência pois “Os Cánones do Sagrado Concilio Tridentino, 

recebidos pelo direito positivo brasileiro (Alvará, de 12 de setembro 

de 1864), já ao tempo da ereçâo da Diocese de Porto Alegre, impoem 

aos Arcebispos e Bispos, representantes legáis das Arquidioceses e 

Dioceses, o dever de tomarem a si paternalmente o cuidado dos po¬ 

bres e de outras pessoas miseráveis (Concilium Tridentium, Sessio 

XXIII, de Reformatione, cap. I, princ.) . 

O Cánone 469, do Código de Direito Canónico, também estabe- 

lece como dever do pároco que éste vigíe com diligencia as escolas 

e fomente ou institua obras de caridade, fé e piedade. Comentando 

ésse dispositivo JOSÉ ANTÔNIO GIGANTE, em “Instituiçôes de Direito 

Canónico” vol. 1/448, diz: “Para o bom exercício da caridade, háo 

de procurar fundar instituiçôes de beneficência ou promover o de- 

senvolvimento das que porventura já existiam (Conforme Concilio 

Plenário n. 89) v.g. seja aos pobres, cozinhas económicas, patronatos, 

conferéncias de Sao Vicente de Paulo etc.” 

A aplicaçâo do dispositivo supra já foi por nos convenientemente 

.evidenciado em capítulo anterior. 

Educaçao — O Título XXII do Código de Direito Canónico, tra¬ 

ta “DAS ESCOLAS”. 

Como se vé, é tal o interésse da Igreja pelas escolas que ela em 

,seus Estatutos básicos, o Código de Direito Canónico, dedica interna¬ 

mente um dos títulos, o qual ocupa desde o Cánone 1.372 até o Ca¬ 

pone 1.383, ás escolas primárias, secundárías e superiores que a Igre- 
.ja deve fundar. 
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A prova mais cabal da aplicaçâo désses dispositivos entre nós 

é o número de escolas paroquiais, ginásios, colégios, escolas comple¬ 

mentares e escolas superiores que mantém a Igreja diretamente ou 

através de suas instituiçoes. 

Nâo resta dùvida de que a educaçâo que a Igreja, ministra pri¬ 

mordialmente, através de quase tôdas as suas tatividades é a educa¬ 

çâo moral que consiste em que o homem cumpra seu dever no senti¬ 

do de dar a cada um o que é seu, orientando-o em suas relaçôes pa¬ 

ra coin Deus, para corn seus semelhantes e para consigo mesmo. E’ 

a educaçâo que consiste no ensinamento das leis ideáis que regem os 

atos humanos. Nesse sentido, poder-se-ia afirmar que a maior parte 

das atividades da Igreja sâo atividades educacionais. Pois a Igreja 

educa aplicando essas leis ideáis que correspondem exatamente às 

'¿îtuaçôes da vida. Ensina o dever a ser cumprido, as regras a seguir 

para bem orientar a vida, o caminho do bem através do julgamento 

entre o bem e o mal. E’ o Cân. 1372 que estabelece que a educaçâo 

moral tem de ocupar o lugar principal na formaçâo do individuo, 

começando desde criança a honestidade dos costumes. 

Entre as obrigaçôes dos ministros da Igreja sempre está capitu¬ 

lada no Código Canónico izo menos urna no que se refere a suas 

atividades educacionais, por exemplo: o Canone 292 estatuí que o Vi- 

gário e o Prefeito Apostólicos sâo obrigados a apresentar um relató- 

rio pleno e cuidado acerca dja. disciplina do povo, freqüéncia das au¬ 
las etc. O Canone 315 exige que os Senhores Rispos vigiem a pureza 

dos costumes, o ensino etc. O Canone 469 estabelece, como dever do 
Pároco, que éste vigie com diligéncia as escolas. 

No que se refere aos seminários, estabelece o Cánone 1.354, que 

“Cada Diocese deve ter, em lugar conveniente e escolhido pelo Bispo, o 

Seminário em que seja formado para a vida clerical o número de 

adolescentes proporcional aos deveres e tamanho daquela.” 

Ñas Dioceses maiores, deve pelo menos haver dois Seminários: 

o menor, isto é, para os alunos que se dedicam ás ciéncias das letras 

e o maior para os alunos que estudam Filosofia e Teología. 

GIGANTE diz que a educaçâo dada pela Igreja deve ser integral, 

isto é, física, intelectual e moral, individual e social, natural e so¬ 
brenatural. 

Aínda no que se refere ás atividades de educaçâo e de assistén- 

cia sociisl da Igreja, diz RAUL LOUREIRO, In “Questóes Fiscais”, à pag. 

219: “Efetivamente, o decreto 6767, de 11-10-1934, que concedeu isen- 

çôes de todos os impostes aos prédios destinados a templos, cápelas, 

conventos, seminários, residencia do Arcebispo Metropolitano e Bis- 

pos diocesanos etc., vem precedido de considerandos em que se re- 

conhece que a religiao católica é a da maioria do povo brasileiro e 

que sua açâo educacional e beneficíente tem sempre gozado da rega¬ 

lia da dispensa de imposto”. (o grifo é nosso). , 

E mais adiante, à mesma página: “Ora, se a lei estende a isençâo 

de imposto “causa mortis”, às heranças e legados destinados a obras 
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de benemerencia e à propagaçâo do ensino, pensó que deve ser abran¬ 

dado o rigor das exigéncias de certas formalidades, atendendo-se à 

importância e natureza da instituiçâo beneficiada, que é a própria 

Igreja Católica, representada pelos seus Ministros. 
O que expressa e obrigatoriamente exige o art. T.° n.° 2 do L 

VI do C.I.T., bem como o § 2.° do art. 41 do decreto 9.865, de 27- 

12-38, é que as sociedades ou associaçôes beneficentes tenham per- 

sonalidade jurídica. 
Ora, quanto a éste requisito nao paira a menor dúvida, pois, 

como se vê do seguinte aresto de nosso S. Tribunal: 
“A Igreja tem personalídade jurídica própria e o Bispo, como re¬ 

presentante da diocese, é o competente para receber doaçôes...,r 

(Rev. dos Tribs., vol. 96-204) . 

Sendo aínda certo que, 
A Igreja é urna pessoa jurídica de direito público. A sua perso- 

nalidade internacional está reconhecida no Brasil pelas relaçées di¬ 

plomáticas que mantemos com a Santa Sé. 

Considerada nas suas subdivisées, a Igreja conta tantas persona¬ 

lidades jurídicas quantas sao essas subdivisées (Rev. dos Tribs., vol. 

5-328).” 

Convém aínda notlar-se que o concento de educaçâo a que nos 

referimos é aquéle dado pelos nossos mais eminentes filólogos. Para 

LAUDELINO FREIRE, a educaçâo é o ato que forma a ínteligénciia, que 

forma o coraçâo e que forma o espirito. CAMILO náo tem outro pen- 

samento quando diz: “Educaí religiosamente as críanças... ” E, 

noutra passagem: “nenhum homem virtuoso ou vicioso, educou um 

filho com táo elevados conselhos e exemplos’\ HERCULANO: ‘os edu- 

caram na religiáo de seus avós”. Machado de Assis: “sâo aínda aqué- 

les corn que o nosso espirito se educou”. E’ também LEUDELINO FREI¬ 

RE quem diz que educar é “construir, doutrínar, adquirir dotes in- 

telectuais, cultivar o espirito” (In Dicionário da Lingua Portguésa 

— Laudelíno Freire). 

Os demais filólogos também sâo unánimes no sentido de que 

educaçâo é o ato de desenvolver as faculdades físicas, intelectuais e 

moráis. 

E’ déste modo indíscutível que a Igreja constituí urna instituiçâo 

de educaçâo, pois, é por intermédio déla, em nosso país, que, corn mais 

intensidade, se formam as inteligências, os coraçôes e, sobretudo, os 

espíritos. Por meio déla se educa a maioria do povo brasileiro, nao 

sómente na aula e no templo, mas também em toda parte, através do 
exemplo e dos elevados conselhos. 

“Educar é preparar homens que, através do conhecimento do es¬ 

tado de ciencia, de verdade, dos principios e das normas, possam — 

se para isso sao capazes — lograr em nosso pensamento, ou chegar a 

descobrir lalgo superior”. (FRANCISCO CARNEONA NENILARES — 
In Estudos ano XVI — n.° 3. Tese 61). 
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A MITRA DIOCESANA DE PÔRTO ALEGRE APLICA INTEGRAL¬ 

MENTE SUAS RENDAS NO PAÍS, PARA OS FINS RELIGIOSOS, 

EDUCACION AIS E ASSISTENCIAIS 

“Dominium bonorum, sub suprema auctoritate Sedis Apostoli- 

cae, ad earn pertinet moralem personam quae bona legitime lacqui- 

sierit” (Can. 1499, § 2). 
“O dominio dos bens temperáis eclesiásticos, sob a autoridade 

da Santa Sé, pertence à entidade canónica que legalmente os adqui- 

riu, conforme nos ensina o eminente Professor RUI CIRNE LIMA 

“Os administradores, os usufrutários e o verdadeiro titular do di- 

reito de propriedade, chegaram a reconhecer que o SUJEITO déste 

direito nao é outro senáo o ESTABELECIMENTO ou o CORPO — 

isto é, a pessoa moral — em cujo patrimonio entraram por urna via 

legítima os bens de que se trata. E’ esta a doutrina que consagra o 

Cánon 1499, § 2. Mantendo o ALTUM DOMINIUM que compete à 

S. Sé, ao soberano Pontífice, em virtude de sua autoridade suprema, 

sobre o conjunto do patrimonio eclesiástico e que lhe permitirá to¬ 

mar, no interésse do bem geral, tais disposiçôes que julgar úteis, éle 

proclama bem alto que cada pessoa moral é real — e exclusivamente 

proprietária dos bens que ela possui. 

O ALTUM DOMINUM conféré ao Soberano Pontífice o direito 

de regular a propriedade eclesiástica; de dispor segundo a necessi- 

dade, mas em circunstâncias excepcionais e por razóes de maior gra- 

vidade (das quais contudo ficia sendo éle o único juiz), do total ou 

de parte dos bens que ela compreende; de supervisionar os adminis¬ 

tradores; de determinar os seus direitos; de controlar a sua gestáo, 

de revogar os seus direitos; de tomar-lhes o lugar se negligentes em 

fazer vialer os direitos da pessoa moral que representam etc. Po- 

rám, é sempre em nome da pessoa moral que se devem fazer todos* 

os atos jurídicos atinentes ao patrimonio. E’ ela que adquire ou alie¬ 

na, e é sobre ela que repousam os encargos e direitos que de ordi- 

nário incumbem ao verdadeiro proprietário. 

Tód,a pessoa moral possui um patrimonio distinto do de outras pes- 
soas moráis que, com ela, formam entidades separadas, e, ainda quan- 

do todas se reunem sob urna e mesma autoridade superior, salvo 

nos casos previstos e bem especificados pelo direito, nao se poderá 

jarnais fazer passar de um patrimonio a outro os bens próprios de 

cada qual. Segue-se, portanto, que numa diocese, numa ordem reli¬ 

giosa, e mesmo numa paróquia, haverá tantos patrimonios quantas 

fórem as pessoas reconhecidas como tais e dotadas de capacidade ju¬ 

rídica; e cada qulsl destas pessoas moráis será proprietária exclusiva 
désses bens, mesmo quando, por urn motivo qualquer, os administra¬ 

dores de urna fórem igualmente encarregados da administraçâo de 
outras. ” 

O referido Cánone 1499 estabelece que os bens eclesiásticos 

pertencem áquela pessoa moral que os tiver legalmente adquirido. 
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Reconhecendo no Brasil a Lei Civil sômente as Dioceses ou Mitras 

como entidades jurídicas, os bens, embora, pertencendo eclesiásticamete 

a pessoas moráis diversas, como por exemplo ás paróquias, devido a 

éste fato, todos os bens eclesiásticos situados, digamos na Arquidio- 

cese de porto Alegre, pertencem à Mitra da Arquidiocese de Pórte 

Alegre. Os bens eclesisásticos nao pertencem ao Papa; éste apenas 

tem a direcáo suprema sobre tais bens como dissemos. De acordo com 

os intérpretes (principalmente do Cánone 1499 e seguintes) A. VERME- 

ERSCH, J. CREUSEN, WERNS e PRÜMMER, “os bens eclesiásticos sao 

inviolávelmente daquela pessoa moral pela qual foram adquiridos, 

pu à quai foram dados ou doados”. Portanto, sômente por espontá¬ 

nea oferta dos fiéis podem ser enviadas coletas (que nao sao rendas 

da Igreia) à Santa Sé, o que, por isso mesmo, de maneira alguma 

atinge os bens ou rendas das Mitras ou Dioceses. Estes bens e suas 

rendas obligatoriamente, de acordo com a legislaçâo expressa nos Cá¬ 

nones 1499, 493 e 494, devem ser aplicados para os fins específicos de 

cada pessoa moral eclesiástica dentro de urna Diocese. Ora, as Dio- 

ceses sáo sempre de ámbito nacional. Logo os bens ou rendas das 

Dioceses ou Mitras sáo integralmente aplicados dentro do País. 

IMUNIDADE A TEMPLOS E INSTITUIÇÔES DE EDUCAÇÂO E 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O instituto da imunidade fiscal aos templos da qualquer culto e 

às instituiçôes de educaçâo e de assisténcia social teve seu nascimen- 

to no Brasil com a vígéncia do art. 31, V, b) da Constituicáo Fede¬ 

ral de 1946, que veda o lançamento de imposto sobre templos de qual¬ 

quer culto e sobre instituiçôes de educaçâo e de assisténcia social, des¬ 

de que suas rendas sejam aplicadas integralmente no país para os res¬ 

pectivos fins. 

Sobre êsse assunto PONTES DE MIRANDA, In Revísta de Direito 

Administrativo, Vol. 31-456 diz: “A regra jurídica do Art. 31, V, letra b, 

in fine, foi inovaçâo da Constituicáo de 1946. Assistíu-se, na historia 

do direito tributárío brasileíro, à passagem da regra jurídica de isen¬ 

çâo subjetiva que se contínha no decreto lei 5.844, de 23 de setembro 

de 1943,, art. 28 à categoría de regra jurídica de imunidade subjetiva. 

O Estado aquí nao ísenta; o Estado nao pode gravar de impostos. Na 

isençâo, o débito do imposto nao surge porque a leí do imposto abriu 

exceçâo a suas próprias regras jurídicas de imposiçâo; ma imunidade, 

a lei seria contrária à Constituiçâo, se nao abrisse tal exceçâo: abrin- 

do-a, apenas explicita o que se teria de entender, corn ela, ou sem ela. 

A regra jurídica da isençâo é de direito excepcional que póe fora do 

alcance da lei a pessoa (isençâo subjetiva), ou o bem (isençâo obje¬ 

tiva) que — sem regra jurídica — estaría atingido. A regra jurídica 

da imunidade é regra jurídica no plano das regras, de competéncia dos 

poderes públicos, obsta à atividade legislativa impositiva, retira ao 

corpo, que cria impostos, qualquer competéncia para as por, na espé- 
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cié. Hà qualidade da pessoa, ou do bem, que se erige versus Estado; 

o ato de im.posiçào seria contrário a direito etc. ...” 

Face aos exposto, verifica-se que improcedem os argumentos quer 

da Diretoria da Receita, quer da ilustrada Procuradoria Fiscal, pois o 

referido dispositivo náo só é auto aplicável como também o Estado nao 

tem competencia para legislar, restringindo-o. 
Essa é a jurisprudéncia firmada pelos Tribuniais do país, e pela 

maioria dos órgáos administrativos nacionais, bem assim, reconheeida 

pela Doutrina brasileira. Vejamo-la: Supremo Tribunal Federal In 

D.O. de 23-2-53, In D.O. de 9-11-53; Tribunal Federal de Recursos, 

In Revista Jurídica, Volume 18, páginas 86 a 88 e In D. J. de 12-2-48; 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul In Revista Jurídica, vol. 

18 pag. 235; Tribunal de Justiça do Distrito Federal, In Revista de D. 

A., vol. 33-187 e 39-187 e, aínda In D.J. de 7 de maio de 1953 e mui- 

tíssimas outras decisóes da iustiça brasileira que vém aplicando o 

art. 31, V, b) independentemente de regulamentaçâo. 

Nosso Tribunal Misto Administrativo também é pela lauto aplica- 

çâo do referido dispositivo, como aliás também o sao diversos órgáos 

da mesma natureza: l.° Conselho Federal de Contribuintes (acordáo 

n.° 39.063, de 27-1-54), Conselho Superior de Tarifas, In Rev. de D. 

Administrativo, vol. 41-40/7; Junta Consultiva do Imposto de Consu¬ 

mo, In D.O. de 9-11-54; Ministério da Fazenda, In D.O. de 6-5-52, 

In D. O. de 14-10-52; In D. O. de 17-4-52, aprovando parecer do DR. 

SÁ FILHO, parecer êsse que, dadla a matéria que contém, transcreve- 

mos na integra: 

N.° 94107-54 — 23.° Tabeliáo de Notas da Capital de Sao Paulo. 

— Consulta. Despacho: “Nos térmos da inormaçâo e parecer, apro- 

vo a decisâo de fis. 17, da Recebedoria Federal em Sao Paulo. 

Publique-se e restitua-se o processo.” 

A decisáo a que se refere o despacho acima foi emitida nos se- 
guintes térmos: 

“A dúvida suscitada pelo Tabeliáo, como se vé da declaraçâo de 

fis. 4-v., girava em torno de o instrumento ser imune de sélo em 
face da regra do artigo 15, VI, § 5.°, da Constituiçâo. 

Colocada a matéria neste ponto, esta Diretoria resolveu a dúvi¬ 

da atendendo-se táo só à espécie consultada.” 

A requerente de fis 15, Associaçâo das Irmâzinhas da Assunçâo 
— Assistentes Domiciliares dos Operarios, trouxe a discussáo sob ou- 
tro ángulo. 

A isençâo desojada náo é mais aquela que decorre do art. 15, 

VI, § 5.° da Constituiçâo. Sim, a cominada no art. 31, V, letra b), 

da Carta Magna de 1946, que veda à Uniâo o lançamento de impostos 

sobre instituiçôes de educaçâo e de assisténcia social, desde que suas 

rendas seiam aplicadas integralmente no país para os respectivos fins. 

Instruido seu pedido, a requerente féz junta sens estatutos, 
balanço levantado em 31 de dezembro de 1952, decreto estadual que 

a considera de utilidade pública e atestado passado pelo Servigo Social 
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do Estado, dos quais se infere que a requerente preenche inteiramen- 

te suas finalidades. 

De ditos documentos géra a certeza de que a requerente, de fato 

faz jus aos beneficios outorgados pela Constituiçâo de 1946. 

Assim sendo e, tendo em vista os julgados nao só desta Diretoria 

(processo número 28.594-52), como do l.° Conselho de Contribuintes, 

Acórdáo 27.683 — D.O. 16-2-950), assim como despacho ministerial 

proferido no processo n.° 71.288-51 (D.O. 17-4-52), decide o reque- 

rimento de fis. 51, para declarar isento do imposto do sêlo ta escritu¬ 

ra i unta por traslado, entre partes, a requerente — Associacáo das 

Irmázinhas da Associacáo Assistentes Domiciliares dos Operários” e a 

“Caixa Económica do Estado de Sáo Paulo”. 

Dê-se ciência e encaminhe-se o processo à Diretoria das Rendas 

Internas, a cuja aprovaçâo submeti éste despacho.” 

(Dir. das Rendas Internas. — D. O. de 6.8.54). 

Ministério da Fazenda, aprovando outro parecer daquele ilustra¬ 

do técnico, In D.O. de 17-4-52, que diz: 
“Imunidade tributaria prevista na Constituiçâo, art. 31, n.° V, 

letra “b”. 
SC. 71288-51 — Cruzada Pró Infáncia — Aprovo o parecer da 

Procuradoria Geral da Fazenda Pública. Publique-se e arquive-se. 

A cruzada Pró Infáncia, estabelecida em Sao Paulo, pede a ou- 

torga da isençâo do sêlo nos recibos de contribuintes e donativos. 

Junta estatutos e informaçôes sobre suas atividades. 

A Diretoria das Rendas Internas reporta-se ao art. 31, n° V, letra 

b da Constituiçâo, mas entende que deve ser aprovada a lei comple¬ 

mentar, em elaboraçâo na Cámara dos Deputados. 

Estatui a Lei Magna: 

Art. 31 — À Uniáo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu¬ 
nicipios é vedado 

V — lançar imposto sobre: 

b) — templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos po¬ 

líticos, instituiçôes de educaçâo e de assisténcia social, desde que as 

suas rendas sejam aplicadas integralmente no país para os respecti¬ 
vos fins. 

Como prelecionta CARLOS MAXIMILIANO, com apoio em Story, 

Endich e outros, as constituicóes devem ser redigidas em termo gérais 

e ampios, a fim de conservaren! maior ductilidade que as leis ordi- 

nárias (C. Maximiliano, Corn, à Const. Brasileira de 1946, pág. 148). 

E acrescenta o constitucionalista que as normas fundamentáis en¬ 

train em aplicaçâo imediata e irrestrita (Ibidem, pag. 149). 

Pode-se afirmar que as Constituiçôes contém preceitos de exe- 
cuçâo imediata, self executing, e outros que dependem de leis com¬ 
plementares: 

Os primeiros sáo os que definem o regimem, organizam os po¬ 

deres de Estado e estatutem os principios gérais da vida pública. En¬ 

tre os segundos se incluem, tanto aqueles dispositivos que explicita- 
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mente se reportam à legislaçâo ordinária, como os que sem essa nao 

poderiam ser cumpridos. 
Ora, a regra contida na letra b, do n.° V do art. 31 transcrito é 

dessas que completam a definiçâo do regimen, preservando os limi¬ 

tes do poder tributário das várias entidades federativas. Desnecessita 

de lei ordinária, para ser desde logo, cumprida. Sem dúvida o efeito 

executório imediato, como esclarece TEMISTOCLES CAVALCANTI, so¬ 

bre outro preceito, nao excluí a possibilidiade de medidas legislativas (“A 

Const. Fed. Com., Vol. Ill, pág. 264). À espera dessas porém, nao 

pode deixar de ser cumprido o mandamento constitucional. 

A só condiçâo para que as instituiçoes de educaçâo e assisténcia, 

gozem de imunidade, é a aplicaçâo integral de suas rendas no país, 

para os respectivos fins. E dos estatutos da requerente (art. 1, 2, 

§ 2 e 5) se verifica que ela preenche essa condiçâo. 

Cumpre, apenas, observar que náo compete à Administraçâo con¬ 

ceder o que já o fêz a própria Lei fundamental. 

Isto posto, conclui-se, que, estando consignado na Constituiçâo o 
beneficio postulado, nada há que deferir. 

Procuradoria Geral da Fazenda Pública, em 12 de março de 1952. 
a) Francisco Sá Filho. Adjunto de Procurador." 

“À requerente, como demonstrado no parecer, com apoio na Cons¬ 

tituiçâo (artig o 31, V, b), assiste o direito à imunidade fiscal, o que 

convém esclarecer na decisâo a ser proferida, para que náo subsistam 
dúvidas.” 

2. — Ao Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda. 

Procuradoria Geral da Fazenda Pública, 2 de abril de 1952. — 
Haroldo Renato Ascoli, Procurador Geral.” 

(Ministério da Fazenda — D. O. de 17-4-1952). 

Recebedoria do Distrito Federal, referindo-se expressamente à 

Mitra Arquiepiscopal, In Correio da Manhá de 18-2-56; Conselho de 

Recursos Fiscais do Distrito Federal, através dos seguintes acordaos: 

n.° 422, In Acordaos Vols., 1-419; 837 In Vol. 2-379, 730, In vol. 2-204 

e muitos outros. 
A doutrina também é unanime no mesmo sentido e os técnicos 

brasileiros do Direito Tributário náo mais confundem imunidade corn 

isençâo: GILBERTO DE ULHÔA COUTO, em seu magnífico livro "Te¬ 

mas de Direito Tributário” n.°s 290 e 292: 

“N.° 290 — Deve-se pôr em relêvo a diferença substancial que hâ 

entre isençâo e imunidade. Aquela consiste na dispensa de um tributo, 

pelo órgáo que poderia, em condiçôes normáis, exigi-lo. Esta, ao con- 

lo órgáo que poderia, em condiçôes normáis, exigi-lo. Esta, ao con¬ 

trario, corresponde a uma limitaçâo posta à própria competência, a 

uma restriçâo ao exercicio mesmo da capacidade tributária ativa. A 

isençâo é, ou deve ser em boa técnica, de lei emanada de órgáo in¬ 

vestido do poder tributar. 
Por outro lado, a imunidade, por ser uma reduçâo de capacidade 

impositiva, há de resultar sempre da Constituiçâo. 
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E’ por força dessa diferença, que nos parece essencial estabelecer 

uma distinçâo entre as regras de hermenéutica aplicáveis, no deslin¬ 

de dos problemas da isençâo e da imunidade Tem prevalecido, com 

referencia àquela, a tese de que se interpretam estrita, e até mesmo 

restritivamente, as disposiçôs legáis que a estabelecem. E, com per- 

feito rigor, de vez que, sendo a isençâo um favor assegurado, e cla¬ 

ro, com um objetivo superior, mas sempre um favor, náo se há de 

presumí-lo além dos limites que defluem da própria maneira por que 

se o outorgou. 

Entretanto, o mesmo náo se passa com a imunidade, notadamente a 

chamada “recíproca dos entes públicos”. O fundamento básico dessa re- 

gra, que tornia imánenles os órgáos estatais, aos tributos, uns dos outros, 

é de índole política, e se traduz (verifica) pela necessidade de evitar 

inferências e discriminaçôes em desfavor de órgáos aos quais o sis¬ 

tema estatal brasileiro quis reconhecer e assegurar autonomia. As- 

sim, nao se justifica o recurso ao mesmo método interpretativo que 

vale para as regras que outorgam isençoes, quando se cogite de imu¬ 

nidade. 

N.° 291 — Nenhuma limitaçâo a entendimentos textuais seria com- 

preensível, porque, ao revés, a pesquisa teleológica se afigura ja iinica 

capaz de deslindar possíveis dúvidas quanto à verdadeira extensáo da 

imunidade, que é preciso garantir paria que ela seia instrumento hábil 

nidade, que é preciso garantir para que ela seja instrumento hábil 

ao fim dito em vista. E’ o que, alusiva embora a “isençâo”, se colhe 

na seguinte afirmativa de FRANCESCO FORTE: 

‘Di conseguenza è ammissibile l’interpretazione estensiva e l’in- 

grazione analógica pure per esenzioni extrafiscali fondate sulla uti- 

litá colletiva, mentre è da negar-si solo per quelle che rispondano ad 

interessi particolari”. 

E também em JARACH: 

“Estas normas de exención tributaria no representan excepciones 

a la imponibilidad general de todos los sujetos, públicos e privados, 

a los cuales se atribuye el hecho imponible, sino la enunciación de 

un principio general de inmunidad, que puede ser aplicado también 

en casos en que la ley omita enunciarlo, y cuyo fundamento está en 

la contradicción lógica de la atribución del hecho imponible al Es¬ 
tado o a las otras entidades públicas.” 

O eminente Sá Filho proferiu, também, sobre a matéria em exa¬ 

me um outro parecer em que reconhece à Prelazia do Rio Negro e 

as Missóes Salesianas do Amazonas, subvencionadas pela Uniáo “ex 

vi” da Lei n.° 2.515, de 1-7-55, o direito a imunidade tributária pre¬ 

vista no artigo 31 da Constituiçâo. (D.O. de 31 de julho de 1956). 

YLVES JOSÉ DE MIRANDA GUIMARÂES — In “Comentários 
ao Código de Impostos e Taxas do Estado de Sao Piaulo” pág. 530: 

“3 — Ahornar Baleeiro (In “Limitaçôes Consiítucionais ao Poder 

de Tributar”, ed. Revista Forense, 1951, pag. 116), versando sobre a 

imunidade das entidades educacionais e assistenciais, acima aludida, 
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sustenta que sua interpretaçâo deverá repousar no estudo do alcan¬ 

ce económico do imposto em questáo, nas circunstáncias do caso, e nao 

no puro sentido literal das cláusulas constitucionais. A Constituiçâo 

quer imunes instituiçôes desinteressadas e nascidas do espirito de co- 

operaçâo com os poderes públicos, em suas atividades específicas. Ilu¬ 

de-a intérprete que procura dissociar o fato económico e o negocio ju¬ 

rídico, para sustentar que o dispositivo nao se refere a estes, de sorte 

que se justificaría imposto de transmissáo INTER VIVOS sobre o ato 

de compra de imóvel por um partido cu Santa Casa de Misericordia. 

Económicamente, é o imóvel que se encarece pelo efeito do tributo e 

a instituiçâo que desfalca patrimonio votada integralmente ao inte- 

résse público no País. Pelo mesmo fundamento, subsistem os impostos 

que recolhidos por essas instituiçôes, iráo repercutir sobre entradas de 
cinema, por exemplo. 

Ousamos, data venia, dissentir da opiniáo do consagrado mestre, 

confutando-a. A nosso ver, a limitaçâo constitucional dirigida ao Es¬ 

tado, como à Uniáo, ao Distrito Federal e aos Municipios é no sentido 

de impedir o lançamento de imposto, sem distinçâo de espécies, sobre 

aquelas instituiçôes, desde que suas rendas sejam aplicadas totalmen¬ 

te no País para os respectivos fins. Náo distingue o inciso constitucio¬ 

nal em aprêço, dentro da grande classificiaçâo jurídica dos impostos, em 

diretos e indiretos, se a proibiçao alcança êstes ou aquêles. A retirada 

pois, do poder impositivo àqueles entes, frente às mesmas instituiçôes, 

é total. Conseqüentemente, completa é sua imunidade, dentro da- 

quela tríplice competência impositiva. Se o legislador constituinte qui- 

sesse restringir o ámbito desta limitaçâo o teria feito expressamente, 

pois, náo se pode admitir que desconhece esta bipartiçâo jurídica dos 

impostos e os respectivos efeitos de incidência. Por outro lado, nao 

vale a alegaçâo de que impostos outros, como os indiretos por efei¬ 

to da transladaçâo, váo atingir, náo aquelas entidades, mas os que 

se utilizaráo dos serviços sociais ou educacioniais que lhe venham 

prestar. Tal argumento, sobre ser inconciliável com os termos cla¬ 

ros e objetivos salutares da imunidade concedida équelas institui¬ 

çôes, é apriorístico. A transladaçâo é um fenómeno económico, re¬ 

gido pela lei día oferta e da procura. Aínda que imposto por lei 

formal, por exemplo, a transladaçâo pode deixiar de atingir seus 

efeitos, em virtude de a matéria imponível, bens ou serviços, náo o 

comportiar. Náo há dúvida de que as isençôes devem ser interpretadas 

literalmente. Tal exegese náo pode ir ao ponto onde o legislador 
constituinte náo distinguiu. A vedacáo em tese é para o lançamen¬ 

to de impostos. Interpretaçâo restritiva viria colidir com o espirito 

da imunidade e corn a natureza assistencial ou educacional dos ser¬ 

viços prestados por aquelas entidades, muitas vézes em favor de 

urna classe. Se tais serviços náo fóssem imunes, a finJalidade, em 

si, da isençâo deixaria de subsisitir, porquanto o onus tributário re- 

cairia, ou sobre os serviços daquelas entidades, com desvio das suas 

rendas para obtençâo de seus fins, ou, entáo, sobre os educandos ou 
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assistidos, objeto de suas atividades específicas. Cabe aquí ponde¬ 

rar com Vanoni: “as normas tributárias, como quaisquer outras, 

devem ser interpretadlas com o fito de atribuir ao preceito jurídico 

o valor real que lhe compete na regulamentaçâo das relaçÔes da vi- 

día que constituem seu objeto: qualquer orientaçâo apriorística do 

trabalho interpretativo, a flavor do Fisco, ou a favor do contribuinte, 

constituí urna inadmissível limitaçâo do processo lógico representado 

pela interpretaçâo da lei (“NATUREZA E INTERPRETAÇâO DAS 

LEIS TRIBUTARIAS”, traduçâo de Rubens Gomes de Souza, Ed. Fi¬ 

nanceras, pág. 181) 
Aliomar Baleeiro, em sua notável obna “Limitaçôes Constitucio- 

nais ao Poder de Tributar”, pág. 3, diz: 

“d) imunidade recíproca das pessoas de direito público interno 

quanto aos seus bens, rendas e serviços (art. 31, V, a); atos jurídicos 

e instrumentos em que forem parte (art. 15, § 5); 

e) imunidiade de templos, bens e serviços dos partidos políticos, 

instituiçôes de educaçâo e assisténcia que apliquem rendas integral¬ 

mente no país, aos seus fins (Art. 31, V, b) .” 

Mais adiante, à pag. 101: 

“Já analisamos os casos de imunidade, ou sejam, os casos em que 

a lei tributária será inconstitucional, porque fechado o campo à in- 

cidéncia. Resta o problema das isençôes do art. 31, V, § único, em 

que a franquiia dependerá de lei e será exceçâo restrita”. 

E, à pág. 108: 

“... nao há imunidade, porém isençâo, que nao se presume, mas 

deverá decorrer da lei expressa e inequívoca.” 

Aínda à imunidade, Aliomar Baleeiro dedica os capítulos III e IV 

día obra referida, onde esclarece o assunto com minúcias. 

Pontes de Miranda, à pág. 509 do Vol. I de sua obra “Comentá'rios 

à Constituiçâo de 1946”, assim se expressa: 

“O art. 31 sómente se refere a imunidade fiscal. A lei — na espécie 

a Consttituiçâo — faz imunes as pessofas e bens que os incisos I — V 

enumeram. O parágrafo único é que se reporta à isençâo fiscal, ato 

négociai de direito público.” 

Carlos da Rocha Guimaraes, em “Elementos de Direito Tributário”, 

pág. 13, sob o título “Imunidade — Isençâo”, diz: 

“Deixando de lado, no momento, essas obrigaçoes acessórias, con- 

vém frisar que náo é suficiente que um fato fique dentro do campo 

de assento de um determinado imposto para que éle seja automática¬ 

mente um fato tributável. 

Às vézes o legislador constitucional subirai certos fatos ou pes¬ 

soas à tributaçâo: — o que se convencionou chamar imunidade tri¬ 
butaria. 

Outras vêzes é o próprio legislador fiscal ordinário que toma a 

iniciativa dessa operaçâo, por consideraçôes de diversa natureza: é o 

que se chama isençâo tributária.” 
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Caio Fortunato de Mendonça, à pág. 180 de “Elementos de Direi- 

to Tributário”, diz: 
“6. Imunidades — Sâo imunes aos impostos de transmissáo, por 

força do disposto no artigo 31, inciso V, letra “a”, as transferências 

de bens em que figuram como adquirintes a Uniáo, os Estados, o Dis¬ 

trito Federal e os Municipios. 

Embora nâo assentem os impostos de triansmissâo sobre o bem, 

prôpriamente dito, e sim, como já vimos, sobre a operaçâo de sua 

transferência de um a outro patrimonio, nao seria lícito exigir-se o 

tributo em tais casos, de vez que o ônus incidiria em pessoa protegi¬ 

da pela vedaçâo constitucional. 

Há quem entenda diferentemente, isto é, que a vedaçâo consti¬ 

tucional nâo abrange os impostos de transmissáo, por nâo assentarem 

sobre o bem; êsse entendimento, porém, nâo é o que vem prevalecendo 

no Distrito Federal. 
Idéntica imunidade prescreve ainda la Constituiçâo na letra “b” 

dos artigo e inciso citados, aos templos de qualquer culto, bens e ser- 

viços de partidos políticos, instituiçôes de educaçâo e de assisténcia 

social, desde que as suas rendas sejam aplicladas integralmente no 

país para os respectivos fins. 

Isençôes — As isençôes do imposto de transmissáo “causa mor¬ 

tis”, acham-se condensadas na discriminaçâo expressia no artigo 62 

(n.°s 1 a 9), do Decreto n.° 4.613, de 1934. Relativamente, porém, 
ao imposto de transmissáo “inter vivos”, existe urna extensa tábua 

de leis especiáis, outorgando urna série de isençôes, além días pre¬ 

vistas no corpo da lei fiscal (D.L. n.° 9.626, artigo 5.°) . 

Dentre as franquias oriundas de lei especial, algumas há que de- 

veriam ser imediatamente (abolidas e que melhor seria nunca houves- 

sem existido, pois beneficiam apenas determinados grupos ou classes 

de pessoas, consubstanciando, assim, odioso privilégio, que nâo se 

coaduna com o regime democrático nem com o principio de igual- 

dade preconizado no art. 141, § l.° día Carta Magna. Por força de 

algumas dessas leis, gozam de isençâo ou de abatimento do imposto 
de transmissáo...” 

Mario Lorenzo Fernandes, à página 193 de “Elementos de Direi- 

to Tributário”, no Subtítulo “Imunidades e isençôes”, entre outras 

coisas diz, esclarece: 

“A lei procurou distinguir os dasos de imunidade, isto é, os fatos 

que escapam ao imposto por nâo constituirem matéria imponivel, dos 

casos de isençâo, que correspondem a fatos tributáveis mas que, por 

conveniência de ordem pública ou económica, nâo deve o Distrito Fe¬ 
deral tributar.” 

Aurélio Gomes de Oliveira, à página 214 de “Elementos de Di- 

reito Tributário”, triatando dessa importante matéria, diz: 

“As imunidades devem ser distinguidas das simples isençôes. 

Sâo imunes aquelas entidades que nâo podem ser tributadas. 

Ao passo que sâo isentas as pessoas físicas ou jurídicas que a lei 
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considera merecedoras dêste favor, mías que, em caso contrário, po- 

deriam perfeitamente ser tributadas. 

A ilustre Comissâo Elaboradora do Projeto de Código Tributário 

Nacional, em andamento no Congresso Nacional, integrada pelos drs. 

RUBENS GOMES DE SOUZA, Professor da Faculdade de Ciéncias 

Económicas e Administrativas da Universidade de Sao Paulo, GER- 

SON AUGUSTO DA SILVA, Professor da Escola Brasileira de Ad- 

ministraçâo Pública (da Fundaçâo Getúlio Vargas) e técnico de eco¬ 

nomía e finanças do Ministério da Fazenda, AFONSO ALMIRO RI- 

BEIRO DA COSTA, também técnico de economia e finanças do Mi¬ 

nistério da Fazenda, PEDRO TEIXEIRA SOARES JUNIOR, Procu¬ 

rador Geral da Fazenda Pública Federal, e ROMEU GIBSON, oficial 

administmtivo, classe “O” do Ministério da Fazenda, e presidida pelo 

entáo Ministro da Fazenda, nosso coestaduano Dr. Oswaldo Aranha, 

como se pode ver através do Título II (Das Limitaçôes da Compe- 

téncia Tributária) do Livro I désse importante trabalho, também 

esposa o ponto de vista da auto-aplicabilidade da imunidade fiscal. 

A Delegaçâo do Estado de Sao Paulo à 1.a Conferéncia Nacional 

de Legislaçâo Tributária, em 1942, sob o título de “Subsidios Pana o 

Melhor Aproveitamento dos Sistemas Tributários dos Estados e Mu¬ 

nicipios”, apresentou um importante trabalho que foi publicado pela 

Imprensa Oficial daquele Estado, onde, à pág. 27, é dito: 

“Para clareza de terminología convém conceituar: 

IMUNIDADE — latributo do sujeito passivo que o coloca fora do 
alcance do poder tributante; 

NÂO INCIDENCIA — o fato de nao estar o objeto sujeito ao 
tributo, por nao se achar situado no campo dêste; 

ISENÇÀO — a dispensa do tributo concedida em lei pelo poder 
tributante”. LLL 

RAUL LOUREIRO, In QUESTÓES FISCAIS: 

IMUNIDADE TRIBUTARIA — Pag. 193, comentando o Decreto- 

Lei Federal n.° 6.016, de 22-11-43: “Essa lei ordinária seria, eviden¬ 

temente, desnecessária e inocua se, realmente, émanasse diretamente 
da Constituiçâo a imunidade tributária das autarquías. 

Por outro lado, se a intençao do legislador foi abnanger as autar¬ 

quías pela norma constitucional, dizendo que a “imunidade tributá¬ 

ria la que se refere o art. 32 letra “c” da Constituiçâo, compreende nao 

só os órgáos centralizados da Uniáo, Estados e Municipios, como as 

autarquías”, o meio hábil e entáo em voga, seria o da expediçâo de 
urna lei constitucional.” L 

E, mais adiante, à página 194: “Ora, a concessáo de isençâo fiscal 

ou de imunidade tributária é inerente à própria funçâo impositiva, 

conforme sustentou, recentemente, em brilhante parecer, o Dr. Te- 
místocles Cavalcanti (Pareceres 1945-1946).” 
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ALIOMAR BALEEIRO IN “UMA INTRODUÇÂO À CIÊNCIA DAS 

FINANÇAS” VOL. 1° e 2.° — IN Vol. l.° pagina 245: 

IN Vol. 1° página 245: 

“Nas Constituiçôes rígidas, sobretudo em países federativos e de 

contrôle judicial das leis, as disposiçôes fiscais sáo mais abundantes. 

E’ o que se nota nas Constituiçôes dos Estados Unidos, da Argentina 

e, sobretudo, do Brasil. 

Nesses países, há vários dispositivos que estabelecem náo só prin¬ 

cipios positivos, senáo tiambém limitaçôes constituicionais ao poder de 

tributar, através de regras, urnas auto-executáveis, outras apenas pro¬ 

gramáticas, que devem ser acolhidas pelo legislador ordinário e pelos 

aplicadores” e mais adiraae, IN Vol. 2.°, página 410 e 411: 

“228 — PRINCIPIOS FISCAIS DA CONSTITUIÇÀO 

Na constituiçâo brtasileira figuram diversos principios que visam 

disciplinar a tributaçâo, uns expresses no texto, outros implícitos em 

dispositivos mais gérais. 
Êsses dispositivos operam como limitaçôes ao poder de tributar, 

ora determinando como éste será exercido, ora proibindo seu exercí- 

cio sob certas formas ou em certos casos. 

Podem ser apontados os seguintes principios fundiamentais de tri- 

butaçôes no direito constitucional em vigor no Brasil: 

e) imunidade de templos, bens e serviços dos partidos políticos, 

instituiçôes de educaçâo e assisténcia social que aplicarem rendas in¬ 

tegralmente no país, aos seus fins (art. 31, V, c) 

E mjais adiante à página 414: 

‘No propósito de proteger e fortalecer valores espirituais e moráis 

que servem de pedestal a principios por ela adotados, a Constituiçâo 

instituí a imunidade fiscal dos templos de qualquer culto, dos bens e 

serviços dos partidos políticos e das instituiçôes de educaçâo e assis- 

téncia social, desde que suas rendas sejam aplicadas integralmente no 

país para os respectivos fins, assim como papel destinado exclusivamen¬ 

te à impressâo de jornais, periódicos, e livros art. 31, V b) e c).” 

E à página 419: 

“As limitaçôes constitucionais ao poder de tributar funciomam por 

meio de imunidades fiscais, isto é, disposiçôes da lei mlaior que vedam 

ao legislador ordinário decretar impostos sobre certas pessoas, matérias 

ou fatos, enfim situaçôes que define. 

Será inconstitucional a lei que desafiar imunidades fiscais. 

Outro é o conceito dja isençâo fiscal. Nesta, a franquía é da alçada 

do legislador ordinário. Cabe à lei abrir exceçôes expressas, quando 

decreta um tributo. No art. 30, V, a, b e c, p. ex , há imunidade fis¬ 

cais. Nenhuma lei poderá contrariá-las. A inconstitucionalidade a 

fulminaría. No lart. 15, § l.°, p. ex., a Constituinte recomenda urna 
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isençâo a ser concedida por lei ordinária. O dispositivo náo é auto- 

executável. Só o legislador ordinario pode traduzi-lo numa franquía 

efetiva.” 
ADRO ALDO MESQUITA DA COSTA, justificando um projeto de 

lei de sua autoria, quando deputado federal: 
“Há urna impropriedade de linguagem ao aludir a lei a “produto 

náo tributado”, no dispositivo transcrito, cuja redaçâo precisa ser mo¬ 

dificadla. Constitui noçào corriqueira em Ciéncias das Finanças a dis- 

tinçâo entre “isençâo”, de um lado e “imunidade” ou “náo incidéncia”, 

de outro. A últimja tem carater geral e se delimita pelo fato de náo 

constituir “fato gerador” da obrigaçâo tributária, ou mais precisamen¬ 

te, caracteriaa-se por constituir “hipótese náo prevista em lei”. Assim, 

por exemplo, a lei do imposto de consumo tributa inumeras mercado- 

rias, mas nem todas elas sáo alcançadas pelo seu ámbito de tributaçâo, 

como ocorre corn as massas alimenticias”, vulgarmente conhecidas co¬ 

mo “macarráo”. 
A mesma lei, no entanto, alcança, em seu campo de incidéncia, os 

“doces, em geral”. Mas, por conveniéncias de ordem administrativa, 

isenta os “doces, de confeitisria”. A isençâo, ao contrário da imunidade, 

que náo figura na lei, deve constar expressamente da lei tributária, 

por se tratar de favor fiscal, concedido, no caso em tela, objetivamente 

em funçâo da natureza da meraadoria. 
Náo se reconhecer a auto aplicabilidade do art. 31, V, b) aguar¬ 

dando legislaçâo estadual, que virá ou náo, é querer subordinar a 

constituiçâo à lei comum, é querer neglar aquilo que a constituiçâo 

assegura, é fraudar u mdireito inconteste.” 

NATUREZA DA INSTITUIÇAO 

O fundamento do acórdáo está consubstancíado na seguinte afir- 

maçâo néle constante: 

“A recorrente ampara seu pedido de imunidade no art. 31, in¬ 

ciso V, letra “b” día Constituiçâo Federal, sob o fundamento de que 

os bens e serviços dizem respeito ao Seminário, onde se formam os 

ministros da Igreja; que ésse estabeleeimento assiste a um grande 

número de estudantes pobres, sem recursos para custear os estudos e 

as despesas de internato. 

Acolhendo a argumentlacáo do ilustre Procurador Fiscal — junto 

à éste Conselho — é de se reconhecer que a Mitra da Arquidiocese 

de Porto Alegre é um ente de fins religiosos, embora realize, no cam¬ 

po temporal, a caridade evangélica, como é público e notorio. 

Cingindo-se o beneficio constitucional ao templo, no que diz res¬ 

peito la culto ou fins religiosos, náo vemos como se possam ali ampa¬ 

rar as atividades e bens da recorrente, relativamente ao Seminário 
Sáo José. 

A recorrida cria e mantém estabelecimentos educacionais e de 

assisténcia social mas náo é, de forma alguma, instituiçâo de natu- 
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reza das que a Constituiçâo Federal tornou os bens e serviços imu- 

nes. E’ impossível equiparar a Mitra Arquidiocesana de Porto Ale¬ 

gre às instituiçôes de educaçâo e assistência social, ou definí-la por 

características compativeis com sua natureza, mas que náo a sin¬ 

gular iziam.” 

Verifica-se, desde logo, que o acórdáo tem como base urna pre- 

missa falsa e como tal foi construido no espaço, náo tendo qualquer 

fundamento jurídico e muitos menos moral. Reconhece êle que a ins- 

tituiçâo recorrente “assiste a um grjande número de estudantes po¬ 

bres, sem recurso para custear os estudos e as despesas de internato”, 

e que “é ente de fins religiosos, embora realize, no campo temporal, a 

caridade evangélica, como é público e notorio”, e mais iadinte, que a 

recorrida cria e mantém estabelecimentos educacionais e de assistên¬ 

cia social. Mas, negando sua própria lafirmativa, diz que: “E’ impos¬ 

sível equiparar a Mitra Arquidiocesana de Porto Alegre às entidades 

de educaçâo e assistência social, ou definí-la por características com¬ 

pativeis com a sua natureza, mas que nao a singularizam”. E’ tào in- 

coerente essa afirmaçâo que chegamos lao absurdo de caracterizar co¬ 

mo instituiçâo de educaçâo e de assistência social aquela que assim 

se dénommasse e de negar essa qualidade a quem reconhecidamente 

prlatica a assistência social e se dedica fundalmente à educaçâo inte¬ 

gral, isto é, em tôdas as suas formas, educaçâo religiosa, cultural, 

instrutiva, física, artística, recreativa, esportiva e, sobretudo moral 

que é a de que mais clarece nosso povo. 

Náo é a natureza da entidade que a caracteriza como entidade 

de educaçâo ou de assistência social, mas aquilo que ella realiza. Êsse 

é também o entendimento do Tribunal Federal de Recursos que, por 

unanimidade de votos, decidindo no Agravo em Mandado de Segu- 

rança n.° 2.582 — D.F. (In Revista Jurídica, vol. 18 páginjas 86 a 88) 

reconheceu imunidade à Faculdade de Ciências Médicas S/A., corn 

fundamento no art. 31, V b) da Constituiçâo Federal, mesmo a Fa¬ 

zenda tendo alegado que “ia situaçâo da impetrante, sociedade anóni¬ 

ma com tôdas Jas características das sociedades comerciáis em gérai, 

náo pode merecer acolhida no reduto estrito do art. 31, V, alinea b) 

dja Constituiçâo, que trata das instituiçôes de educaçâo cujas rendas 

sejam aplicadas integralmente no país e para os fins educacionais”. 

Para PONTES DE MIRANDA, como se verifica de seu parecer 
constante da Revista de Direito Administrativo n.° 31, também, náo 

é essencial a forma societária, mas sim o que rejaliza a sociedade. 

F. CAMPOS, In Revista de Direito Administrativo 31-449 diz: — 

Ora, náo há negar que a Sociedade Anónima Faculdade de Ciências 

Médicas é urna instituiçâo de educaçâo e, assim, compreendida entre 

as instituiçôes sobre as quais veda o art. 31 da Constituiçâo Federal se¬ 

jam lançados impostos federáis, estaduais ou municipais. A isençâo é 

concedida em térmos ampios e totais, sob a única condiçâo de que as 

rendas ou proventos auferidos pelas mencionadas instituiçôes sejam a- 

plicadas integralmente no país para os fins a que elas se destinam”. E, 
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mais adiante, falando sobre a Constituiçao Federal, art. 31, nao qua¬ 

lified as instituiçôes a que se refere pela forma jurídica de que se re- 

vestem, mas exclusivamente pelo seu objeto ou finalidade. “A pulavra 

instituiçâo, ?ia latitude de suas conotaçôes, compreende, à evidência, to¬ 

das as formas de organizaçâo social e, portlanto, os estabelecimentos, 

as fundaçôes, as sociedades, seja quai fôr a denominaçâo específica 

que lhes seja reservada nja tipología das entidades coletivas reconhe- 

cidas pelo direito. Instituiçâo é o nome genérico que qualifica as es- 

pécies e variedades de formas jurídicas que venham a revestir as di¬ 

versas modalidades de organizjaçâo das atividades humanas para o fim 

de unificar, pelo objeto ou pela finalidade, e mediante os processos 

jurídicos de formaçâo da vontade dos entes coletivos, em um todo or¬ 

gánico os atos que, tomados uti singuli, constituera em si mesmos 

manifestaçôes de caráter exclusivamente individual”. 

O que (a Constituiçao exige é a situaçâo de fato, e nao a forma so- 

cietária, basta que seja urna instituiçâo e que realize obra de assis- 

téncia social ou de educaçâo e que tôdas as suas rendas sejam aplica¬ 

das no país. E, no caso, é inegável que a recorrente presta efetiva e 

constantemente, desde sua fundaçâo, serviços gratuitos de assisténcia 

social e de educaçâo, que é urna instituiçâo espiritual (educaçâo es¬ 

piritual), de ¡assisténcia social e de educaçâo, que, concomitantemente 

prega e realiza essas suas finalidades. E’ inegável aínda que esteja 

entre as finalidades da Mitna a fundaçâo e administrapáo de obras so- 

ciais e caritativas, bem como de obras de educaçâo e de formaçâo 

moral da juventude, de direçâo de paróquias e outras semelhantes, 

destinadlas ao bem gérai do povo e à formaçâo moral da juventude, 

de aprimoramento do caráter e de assisténcia moral e espiritual aos 
enfermos quer do corpo quer da alma. 

NÂO HÁ INCOMPATIBILIDADE ENTRE A RELIGIÁO E A 

EDUCAÇÂO E A ASSISTÉNCIA SOCIAL 

Nao existe quialquer incompatibilidade entre a assisténcia e edu¬ 

caçâo, que visa salvar as almas e a educaçâo e assisténcia social no 

ámbito temporal, como sem qualquer explicaçâo, quer fazer enten¬ 

der o acórdáo. Bem lao contrário, elas se completara e ambas estáo 

perfeitamente ajustadas ao espirito da Constituiçâo de 1946. Náo há, 

pois, a incompatibilidade entre a as atividades espirituais e tempo- 

rais da Igreja e, por isso, la Recorrente goza de imunidade sob o trí¬ 

plice aspecto: como templo (imunidade real, objetiva), compreenden- 

do nessa definiçâo o próprio culto e tudo que a éle esteja vinculado, 

como instituiçâo de educaçâo (imunidade pessoal subjetiva); e, ainda, 

como instituiçâo de assisténcia social (também imunidade pessoal 

subjetiva), pois, como já foi suficientemente exposto, atividades edu¬ 

cacional e de assisténcia social náo sao atividades esporádicas ou 

margináis, mas atividades precipuas, isto é, de sua própria esséncia, 
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atividades permanentes e que existem em nosso pátria desde o Bra¬ 

sil Colonial. 

Éste tem sido o entendimento nâo só do Govêrno Federal, como 

já se viu, examinando os pareceres do eminente DR. SÁ FILHO, mas 

também do Conselho de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 

acórdáos sob os n.°s 422 e 730, 837, e do l.° Conselho Federal de Con- 
tribuintes. 

A doutrina também é no mesmo sentido; TEMÍSTOCLES BRAN- 
DÂO CAVALCANTI, em Constituiçâo Comentada: “O Estado náo 

pode estabelecer, nem manter ou subvencionar cultos religiosos, qual- 

quer que seia a religiáo, nem criar dificuldades para o seu exercício, 

por meio de medidas excessivas de polícia, de impostos e de outros 

processos de que disponha, para aquéle fim. Nao pode, entretanto, 

ser indiferente no sentido de prestigiar o exercício de cultos e do de¬ 

senvolvimiento de preceitos moráis que nao podem ser estranhos à 

açâo do Éstado.” 

Ahornar Baleeiro, em sua obra “LimitaçÔes Constitucionais ao Po¬ 

der de Tributar”: As imunidade relativa aos templos de qualquer culto 

só produzirá todos os frutos almejados pela Constituiçâo se fór interpre¬ 

tada sem distinçôes sutis nem restriçôes mesquinhas. O culto nao tem 

capacidade económica. Nao é fato económico.” (Ed. 1951 — pag. 112). 

Imposto sobre Vendas e Consignaçôes 

No que se refere ao imposto acima mencionado, além de a entidade 

Recorrente goziar de imunidade tributária no caso em julgamento náo 

há também incidéncia, por náo ocorrerem as características legáis do 

fato gerador da obrigaçâo tributária. Trata-se de urna instituiçâo que 

náo tem fim de lucro e que, de acórdo com o Código Comercial, náo po¬ 

de exercer a concorréncia. Por outro lado, náo é ela produtora e ape¬ 

nas produz além de suas necessidades, eventualmente e, por isso, náo 

pode ser considerada produtora nem industrial, Suas atividades, es- 

senciais sáo religiosas, educacionais e assistenciais. Seus fins, humani- 
tários, religiosos, caritativos e assistenciais. 

Isençâo e Imunidade 

A diferença entre êsses dois institutos de nosso direito tributário já 

foi suficientemente esclarecida. Todavía, tendo em vista que a legis- 

laçâo tributária do Rio Grande do Sul, como também a de quase todas 

as unidades da Federaçâo, em muitos casos, como por exemplo a lei 

estadual n.° 1.365 de 27 de dezembro de 1950, ao pretenderem conce¬ 

der isençâo, restringem o direito à imunidade, assegurada pela Carta 

Magma, entendemos oportuno fazer aqui algumas consideraçôes a res- 
peito. 

Tomando o referido exemplo para o caso em julgamento, no que 

tange ao imposto de transmissáo “inter vivos”, temos o seguinte. De 
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um lado a lei concede efetivamente isençâo para alguns casos, pois que 

é mais amplia que a Constituiçâo, abrangendo, também, os casos em 

que as rendas das instituiçôes sejam aplicadas no pals, mas para fins 

diversos dos previstos no art. 31, V, b) da Constituiçâo. De outra par¬ 

te, porém, restringe o que a Constituiçâo lassegurou àquelas instituiçôes 

que nela esteiam perfeitamente enquadradas, pois sobre o valor da 

isençâo é cobriado o imposto do sêlo de 0,75% (n.° 19 da Tabela “A” 

baixada corn o art. l.° da Lei n.° 2.741, de 29-11-1955). 

Pana a perfeita compreensâo da matéria em estudo, voltaremos 

aos ensinamentos do insigne mestre PONTE DE MIRANDA, em parecer 

já referido e publicado no n.° 31 da Revista de Direito Adminstrativo: 

“A regra jurídica do art. 31, V, letra b, in fine, foi inovaçâo da 

Constituiçâo de 1946. Assistiu-se, na historia do direito tributário 

bnasileiro, à passagem da regra jurídica de isençâo subjetiva, que 

se continha no decreto-lei 5.844, de 23 de setembro de 1943, art. 28, 

à categoría de regra jurídica de imunidade subjetiva. O Estado, 

aqui, nào isenta; o Estado nâo pode graviar de imposto. Na isençâo, 

débito do imposto nâo surge, porque a lei do imposto abriu exceçâo 

a suas próprias regras jurídicas de imposiçâo; na imunidade, a lei 

seria contrária à Constituiçâo (A Lei 1365 nâo o é, pois é mais am¬ 

pia, visto que apenas exige que as rendas sejam empregadas inte¬ 

gralmente no pais, e nâo, para os respectivos fins); (a p|;rte grifada é 

nossa), se nâo abrisse tal exceçâo; abrindo-a, apenas explicita o que 

se teria de entender, com ela, ou sem ela. A regra jurídica día isen¬ 

çâo é de direito excepcional, que pôe fora do alcance da lei a pes- 

soa (isençâo subjetiva), ou o bem (isençâo objetiva), que — sem 

essa regra juridicia — estaría atingido. A regra jurídica da imuni¬ 

dade é regra jurídica no plano das regras de competencia dos pode¬ 

res públicos, obsta à atividade legislativa impositiva, retira ao cor- 

po, que cria impostos, qualquer competência para os pôr, na espécie. Hâ 

qualidades da pessoa, ou do bem, que se erige versus Estado; o ato 

de imposiçâo seria contrário a direito, podendo, por isso, dar ense- 

jo, nâo sô às sentenças declaratorias da inexistencia da reliaçâo ju¬ 

rídica de imposto, ou da propria impossibilidade de exigir, como 

também a sentença que condene o Estado pelo daño causado pela 

imposiçâo. Nos Estados em que a Constituiçâo é rígida, como no 

Brasil, a imunidade é limitaçâo constitucional à competência, para 

editlar regras jurídicas de imposiçâo (e, como tal para isentar, pois 

só se pode isentar aquilo que também se pode tributar) (a parte grifada 

nossa). Se a lei, ao tratar días isençôes, a reproduz, dá-se bis in idem, 

que sômente pode ter conveniências de ordem administrativa, a fim 

de se adstringirem os funcionários públicos ao respeito da lei, ou do 

regullamento, em que se lhe chama atençâo para a regra jurídica cons¬ 

titucional. Há, lapenas, na lei, êrro de terminología: falar-se de isençâo 

quando, em verdade, é de imunidade que se trata. Se a lei chamada 

imunidade o que imunidade é, o bis in idem é perfeito.>> E, mais adian- 

te á pág. 458: “Se a regra jurídica da imunidade é anterior à da isen- 
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çâo, e a extensáo dessa, quanto às pessoas, ou aos bens, é maior, a re- 

gra jurídica de isençâo continua a incidir, como tal, no que a sua ex¬ 

tensáo excede a regra jurídica anterior. Há êrro de terminologia sô- 

mente quanto à piarte do bis in idem.” E ainda à página 460 diz o con¬ 

sagrado mestre: “Sempre que a pessoa jurídica era isentia e nao o é, 

segundo a lex nova, imune, continua isenta. Sempre que era isenta e 

continua a satisfazer os pressupostos da imunidade, imune é; la isençâo 

seria minus de direito, porque mais é ser imune que isento.” Principal¬ 

mente no que tange ao imposto de transmissáo no Rio Grande do Sul, 

face à tributaçâo do imposto do sêlo objeto do exemplo figurado. 

Aplicaçâo da Constituiçâo 

' Qulanto à auto aplicaçâo do dispositivo constitucional, já a demons¬ 

tramos clara e insofismávelmente. Entretanto quando existe simultá¬ 

neamente urna lei restritiva, como no caso, é de se aplicar sempre a 
Constituiçâo. 

PONTES DE MIRANDA, tratando do assunto diz In Revista citada, 

à página 462 “Qualquer decisáo administrativa a respeito somente pode 

ser declaratoria da imunidade a qulalquer imposiçâo”. No mesmo sen¬ 

tido se pronuncia THEMÍSTOCLES BRANDÂO CAVALCANTI, como 

se pode ver do seguinte tópico de parecer seu publicado no D. O. de 

12 de julho de 1955, à página 13.391: “O poder competente para ana¬ 

lisar a validade formal ou substancial da norma ou ato, é o poder 

judiciário, que age dentro de suia funçâo específica, ao decretar a 

nulidade do ato, a inconstitucionalidade da norma. 

Existem, entretanto, processos técnicos para evitar a aplidaçâo de 

atos ou normas inconstitucionais ou ilegais, que é a aplicaçâo da nor- 

ha hierárquicamente superior, quando existam latritos entre elas. Apli- 

car-se-á a Constituiçâo e náo a lei — a lei e náo o regulamento etc., es- 

tabelecendo-se desta forma, urna escala de valores que cobre os vi¬ 

cios das normas inconstitucionisis ou ilegais.” 
THEMÍSTOCLES BRANDÂO CAVALCANTI, Parecer publicado 

no D. O. de 12-7-55 à página 13.391. 
Por todos ésses fundamentos, damos provimento ao recurso vo- 

luntário ,para erconhecer à Recorrente o direito ao gozo da imunida¬ 

de fiscal pleiteada.” 



O ENS1N0 DA ECONOMIA NO BRASIL 

Conferéncia proferida na Faculdade de Cien¬ 

cias Políticas e Económicas, pelo Prof. Dr. OC¬ 

TAVIO GOVÊIA DE BULHÔES, Membro do 

Conselho Nacional de Economía, sob a égide do 

Centro Académico Visconde de Mauà. 

O fundador do ensino de economía no Brasil é o erudito José 

da Silva Lisboia, Visconde de Cairu, urna vez que foi êle quem trouxe, 

logo na primeira década do Século XIX, ao conhecimento dos brasi- 

leiros as bases da economía que Adam Smith lançara ma Inglaterra, 

poucos anos antes. 

Dotado de grande inteligencia e de poder de iniciativa, confor¬ 

me revelam seus trabalhos, êle nâo seria mero divulgador das idéias 

de Smith. Observe-se sua contribuiçâo original, quando fundamenta 

a riqueza na eficiência do trabalho, e nâo prôpriamente no trabalho; 

quando se refere à diversificiaçâo da produçâo, no que se antecede a 

List; quando acentúa o problema da ampliaçâo do círculo dos consu¬ 

midores e a necessidade da segurança do consumo através de compras 

governamentiais, no que prognostica os problemas modernos de indi- 

visibilidade da produçâo, referidos, com freqüência, nas teorías ditas 

modernas sobre o desenvolvimento económico. 

Sao muito expressivos os seguintes trechos de seu tratado de Eco¬ 

nomía Política, que trancrevo, resumindo: 

1. °) — Nâo pode haver a formaçâo de elevadla renda nacio¬ 

nal sem se por em movimento grande quantidade de 

trabalho e de capital e sobretudo o mais importante 

de todos os capitais, ou sejam tas acumuladas habi¬ 

lidades dos habitantes do país (pag. 82) . 

2. °/ — A riqueza áe qualquer Naçâo nâo se deve avaliar 

pela massa de seu tnabalho anual, mas pela sabedo- 

ria corn que é dirigida, ajudada e suavizada por meio 

de equipamentos e aproveitados os produtos no con¬ 

sumo, no fabrico e no mercado (pag. 82 e 84) . 

2.°) — Adam Smith combateu os economistas franceses que 

pretendiam promover a agricultura com desmedida 

preferéncia, propondo e restringindo as manufaturas 

e o comércio, como indústria secundária e inferior... 
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Êle mostra que os produtos rudes da agricultura nâo 

têm tâo extenso mercado como as manufaturas. (pag. 

173) . 

4. °) — Náo há pessoa sensata que nâo se compraza de ver 

os campos bem cultivados. Tôda a questâo consiste 

nos melhores meios de promover a agricultura, nos 

ramos e proporçôes mais convenientes e cada piáis 

e em justo equilibrio com as demais industrias 

(pg. 157) . 

Em face dessas judiciosas idéias, publicadas em Lisboa em 1804, 

pôde o Visconde de Cairu, em 1810, no Rio de Janeiro, escrever as 

“Observcçôes sobre a Prosperidade do Estado pelos Libérais Princi¬ 

pios da Nova Legislaçâo do Brasil”, no qual, no capítulo “Indústria”, 
à pag. 54, declara o seguinte: 

5. °) — “A sabedoria do Plano Económico de S.A.R. em 

matéria de fábricas, com muita especialidade reluz 

no alvará de 28 de abril de 1809... Êle concede a 

todas as fábricas do Brissil o favor de isençao de di- 

reitos das matérias primas... asseguna o bom mer¬ 

cado dos artigos mais necessários ñas compras feitas 

pela Fazenda Real... constituindo o Erário Regio 

o certo e grande fregués consumidor para auxiliar os 

fabricantes... Fábricas, continua o autor, que náo 

se puderam suster, introduzir e prosperar com esses 

manifestam que sao improprias ou prematuras ñas 

circunstáncias do país e que tais estabelecimentos sao 

excursÓes e excentricidades na indústria e que os 

capitais neles empregados sao distraidos dos mais 

oportunos caniais de riqueza nacional. 

Os trechos que acabo de transcrever sao, creio eu, bastantes para 

demonstrar que o fundador do ensino da economia em nosso país pro- 

curava dar ênfase à produtividade do trabalho, como meio de aper- 

feiçoamento da produçâo, e que tinhia bem em mente o problema d,a 

colocaçâo dos produtos, numa economia em inicio de expansáo. No¬ 

ta ^se que ñas duas primeiras citacÓes, há a preocupaçâo de ressaltsr 

o trabalho qualificado. A riqueza de qualquer Nacáo náo é avaliável 

pela massa do trabalho, mas pelo trabalho eficiente, pelo trabalho téc¬ 

nico bem dirigido, em empreendimentos adequados à economia do 

país. Fsz-se alusáo, também, ao esfôrço inútil, ou seja, ao trabalho 

náo ajudado e suavizado por meio de equipamientos próprios. 

As duas últimas transcriçôes prendem-se aos problemas de am- 

pliacáo dos mercados, como processo de aceieraçâo do aumento día, 

renda nacional. E\ de fato, na diversificacáo da produçâo que se 

consegue a ampliacáo do mercado, assunto tratado corn freqüência 

por aqueles que estudam os problemas do desenvolvimento económi¬ 

co. Po rfim, temos a 5.a citacáo, que se relaciona corn a adoçào de 

urna legislaçâo de inteligente incentivo à industrializado, sem, entre- 
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tanto, permitir que indústrias “improprias ou premcturas” desviem fa- 

tôres de produçâo que poderam ser melhor empregados noutros ra¬ 

mos da atividade económica do país. 

As pondereçôes do Visconde de Cairu, expendidas nos primeiros 

anos do século XIX, sâo muito oportunas no Brasil, em meados do 

século XX. Isso porque andamos às voltas corn um política errática 

de assistência à produçâo, ora deixando uns aos desamparo, ora pro- 

tegendo outros de maneira exagerada. 

A falta de suprimento de técnica à produçâo em gérai e, nota- 

damente, à produçâo agro-pecuária, tem sido notoria. A falta de 

assistência financeira aos serviços públicos é reconhecida. Em vez 

de icssegurar-se a compra dos serviços públicos, constituindo o Te- 

souro o certo e grande fregués, como diría Cairu, pelo contrário, o 

Govérno, até recentemente se comprazia em fixar um nivel de tarifas 

que mal dava para assegurar a cobertura das despesas correntes, ou, 

entáo, impunha, como vem impondo agora, a elevaçâo de salários, em 

completa desproporçâo com o nivel gérai da remuneraçao do traba- 

Iho, forçando désse modo, a aumentos de tarifas em proporçôes anti- 

económícas. 

Vejamos, agora, o que ocorre na importaçâo através de licenças 

de importaçâo e de arbitrária discriminaçao na distribuiçâo de cam¬ 

biáis por meio de categorías: ou se ameaça a estabilídade de de al- 

guma indústrias, ou se as protege, noutros casos, de maneira es¬ 
candalosa. 

Com o objetivo de assegurar o suprimento de bens essenciais ao 

mercado nacional, temos, através da ágios especiáis dta importaçâo, 

prejudicado bastante a expansáo de indústrias básicas no país. Aquí 

mesmo, no Río Grande do Sul, há o caso do osrváo. Er um produto 

de qualidade inferior. Obrigar sua utilizaçâo, conforme se chegou a 

fazer no passado, era urna excentrícídade, como afirmaría Oairu. 

Subsidiar, porém, a importaçâo de combustível estrangeiro até 250%, 

como se chegou a fazer, é evidentemente tripudiar sobre o produto 
nacional. 

Há, por outro lado, o propósito de ímpedir-se a entrada de arti- 

gos supérfluos. Mas, corn a eliminaçâo da importaçâo, incentivou-se 

a produçâo de artigos supérfluos no país. Tais empreendimentos náo 

sâo condenaveis pela natureza dos produtos oferecidos isos consumi¬ 

dores. Afinal, o suprimento é feito de acórdo com a procura. O que 

se critica é o enorme incentivo que se dá a ésse género de produçâo, 

possibilitando seus emprendedores desviar os raros administra¬ 

dores e operáríos qualificados de outras indústrias, ocupar os escas- 

sos transportes e usurpar o crédito dísponível. Várias emprésas es- 

trangeiras tém aplicado recursos no Brasil para explorar ésse gé¬ 

nero de produçâo. O ágio astronómico garante-lhe um lucro taínda 

mais astronómico. E entretanto, nesse campo de atividade, que é evi¬ 

dentemente nocivo ao país, nosso nacionalismo silencia. Éle se in¬ 

flama e esbravejia quando se trata de aplicaçâo de capital em em- 
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preendimentos em que os lucros sao muito menores e os riscos bem 
maiores. 

Como vemos, as liçôes do Visconde de Cairu perderam-se no cor¬ 

rer dos tempos. O professor Nogueira de Paula teve, pois, urna ini¬ 

ciativa muito feliz ao publicar, novamente, o tratado de Economia 

de Visconde de Cairu, corn notas explicativas. Na introduçâo, trans- 

creve notável conferência do professor Alceu de Amoroso Lima, que 

realça o grande valor da pessoa e do trabalho de Cairu. O livro é 

escrito com muita prolixidade e, nâo poucas vezes, corn argumentos 

que em nossos dias se tornam incompreensiveis. Nâo é, pois, um livro 
didâtico. 

Na época, porém, se lido, meditado e discutido, por professôres 

e alunos, deveria ter imprimido outra evoluçâo ao ensino da econo¬ 
mia em nosso pals. 

Nâo tenho conhecimentos para oferecer uma informaçâo segura 

.sobre a evoluçâo do ensino depois da publicaçâo dos trabalhos do Vis- 

•conde de Cairu. Mas, da leitura de livros escritos por professôres que 

.se destacaram nas cátedras de economia e de finanças nas Escoals de 

Direito e de Engenharia, dentre os quais Pedro Autran da Mata Al¬ 

buquerque, Vieira Souto e notadamente J. L. de Almeida Nogueiria. é 

de admtir-se que o ensino da economia tenha tendido para um ecle- 

tismo esteril que nos afastou da senda da exata compreensâo da im- 

portância da produtividade na produçâo e da utilidade no consumo. 

O professor Almeida Nogueina regeu a cadeira de Economia Po¬ 

lítica da Faculdade de Sao Paulo, onde contribuiu para a formaçâo 

cultural de muitos estudantes, que mais tarde, por sua vez, influi- 

riam na vida económica do pais. Publicou seu “Curso Didâtico de 

Economia Política ou Ciência do Valor”, de larga repercussâo. O 

livro é de exposiçâo muito clara e os temas sào apresentados corn 

riqueza de largumentaçâo. Mas, a superficialidade é patente, dada a 

excessiva objetivaçâo a que se propos. 

Julgou, Almeida Nogueira, explicar tôda a economia através da 

denominada lei da oferta e da procura. Assim, em vez de considerar 

>o capital sob o aspecto de investimento, fator de acréscimo da produ¬ 

tividade do trabalho, que é um traço característico nas liçôes de Cai¬ 

ru, aspeto que mais tarde veio a ser táo esclarecido pela escola aus¬ 

tríaca e sobretudo, depois, por Wickell, nosso Almeida Nogueira con- 

tentou-se em dizer que capital é a aplicaçâo de recursos com fito 

de lucro. Com essa simplicidade, deixou de indicar a enorme im- 

portáncia dos investimentos sobre la evoluçâo económica e nâo pede 

a atençâo para a distinçâo que se pode estabelecer entre os lucros que 

sáo favoráveis ou contrários aos interésses da coletividade. 

Ao referir-se à relaçâo entre trabalho e valor, contesta o argu¬ 

mento da incorporaçâo do trabalho como estimativa dos bens. Nâo 

diz, porém, como se processa a avaliaçâo dos bens económicos, urna 

vez que nâo isceita, também, a análise marginalista da utilidade, cain- 

sdo entáo no vazio da formulaçâo de que “nâo é o trabalho que pro- 
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duz o valor, mas é o valor que atrai o trabalho". 

Diz Almeida Nogueira que o sistema da subjetivaçâo día utili- 

dade é urna ficçâo, no que está certo. Mas ele impede que se tire 

partido dessa ficçâo, como instrumento de análise, quando julga que 

a procura, no mercado, é por sí só urna expliceçâo. 

Nao resta dúvida de que a análise marginalista deu lugar a es- 

tudos de duvidosa validade pana o progresso da análise económica. 

Houve como que urna hipertrofia do estudo da estática, em detri¬ 

mento da análise de cunho dinámico dos clássicos, táo prontamente 

exposta no Brasil, graças ao Visconde de Cairu. 

Nao nos devemos, porém, esquecer de que os économistes clás¬ 

sicos, preocupados em assinalar o problema da evoluçâo da produti- 

vidade nao fixaram sua atençâo para a atitude dos consumidores.. 

Muito devemos, pois, à análise estática, a compreensáo dos fenóme¬ 

nos do consumo. Nâo fosse essia análise e muito menos se poderia sa¬ 

ber do que se conhece hoje sobre a elasticidade da procura e gs cor¬ 

relatos conceitos de bens concorrentes e complementares. 

E\ a meu ver, urna injustiça falar-se em restrocesso do estuda 

da economiia por se terem os economistas preocupado com a relati- 

vidade dos valores entre os bens económicos, isto é, de estudar os 

fenómenos em determinado momento em lugar de analisá-los na su- 

cessáo do tempo. Urna cousa nao invalida outra. Sao análises que 

se completam. 

De fato, ia. avaliaçâo dos bens económicos pode ser compreendido 

no lato do consume, quando através da escolha, realizada em deter¬ 

minadas condiçôes e em determinado tempo, o consumidor estima a 

utilidade dos bens que adquire. A expectativa dessa avaliaçâo dos 

bens orienta os produtores. Êles incorrem no custo e esperam que 

os bens produzídos sejam de valor superior ao custo do empreendi- 
mento. 

Devido à concorrência entre os produtores, há urna tendencia de 

reduçâo entre o valor do produto e o custo de sua produçâo. Como 

situaçâo extrema, como tendóncia de resultados económicos, pode¬ 

mos figurar ia hipótese de nívelamento entre o valor e o custo. Con- 

seqüentemente, quando os economistas clássicos, notadamente Ricar¬ 

do, falam em valor como correspondente ao custo de produçâo, po¬ 

demos admitir o custo na fase extrema de nívelamento entre o valor 
dado pelo consumidor e o custo de produçâo. 

Mias, é no próprio Ricardo que encontramos a noçâo do decrés- 

cimo do valor, à medida que aumenta a quantídade produzida. E' 

pois, o acréscímo da produtividade que permite manter o incentivo na 

expansáo da produçâo. Com os sucessivos aumento de produçâo, a 

utilidade marginal dos produtos tende a cair, isto é, o valor dos pro- 

dutos tende a diminuir; como, entretanto descresce, igualmente, o 

custo, isto e, aumenta a produtividade, mantem-se a margem de lu- 

cratividade entre o valor e o custo, Iucratividade essa que se distri¬ 

buí entre lucros e sialários, de maneira completamente oposta as idéias 
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de Marx, que acreditava ser o aumento de lucros incompativel com 

<o aumento de salarios. 

Tal lucratividade tanto pode ser admitida em termos de salários 

e de lucros constantes e preços em declínio, como pode ser admitidla, 

■»aliás de acórdo com a prática, corn preços constantes e lucros e sa¬ 

lários aumentados. Politicamente, è mais fácil manter os preços e 

elevar os lucros e os salários do que manté-los constantes e forçar a 
baixa dos preços. 

O que, porém, nao é económico é fazer o que fazemos isto é, 

adotar urna política monetária que contribui para a elevaçâo dos 

preços, cuja correçâo é tentada através da elevaçâo de salários, que, 

por sua vez, determina nova elevaçâo de preços, que redunda em no- 

vos acréscimos de salários, num rodopio de valores táo desastroso 

como o redemoinho dos ventos ou das águas. 

Felizmente, o estudo da economía se tem desenvolvido bastante 

nesses últimos anos no Brasil e acredito que o Instituto de Economía 

da Fundaçâo Getúlio Vargas tenha contribuido bastante para essa me- 
Ihoria. 

Foi da Fundaçâo Getúlio Vargas que partiu a iniciativa do levanta- 

mento da renda nacional e da estimativa dos investimentos. Foi essa 

nrganizaçâo que lançou as bases do preparo do levantamento do ba- 

lanço de pagamentos. E’ essa instituiçâo que mantem urna revista men¬ 

tal, a “Conjuntura Económica”, que procura informar o público so¬ 

bre a evoluçâo económica do país, de maneira sucinta e clara, res- 
saltando os aspetos essenciais. E’ essa instituiçâo que oferece aos es¬ 

tudiosos, através da “Revista de Economia”, a publicaçâo de artigos 

;e conferências de professóres nacionais e estrangeiros sobre os dife¬ 

rentes problemas de análise económica. E, acima de tudo, é devido 

a essa instituiçâo e à Faculdade de Cióncias Económicas da Univer- 

sidade do Brasil que o Conselho Nacional de Economia, o Banco do 

Desenvolvimento Económico, o Banco do Nordeste e várias organiza- 

çôes particulares podem, hoje, contar com economistas capazes de 

melhor acompanhar os complexos problemas da economia brasileira. 

Mas, o Brasil é muito extenso e os problemas regionais sáo ca¬ 

racterísticos. Impóe-se a constituiçâo de outros centros de irradiaçâo 
de estudos. No mínimo em Sáo Paulo, em Porto Alegre, em Belo 

Horizonte, na Bahia ou no Recife, devemos contar com boas Facul- 

dades de Economia e alguns Institutos de Pesquisas. 
Os núcleos náo precisam ser grandes, nem há necessidade de mui¬ 

dos economistas. Em número, o Brasil precisa muito mais de químicos, 

de físicos, de veterinários, de agrónomos, de geólogos, de engenheiros 

e muito, muitíssimo, de operários qualificados, mecánicos, eletricistas. 

Em vez de pensarmos em socializar a medicina, deveríamos, antes, tra¬ 

tar de enobrecer o trabalho técnico, em seus diferentes graus e mo- 

'dialidades. 

Entre ésses técnicos estáo os economistas Mas, como disse, nâo 

bá necessidade de grande número. Por isso mesmo, podemos exigir mais 
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quanto a sua qualificaçâo E’ necessário que sejam pessoas inteiramen- 

te devotadas ao estudo e ás pesquisas. Que tenhiam honestidade inte¬ 

lectual, isto é, que nâo façam da economía o veículo de interésses par- 

culares ou de ideologías políticas; em resumo é preciso que aprendam 

a ver e a compreender e náo ta prejulgar. 



RIO PARDO E OS TITULARES DO IMPÊRIO 
BRASILEIRO 

<ÜONTRIBUIÇÂO AO ESTUDO DE HISTORIA DE FAMILIA NO 

RIO GRANDE DO SUL 

Prof. DANTE DE LAYTANO 

PATRICIO JOSÉ COREIA DA CÁMARA — 1° Vizconde de 

Pelotas — Filho do Desembargador Gaspar José Correia e de d. 

Isabel Inacia de Bittencourt, nasceu a bordo do navio que transpor- 

tavia seus pais para o Reino, antes de êle chegar a Lisboa, em 1737, 

¡e faleceu no Rio Pardo, em 28.5.1827', com 90 anos de idade. 

Casou em 24.5.1780 com D. Joaquina Leocádia da Fontoura, nas- 

«cida em 1776, no acampamento de Sâo Caetano e oriundta dos prime!- 

ros colonizadores da Capitania de Sâo Pedro. 

Radicado no Rio Grande do Sul, comandou, nia tradicional cidade 
de Rio Pardo, por mais de cinqüenta anos, a tropa de fronteira e dai 

sua descendência provir do Rio Pardo, em grande piarte e a do 2.° 

Visconde, quase tôda de Porto Alegre. 

Quando chegou ao Brasil já era capitâo, com services prestados 

•em Portugal e na indiia, mas adotou a nacionalidade brasileira, depois 

de nossa independência. Tomou parte nas campanhas do Rio Grande 

■colonial de 1801, 1811 e 1816, chegando a Tenente-General, Comendla- 

dor da Ordem de Sâo Bento de Aviz e da de Cristo, Fidalgo cavaleiro 

•da Casa Real desde 1808 e, depois, da Casa Imperial Brasileirla e pos- 

suindo várias medalhas militares. 

Em 12.10.1825 foi-lhe conferido o título de Barâo de Pelotas e 

em igual data de 1826 elevlado a Visconde, aliás o l.° dêsse nome, pois 

o 2.° seria seu neto o Maréchal José Antonio Correa da Cámara, filho 

do Comendador José Antonio de Lima e de Dona Flora Corréa da 

Cámara. 

O Visconde era senhor de muitiss propriedades rurais, tendo a 

Fazenda do Serró Feio, mais duas sesmarias colocadas entre Palmas 

<e Irai e urna estáncia de cinco léguas e meia em Encruzilhada. 

Teve o casal dos Viscondes de Pelotas 15 filhos: 

1. Rita (1781-1820) 

2. Pedro José (1782-1825) 
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3, Antonio Manoel (1783-1848) 
4. Miaria Benedita (1784-1827), que casou com o Brigadeiro Jo¬ 

sé Hipólito de Lima, 
, 5. Bento, Maréchal de Campo (1786-1851), casada corn d. Maria 

Benedita Ferreira de Brito, irma do Baráo de Tramandaí. 

6. Francisco (1788) 
7. Ana Leocádia (1789-1840), que casou com José Medeiros de 

Albuquerque, fiazendeiro em Jaguaráo. 
8. Flora (1790-1842), que casou corn o Comendador José An¬ 

tonio Fernandes Lima, irmâo de d. Maria Elisa Julia de Li¬ 

ma que casou corn o Visconde de Sao Leopoldo. 

9. Leonor (1792-1865), que faleceu solteira. 

10. Francisca (1793-1846), também falecida solteira, 

11. Lourenço (1794-1810) 

12. Jciaquina (1796-1801) 
13. Ursula (1797-1841), que casou corn Joáo Marcos Vieira de 

Souza, 
14. Bárbara (1797-1841), gêmea com a precedente. 

15. Patricio (1798-1865), Sargento-mor, Comendador e casada 

com D. Ana Cándida Vieira. 
Aurélio Porto, no Vol. II dos “Anais do Itiamatí”, de que era Di- 

retor, publicou em 1937 intéressante estudo sob o título “Os Correa 

ña Cámara. Notas genealógicas, biográficas e históricas”, onde dedica 

sete capítulos a Patricio José Correia da Camiara. Déle destacamos 

parte do inicio da vida militar do Visconde: 

“Descendía — diz o autor de “O Regimentó de Dragóes de Rio 

Pardo, na expansao geográfica do Rió Grande da Sul» — em linha 

reta de urna das mais nobres familias de Sao Miguel, oriunda dos 

primeiros colonizadores e povoadores da ílha, que desfrutavam ha 

perto de 30 lanos de um morgado, encabezada aínda em 1824, por um 

dos irmáos de Patricio, provávelmente Francisco Manoel Raposo Bi- 

cudo Corréa, referido por equívoco na certídáa adianto inserta e fi- 

lho legítimo de Pedro da Ponte Raposo Bicudo Corrêa e de sua mu- 

lher D. Ursula de Bittencourt Córte Real, neto paterno de Manoel 

Raposo Correia Bicudo e de sua mulher D. María da Cámara de Me¬ 

deiros, filha de Gaspar de Medeiros e, pela parte materna, neto de 

Antonio de Brum da Silveira e de sua mulher D. Catarina de Bit¬ 
tencourt, filha de Vital de Bettencourt. 

Mas seu espirito militar, vlalor comprovado e aptídóes para a 

guerra requeriam-lhe outro meio, em que pudesse prestar serviços 

que mais se coadunassem com seu temperamento. E ésse meio onde 
as armas portuguesas se ilustravam, depois do desastre de 1763, que 

culminara corn ¡a ocupaçao espanhola do Rio Grande de Sáo Pedro, * 

era exatamente o Sul, para onde se aprestavam elementos de valia, 

a fim de reconquistar aos castelhanos o territorio de que estavam 
de posse. 

Notável já por quase 35 anos de porfiadas campanhas, o Regí- 
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mentó de Dragóes, sediado no Rio Pardo, impunha-se como organi- 

aaçâo de tradicional valor. E açâo importante teria ainda de desen¬ 

volver nos acontecimentos que se desdobrariam no Continente quan- 

-do fatalmente se cuidasse de expulsar do Rio Grande o invasor, que 
•detinha parte de seu territorio”. 

“Em 1772, solicita o Capitáo Patricio sua transferência para êsse 

•corpo, o que obtém por patente de 6 de junho do mesmo ano, indo 

•comandar a 8.a Companhia na vaga do Capitáo Joâo Nogueira Beyla, 

que falecera. Assume seu novo posto em 19 de outubro, diata em que 

ehegou ao Rio Pardo, onde durante 55 anos, desenvolverá las suas ati- 

vidades militares, exercendo atuaçâo benéfica nos interregnos da 

paz e fundando urna grande familia que honra a terra em que flo- 

xesceu. 

Desde logo, sao seus méritos de soldado aproveitados em posiçâo 

de responsabilidade. Comandando urna companhia de dragóes, é des¬ 

tacado no canal do Rio Grande, onde se desenvolvem sucessos que 

iráo apressiar o choque entre as forças das duas monarquias penin¬ 

sulares . 
No comando désse destacamento impôe-se à consideraçâo e esti¬ 

ma de seus superiores, principalmente à de José Marcelino de Figuei- 

redo, governador do Continente, que ressalta suas qualidades de mi¬ 

litar, propondo-o à promoçâo ao cargo de siargento-mor do Regimen¬ 

tó de Dragóes. E, por patente real datada de Lisboa de 14 de no- 

vembro de 1774, é o Capitáo Patricio promovido a sargento-mor da- 

•quele corpo. 

Em janeiro do ano seguinte chega lao Rio Grande o General Joâo 

Henrique de Boehm, que traz a incumbência de organizar as forças 

que deveriam expulsar da margem do canal do Rio Grande os espa- 

nhôis, que, desde 1763, ali dominavam, detendo grande parte do ter¬ 

ritorio rio-grandense e impedindo, como o fizeram por várias vêzes, 

a entrada à barra de embarcaçôes portuguêsas que a demandavam. 

Compreendeu logo o General que teria no experimentado sargento- 

mor Patricio José Corrêa da Cámara um elemento de valor na exe- 

cuçâo de seus projetos militares.” 

“Consoante determinaçâo do Tratado de Santo Ildefonso, ia-se 

proceder a nova demiarcaçâo de limites na América Meridional, a fim 

de evitar outros dissidios entre as duas cortes da península. Para or- 

ganisar as diferentes comissôes demarcadoras do sul, D. Luiz de Vas¬ 

concelos e Souza sugere o nome do governador do Continente Bri- 

gjadeiro José Marcelino de Figueiredo, que declina do convite, por 

motivos de saúde. Mas, atendendo à solicitaçâo do Vice-Rei, em carta 

de 18 de julho de 1778, lembra, entre outros nomes de oficiáis distin¬ 

tos, o do maior Patricio Cámara, que poderia ser um dos comissá- 

rios práticos. Essa organizaçao, porém, é levada efeito com o apro- 

~veitamento de técnicos recrutados entre oficiáis e civis, quer no Rei¬ 
no, quer na América. 

Outros serviços valiosos também eram exigidos do comandante 
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interino dos Dragôes. E um dos primeiros constituiu na distribui- 

çâo das ternas, além do Jacui, que foram dadas em sesmarias de très 

léguas por urna, as pessoas que as solicítavam, principalmente aos? 

antigos combatentes de dragóos ou de milicias. 

Subia, assim, de importáncia, Rio Parda, que centraliziava a ex¬ 

tensa regiáo, já povoada de inumeras fazendas de gado e que se tor- 

nava o ponto de convergencia de grande número de familias, que 

all se vinham radicar. 
No comando dos Dragôes, o Tenente-Coronel Patricio Cámara 

impunha suas qualidades de disciplinados da trapa, promovenda 

também o engrandecimento social e material día vila. Substituiu a 

velho quartel por outro mais adequado ao serviço de seu corpo, do- 

tando-o de melhoramentos sem conta. A prisáo militar, que era hor- 

rível, hospital militar, casta de pólvora e outros estabelecímentos de- 

vem ao velho soldado verdadeiras transformares, que os tornaram 

adaptáveis às condiçôes de seguranza e higiene. Cuidou também dé 

melhorar a da sa de govérno, que foi reconstruida. E onde mais se 

afirmou sua bcnemeréncia, no Rio Pardo, foi na readificaçâo da 

igreja, em que, secundado por mais dois moradores da vila, empre- 

gou seus melhores esforços. E tudo isto sem grande ônus para o 

Estado, nao só interessando os moradores nesses melhoramentos, co¬ 

mo dispendendo de seu próprío bolso’ quantías apreciáveis". 

A conquista das Missóes, corn a expulsáo dos castelhanos, no Ba- 

toví, o dominio do vale do Jaguari, la passagem do río Santa Maria, o 

acampamento do Herval, às cabeceiras do Jaguaráo Chico, o contró¬ 

le do Rio Negro a Sebastiâo etc., assegurando a incorporaçao do ter¬ 

ritorio misioneiro e impedindo o avianço dos platinos constítuem ca¬ 

pítulos importantes na biografía do Visconde. 

A consolidaçâo da ocupacáo dos Sete Povos exígiu enormes sacri¬ 

ficios e Patricio Correia da Cámara teve destacada e eficiente atufa- 

çâo: em 1805, na ameaça de ínvasáo de espanhóis e paraguaios; em 

1806, na révolta dos indios charrúas e minuanos assolados pelos es¬ 

panhóis; em 180^7, derrotados os inglêses no Prata e os espanhóis 

ameaçam ir taté Rio Pardo e Missóes e em 1808 propóe a reorganiza- 

cao da defesa das fronteiras e é nesse ano promovido û Maréchal de 

Campo. 

Reforma e moderniza a Milicia do Rio Pardo, que, no ano de 

1809, desfila em revista e cujo comando Patricio deu, em comissáo, 

ao Coronel Joáo Jacob Baumann, ajudante de ordens de Sir Sidney 

Smith. 

Comandava a 3.a Divisâo do Exércíto Pacificador na Campanha 

de 1811-1812, em observaçào na guarda do Inhanduí, incorporado no 

Exército do Maréchal Curado, no Ibirapuitan; acompanha D. Diogo 
de Souza a Sáo Borja e outros lugares dta provincia das Missóes, 

aquartelando em Bajé e volta ao Rio Pardo. 

Terminada a campanha, é em 1814 graduiado em Tenente-General, 
pôsto no quai é efetivado em 24.6.1817. 
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Durante as lutas de 1816-1820, comandou a fronteira do Rio Par¬ 

do, onde, embora doente, superintendeu a organizaçao das forças. 

Recebe em 1818 urna tenga, isto é urna pensáo, extensiva às filhas. 

No movimento da independéncia ficou ao lado dos brasileiros, já 

quando D. Joáo Carlos de Saldanha Oliveira e Daun, governador do 

Rio Grande do Sul, declara nao prestar obediência ao Principe Dom 

Pedro, solicitando demissáo do cargo, que acumulava com o comando 

das armas, convida Patricio Correia da Cámara paria substituí-lo e 

éste nao aceita. 
Morre o Visconde 5 anos após a emancipaçâo política do Brasil. 

JOÁO DE DEUS MENA BARRETO — VISCONDE DE SAO GA¬ 

BRIEL — Filho do Coronel Francisco Barreto Pereira Pinto e de D. 

Francisca Veloso da Fontoura, nasceu em 2.7.1769 no Rio Pardo e lali 

faleceu em 27.8.1849. Muito cedo ingressou no Exército. Em 1801 era 

sargento-mor, depois de ter feito a campanha désse ano; tenente-coro- 

nel em 1808, pertenceu ao Exército Pacificador que em 1811 invadiu la 

Cisplatina; ferido em 1816 na batalha de Ibirocai, comanda em 1817 a 

ala esquerda do Exército, toma piarte na batalha de Catalan e em 1818 

é elevado a Maréchal de Campo. Comandante días Armas e Vice-Presi- 

dente da Junta Governativa da Provincia de Sáo Pedro em 1822, Te- 

nente-General em 1824, Baráo de Sáo Gabriel em 1841 e Visconde do 

mesmo título, com honras de grandeza, em 1845. Fazendeiro, era ho- 

mem de fortuna. Foi Grande do Império, Conselheiro de Sua Majes- 

tade, Fidalgo Cavaleiro da Casa Real, Dignitário día Ordem Imperial 

do Cruzeiro e Comendador da de Aviz, possuía ainda, várias meda- 
lhas militares. 

O General Joáo de Deus Noronhla Mena Barreto, em livro “Os 

Mena Barreto — Seis geraçoes de Soldados (1769-1850)” traz importan¬ 

tes detalhes da biografía do Visconde, das quais destacamos as se- 

guintes: 

“Filho do Coronel de Dragoes Francisco Biarreto Pereira Pinto 

(portugués) e de d. Francisca Veloso da Silveira (natural de Minas 

Gerais, filha do casal portugués Joáo Carneiro da Fontoura e Isabel da 

Silvia), nasceu no Rio Pardo (Rio Grande do Sul), a 2 de julho de 

1769. Foram seus irmáos: o Tenente-Coronel Francisco Barreto Pe¬ 

reira Pinto Filho; Maria Inocéncia, que casou com o Capitáo Miguel 

Pedroso Leite, oficial paulista; além de mais nove irmás, que casaram 

quase tódias com militares, na maioria oficiáis do Regimentó comanda¬ 
do pelo pai. 

Casou com D. Rita Bernarda Cortes de Figueiredo Mena (natural 

do Rio de Janeiro, filha do Tenente José Maria de Figueiredo Mena, 

natural de Portugal). Em conseqüéncia, resolveu mudiar seu nome 

para Joáo de Deus MENA BARRETO, tornando-se assim o fundador 
da familia brasileira dos Mena Barretb». 

Do matrimonio houve 14 filhos: 
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lf Maréchal honorário Gaspar Francisco (1790-1856) 

2. Maréchal de Campo Joáo Propicio, Baráo de Sáo Gabriel com 

honras de grandeza (1808-1867) 

3. Coronel José Luiz morto heroicamente, no combate do Rin- 

cáo das Galinhas, 

4. Sebastiáo, 

5. Luiz José. 

6. Propicio. 
7. Mafjalda Sinforosa, que casou com o Capitán Manoel Pedro- 

so de Albuquerque. 
8. Maria Pulcra, que casou com o Capitáo José de Paula Pres¬ 

tes da Fontoura. 

9. Antonio. 

10. Joáo (I) 

11. Joáo (II) e 

Î2. Francisca de Paula. 
Deixou, ainda, o Visconde 4 filhos legitimados: 

15. Brigadeiro Joáo Manoel Mena Barreto, morto bravamente na 

Batalha de Perebebuí. 

16. Capitáo Luiz Francisco Mena Barreto. 

17. Maria Sinforosa, casada com Antonio da Silva Neves Pitan- 

ga, e 
18. Alferes Joáo Batista Mena Barreto. 

Contando praça da época da gestaçâo, foi promovido a Alferes 

na data de seu nascimento e, ao entnar na juventude, alístou-se no Re¬ 

gimentó de Dragóes do Rio Pardo, lomando entáo parte na campanha 

de 1801, como Capitáo do mencionado Regimentó, campanha ess& que 

teve como conseqüéncía a conquista das Missóes do Uruguai pelos 

brasileiros; foi, logo depois, promovido a Sargento-mor e recebia, era 

1808, a patente de Tenente-Coronel. 

Em 1811, por ocasiáo da primeiria intervençâo do Brasil, em au¬ 

xilio dos espanhóis da Banda Oriental, com o posto de Tenente-Co¬ 

ronel, foi nomeado por D. Diogo de Souza para atender a defesa do 

territorio das Missóes, enquanto era organizado o chamado “Exército 

Pacificador da Banda Oriental” que invadiría a regiáo. Chamou-se 

ínicialmente “Exército de Observaçâo” e ao comando de D. Diogo re- 

ptórtiu-se na fronteira em 3 núcleos ou agrupamento principáis: agru- 

pamento de Bajé, sob o comando do Maréchal de Campo Manoel 

Marques de Souza; agrupamento do Ibicuí. sob o comande do oficial 

general de igual posto Joaquim Xavier Curado e lagrupamento das 

Missóes, sob o comando do Tenente-Coronel Joáo de Deus Mena 

Barreto. 

Devido aos importantes serviços ai prestados, foi Joáo de Deus, 

depois do regresso à Capitania do Rio Grande do Sul, promovido a 

Coronel, em 20 de janeiro de 1813 e graduado em Brigadeiro em 13 
de maio do mesmo ano. 

Em conseqüéncía ás constantes correrías de elementos de Dom 
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José Gervásio Artigas, na Capitanía do Rio Grande do Sul, resolveu 

o govêrno de D. Joáo VI iniciar a guerra ofensiva contra o referido 

caudilho. Iniciou-se, entáo, la campanha de 1816 com a segunda in- 

tervençâo do Brasil na Banda Oriental do Uruguai. Pode-se dizer 

que a luta contra Artigas é dividida em duas campanhas: a primeira 

de dezembro de 1811 la maio de 1812 e a segunda de 1816 a 1821. 

Joáo de Deus foi, aínda, louvado por Sua Majestade, em aviso 

do Ministério da Guerra, de 2 de fevereiro de 1817 “pelos serviços 

e valor manifestados na açâo de Ibirocai, em que, apesar da superio- 

ridade numérica do inimigo, conseguiu derrotá-lo com grave perda.” 

Por Carta régia de 24 de junho foi promovido à efetividade do posto 

de Brigadeiro, como antiguidade de 25 de abril do dito ano, por dis- 
tinçào na açâo de Ibirocai, em que foi ferido e na de Catalá. 

Em 1818, o Brigadeiro Joáo de Deus, com OOp homens de cavallsria, 

ataca no arroio Rabón o Coronel Rivera com 650 e o obriga a por- 

se em retirada. No primeiro choque, perdeu Rivera 100 homens, en¬ 

tre mortos, feridos e extraviados. Nossa perda foi de 6 mortos e 

feridos. 
Aindla nesse mesmo ano, o cabecilha Aranda, com mil e poucos 

homens, atacou-o junto ao arroio Guabiju, ferindo-se o combiate que 

se travou encarniçado, saindo porém batido Aranda, que “no campo 

deixou 130 mortos e 270 prisioneiros, todo o armamento e 600 cáva¬ 

los com la pasmosa circunstância de sô ter custado a vida a um único 

soldado nosso. 

A 6 de fevereiro de 1818 é graduado em Maréchal de Campo e 

a 7 de abril derrota aínda a infantaria de Artigas, comandadla pelo 

Tenente-Coronel Pablo Castro, que perdeu 430 mortos e feridos. Corn 

êsse revés, Artigas retirou-se para o Queguay. 

Derrotado completamente Artigas, em 22 de janeiro de 1820, no 

Tacuarembó, emigra para o outro lado do Uruguai, ficando entáo pa¬ 

cificada a capitanía do Rio Grande do Sul. Fora a batalha de Ta¬ 

cuarembó o esfôrço final de Artigas, a derrocada de seu poderío mi¬ 

litar e teria por epílogo a incorponaçâo de sua pátria ao Brasil, como 

Provincia Cisplatina. 

A 28 de setembro de 1821 foi o Maréchal de Campo graduado 

Joáo de Deus Mena Barreto nomeado Inspetor dos Corpos de Cavala- 

ria e Infiantaria de Milicias no Rio Grande do Sul, cargo êsse que dei¬ 

xou a 22 de fevereiro de 1822, porque, tendo sido instalada em Por¬ 

to Alegre a junta representativa do govêrno da Provincia, foi para 
ela eleito como vice-presidente. 

Por decreto de 13 de maio do mesmo ano, foi promovido à efe¬ 

tividade de Marechial de Campo. 
Com a retirada do Brigadeiro D. Joáo Carlos de Saldanhja Oli¬ 

veira e Daun da Presidência da dita Junta, imposta pelo povo e pella, 

tropa, para interésse da seguridade da provincia, coube ao Maréchal 

de Gampo Joáo de Deus essa presidência, a 15 de julho, bem assim 

o cargo de Comandante das Armas. 
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Tendo assumido a presidéncia da Provincia o Dr. José Feliciano» 

Fernandes Pinheiro, recebeu o Maréchal de Campo Joáo de Deus 

instruçôes para que, com seus dois filhos, se recolhesse a Porto Ale¬ 

gre, sendo, assim, restituido a sua familia, no dia 10 de maio de 1824. 

Nesse mesmo ano, recebeu a graduaçâo em Tenente-General, a 

que fora elevado por Decreto de 12 de outubro, data do aniversário» 

natialicio do Sr. D. Pedro I. 

Depois de declarada a guerra e conseqüente inviasáo da Cispla- 

tina pelo exército republicano do Rio da Prata, ao Tenente-General 

Joâo de Deus — apesar de nâo lhe ter sido designado um comando ne 

Exército em operaçôes de guerra — foi diado, todavia prestar algum 

serviço, durante essa luta. Assim foi que assumiu o comando das 

forças irregulares que guarneciam nossas fronteiras, cabendo-lhe, a 2$ 

de fevereiro de 1828, o encargo de anunciiar ao govêrno de D. Pedro 

I o feliz sucesso das armas brasileiras sobre os 3.000 homens do exér¬ 

cito republicano no Passo do Sarandi, 

Feita a paz, nessa piarte de nossa fronteira, o Tenente-General 

Joáo de Deus, por seu mau estado de saúde, solicitou reforma, que 

lhe foi concedida no pôsto de Maréchal do Exército, conforme se vê 

da Resoluçâo de 2 de outubro de 1832, 

Estava o Maréchal Joâo de Deus residindo em Porto Alegre» 

quando rebentou a Revoluçâo republicana, de que foi chefe o Coro- 

ronel Bento Gonçalves da Silva, e, apesar de físicamente alquebrado, 

de acôrdo corn o Tenente-General Francisco días Chagas Santos, pre- 

parou em junho de 1836, a reaçâo na capital. Assumiu o comando 

das forças legáis e, como tal, se correspondeu com o govêrno impe¬ 

rial, “mas o ilustre vencedor de Ibirocai, possuindo muitos louros, 

pana querer tomar os que competiam a seus amigos, esquivou-se, lo¬ 

go após o triunfo dessa reaçâo e entregou o comando, em 26 do re¬ 

ferido més, alegando suas enfermidades”. 

“Tendo o Brigadeiro Bento Manoel Ribeiro se passado para os 

revolucionários, nesse mesmo mês e ano, logo depois de ter prendido 

o Presidente Antero de Brito, contando que seria lacompanhado por 

seus antigos camaradas do Exército, se dirigiu por carta ao Maréchal 

Joáo de Deus, convídando-o a seguir seu exemple, mas náo conse- 

guiu abalar las crenças do velho servidor do Brasil monárquico”. 

Restabelecida a paz entre os rio-grandenses, voltou o Maréchal 

do Exército Joáo de Deus Mena Barreto a residir no Rio Pardo, onde 

lhe chegou às máos a carta imperial de 10^ de fevereiro de 1846, que o 

lagraciava com o título de Visconde de Sáo Gabriel, com honras de 

grandeza. 

Seus restos moríais acham-se na Igreja do Senhor dos Passos, no 

Rio Pardo, em túmulo situado nos fundos do templo, corn inscriçâo 

feita a tinta e bastante grosseira. 

FRANCISCO PEREIRA DE MACEDO — VISCONDE DO SÊR- 

RO FORMOSO— Era filho do Capitáo-mor Mianoel de Macedo Brum 

da Silveira e de D. Ana Maria de Assunçâo, nasceu no Rio Pardo em 
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2 de margo de 1806 e faleceu em 11 de janeiro de 1888, na capital da 

Provincia. 
Sei pai nasceu em 1760 na ilha do Pico (Açores) e faleceu ,(a 16- 

11-1816 em Porto Alegre; casou em 4-11-1790 no Rio Pardo, com d. 

Ana Maria de Assunçâo, ali nascida em 1777 e falecida em Porto Ale¬ 

gre, a 1-11-1816. Era o Visconde neto paterno de Manoel de Macéelo 

Madruga, ura dos fundadores do Rio Pardo, nascido na ilha do Pico e 

falecido em 5-11-1812 em Porto Alegre e de d. Maria de Brum, natu¬ 

ral da mesma ilha; era neto materno de Raimundo de Albernaz, nas- 

cido em 1734 na ilha do Fafel e falecido em 21-1-1789 no Rio Pardo e 

de d. Maria Teresa de Jesus, nascida em 1750 na ilha d,o Pico e íale- 

cida no Rio Pardo em 31-3-1780. 

O autor portugués F. S. de Lacerda Machado, em sum obra “Os 

'Capitáes-mores das Lajes (ilha do Pico) — Noticia Histórica e Ge¬ 

nealógica” estuda a genealogía, desde 1542, das fe millas Madruga e 

Brum da Silveira, vários membros da quais foram capitáes-mores da 

ilha do Pico, porém. náo faz referêneia à iigaçâo que por venture 

exista entre elas e os ascendentes do Visconde, que eram oriundos 

daquela ilha.. 
Francisco Pereira de Macedo era homem de grande fortuna, ti- 

nha urna fazenda de 8 léguas, que atravessava très municipios: Sao 

Gabriel, Lavras e Caçapavm. Forneceu, gratuitamente, durante a 

Guerra contra o Govérno do Paraguai, cavmlos para a remonta do 

Exército em Operagóes. Por ocasiáo da passagern do Sr. D. Pedro 

II, a caminho de Uruguaiana, onde assistiria à rendiçâo de contingen¬ 

tes inimigos, Pereina de Macedo recebeu o monarca com urna banda 

de música composta só de escravos seus. 

Foi o Coronel Pereira de Macedo elevado a Baráo do Serró For- 

moso em 6-12-1872, e a Visconde do mesmo título a 9 de de- 

zembro de 885; foi Comandante Superior día Guarda Nacional nos 

municipios de Lavras e Sao Gabriel e proprietário das estáncias de 

Sáo Francisco das Chagas, com 8 léguas e 28 quadras de semaria de 

•campo, da estâneia do Carmo — que foi do Coronel Bibiano José Cnr- 

neiro da Fontoura, — com 1 1/2 légums de sesmaria de campo e de 

mais 3/4 de léguas castelhanas de campo. Por ocasiáo da Guerra do 

Paraguai libertou 5 escravos e os mandou com 4 filhos seus, servir 

nas fôrçtas em operagóes Na campanha abolicionista, libertou em 

massa seus numerosos escravos. 
O Visconde era casado com D. Francisca Joaquina de Sampaio, 

natural da ilha de Sáo Miguel (Acores) e de D. Ursula Maria das 

Dores, tendo deixado 11 filhos do casal, além de urna filha ilegítima: 

1. Manoel de Macedo Neto, capitáo e casado com D. Francis- 

cia Pedrosa Teve 8 filhos. 
2. Antonio Leal de Macedo, Coronel e oasado com D. Amália 

Pires de Macedo. 5 filhos. 

3. Porfirio, que morreu solteiro. 
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4. Ursula Leal de Macedo, que casou com o Coronel Francis¬ 

co Pereira de Macedo Couto 1 filhos. 

5. Francisco Pereira de Macedo Filho, major, casisdo com D. 

Ana Médora Montojos de Macedo. 2 filhos. 

6. Ana de Assunçâo Macedo, que casou com o Capitáo Joáo 

Vieira de Macedo. 6 filhos. 
7. Amália Médora, que casou com o Capitáo Inácio Bibiano da 

Silveira Casado. 6 filhos. 
8. José Pereira de Macedo, major, casado com D. Maria Ale¬ 

ñáis Montojos. 2 filhas. 

9. Francisco Macedo. 

10. Mtanoel Macedo. 
11. Ana, todos os très falecidos solteiros. 
12. Belmira Macedo Franco, que casou com Manoel Pereira 

Franco. 
MILITÂO MÁXIMO DE SOUZA — VISCONDE DE ANDARAi 

— Nascido no Rio Pardo em 1831, faleceu no Rio de Janeiro a 10 de 

Agosto de 1888, era filho de Leocádio Máximo de Souza e de D. Ana 

Ana Leocádia da Natividade, filha de Manoel Antonio da Silveira, 

natural da ilha do Faial e de Maria Jacinto de Bitencourt, natural do 

Triunfo e filha de Jacinto de Matos Bittencourt e de D. Isabel Josefa 

de Bittencourt. 
Leocádio Máximo de Souza, pai do Visconde, era natural da Vila 

de Santo Antonio de Sá, em Macacu (Provincia do Rio de Janeiro) 

e filho cíe Francisco de Souza Araujo, natural de Lisboa, e de D. 

Emerenciana Angélica do Sacramento, natural do Rio de Janeiro. 

Negociante e capitalista, teve larga influéncia na Córte, como nos in¬ 

forma Mário Teixeira de Carvalho. Integrou a Junta Administrativa 

da Caixa de Amortizaçâo e foi Tesoureiro da Santa Casa de Misericor¬ 

dia do Rio de Janeiro. 

Por ato imperial de 10 de julho de 1872, foi elevado a Baráo de 

Andaraí e, em 30 de maio de 188, feito Visconde do mesmo título, am¬ 

bos com grandeza. Era Grande do Império e Oficial da Ordem da 

Rosa. 

O Visconde casou, em primeiras núpcias, com D. María Guilher- 

mina Rabelo, falecida em 13.12.1837. Em segundas núpcias, o Vis- 

conde casou com D. Maria Cándida Rooke (1814-1900), de quem nao 

teve descendência e que, logo após a morte de seu marido, foi, por 

ato imperial de 31 de outubro de 1889, agraciada com o título de Con- 
dessa de Andaraí. 

For am filhos do primeiro matrimonio: 

1. Milítáo Máximo de Souza Júnior, elevado a Baráo de An¬ 
daraí, e 

2. Carlos Máximo de Souzia, casado com D. Ludovina Andrew, 

pais de Ludovina, Carlos, Zizinha, Guilhermina e Angelina. 

Militáo Máximo de Souza Júnior, que nasceu em 1831, faleceu no 

Rio de Janeiro em 12 de outubro de 1904. E’ aínda de Mário Tei- 
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xeira de Carvalho que nos valemos pana dar-lhes alguns dados bio¬ 

gráficos: foi casado com D. Ana Joaquina Braga, natural do Rio Gran¬ 

de do Sul e falecida no Rio de Janeiro em 2.7.1914, filha de Antonio 

Rodrigues Fernandos Braga, que foi Presidente da Provincia do Rio 

Grande do Sul, e de sua esposa D. Ana Joaquina Chaves, natural do 

Rio Grande, onde casou, a 27.2.1805. 

Antonio Rodrigues Fernandes Braga era natural da freguezia de 

Sao Lourenço Arcebispado de Braga (Portugal) e filho de Antonio 

Fernandes Braga e de d. Isabel Maria Braga, ruaturais do mesmo lu¬ 

gar. Foi, como já referimos, Presidente desta Provincia, de 1834 a 

1835, em cujo exercício teve inicio a revoluçao farroupilha. Foi, de- 

pois, deputado suplente à Assembléia Gérai e exerceu o cargo de 

1836 a 1837. De 1869 a 1872 foi deputado à Assembléia Geral, na 14.a 

legilatura. Em 27 de abril de 1870 foi escolhido Senador, cargo que 

tornou a ocupar em 1875. 

D. Ana Joaquina, Chaves, a esposa do Dr. Fernandes Braga, era 

natural do Rio Grande e filha de Pedro Chaves, natural de Fondeia, 

em Vizeu (Portugal) e casado no Rio Grande, em 2 de dezembro de 

1787, com D. Joaquina da Silva, natural da Colonia do Sacramento; 

neta paterna de Antonio Francisco Chaves e de D. Brígida Pereira, 

naturais de Portugal, e materna de Gonçalo Dias Chaves e de D 

Maria da Silva, naturals da Colonia do Sacramento. 

O 2. Baráo de Andiaraí, abastado capitalista no Rio de Janeiro, 

foí Diretor do Banco do Brasil, Presidente do Conselho Administra¬ 

tivo da Caixa Económica e do Monte de Socorro e Tesoureiro da 

Santa Casa Misericordia. Era Comendador da Ordem da Rosia e da 

de Nossa Senhora da Conceicáo de Vila Viçosa e Grá-Cruz da Or¬ 

dem de Sao Gregorio Magno. O ato imperial que o elevou ao baronato 
tem a data de 25 de setembro de 1882. 

MANOEL DE ARAUJO PÔRTO ALEGRE ~ BARÂO DE SAN¬ 

TO ANGELO — Nascido no Rio Pardo, em 29 de novembro de 1806, 

faleceu em Lisboa, em 29 de dezembro de 1879, no Consulado Geral 

do Império do Brasil. Era filho de Francisco José de Araujo e de 

D. Francisca Antóniia, Viana, que casou, em segundas núpcias, com 
Antonio José Teixeira de Macedo. 

Grande poeta, foi um dos fundadores do romantismo brasileño, 

mtor, desenhista, arquiteto, escultor, diretor da Academia de Be- 

las Artes, depois de realizar urna obra, digna de seu tempo. Foi, além 

disso, historiador, jornalista e teatrólogo. 

Viajou pela Itália, Suiça, Inglaterra, Bélgica, Alemanha, Fran¬ 

ca e Portugual. Cónsul em Berlim, Prússia, SaxÓnia e Lisboa veio 

a falecer nessa última, como Cónsul Geral do Brasil 

pm 113 CÓrte’ discípul° de Debret. obtendo, no 1.» Salgo do Rio 
em 1830, apenas com 24 anos de idade, 3 prêmios. Foi professor tañó 
bem, na Academia Militar da Córte. 

Arauionn° hTp,r°mántÍC0’ lacrescentou a seu nome, Manoel de 
Araujo, o de Porto Alegre, quando em 1874 foi agraciado com o tí- 
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tulo de Baráo, escolheu o de Santo Angelo, entáo o Santo de maior 

devoçào dos riopardenses. 

Entre seus livros principáis, contam-se “Brasilianas” (poesias) e 

“Colombo (poema). 

O Baráo, em 14.10.1838, no Rio de Janeiro, aasou com D. Ana 

Paulina Delamare, filha do Professor Carlos Delamare, tendo tido o 

casal 8 filhos. 

1. Paulo, engenheiro de minas e químico pelas Universidade 

de Freiberg e Heidelberg. 

2. Paulina, casada com Paulo Faulhaber, ex-ajudante de or- 

dens do Rei da Saxónia. 

3. Carlota, que casou com o grande pintor brasileiro Pedro 

Américo. 

4. Inácio Francisco, que estudou em Dresde, Lisboa e Floren- 

ça e foi professor do Instituto Nacional de Música. 

5. Ana, que estudou em Paris. 

6. Mianoel, nascido em Paris, e que se aposentou como cónsul. 

7. Maria Francisca e 

8. Maria Luiza, que faleceram menores, em Berlim. 

Mario Teixeira de Carvalho, entre outros dados, nos fornece os 

seguintes: 

“Órfáo de pai, desde tenra idade, oriundo de lar pobre, ¡arrimo 

de sua veneranda máe, soube superar inúmeras dificuldades de to¬ 

dos os géneros até conseguir entrar como discípulo ñas oficinas de 

Joáo Batista Debret, no Rio de Janeiro, em 1827. Ai féz rapidíssimos 

progressos, gianhando em 1830 très prêmios, na primeira Exposiçâo 

da Academia de Belas Artes — o de pintura, o de arquitetura e o de 

escultura. 

Nessa ocasiâo, foi encarregado por S.M.I. de executar um qua- 

dro representando a entrega do imperial decreto que reformia.va a 

Academia de Medicina. Ésse trabalho deu-lhe grande nomeada. Cha¬ 

mado ao Paço foi felicitado por S.M.I. e encarregado de executar, 

náo só o retrato do soberano, como também os de S. M. a Impera- 

triz e os de SS. AA. I.. os Principes. 

Em 1831 seguiu para a Europa e, em 4 de outubro désse ano. ma- 

triculou-se na Escola do Biaráo Gross. Estéve, após, na Itália, Suiça, 

Inglaterra e Bélgica. 

Filho extremoso, ao rebentar a revoluçao farroupilha, regressou 

ao Brasil, chamando para junto de, no Rio de Janeiro, sua idola¬ 

trada máe e seus irmáos. 

Ocupou o cargo de Professor de Pintura Histórica na Academia 

de Belas Artes. Pouco depois, começou a escrever o poemia “Colom¬ 

bo”. Em 1854 foi nomeado Diretor da Academia de Belas Artes, lu¬ 

gar que abandonou, por urna questáo de dignidade profissional. Pou¬ 

co depois, por idéntico motivo, deixou a cátedra de Desenho na Es¬ 
cola Militar. 

Em 20 ¡anos vividos no Rio de Janeiro, trabalhou prodigiosamen- 
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te, como Professor de Desenho, pintor, historiador, comediográfo, es¬ 

cultor, arquiteto, jornalista e poeta. 

Dirigiu a construcáo do Banco do Brasil, de um teatro, do mer¬ 

cado de Niterói, da capela de Nossa Senhora das Neves, levantou a 

carta geral da cidade, criou escolas industriáis, colaborou ativamente 

na imprensa, distinguido-se como orado)’ do Instituto Histórico e 

Geográfico Brasileiro e escreveu grande número de pecas para o tea¬ 

tro. E além de tudo isso, ñas horas vagas, trabalhava em seu poema. 

Em 1859 foi nomeado cónsul do Imnério do Brasil em Berlim e, 
* 

depois, na Prússia e na Saxónia. Em 1863 publicou, em Dresden, o 

volume das “Brasilinas”, e mais tarde a ópera lírica “Noite de Sao 

Joáo”. Em 1867 foi nomeado para assistir à Exposiçâo de Paris e, 

pouco depois, para Cónsul Geral do Brasil em Lisboa. Em 1873 vol-, 

tou ao Brasil e, très meses após, voltou à Europa, já alquebrado, 

porém menos pela idj:.de do que pelos sofrimentcs. 

Por decreto imperial de 21 de maio de 1874, foi agraciado por 

S.M.I. com o título de Baráo de Santo Angelo. 

Em 1877, em viagem de Roma para Florença, sofreu o primeiro 

insulto cerebral. Recolhendo-se a Lisboa, pouco depois teve segun¬ 

da crise, que o deixou hemiplégico e mudo. Assim, viveu aínda dois 

•anos e quatro meses. 

Foi-lhe concedido o brazáo de armas seguinte: as armas dos 

Araujos: em Campo de prata, urna aspa azul carregada de 5 besan¬ 

tes de ouro; coreo. — a de Baráo. 

Era Grande Dignitário da Ordem da Rosa, Comendador da Or- 

dem de Cristo, Comendador de número da Real Ordem de Carlos III 

de Espanha, além de ser condecorado com a Coroa de Ferro de 2.a 

Classe da Austria. Era socio honorário do Instituto Histórico e Geo¬ 

gráfico Brasileiro, desde 1838; Membro do Instituto Histórico de Fran¬ 

ca; da Real Academia de Ciéncia de Lisboa; da Arcádia Romana; da 

Sociedade de Belas Artes e da Policlínica de Paris; do Instituto Na¬ 

cional ae Washington e de diversas outras sociedades artísticas, cien¬ 
tíficas e literárias.” 

O corpo embalsamado do Baráo de Santo Angelo encontra-se no 

no Cemitério Municipal de Rio Pardo, em mausoléu erguido em sua 

memoria, depois de ter sido exposto no saláo de honra da Intendén- 

cia Municipal de Porto Alegre, quando foi transladado para o Bra¬ 
sil, em 1929. 

Dr. BENJAMIM FRANKLIN RAMIZ GALVÂO — BARÁO DE 

RAMIZ Nascido no Rio Pardo, em 6 de junho de 1846, flaleceu em 

9 de marco de 1933, no Rio de Janeiro. Filho de Joâo Galvâo e 
de Dona Maria Joana Ramiz. 

Bacharel pelo Imperial Colégio de Pedro II, diplomou-se em Me¬ 

dicina pela Faculdade do Rio de Janeiro e tomou parte na Guerna, 

contra o Govêrno do Paraguai, como cirurgiáo do Exército 

e, aos 23 anos era professor de grego no colégio onde tirar o 

curso de humanidades. Ali também da Bibliotteca Nacionial, Pro- 
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fessor na Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, Inspetor Geral 

do Ensino Primário e Secundário no Distrito Federal, Presidente do 

Conselho Superior de Ensino e o primeiro Reitor da Universidade do 

Rio de Janeiro. Em 1873, representou o Brasil na Exposiçâo Interna¬ 

cional de Viena e, depois, percorreu a Europa, pesquisando e copian¬ 

do documentos sobre o Brasil. Foi socio honorário da Academia Na¬ 

cional de Medicina, orador perpétuo do Instituto Histórico e Geo¬ 

gráfico Brasileiro, membro da Academia Brasileina de Letras, dou- 

tor “honoris causa” de inúmeras universidades estrangeiras. Possuia 

condecoraçôes do Brasil, Bélgica, Franca, Austria e Portugal. Ele¬ 

vado à dignidade de Baráo de Ramiz, com honras de grandeza, em 

18.6.1888. 

Escreveu, entre outras, as seguintes obras: “O Pulpito no Bra¬ 

sil”, “Apontamentos piara a Historia do Mosteiro de Monte Serrât”, 

“Galeria da Historia Brasileira”, “Vocabulário Etimológico, Ortográ¬ 

fico e prosódico das palavrias portuguésas vindas do grego”. Traduziu 

Réclus (a parte brasileira de “Géographie Générale), Taunay (a “Re¬ 

tirada da Laguna”), Nodier (“Novena día Candelária”), Laparent (“Mi¬ 

néralogie et Géologie”) e Troost (“Chimie”), além de outras. 

O Barâo casou, em 1871, com D. Leonor Maria de Saldanha da 

Gamja, falecida em 1920, irma do Almirante Luiz Felipe de Saldanha 

da Gama e da 2.a Condessa de Aljezur, filhos os très de D. José de Sal¬ 

danha da Gama e de D. Maria Carolina Barroso. Sua espôsia era neta 

paterna de D. José de Saldanhia da Gama Meló e Torres Guedes de 

Brito, 6.° Conde da Ponte (título portuguêes) e de D. Maria de Cons- 

tança da Saldanha de Oliveira e Daun, filhia do l.° Conde do Rio Maior. 

Teve o casai os seguintes filhos: 

1. Leonor. 

2. Maria Augusto. 

3. Benjamim, que faleceram solteiros. 

4. Anita, que, em 1895, casou com Raul Vieiria de Carvalho Wright. 

O Barâo, ao jubilar-se na cátedra da Faculdade de Medicina, que 

conquistara em disputado concurso, recebeu do Sr. Dom Pedro II 

a incumbência da educlaçâo dos Príncipes D. Pedro, D. Luiz e D. 

Antonio, dos quais passou, entáo, a ser preceptor. Dirigiu o Asilo “Gon- 

çalves de Araujo”, lecionou no Ginásio “Pió Americano” e fundou di¬ 

versas escolas profisionais na capital do país. Exilado ao tempo do 

Maréchal Floriano Peixoto, prestou à República, antes e depois do 

govêrno do “Maréchal de Ferro” assinalados serviços à causa do en¬ 

sino superior e secundário, tanto oficial como particular. 

Rio Pardo homenageou seu ilustre filho, dando seu nome a im¬ 

portante localidlade do municipio, dotada de adiantado centro ferro- 

viário e estaçâo de categoría. 

Dr. FRANCISCO FERREIRA DE ABREU — BARÂO DE TERE- 

SÓPOLIS — Segundo o artigo de Carlos G. Rheingantz, nasceu a 18- 

11-1823, no Rio Pardo. Essa afirmacáo do ilustre genealogists pa¬ 

tricio, acrescidia de notas do Dr. Luiz Augusto Ferreira de AJbreu, ne- 
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to daquele titutlar, está publicada no Volume VIII (1946) do “Anuá- 

rio Genealógico Brasileiro”, Faleceu em Paris em 14 de julho de 

1885, no prédio n.° 7 da Rua Lincoln, sendo sepultado no Cemitério de 

Battignoles, de onde suas cinzas foram transportadlas para o de Sao 

Francisco de Paula, no Rio de Janeiro. 
Casou, em 1846, com D. Ana Inés Marques de Sá, nascida em 1826 

no Rio de Janeiro e falecida em 28 de jianeiro de 1905, na mesma ci- 

dade, filha de José Marques de Sá e de D. Maria Inés da Cunha Bar¬ 

bosa. Te ve o casal os seguintes filhos: 

1. Francisca Guilhermina (1847-1887), que casou corn o Dr. 

Luiz da Cunha Feijó Júnior, Professor na Faculdade de Medicina do 

Rio de Janeiro, filho do Visconde de Santa Isabel. 
2. Guilherme Ferreira de Abreu, médico pelas Faculdades do 

Rio de Janeiro e Paris, Oficial superior do Serviço de Saúde Naval, 

casado corn sua prima D. Bnasiliana de Abreu Prado, natural de Por¬ 

to Alegre, corn descendéncia. (1850-1938) . 

3. Francisco Ferreira de Abreu Júnior (1857-1871), que fale¬ 

ceu solteiro. 
4. Luiz Ferreira de Abreu (1861-1914), moço fidalgo da Casa 

Imperial, agraciado com o título portugués de Visconde de Ferreim 

de Abreu, engenheiro pela Escola Politécnica de Zurich (Suiça) e 

bacharel em Direito pela Universidade de Viena. Foi diplomata de 

carreira, tendo servido na Bolivia, Peru Colombia, Rússia, Espanha 

e Inglaterra. Ministro aposentado, quando faleceu em Paris. 

5. Dr. Antonio Ferreira de Abreu, engenheiro civil, que faleceu 

solteiro, em Petrópolis. 
6. Dr. Antonio Ferreira de Abreu, o segundo désse nome. (1868- 

1900), também engenheiro-civil pela Escola Politécnica de Paris e 

pela do Hanover. Foi professor catedrático de francés na Escola Nor¬ 

mal do Rio de Janeiro e de matemática no Imperial Colégio de Pe¬ 

dro II. Casou, em primeiras núpcias, em Paris, com urna dama fran¬ 

cés e em segundas, em Petrópolis, com D. Emilia Jacob. 

“O Baráo de Teresópolis era médico formado pela Faculdade de 

de Medicina do Rio de Janeiro, em 1845. No ano seguinte — como 

se vê numa sua biografía — partiu para a Europa, onde cursou a Fa¬ 

culdade de Medicina de Plaris, até 1849, obtendo os graus de Doutor 

em Medicina e Bacharel em Ciéncias Físicas. Em 1848, em Paris, 

como “essayeur des monnaies”, da Casa da Moeda de França, apre- 

sentou à Academia das Ciéncias valioso trabalho, modificando o apa- 

rêlho de Marsch, corn relaçâo aos venenos metálicos, estudo éste que 

lhe valeu a honra de ter seu nome inscrito no “Tableau des savants 

étrangers”, sendo o primeiro brasileiro que obteve essa honra. Nessa 

mesma ocasiâo, foi honrado com o hábito día Legiáo de Honra, pelo 
govérno francés. 

Foi professor de Física e Química de SS.AA.II. e exerceu corn 

brilhantismo a cátedra de Medicina Legial na Faculdade do Rio de 

Janeiro, de que também foi Diretor. Representou o Brasil em diver- 
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sos congressos internacionais de medicina e higiene na Europa, tais 

como o Congresso de Higiene e Demografia de Haya e o Congresso 

Internacionjal de Londres, de 1381. No Congreso Médico de Gene- 

bra, em 1883, que teve a honra de presidir, apresentou notável tra- 

balho sobre o antagonismo da morfina e da atropina. Nesse concla¬ 

ve, teve a distincáo de ver seus discursos publicados na íntegra, ñas 

atas do congresso. Era autor de um processo originel de embalsama- 

mento, que foi empregado corn eficiência absoluta na conservaçâo dos 

corpos da primeina filha da Princesa D. Isabel e do Bispo de Crisó- 

polis. 
Em 1851, em presença de Sua Alteza Imperial e do Conselheiro 

Cándido Batista de Oliveira, em demonstraçâo realizada no Museu 

Nacional, produziu gás e a respectiva iluminacáo corn carváo nacio¬ 

nal, pela primeira vez no Brasil. 
Por decreto imperial de 31 de marco de 1855, recebeu o título 

de Médico da Imperial Cámara e, em 23 de setembro de 1874, foi 

agraciado com o título de Baráo de Teresópolis. Foram-lhe conce¬ 

didas as armas dos legítimos Abreus, de Portugal, acrescidas de urna 

divisa. Suponho que tivesse demonstrado ser descendente dos Abreua 

de Merufe. Seu brazáo de armas é o seguinte: — em campo de ver- 

melho, cinco cotos de águia, de ouro, postos em aspis, Timbre um 

dos cotos das armas. Divisa: NUNQUAM DEFLECTO. Coroa a de 

Baráo. 
Era do Ccnselho de Sua Majestade Imperial, Comendador da Or¬ 

dena da Rosa, Cisvaleiro da Real Ordem de Cristo de Portugal, Cava- 

leiro da Legiáo de Honra da Franca, Membro titular da Academia Im¬ 

perial de Medicina e Socio do Instituto Histórico e Geográfico Brasi¬ 

leño. 

INOCÊNCIO VELOSO PEDERNEIRAS — BARÁO DE BUJURU 

— Nascido no Rio Pardo a 14 de junho de 1818 e falecido no Rio de 

Jianeiro, a 18 de junho de 1891. Era filho de Joáo de Sá Brito e D. 

Manoela Branco Pereira. O sobrenome “Pederneiras” provém da Están- 

cia das Pederneiras, no municipio do Rio Pardo, onde residía um tía 

do Baráo, que o criara como filho (“Anuário Genealógico Brasileiro, 

Vol. IX — 194) . 

Chegou a Maréchal de Campo do Imperial Exército Brasileiro, ten- 

do feito tôda a Gampanha contra o Govérno do Paraguai, recebendo, 

por atos de bravura, a medalha geral da Companha com passador de 

ouro n. 5. Era Dignitário das Ordens de Cristo e da Rosa e Comen¬ 

dador da de Aviz. 

Publicou “O Carváo de Pedra no Rio Grande do Sul”, “Intéresses 

Materiais día Provincia de Sáo Pedro do Sul”, “Exploraçâo de Macu- 

ri e Jequitinhonha” e “Breves Noticias do Atrazo Material do Brasil”. 

Inocéncio Veloso Pederneiras nunca usou o título, corn o quai foi 

agraciado em 13 de julho de 1889. Foi Deputado pelo Rio Grande do 

Sul de 1869 a 1872 e Diretor Genal de Obras Militares. 

O Baráo casou-se com D. Maria Isabel Veloso Rabelo, falecida no 
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Rio de Janeiro, em 27-9-1895, irmá da Viscondessa de Santa Isabel,, 

filhas ambas de Joâo Friancisco Veloso Rabelo, natural do Rio Pardo 

e de D. Carolina Sérgio do Amaral; neta paterna de Francisco Veloso 

Rabelo e de D. Ana da Fonseca Branco Pinto e materna de Bonifácio 

José Sérgio do Amaral e de D. Maria Minervina do Amaral. 

Teve o Baráo de Bujuru os seguintes filhos: 
1. Maria Carolina, que casou corn o Maréchal Joáo Nepomuceno 

de Medeiros Mallet. 
2. Aquiles Veloso Pederneiras, Coronel de Artilharia, que foi Di- 

retor do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, e casou com D. Maria 

día Penha de Villemar do Amaral França. 
3. Hipólito Veloso Pederneiras, que casou com D. Laura de Vas¬ 

concelos. 
4. Alberto Vidal Veloso Pederneiras, doutor, que casou com D. 

Dejanira de Oliveira Costa. 
5. Manoela, casada com Frederico Furquim de Almeida. 

6. Eulinia, casada corn o Dr. Luiz da Cunha Feijó Júnior. 

7. Helena, solteira. 
8. Francisco Veloso Pederneiras, casado com D. Maria Elisa do 

Amaral Nogueira. 
9. Rosalina, que casou com Joaquim Francisco de Lima. 

10. José Veloso Pederneirias, oficial de Marinha, que casou com 

D. Paulina Gomes Leite de Carvalho. 

11. Lilia, que faleceu solteira. 

12. Ana, que faleceu solteira . 

As notas genealógicas sao de Carlos G. Rheingantz. 

Dr. PEDRO RODRIGUES FERNANDES CHAVES — BARÂO DE 

QUARAÍ — natural do Rio Pardo, onde ruasceu em 27 de abril de 1810, 

tendo falecido em Pisa (Itália) em 23 de junho de 1886. Filho de An¬ 

tonio Rodrigues Fernandes Braga, natural de Portugal, e de D. Ana 

Joaquina Chaves, nascida nía cidade do Rio Grande. Neto paterno de 

Antonio Fernandes e de D. Isiabel Maria, ambos de Portugal e materno 

de Pedro Chaves, nascido em Vizeu (Portugal) e de D. Joaquina da 

Silvia, natural da Colonia do Sacramento, filha de Gonçalo Dias Cha¬ 

ves e de D. Maria Silva, ambos também daquela Colonia. 

Iniciou seus estudos de Direito na Universidade de Coimbra, con- 

cluindo-os na Faculdade de Sao Paulo, em 1832. Foi Encarregado dos 

Negocios do Brasil em Montevidéo, Ministro Plenípotenciário nos Es¬ 

tados Unidos, Desembargador do Tribunal da Relaçâo em Porto Ale¬ 

gre, tendo sido antes juiz de fora na cidade do Rio Grande e Juíz de 

Direto na capital da Provincia, Desembargador da Relaçâo em Per¬ 

nambuco, Deputado pelo Rio Grande, ñas 7.a, 8.a e 9.a Legislatura e 
Senador do Império. 

Deputado Provincial no inicio de sua carreira política, exerceu a 

Presidéncia da Paraíba em 1841 e foi um dos chefes do Partido Conser¬ 
vador no Rio Grande do Sul. 

Concordam determinados historiadores em que, sendo éle um po- 
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lítico violento, fora urna das causas indiretas da revoluçâo de 1835. 

Era irmáo do Dr. Antonio Rodrigues Fernandes Braga, que exercia 

o cargo de Presidente da Provincia e contria quem se levantaram os 

f arroupilhas. 
Dr. Pedro Chaves foi agraciado, em 14 de marco de 1855, com o 

título de Baráo de Quaraí — éle sempre assinou Quarahym, em seus 

papéis — foi Grande do Império, Comendador da Ordem da Rosa e 

da Ordem de Cristo e pertencia ao Instituto Histórico e Geográfico 

Brasileiro, desde 1839. 
Casou o Baráo corn d. Maria José Machado Chaves, nascida em 

11 de dezembro de 1819, no Rio Grande do Sul e falecida em 11 de fe- 

vereiro de 1878 em Novia Friburgo. Teve o casal os seguintes filhos: 

1. Alzira (1831-1911), casou corn o Visconde de S. Vitoria. 

2. Pedro Rodrigues Fernandes Chaves (1837-1885) . 

3. Antonio Rodrigues Fernandes Chaves (1839-1902). 

4. Paulino Rodrigues Fernandes Chaves (1841-1837), foi De- 

sembargador e Deputado à Assembléia Geral. 
5. Alfredo Chaves (1844-1894), Bacharel, Deputado e Ministro 

da Guerra. 
6. Maria José Fernandes Chaves (1845-1876), que casou com 

Antonio Clemente Pinto, Baráo de Sáo Clemente, Visconde e Conde, 

depois de viúvo. 
Hemetério Veloso, em seu livro “As Missóes Orientais e seus 

antigos dominios”, à pag. 198, diz que Pedro Chaves, Baráo de Qua¬ 

raí, niasceu em Rio Pardo. 

HILÁRIO PEREIRA FORTES — BARÁO DE VIAMÂO — Nas- 

ceu em 1810 no Rio Pardo e faleceu em Cachoeira em 18.9.1889. Fi- 

lho de José Pereira Fortes e de D. Joaquina Pires MCciel, filha de 

José Teixeira de Carvalho, natural da Laguna e de D. Antonia Pi¬ 

res Maciel, do Rio Pardo. Neto paterno de Antonio Pereira Fortes 

e de sua primeira mulher, D. Maria Antonio da Encarnacáo, natural 

do Rio Pardo, filha de Manoel Tavares e de D. Maria da Conceiçâo e 

bisneto paterno de Joáo Pereira Fortes e Dona Eugéniia, Rosa, na- 

turais da ilha Terceira (Acores). Onde se vé que Hilário é radicado 

em familia riopardense, pois seu pai era nascido na tradicional ci- 

diade. Aliás casou também Hilário no Rio Pardo, com D. Francisca 

Fausta da Fontoura Charáo, filha do Tenente-Coronel Antonio Adol¬ 

fo da Fontoura Charâo e de sua mulher D. Clara Cándida da Fon¬ 

toura. 

Hilário Pereira Fortes foi agraciiado em 1871 com o título de Ba¬ 

ráo de Viamáo. Chefe político de muito prestigio esteve em 1835 con¬ 

tra a revoluçâo, tendo servido durante todo o movimento, na cava- 
laria legalista. 

Homem de abastadas posses, era proprietário das fazendas de “Ca- 

pané” e “Cachoeira”. Era Coronel da Guarda Nacional e por oca- 

siáo da Guerra contra o Govérno do Piaraguai, preparou 180 homens 

e seguiu para o Passo da Pátria. Lá comandou urna Brigada e re- 
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velou, mais de urna vez, suas qualidades de bom militar. Acusado 

como um dos mandantes do assassínio de Antonio Vicente da Fon- 

toura, foi processado e absolvido. 

Certos autores dáo Hilário Pereira Fortes como natural de Ca~ 

choeira, mas outros aludem ao fato de ter o Baráo nascido na Fa¬ 

zenda da Boavista, na sesmaria de Irapuá. Será que a confusáo vi- 

riia. de Irapuá pertencer a Cachoeira? 

Aquiles Porto Alegre, Mário Teixeira de .Carvalho e Aurélio 

Porto, contudo, afirma — éste último no “Processo dos Farrapos — 

que o Baráo de Viarnáo nasceu em Rio Pardo. O mesmo registra o 

“Anuário Genealógico Brasileiro”, Vol. Ano III, página 536, onde se 
lé aínda sua descendéncia: 

1. Balbina, casada com o Major Constantino José de Barcelos. 

2. Clara, ausada com Amaro Loreto de Barcelos. 

3. Maria Joaquina, casada com Catáo Miguel Pereira de Barcelos. 

4. Florisbela, casada com o Alferes Hilário José de Barcelos. 

LEOPOLDO AUGUSTO DA CÁMARA LIMA — BARÁO DE SÀO 

NICOLAU — Nascido em 9 de julho de 1805, no Rio Purdo, faleceu no 

Rio de Janeiro em 25 de fevereiro de 1881. Filho de Joáo Hipólito de 

Lima e de D. Maria Benedita Correia da Cámara. 

Casou com D. Margarida de Castro Delfim Pereira, viúva, filha dos 

Buróes de Sorocaba e neta do l.° Visconde de Castro — diz Salvador 

de Moya, em seu “Anuário Genealógico Brasileiro” — Vol. III, 1941. 

Cámara Lima receLeu em 8 de abril de 1879 o título de Baráo de 

Sáo Nicolau. Seu pai era brigadeiro e reposteiro da real Cámara, por 

alvará de 1810. 
Foi o Bisráo guarda-mor da Alfándega da Córte e Veador de Sua 

Majestade a Imperatriz, tendo recebido as condecoracóes brasileiras 

da Rosa e de Cristo, a Legiáo de Honra da Franca e a portuguesa de 

Cristo. 

A máe do Baráo ena a 4.a filha do l.° Visconde de Pelotas, Tenen- 

te-General Patricio José Correia da Cámara. 

A esposa de Leopoldo Augusto da Cámara Lima era sobrinha da 
Marquesa de Santos, D. Domitila de Castro Canto e Meló. 

O citado Anuário, na página 410, dá o Baráo de Sáo Nicolau co¬ 

mo tendo nascido no Rio Pardo. Aliás a désse Santo é realmente a 

devoçâo de mais adeptos na histórica cidade. 

JOÁO PROPICIO MENA BARRETO — BARÁO DE SÁO GA¬ 

BRIEL — Nascido no Rio Pardo em 1808, morreu em Sáo Gabriel 

em 9 de fevereiro de 1867. Filho do Maréchal do Exército Joáo de 

Deus Mena Barreto e de sua esposa D. Rita Bernarda Cortes de Fi- 
gueiredo Mena. 

Entrou em 1820 para o Regimentó de Dragóes, tendo apenas 12 
anos de idade. Em 1822 tomou parte ñas lutas da independénciacia; 

de 1825 a 1828 esteve ñas Campanhas Cisplatinas; de 1835 a 1845 no 

comando do 3.° Corpo día Guarda Nacional, da 3.a e 7.a Brigadas e da 

força de Sáo Gabriel. Em 1845 recebia a patente de Coronel hono- 
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rário do Imperial Exército Brasileiro. Logo depois passava para as 

forças regulares de primeira linha e recebiia o comando do 4.° Regi¬ 

mentó de Cavalaria Ligeira. Em 1851 comandava a 3.a Brigada, à 

frente dja quai marchou nas forças em operaçôes contra o inimigc. 

Em 1855 era elevado a Brigadeiro, no ano seguinte assumia o 

comando da 5.a Brigada. Em 1858 era Vice-Presidente, da Provincia 

e em 1864 nomeado piara o Comando-Chefe do Exército Brasileiro, que 

foi estacionar na regiâo de Bajé e à frente do quai marcharla sobre 

Paisandu e Montevidéo, 
Possuia as comendas da Ordem Imperial do Cruzeiro, de Sao 

Bento de Aviz, da Rosa e de Cristo e las medalhas das Campanhas do 

Uruguai de 1851-1852 e de 1864-1865, esta de ouro de cunhagem es¬ 

pecial, por ser o Comandante-chefe. 

Em 19 de fevereiro de 1865, pelos relevantes serviços prestados à 

pátria ñas guerras do Sul, foi agraciado com o título honorífico de 

Baráo de Sao Gabriel, com honres de grandeza, usando a mesma le¬ 

genda, que o velho Visconde tanto honrara no passado. 

O Baráo casou com D. Francisca Palmeiro da Fontura, filha de 

Sebastiáo Pinto da Fontouna e de D. Maria Cándida Palmeiro. Teve 

o casal a seguinte descendéncía: 

1. Maria da Gloria, que casou com Propicio Barreto Pinto. 
2. Sebastiáo. 

3. Corina, que casou, em primeiras núpcias, com o Capitáo Ní- 

col'su Inácío Carneiro da Fontoura e, em segundas, corn o Dr. Diocle- 
ciano Patricio de Azambuja. 

4. Joáo Propicio. 

5. Francisco. 

6. Cecilia, que casou em primeiras núpcias, com Joaquím Luíz 

Cardoso de Sales e, em segundas, com Francisco Hertzog. 

Deixou o Baráo, aínda, dois filhos legitimados: 

1. Joáo Biatista Mena Barreto, que casou com D. Maria Leo¬ 
poldina Pjalmeiro da Fontoura, írmá da esposa do Baráo. 

2. Propicio Afonso. 

Rarticipou o Maréchal ativamente dos combates das hostes le¬ 

galistas contra os republicanos de 1835-1845, tomando parte saliente 
nos principáis combates, como: Canapé, Rosário, Arroio dos Cachor¬ 

ros, Pedras Altas, Passo do Cordeiro, Sáo Borja, Viamáo, Estáncia do 
Meio, Igujapítangui e outros. 

Servia na coluna de Bento Manoel Ribeiro, até que seu Coman¬ 

dante abandonou a causa da monarquía, piara exilar-se no Estado 
Oriental. 

Por atos de bravura, foi promovido a Major em 1838 e a Tenente- 

Coronel logo depois. Recebeu entáo novas referéncias elogiosas e 
condecoraçôes. 

Depois da paz do Poncho Verde, já nos quadros do Exército de li¬ 

nha, como Coronel, foram-lhe confiadas diversas comissóes elevadas 

e em 1864, Maréchal de Campo, vai piara o Comando das Armas da 
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Provincia do Rio Grande do Sul, onde recebe ia nomeacáo para o co- 

mando-chefe do Exército que dévia operar no Uruguai, contra Aguirre. 

Antes, em 1852, na l.a Divisáo, sob o comando-chefe do Conde de 

Caxias, fêz a Campanha contra Oribe e Rosas à frente da 3.a Brigada 

de Cavalaria e, onze anos depois, novamente entraria no Estado Oriental 
comandando um Exército, que organizou em 3 divisées, entregando 

os respetivos comandos, a Osório, José Luiz Mena Ei:rreto e Antonio 

de Souza Neto. Luta, no Uruguai, ao lado de Venáncio Flores, do 

partido colorado, e do bravo Almirante Visconde de Tamandaré, mais 

Oliveira Belo, Emilio Luiz Mallet, Pereiria Pinto e outros. 

A vitória em Paisandu e o céreo de Montevidéo, principalmente, 

constituera feitos notáveis na Banda Oriental, que terminaram por 

colocar o Uruguai junto ao Império na Campanha do Paraguai. 

O 9.a Regimentó de Cavalaria, com sede em Sáo Gabriel, passou 

a denominar-se, em 1937, “Regimentó Joáo Propicio”, em homena- 

gem ao grande soldado, que foi o Baráo de Sao Gabriel. 

JOSÉ JOAQUIM DE ANDRADE NEVES — BARÂO DO TRIUN¬ 

FO — Nasceu no Rio Pardo, em 22 de janeiro de 1807 e faleceu em 

Assunçâo (Paraguai) em 6 de janeiro de 1869. Filho do Major Jo¬ 

sé Joaquim de Figueiredo Neves e de D. Francisca Ermilinda de An¬ 

drade. 

Fêz as Gsmpanhas contra o Govêrno do Paraguai. Inimigo da 

revoluçâo, combateu os farroupilhas em Canapé, Capela Grande, Ilha 

do Fanfa, Rio Pardo, Aldeia dos Anjos, Basso da Areia, Taquari, 

Dom Marcos, Porto Alegre e Poncho Verde. 

Na Guerra contra Rosas em 1851-1852, organizou um corpo de 

voluntários, comandou a 7.a Brigada e tomou piarte no céreo de Mon¬ 

tevidéo . 

Durante a Campanha contra o Govêrno do Paraguai, distinguiu- 

se em Humaitá, Pilar, Itororó, Potrero Obella, Lomas Valentinas, Es- 

tabelecimento e Potrero Mármol. 

Entrou em 1826 para a carreira das armas no 5.° Regimentó de 

Cavalaria de Linhia e, em virtude de sua atuacáo contra os farrapos, 

foi, em 1836, promovido a Capitáo. Em 1840, recebia os galces de 

Major honorário do Exército Imperial, pôsto que foi elevado a Te- 

nente-Coronel no ano seguinte. 

Em 1847 foi nomeado Coronel da Guarda Nación:!, sendo-lhe en¬ 

tregue o comando dessa milicia, em 1850, no Rio Pardo e em En- 
cruzilhada. 

Após a campanha contra Rosas, de 1851-1852, foi nomeado Bri- 

gisdeiro honorário do Exército Brasileiro. Iniciadas as operaçôes con¬ 

tra Solano Lopez, organizou e comandou urna Brigada da Guarda Na¬ 

cional. Ferido gravemente, no dia 21 de dezembro na batalha dl:s 

Lomas Valentinas, tendo o pé direito atingido por urna bala, veio a 

falecer em Assunçâo, no palácio de Lopez, poucos dias depois día glo¬ 

riosa entrada das tropas brasileiras na capital inimiga. 
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Em 1867 recebera o título de Baráo do Triunfo, a que, no ano 

seguinte, eram acrescidas as honras de grandeza. 
Foi Grande do Império, Dignitário da Ordem da Rosa, Comenda¬ 

dor da Ordem de Cristo e Cavaleiro da do Cruzeiro, além de conde- 

1864-1865. 
corado com as medalhas das Campanhas do Uruguaí de 1851-1852 e 

O Baráo era casia do com d Ana Carolina de Andrade Neves, fa- 

lecida no Rio Pardo, em setembro de 1871 Teve o casai très filhos: 

1. Maria Adelaide, que casou corn o Major Miguel Pereira de 

Oliveira Meireles, do quai houve 5 filhos: 
a) o General de Divisâo Eurico de Andnade Neves, casado com 

D. Elvira Vieira da Costa, de cujo consorcio houve 9 filhos: 

— José, casado com D. Ceci Costa. 
— Carlos, que faleceu, como l.° Tenante ñas vésperas do ar¬ 

misticio na Franca. 
— Elvira, casiada com o General de Divisâo Dr. Bonifácio» 

Antonio Borba. 
— Eurico, Major honorárío do Exércíto, casado com D. Ma¬ 

rieta Newlands Machado, já falecida. 

— Zeli, solteira. 

— Miguel, que faleceu menor. 

— Marieta, que faleceu menor. 

— Adelaide, casada com Vítor Fetinellí, já falecído. 

— Pedro, que faleceu menor. 

b) General de Brigada José de Andrade Neves Meirelles, que 

casou com D. Alice Borges día Conceiçao, fílha dos Baróes 

D’Alves da Conceiçao, tendo tido o casal os seguintes filhos: 

— José 

— Dr. Miguel Meireles, que casou corn sua prima Dona Nice 

de Andrade Neves, com sucessáo. 

— Dr. Mário Meireles, bacharel em direito. 

c) D. Marina Corina de Andrade Neves Meireles, que casou com 

Higino Leitáo, já falecído. Sem sucessáo. 

d) D. An'a Rita de Andrade Neves Meireles, que casou com o 

Dr. Antonio Augusto de Carvalho, havendo désse enlace 5 
filhos: 

— D. María Adelaide Carvalho, casada em primeíras núp- 

cias, corn o Dr. José da Câmana Souza e, em segundas, com 
o Dr. Luiz Dutra. 

— Augusto Meireles de Carvalho, ex-Diretor da Estatística 

Estado, casado com D. Ida de Azevedo Bastían, com su¬ 
cessáo. 

— Ana Amália Clarvalho, casada corn o Dr. Joáo Máximo 
dos Santos. 

— Antonio Carlos e 

— Miguel Carlos, que faleceram moços. 
e) Miguel, que faleceu menor. 
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2. General José Joaquim de Andrade Neves Filho, que fêz a 

Campanha do Paraguiai e casou, em primeiras núpcias com D. Fran¬ 

cisca da Rocha Ramos, de que houve a seguinte descendência: 

a) Dr. José Joaquim de Andrade Neves Neto, poeta e autor do 

livro “Sonetos de Antero”, que casou corn sula prima Ana 

Carolina, sem sueessáo. 

b) General de Divisâo Francisco Ramos de Andrade Neves, que 

foi Presidente do Supremo Tribunal Militar e casou com D. 

Zaida Vilela de Carvalho, filha do Maréchal Fernando Se- 

tembrino de Carvalho, pai de: 

- Nice, casada com seu primo Dr. Miguel Meireles. 

— Dirce, casada com o Major Raimundo Antonio de Campos. 

— Zora. 

e) Osório de Andrade Neves, bacharel, casado com Dona Ber¬ 

nardina Ruas, com sueessáo. 

d) Joaquim Higino, que faleceu solteiro. 

e) Mercedes. 

Em segundas núpeilas, casou o General corn sua cunhada D. 

Mercedes da Rocha Ramos, havendo a seguinte descendencia: 

a) Francisca. 

b) Ana Cira. 

c) Luiz Carlos. 

d) Maria. 
e) Angela, que casou com Túlio Solares de Araujo, com sueessáo. 

f) Rita. 
3. Coronel Luiz Carlos de Andrade Neves, que casou com D. Ana 

Sion, natural do Paraguai, de cu jo consorcio houve seguinte descen¬ 

dência: 
a) Ana Carolina, que clasou com seu primo Dr. José Joaquim de 

Andrade Neves Neto. Sem sueessáo. 

b) Capitáo Manoel Carlos de Andrade Neves, que casou, em pri¬ 

meiras núpcias, com D. Maria das Mercês Fernandes Barbo- 

sia, com sueessáo. Em segundas núpcias, casou com D. Aman¬ 

da Vasquez, com sueessáo. 

c) Dr. Carlos Luiz de Andrade Neves, engenheiro civil e profes¬ 

sor na Escola Politécnica do Rio de Janeiro, que casou com 

D. Consuelo de Andrade Neves, pais de: 

— Aluisio, que faleceu solteiro e 

— Bernardette. 

A bravura de Andrade Neves foi descrita em îivros e em poesifcs, 

destacando-se entre os mais antigos o poema de José Bonifácio de An¬ 

drade e Silva, o Moço, e a biografía feita pelo Baráo Homem de Me¬ 

ló, da quial transcrevemos as seguintes passagens: 

“Em 1864, Andrade Neves recebeu ordem do Presidente da Pro¬ 

vincia para formar urna Brigada, compos a de guardas-nacionais de 

seu comando, que se incorporou, no Pbai-Grlande ao Exército que 

devia operar no territorio da República Omental sob o comando-chefe 
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do Maréchal Joáo Propicio Mena Barreto» depois Baráo de Sâo Ga¬ 

briel, que penetrou naquele territorio a l.° de dezembro dêsse mes- 
mo ano, pela “Isla de San Luis, Arroio Hospital y Cerros Blancos”, 

por onde se dera a invasáo argentina do Rio Grande em 1825, indo 
Andrade Neves, com as forças brasileiras e orientais, sitiar a forta¬ 

leza do Cerro, que se rendeu. Rompendo n Guerra do Paraguai, Lope^ 

fêz rápidamente penetrar suas forças invasoras em duas provincias de 

nosso Império (Rio Grande e Mato Grosso), mal pcdendo i eumr 0.0 

pressas alguns batalhôes, a flor de sua mocidade, para îesistir a ess^. 

horda de bárbaros. Em março de 1865 começaram as operaçôes, que 

sô terminartsm em janeiro de 1869, com a posse de Assunçâo. An¬ 

drade Neves, tocando já a idade de sessenta anos, fêz toda essa mai- 

cha, à frente da divisáo aguerrida, que formara a suia margem, cornu- 

nicando-lhe seu írnpeto e ardor, partilhando, día por dia, de seus so- 

frimentos e de suas glorias. 
Desde que começaram os primeiros reconhecimentos dos terrenos 

adjacentes a Humaitá, as qualidades que Andrade Neves desenvolve¬ 

rá sempre em frente do inimigo apontaram-no para o serviço da van¬ 

guarda, sendo, ao mesmo tempo, incumbido das mais arriscadas opera¬ 

çôes. Em êle dos mais aproveitados discípulos da grande escola mili¬ 

tar, que reconhece e admira como chefe o General Osório. Ninguém 

reunia em mais alto grau a intrepidez, a vagilância, a preocupaçâo vi- 

víssima, a sua responsabilidade e um zelo estremecido pelta honra de 

seu nome. 
Nao há obstáculo que possa conter os ímpetos da Cavalaría rio 

grandense!. . . Ela transpóe a nado os ríos mais caudalosos e surge rj? 

margem oposta, aparecendo o cavaleiro montado sobre o animal, ma 

nejando suas armas e pronto para pelejar. Na tomada da Vila do Pi¬ 

lar revelou-se brilhantemente essa superioridade de nossa cavalaria 

e Andrade Neves, mostrando-se o primeiro soldado entre os bravos que 

comandava, adquirindo o prestigio de um chefe táo prudente no con- 

selho quanto impetuoso diante do inimigo. Em recompensa aos serviços 

prestados nesta guerra, foi-lhe conferido o título de Baráo do Triunfo, 

a que se acrescentaram, mais tarde, as honras de grandeza. 

O neme de Andrade Neves era um terror para o paraguaio. A sua 

divisáo levou o inimigo até o portáo de Humaitá. 

Corn esta acáo desapareceram os últimos restos da cavalaria inimí- 

ga. O General Andrade Neves dera-lhe golpes mortais. A sua di¬ 

visáo chamavam os paragutaios “Caballería de Cuentos”. 

Seguiram-se as batalhias de Potrero Obella e do Establecimiento, 
em que, já com 62 anos de idade, saltou do cavalo e assaltou a trinchei- 

ra à frente de seus comandados, recebendo entáo urna contusáo no 

quadril por taco de peça e perdeu o cavalo, ferido por très balas de me- 

tralhia no peito. No fim da peleja extenuado, mandou dar parte ao 

General-Chefe do feliz éxito da açâo, pedindo e obtendo licença para 

ir tratar-se em seu acampamento em San Solano, para onde se reti- 
rou logo. 
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Em Palurdas começou o Barào do Triunfo a sofrer mais gravemen¬ 

te em sua saúde, tornando-se necessário submeter-se a um tratamento 

regular, para recuperar as forças abatidas em tanto tnabalho. 

A Historia há de admirar os exemplos de devotamento que ofe- 

rece o proceder de nossos generáis nesta guerra. Éles vencem o ini- 

migo no dampo de batalha e, mais do que isto, subjugam as enfermi- 

dades do corpo, fazendo do dever militar urna religiáo e do amor da 
pátria um sacrificio sublime. 

O Baráo do Triunfo continuou ao lado dos companheiros de armas 

apesar dos sinais funestos, que vinhiam já anunciar o termo de sua glo¬ 

riosa carreira.” 
“ Quando nosso Exército moveu-se, em Villeta, a 21 de dezem- 

bro de 1868, na direçâo da capital do Paraguai, ao fiazer alto diante de 

Lomas, Andrade Neves foi ferido por urna bala, que lhe quebrou a 

parte anterior do pé. Apareceu logo la febre que tomou o caráter de 

perniciosa.” 

“Em seu leito de dor — continua o Baráo Homem de Meló — o 

“Bravo dos Bravos do Exército Brasileiro” ouvia o fogo das linhas, 

que vinha ecoar-lhe na alma, como um dobre de finados. Mal po- 

diam, seu filho Carlos e os médicos que o tratavam, conté-lo em seus 

ímpetos de voltar ao combate, no delirio da febre que o consumía”. 

“O térmo de sua gloriosa curreira, Deus o marcara alí”. 

José Joaquim de Andrade Neves foi eleito suplente para a elei- 

çào regencial de 1823 e nesse mesmo ano, juiz municipal do Rio Par¬ 

do. Foi Procurador-Gral da Fazenda Pública do térmo do Rio Bardo, 

Vereador da cámara municipal de 1838-1841. Eleitor por Encruzilha- 

da de 1846-1849. Diretor-Geral dos indios da Provincia, por decreto 

de 11.9.1847. Presidente da Cámara do Rio Pardo, de 1849 a 1852, 

Presidente da Comissáo Sanitária, por ocasiáo do cólera, em Rio Par¬ 

do de 1852 a 1855, sendo reeleito para o período de 1856 a 1859. No- 

vamente Presidente da Cámara do Rio Pardo, de 1857 a 1860. Elei¬ 

tor por Rio Pardo de 1860^ a 1863. Deputado Provincial de 1858- 
1859 e de 1862-1863. 

José Joaquim de Andrade Neves era fazendeiro criador no distri¬ 
to do Couto, em Rio Pardo, tendo registrado sua marca em 29.7.1851. 

O Marqués de Caxias o cognominou “o Bravo dos Bravos”, sendo 

também chamado “o Murat do Exército Brasileiro” e o “Vanguardeiro”. 

Em 24.10.1868 foi-lhe concedido o brazáo de armas, que se acha 

registrado no Cartório da Nobreza. 

Foi o ilustre brasileiro balizado no Rio Pardo a 16 de fevereiro 

de 1807. Falecido, como vimos, na capital inimiga, seus res¬ 

tos mortais foram transladados para o Brasil, tendo chegado a Porto 

Alegre, a 20 de abril de 1873, seguindo, logo no dia imediato, para 

suia cidade natal. 

Sua espôsia. D. Ana Carolina Julia, nascera também em Rio Par¬ 

do em 1819 e alí falecera em 10.9.1871, com 52 anos de idade. Era 

filha do Alferes Francisco Gomes da Silvia Guimaráes, natural da 
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Vila de Guimaráes, arcebispado de Braga (Portugal) e de D. Ana 

Bernardina, natural do Rio Pardo; neta paterna de Joâo Antonio 

Gomes e de D. Ana Maria, naturais de Guimaráes, e materna de 

Joâo Guilherme Jaques, natural da freguezia de Sâo Pedro de Lille, 

Reino de Franca e de D. Antonio Joaquina do Rosário natural de 

Santa Catarina; por estes, bisneta materna de Joâo Guilherme Jaques 

e de D. Maria Erol de Betile, naturais de França e bisneta materna 

de Francisco Antonio de Oliveira e de D. Maria da Conceiçao, Ra¬ 

turais dos Açores. 

ANTÔNIO MARTINS DA CRUZ JOBIM — BARÂO DO CAMBAî 

_ Nascido no Río Pardo em 20 de novembro de 1809 e falecido em 

Sâo Gabriel em 17 de junho de 1869. Filho do Tenente José Mar¬ 

tins da Cruz e de sua mulher D. Eugênîa Rosa Pereira Fortes. 

Homem multo rico, filántropo, fazendeiro, protetor de diversas 

associaçôes de caridade, contribuiu, onda, de seu bôlso, para des¬ 

pesas corn a Guerra contra o Govêrno do Paraguai. Foi propríetá- 

rio das Fazendas de Cambai e Santta Teresa, no municipio de Sâo 

Gabriel. 
Elevado à dignidade de Barâo de Cambai em carta imperial de 

11 de abril de 1859, teve seu brazâo de ornas registrado em 2.4.1882. 

Recebeu de Sua Majestade Imperial o grau de Comendador da Or¬ 

dena de Cristo e o hábito da Rosa. 

Era tío de D. Luiza Marcondes Jobim de Saboia, que casou com 

o Visconde de Siabcia, que foi Diretor da Faculdade de Medicina do 

Rio de Janeiro. 

O Barâo casou com D. María Ana de Souza Brasil, falecida em 

1881, de que teve apenas um filho, que nasceu morto, ocasionando 

permanente desequilibrio mental na pobre senho^a, que, nesse esta¬ 

do viveu ainda muitos anos, interditadia no andar superior da fazenda. 

Deixou o Barâo de Cambai très filhos naturais: 

1. Marcelino 

2. Anta 

3. Francisco. 

Foram irmáos do Barâo: 

1. Conselheíro José Martins da Cruz Jobim (1802) 

2. Eugenia Cruz Jobim, que casou com Vasco José Dutra, nas- 
cida em 1803. 

3. Manoel Martins da Cruz Jobim (1812). 

O sobrenome Jobim foi acrescentado à familia em homenagem a 

Freguezia de Jobim, Bispado do Porto, de onde se originou, confor¬ 

me esclarece Alcindo Sodré, em carta existente no Museu Júlío de 
Castilhos. 

D. MARIA EMILIA DE MENEZES — BARONESA DE GRAVA- 

TAI Nasceu no Rio Pardo em 15 de outubro de 1802 e faleceu em 
Porto Alegre em 17 de margo de 1888. 
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Casou, em 1823, com o Coronel Joáo Batista da Silva Pereira, agra¬ 

ciado com o título de Baráo de Gravataí em 1852. 
Nascera seu marido na cidade de Braga (Portugal) em 1797, sen¬ 

do filho de Fnancisco José Pereira e de D. Joana Maria. Era Co¬ 

mendador da Ordem de Cristo e oficial superior do Imperial Exército 

Brasileiro, tendo adotado nossa nacionalidade e prestado ao Rio Gran¬ 

de e ao Brasil assimalados serviços. 

O Baráo, como filántropo, fêz muito pela pobreza. Foi provedor 

da Santa Casa de Misericordia, que lhe ficou a dever um período de 

desenvolvimento. Como comerciante, mostrou-se sempre homem 

adiantado. Como armador de navios, construiu barcos que fizera li- 

nhas diretas do Rio Grande à Asia, transportando da india produtos 

de difícil importaçâo. Como capitalista, emprestou, na presidência 

do Conde de Ciaxias, avultadas somas ao govêrno da Provincia, sem 

qualquer interêsse de lucro, pois nâo cobrou juros, aliás usualmente 
muito altos naquela época. 

Como militar, chegou, por seus méritos, ao posto de Coronel. 

Como figura da sociedade local, levantou em Porto Alegre “sun¬ 

tuoso palácio residencial, o primeiro e maior até entáo construido”, 

segundo o Professor Jorge G. Feliziardo, em seu trabalho “O Baráo 

de Gravataí”, contribuiçâo à Historia Genealógica do Rio Grande do 

Sul, tese ao III Congresso Sul-Riograndense de Historio e Gografia. 

A rio-pardense D. Maria Emilia de Menezes recebeu por decreto de 

3 de outubro de 1854, no ano seguinte à morte do marido, brazáo de 

armas, devidamente registrado no Cartório da Nobreza. 

O Coronel Joáo Batista fóra, como vimos, agraciado com o títu¬ 

lo de Biaráo em 1852, morre em 1853 ,e em 1854 a viuva, que lhe so¬ 

brevive mais trinta e tantos anos, obtém um brazáo de armas. 
O casal teve oito filhos: 

1. Joáo Batista da Silva Pereira (1824-1851) 
2. Francisco (1825-1826) 
3. Maria (1826-1828) 

4. Fnancisco (1831-1834) 

5. Maria Emilia (1833-1882), que casou com o Tenente-Coro- 
nel André Alves Leite de Oliveira Belo. 

6. Augusto (1836-1890) 

7. Emilia (1837-1890), que casou com Cipriano Goncalves da 
Silva. 

8. Henrique (1840-1880). 

NOTA FINAL — O A. agradece os dados genealógicos que, 
gentilmente o Professor Antonio da Rocha Almeidia lhe forneceu, em 

très dos verbetes biográficos, as emendas que propos em assuntos de 

condecoraçôes, postos e funçôes militares, bem como outros informes. 

Mantém o A., entretanto, seu ponto de vista, que é o seguinte: O 
Baráo de Quaraí e o l.° Visconde de Pelotas devem ser considerado? 

riopardenses, pois embora patricio José Correia da Cámara náo tenha 
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nascido no Rio Pardo, viveu na cidade histórica por mais de meio sá¬ 

culo, e Pedro Rodrigues Fernandes Chaves, residiu também no Rio 

Pardo, na bela Fazenda da Vitoria, de sua propriedade e urna das es- 

tâncias mais ricas e suntuosas de nosso modesto Rio Grande do sé- 

culo XIX. Se a noticia de Hemetério Veloso, que dá o Baráo de Qua- 

raí como natural do Rio Pardo, nao é certa — como querem — ad- 

mita-se, pelo menos que Pedro Chaves está integrado na vida rio- 

pardenses. Ambos sao rio-pardenses honorários, pelo menos. 

Maria Emilia de Menezes, Baronesia de Gravataí, se nao rece- 

beu a dignidade nobiliárquica emanada da autoridad© de D. Pedro 

II, como de fato nao se deu, herdou ela o baronato de seu miarido e 

obteve, no Cartório da Nobreza, um próprio brazáo de armjas, devi- 

damente registrado, o que parece importante para que ela figure ao 

lado dos Titulares do Império Brasileiro. 



AS BANDEIRAS HISTÓRICAS DO BRASIL 

Prof. ANTONIO DA ROCHA ALMEIDA 

Muita controvérsia tem havido, principalmente nos meios milita¬ 

res, sobre quais tenham sido realmente as bandeiras que, no passado, 

foram nosso pavilhâo nacional, quer como colonia, quer como sede 
do Reino Unido, quer como Império livre. 

Trabalhos neste sentido existem lalguns, como o de Clóvis Ri- 

beiro, de J. Wasth Rodrigues, de Janary Gentil Nunes, de Carlos de 

Meira Mattos e de Mansueto Bernardi, que representam um esfôrço 

louvável de pesquisa, mas em cu jo conjunto há divergéncias profun¬ 

das, que trazem sérias dificuldades a quem quizer organizar urna 

panoplia, onde figurem todas as nossas bandeiras históricas. 

A Academia Militar das Agulhas Negras, por iniciativa de seu 

ex-Comandante o Exm.° Sr. General Nestor Souto de Oliveira, e vá- 

rios Quartéis-Generais, corpos de tropa e estabelecimentos militares 

já prestaram a nossos pavilhoes do passado êsse preito de reveréncia, 

mas há entre os exemplares ali expostos grandes divergéncias. 

Um conjunto aliás muito bem confeccionado, trabalho de urna fá¬ 

brica de fitas paranaense, alinha nada menos de 33 bandeiras histó¬ 

ricas do Brasil, começando por estandartes anteriores à época em que 

D. Afonso IV de Castela deu, como dote, a seu genro D. Afonso Hen- 

riques as terras que iam do Minho ao Tejo e que seríam o berço día 

nacionalidade! 
Recentemente foi nos solicitado pelo ilustre General Arthur da 

Costa e Silva, atual Comandiante da 3.a Regiáo Militar, um trabalho 
que viesse descrever e quiçà completar, a panoplia de bandeiras histó¬ 

ricas do Brasil que o Exmo. Sr. General Manoel de Azambuja Bri- 
lhante organizara e fizera inaugurar no gabinete do comando re¬ 

gional. 
Apresentemos, corn a maior satisfaçâo, êsse trabalho a Sua Exa. 

e aqui o transcrevemos, por parecer-nos de interêsse geral, princi¬ 

palmente parla os professôres e alunos de Geografía e Historia, apro- 

veitando também aos interessados em assuntos dessa natureza. 
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1. SÍMBOLOS NACION AIS 

Antes de passarmos ao estudo e descricáo das Bandeiras His¬ 

tóricas do Brasil, faremos ligeira referéncia aos símbolos nacio- 

mais e os que nos vieram de Portugal. Aparecem e miúde nas ban¬ 

deiras e é necessário saber-lhes origens e significaçâo. 

O mais antigo é a ESFERA ARMILAR, já usada pelos gregos, 

como o fim de explicar os movimentos aparentes dos astros. Com- 

punha-se de dez círculos ou armilas: o meridiano, o horizonte, os 

dois coluros (cada um dos meridianos que passam, um pelos pon¬ 

tos equinoxiais e outro pelos solsticios), a eclítica com o zodíaco, 

os dois trópicos e os dois círculos polares, com a terra no centro, 

Simbolizava a soberanía, o poder, a autoridade real. 

Segundo nos informa Eduardo Prado foi adotada entre os sím¬ 

bolos portuguéses desde 1647, sem que se conheça a data do alvará 

ou carta régia que a instituiu. Figurava na bandeira pessoal de 

D. Mianoel I, em cujo reinado foi descoberto o Brasil. Era usada 

ñas escolas em que ensinavam a navegaçâo e Camóes a descreve 

no Canto X do “Lusíadas”. D. Joáo II, o “Príncipe Perfeito” dera 

a D. Manoel, seu sobrinho a “esfera armilar como divisa simbó¬ 

lica do império do mundo”. Até os meados do século XVIII ela apa¬ 

rece sempre completa, com pé, eixo, globo azul encimado éste pela 

Cruz de Cristo. Depois foi sendo estilizada e hoje apenas figura, 

ñas armas e na Bandeira de Portugal republicano, corn suas armilas. 

A esfera armilar está ñas bandeiras portuguésas, até a atual, com 

algumas interrupcóes, e na bandeira imperial brasileira até 1889. 

Hoje aínda subsiste em vários distintivos do Plano de Uniformes, 

como símbolo dos Ministros do Superior Tribunal Militar, quadro 

do Magistério Militar, curso de Topógrafos e alguns flámulas e p¡a- 
vilhóes de comando e chefia. 

A COROA, símbolo maior do poder monárquico, figura nos bra- 

zóes de armas e pavilhoes portuguéses e brasileiros até a mudanoa 

do regimen. A coroa chamada “diamantina” é a que aparece ñas 

armas e bandeiras portuguésas até 1910 e em nossa primeira ban¬ 

deira imperial. Tivemos duas, no regimen monárquico: a do Sr. 

D. Pedro I e a do Sr. D. Pedro II. A coroa do Sr. D. Pedro I foi 

ideada e desenhada por Inácio Luiz d'a Costa. Contrariamente ao 

que escreveu o Dr. José Vieira Fazenda, erudito bibliotecário do 

Instituto Histórico e Geográfico Brasileño — ter sido ela desmon¬ 

tada em 1841 — é aínda conservada, faltando os brilhantes grandes, 

que foram colocados na de seu filho e sucessor, no Museu Imperial 

de Petrópolis, depois de ter estado desarmada por muitos ‘anos, ñas 

arcas do Tesouro. De formato alongado, consta de larga cinta, rica¬ 

mente trabalhad'a a cinzel, tendo aplicados oito escudos imperiais 

brasileiros, intercalados por medalhóes ovais, onde se encravavam 

os brilhantes. A parte superior dessa cinta termina em oito floróes 

de adanto, de ouro polido e fosco, em cujo centro se prendía um bri- 
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lhante de grande formato. Os fiordes servem de base aos imperials, 

em número de oito, tendo, sobre a nervura central, um fio de brilhan- 

te e na extremidade día fôlha, urna pedra maior. O imperial, em ouro 

polido, continua com dois frisos ornamentáis cinzelados, tendo ao 

centro um fio de brilhantes. A coroa é encimada por urna esfera 'sr- 

milar, formada de 17 láminas de ouro e, sobre ela, a Cruz de Cristo, 

toda de ouro. Essa coroa foi avali‘ada, já há algum tempo, ao ser re- 

colhida ao Museu Imperial, em quinhentos mil cruzeiros (Cr$ . 

500.000,00). Seu peso total é de 2.684 gramas, medindo 0,563 de al¬ 
tura e 0,320 de diámetro. 

A coroa do Sr. D. Pedro II, de 18 polegadas de altuna, tem por 

base urna cinta de ouro e é fechada por oito cintas imperials do mes- 

mo metal. No remate, urna esfera de ouro, que sustenta a Cruz de 

Cristo. Resultou de subscriçâo popular e era de propriedade da Fa¬ 

milia Imperial, por decisáo judicial, ao adquirí-la o Govérno da Re¬ 

pública por Cr$ 1.40/1.000,00. Um dos Anuários do Museu Imperial 

assim descreve a preciosa pega: “Simples e majestosa, é inteiramente 

de ouro, ornamentada de 640 brilhantes. A cinta, bastante larga, tem 

o bordo inferior rematado por dois frisos cinzelados, entre os quais 

corre um fio de 100 pérolas. Ao redor, 16 rosetas de brilhantes no 

centro; déstes saem os imperials, em cujo corre um fio de brilhan¬ 

tes. A coroa, terminada por urna esfera de ouro cintad'a, semi-cir- 

cundada por brilhantes, encimada por urna Cruz de Cristo, toda era- 

vejada. Na p'arte interna do globo, a seguinte inscriçao, feita a tinta 
e em manuscrito: 

ESTA COROA FEITA EM CAZA DE CARLOS MARIN & CIA. 

OURIVES DA CAZA IMPERIAL 

RUA DO OUVIDOR N. 139 
EM O MEZ DE JULHO DE 1841. 

Pesa 10.856 gr. e mede 0,310 de altura e 0,270 de diámetro.” 

Por seu grande pêso, D. Pedro II só por momentos a mantinha 

na cabeca. Essa coroa esteve, durante o ‘advento do novo regimen, 

guaidada em caixa lacrada, no Tesouro Nacional, ali se conservando 
até 1942, quando o Govérno da República iniciou entendimentos com 

os descendentes de nosso último monarca, para sua laquisicáo, incor¬ 

porando-a ao patrimonio nacional. Realizada a trans*açâo, foi a va¬ 
liosa peca recolhida ao Museu Imperial, onde o joalheiro Arañando 

Bernacchi a restaurou. Ao ser montada, estimaram-na em 250:000$00t9. 

Sua última avaliaçâo foi em 10.000.000,00* de Cruzeiros e isto já faz 
algum tempo. 

As QUINAS vém do tempo da formagáo da nacionalidade. Sobre 
a origem dos cinco escudetes azuais, cada um com cinco besantes de 
prat‘a, há várias versóes. 

Guerra Junqueiro diz que “significavam a sabedoria, o direito 
de cunhar moeda, sendo onze desde D. Sancho até Afonso III, apa- 

recendo apenas cinco nos escudos das rainh'as e dos filhos bastardos 
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do rei”. E acrescenta, adiante: “acodem-me duas explicaçoes e am¬ 

bas verosímeis. A primeira é que os cinco escudetes aludem em quan- 

tidade, 'aos cinco maravedís. Os besantes dentro dos escudetes re¬ 

présentant, como disse, a autonomía, o direito de cunhar moeda. A essa 

idéia, figurada nos besantes, alia-se naturalmente a dos 5 marave¬ 
dís, que a vem abonar e completar. Mas a segunda explicaçâo é igual¬ 

mente lógica. Os cinco escudetes lembrariam as 5 chagas de Cristo. 

Se os cinco escudetes desenh'am a cruz, é natural que, numéricamen¬ 

te, representem também as 5 chagas. Nada mais espontáneo que ligar 

a imagem da cruz à das chagas de Cristo. E entáo a lenda do milagre 

de Ourique, que a Igreja forjou no século XV, teria a ampará-la e a 

basear-lhe o crédito um símbolo vivo e nacional. Inclino-me muito 
a esta hipótese. Como o Mestre de Aviz era bastardo, em cada escu¬ 

dete de suas armas havia 5 besantes e nao onze. Proclamado rei, guar- 

dou o mesmo número de besantes no brazáo, que continuou assim até 

nossos dias. Porque os manteve e se conservaram depois? Manteve- 

os naturalmente por orgulho e conservaram-se por hábito. Mas é 

possível que date dessa época, depois de Aljubarrota, a criaçao do mi- 

lagre de Ourique, e entáo os 5 besantes ficariam simbolizando as 5 

chagas. 

Oliver de la Marche, escrevendo suas memorias em 1492, diz que 

“querendo Afonso Henriques memorar sua vitória sobre os cinco reís 

mouros, e em alusáo ás cinco bandeiras que lhes tomou, pos no escudo 

branco cinco escudetes azuis.” Mais tarde, indo a Roma, mostrou ao 

Papa Eugênio III — antes de éste ser dali expulso por Arnaldo d<e 

Brescia — 5 grandes cicatrizes de feridas que recebera na luta contra os 

infiéis. O Papa ordenou-lhe, entáo, que pusesse cinco chagas em cada 

escudete. 

Teófilo Braga, em sua obra “A Bandeira Portuguésia” (1910) afir¬ 

ma, no entanto, que “os besantes simbolizavam o reconhecimento da 

pretendida suzerania de Castel'a, com o tributo de 5 maravedís, pagos 

ao imperador na ponta de urna lança.” 

Urna antiga lenda do milagre de Ourique, diz que antes da ba- 

talha apareceu Jesus Cristo a D. Afonso Henriques, ordenando-lhe que 

pusesse em seu escudo 5 escudetes azuais, dispostos em cruz, em alu¬ 

sáo ás cinco chagas, cada um com 5 besantes”. Essa lenda é confirma¬ 

da por Luiz de Camóes, que, no entanto, atribuí significaçâo diferente 

aos 5 escudetes, descrevendo a criacáo das armas portuguésas, pela for¬ 

ma que se segue (Lusíadas, Canto III, estrofes 53 a 54) : 

Já fica vencedor o Lusitano, 

Recolhendo os troféos e présa rica: 

Desbaratado e roto o Mouro Hispano, 

Très dias o Gráo Rei no campo fica. 

Aqui pinta no branco escudo ufano, 

Que *agora esta vitória certifica, 

Cinco escudos azuis esclarecidos, 

Em sinal déstes cinco Reis vencidos. 
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E nestes cinco escudos pinta os trinta 

Dinheiros por que Deus fora vendido, 

Escrevendo a memoria em vária tinta, 

Daquele de quern foi favorecido: 

Em cada um dos cinco, cinco pinta: 

Porque assim fica o número cumprido, 

Contando duas vézes o do meio 
Dos cinco azuis que em cruz pintando veio. 

Os CASTELOS — com um número variável de besantes, mante- 

ve-se a bandeira dos cinco escudetes, desde D. Sancho I, o Povoador 

(1185-1211) até D. Afonso III, o Bolonhês (1248-1279). Durante mui- 

tos anos, acreditou-se que éste soberano, acrescentando a seu título de 

Rei de Portugal o de Rei do Algarve, modificara seu escudo, sobre- 

pondo-o a outro, latribuido áquela Provincia, onde se viam, em cam¬ 

po vermelho, simbolizando o sangue deramado na lutta, sete castelos 

de ouro, representando as vilas do Algarve, tomadas aos mouros: Al- 
bufeira, Aljezur, Caceta, Castromarim, Estombar, Paderne e Sagres. 
Atribuir ésses característicos a armas do Algarve náo parece acertado 

e Guerra Junqueiro assim o contesta: “As armas do Algarve náo 

eram de vermelho com castelos de ouro. O Algarve náo tinha escudo 

antes da conquista, em poder dos árabes. A orla vermelha, como os 

castelos de ouro, também nao foi apenas o símbolo da luta e da Vi¬ 

toria. Foi isso, talvez e mais urna cousa: o matrimonio do Rei com 

a filha de D. Alfonso X, o Sábio, de Castela. As armas castelhanas 

eram como hoje, de castelos de ouro, sobre fundo vermelho.” 

Modernamente, já também náo se aceita nem que os castelos re¬ 

presenten! as vilas do Algarve tomadas aos infiéis e nem que venham 

com seu fundo vermelho, do casamento do Rei D. Afonso III com D. 

Beatriz (D. Brites), filha de D. Afonso X de Castela e de sua mulher 

D. Mayor de Gusmáo. 

E as pesquizas que levtaram a essa conclusâo, devem-se ao ilus¬ 

trado Diretor dos Museus Municipais e Bibliotecas Públicas de Gaia, 
Prof. Dr. ARMANDO DE MATTOS. 

Dois grandes argumentos apresenta êle em favor de sua tese: 1 ) 

considera nulo o argumento dos castelos do Algarve, pois “a con¬ 

quista desta regiáo só se completou devido ao esfôrço da Cavalaria de 

Santiago e Calatrava, de 1249 piara 1250, e a confirmaçâo da posse ab¬ 

soluta sobre ela, após intermináveis questóes com Castela, só teve lu¬ 

gar em 1267, como é que se explica o haver um documento de 1230 

(era cristá de 1268), que tem apenso um sêlo de D. Afonso III, aínda 

Conde de Bolonha, onde já se observam os castelos”? Ésse título ele 

abandonaría em principios de 1259. 

2) o casamento com D. Beatriz (D. Brites) de Castela foi em 

1253 e no sêlo citado, da 1230, já figuravam os castelos. Sua aposiçâo 

às armas nacionais náo foi, pois, devida ao casamento do rei. 

E’ a Heráldica, pois, que deve decidir da dúvida. 

A bordadura ensina-nos Armando de Matos, é pega honro- 
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sa de segunda categoría, cuja largura é igual à 6.a parte da largura 

total do escudo. Usou-se muito, como marca de filhos segundos, pa¬ 

ra que se distinguissem as armas dos vários ramos de urna familia. 

E parece que essa acepçâo heráldica de bordadura é que explica as 

armas de D. Afonso III. Vejamos: D. Afonso II, o Gordo, casou com 

D. Urraca de Castela, de quem teve entre outros filhos, a D. Sancho 

II, que foi seu sucessor, e D. Afonso III, que sucedeu a seu irmáo 

Dom Sancho usou, plenas, as armas paternas. D. Joáo III, como 

filho segundo, diferençou suas armas, como o exigía a Heráldica, 

adotando urna bordaduria de vermelho, carregada de castelos de ouro, 

tirada das armas de sua máe, filha de Alfonso X, de Castela, e que 

eram: de vermelho corn um castelo de ouro. Diferençava, assim 

suas armas e, a par disso, assegurava urna aliança das mais inveja¬ 

das na época. Isso, pelo menos, desde 1230. 

Quanto ao número de castelos que aparece na bordadura días ar¬ 

mas de Portugal, é muito variável, parecendo depender do espaço 

onde acomodar o escudo. 
Só com Dom Manuel — conclúi o Dr. Mattos — é que 

ficou estabelecido o número de sete castelos, que aínda hoje é res- 

peitado. Encontram-se exemplos de selos e moedas com 4, 7, 8, 9, 

10,12 e 14 castelos, por vézes também substituidos por torres. 

Podemos, pois, afirmar modernamente que a existéncia dos cas¬ 

telos ñas armas reíais portuguésas nao tem origem, nem na representa- 

çâo das vilas do Algarve tomadas aos infiéis, nem no casamento do 

Rei D. Afonso III com a filha de D. Alfonso de Castela. Êles re¬ 

presenten!, isto sim, a diferença de filho segundo, que pertencia a 

Afonso III. 

A CRUZ DE CRISTO foi também o símbolo das bandeiras dos 

navegadores. Era o emblema da Ordem de Cristo, instituida em 

14.8.1318, pelo Rei D. Dinís, com os remanescentes da dos Templá- 

rios, cujos bens lhe foram atribuidos. 

Impedía assim que os avultedos bens da Ordem passassem a máo 

estrangeira. Houve realmente apenas urna mudança de denominacáo. 

Mais tarde a Santa Sé isssegurou à nova ordem as mesmas prerrogativas 

de que gozara a extinta. O símbolo da cruz vermelha também foi man- 

tido, embora corn modificaçôes. A cruz passou a ser aberte, “ficando 

o aberto formando urna cruz delgada branca”. Seu primeiro Gráo- 

Mestre foi Gil Martins. O Infante D. Henrque “de olhar duro e as- 

peto temeroso”, filho de D. Joáo I e de D. Felipa de Lancaster, foi 

seu mais destacado Gráo-Mestre. Como à Ordem caberiam todas as 

terras descobertas e a descobrir, foi com suas grandes riquesas que o 

infante patrocinou e financiou a ciclópica obra dos navegadores, qua- 

se em sua totalidade membros da Ordem. A Cruz de Cristo passou a 

figurar ñas armas nacionais com D. Msnoel I, em 1495, sob o escudo 

real. Também, com essa bandeira, a bandeira da Ordem foi trazida 

por Cabral e hasteada, em terra brasileira, durante a primeira Missa. 
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AS CÔRES — Hoje já parece difícil afirmar, com segurança, 

porque tenha o Fundador do Império Brasileiro escolhido o verde 

e amarelo como cores da nacionalidio.de. , 

Seria porque o verde era a cor tradicional da Casa de Bragança? 

CLÓVIS RIBEIRO o contesta. 

Que Dom PEDRO o tenha declarado ás margens do riacho his¬ 

tórico, ao arrancar o tope azul e branco, parece lenda. 

Também verde era a bandeira de FERNÁO DIAS PAIS e dos 

bandeirantes que lhe sucederam na fileira gloriosa, porque seu osnho 

mais alto eram as emeraldas, aínda mais fascinante que o do ouro. 

O amarelo era /a cor da Casa de Lorena, de onde provinha nossa 

adorada primeira Imperatriz. E isso parece certo, na escolha de seu 
esposo. 

A verdade é que quando FÉLIX EMILE TAUNAY apresentou 

óbices à escolha do verde e amarelo ñas cores da bandeira imperial 

projetada por DEBRET, mostrou-se D. PEDRO irredutível. Permitía 

que mudassem o centro da bandeira no projeto inicial, desde que 

“fosse mantido o verde amarelo, que representavam a riqueza e a 

primavera eterna do Brasil”. E o próprio ato de criaçâo do tope 

nacional dizia que “suas cores seriam o verde primavera e o ama- 
relo-ouro”. 

OS ATUAIS SÍMBOLOS 

Conforme o Decreto-Lei 4545, de 31.7.1942, sáo atualmente sím¬ 
bolos nacionais: 

— a Bandeira Nacional 
— o Hiño Nacional 

i 

— as Armas Nacionais 

— o Sólo Nacional. 

A Bandeira é a adotada pelo Decreto n. 4, de 19.11.1889. 

Depois de tantos ante-projetos apresentados e estudados, para a 

Bandeira do Brasil republicano, foi finalmente mantida, no novo regi¬ 
men, a do Projeto do Dr. Raimundo Teixeina Mendes, que é a gloriosa 

e tradicional Bandeira do Império, mudadas apenas as armas da mo¬ 
narquía constitucional pela “esfera celeste azul, atravessada por urna 

zona branca, em sentido oblíquo e descendente da esquerda para a di- 

reita, com a legenda ORDEM E PROGRESSO e poníilhada por 21 estré- 

lias, entre as quais as da Constelaçâo do Cruzeiro, dispostas em sua 

situaçâo astronómica quanto à distância e ao tamanho reletivos repre¬ 

sentando os 20 Estados da República e o Municipio Neutro”. Foi res- 
peitada, portanto, a continuidiade histórica, fazendo-se figurar, em vez 

do símbolo heráldico do regimen caído, o aspeto do ceu na capital bra- 

sileira, no momento em que a Constelaçâo do Cruzeiro se acha no me¬ 

ridiano e estampando-se, na direçâo da órbita terrestre a sugestiva le¬ 
genda, que tem sido acoimada de sectária, mas vem resistindo atra¬ 

vés dos tempos. Desfraldada por máos brasileiras em duas guerras 
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mundiiais, já tem também a Bandeira da República suas glorias, seus 

lauréis, suas tradiçôes. 
O Hiño por decisáo de Deodoro, é o mesmo que conheceu o re¬ 

gimen caido em 1889. Respeitaram-lhe integralmente a tradiçâo. No 

dia 20.1.1890, no Teatro Lírico (ex-D. Pedro II) realizou-se uma 

reuniào para o julgamento do concurso de composiçôes musicais, a 

fim de se escolher o hiño a ser oficializado. Tendo-se apresentado 

os maestros Francisco Braga, J. de Queiroz, Alberto Nepomuceno e 

Leopoldo Miguez, foi dada preferência ao do último. Depois o Che- 

fe do Govêrno Provisorio mandou que tôdas as bandas presentes 

executassem o de autoría de Francisco Manuel da Silva, dizendo, no 

meio dos grandiosos aplausos da assistência: “Prefiro o velho!” O 

de autoría de Leopoldo Augusto Miguez ficou oficializado como Hiño 

dia Proclamaçâo da República. A letra do Hiño Nacional foi escrita 

em 1909, por Joaquim Osório Duque Estrada, mas só em 1922 ofi¬ 

cializada pelo Presidente Dr. Epitácio Pessoa. Nasceu o autor da 

letra do hiño pátrio em Pati do Alferes, Provincia do Rio de Ja¬ 

neiro, em 29.4.1870 e pertenceu a uma familia de militares, sendo 

filho do Tenente-Coronel honorário do Exército Imperial Luiz de 

Azeredo Coutinho Duque Estrada, funcionário de Fazenda e que ser¬ 

vira no Paraguai sob as ordens do Marqués do Herval. O sobreno- 

me Osório vem, aliás, daquele titular, de quem o poeta era afilhado 

de batismo. Faleceu no Rio de Janeiro, com 57 anos de idade, a 

5 de fevereiro de 1927. Muitas sugestóes teem sido apresentadas pa¬ 

ra ligeiras modificaçôes nia letra oficial do Hiño, destacando-se os 

trabalhos, nesse sentido, de Olegário Mariano. Recentemente o de- 

putado pelo Rio Grande do Sul, Dr. Herófilo Azambuja apresentou 

projeto no quai propunha as seguintes alteraçôes: 

1. De um povo heroico o brado retumbante (cacófato), para: 

De um povo altivo o grito retumbante. 

2. Deitado eternamente em berço espléndido — para: 

Vivendo eternamente em sonho espléndido, a fim de evitar 

essa impressáo de indolência perpétua do Brasil, além do ta- 

manho do berço que seria necessário piara conté-lo... 

3. Paz no futuro e gloria no passado — para: 

Brazáo de tua gloria no passado, porque nao ficara encai- 

xado ma música, obrigando o cantor à pronúncia de acórdo 

corn la tónica paz no. Essa tentativa de modificacáo, como 

outras já apresentadas em outras ocasióes, nao encontra¬ 
ran! éco. 

As Armas foram adotadas pelo mesmo Decreto n. 4, de 19 de 

novembro de 1889. Tínhamos tido, além do escudo real portugués: 

a) o brazáo de armas do Principado do Brasil, instituido por 

D. Joâo IV, após a batalha das Taboctas, em 27.10.1645, ao nomeajr 

seu filho, o Infante Dom Teodósio Principe do Brasil. O emblema 

heráldico do Principado era uma esfera armilar de ouro, encimada 
pela Cruz de Cristo. 
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b) o do Brasil Reino, dado por D. Joâo VI, em 13 de maio de 

1816, constando da esfera armilar de ouro sobre campo lazul. 

d) o do Reino de Portugal, Brasil e Algarves, em que Dom 

Joáo resolveu reunir num segundo escudo, as novas armas do Bra¬ 

sil e as de Portugal e Algarves, sobrepondo estas áquelas e dando- 

lhes por timbre a coroa real. 

d) em 21.8.1821, quando ainda éramos parte integrante do Rei¬ 

no de Portugal, suas armas passaram a ser novamente o escudo com 

os castelos e as quinas; 

e) de 18 de setembro a l.° de dezembro de 1822, tivemos o 

primeiro brazáo de armas do Império do Brasil, constituido de um 

escudo verde, abraçado por um ramo de café frutifictado e outro de 

fumo florido, em suas cores, unidos na base pelo lago nacional. Ao 

centro do escudo a esfera armilar sobre a Cruz de Cristo, cercado 

o todo por um anel azul celeste, onde se viam 20 estrelas de prata. 
O escudo tinha por timbre a coroa real diamantina portuguésa; 

f) de l.° de dezembro de 1822 a 15 de novembro de 1889, vigo- 
gorou o mesmo brazao de armas, tendo por timbre a coroa impe¬ 

rial brasileira. 

Do projeto do brazáo de armas da República foi incumbido o 

engenheiro-arquiteto alemáo Arthur Sauer, que logo após termina¬ 

da a Guerra Franco-Prussiana de 1870-1871, na qual tomara parte, 

veio fixar-se no Rio de Janeiro. Era especialista em fototipia e li¬ 

tografía e foi trabalhar no mais importante estabelecimento gráfico 

da época, de propriedade de Eduardo e Henrique Laemmert. Mais 
tarde tornou-se genro desse último, casando corn sua filha Dona 

Laura, moga brasileira, de cujo consorcio nasceu o Dr. Henrique 

Sauer, engenheiro da firma Theodor Wille & Cia., com sede em Sáo 

Paulo. Seu projeto, entregue pesoalmente em máos do Maréchal 

Deodoro, foi imediatamente aceito. A feitura das Armas Nacionais 

deve obedecer à proporçâo de quinze de altura, por quatorze de lar¬ 

gura e atender as seguintes disposiçôes: — no escudo redondo, em 

campo de blau (azul), cinco estrelas de prata, formando a Conste- 
laçâo do Cruzeiro do Sul; bordaduna do campo perfilada de ouro, 

carregada de 20 estrelas de prata; o escudo ficará pousado numa es- 

trêla partida-gironada (corn girâo — orla, cercadura), de dez pegas 

de sinopla (verde) e ouro, bordada de duas tiras, sendo a interior 

de goles (vermelho) e a exterior de ouro; o todo brocante sobre uma 

espada em pala empunhada de ouro, guardas de blau (azul), salvo 

a parte do centro, que é de goles (vermelho) e carregada de uma es- 

trêla de prata, figurará sobre uma coroa formada de um ramo de oafé 

frutificado à destra, e de outro de fumo florido à sinistra, ambos da 

própria côr, atados de blau (azul), ficando o conjunto sobre um res- 

plendor de ouro, cujos contornos formam uma estrêla de 20| pontas; 

em listel de blau, brocante sobre os punhos da espada, a inscriçâo em 

ouro ESTADOS UNIDOS DO BRASIL no centro e ainda a legenda 

15 de Novembro, ma extremidade destra e de 1889, na sinistra. 
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O Sélo, usado para autenticar os atos do Govérno e bem assim 

os diplomas e certificados expedidos pelos estabelecimentos de ensino, 

oficiáis ou reconhecidos, é constituido por um círculo, representando 

a esfera celeste, igual à que se acha no centro da Biandeira, tendo em 

volta as palavras REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 

Em Aviso ministerial 1.807, de 21.7.1943, o Ministro da Guerra, 

solucionando urna consulta do Comiandante da l.° Companhia Inde- 

pendente de Guardas (Porto Alegre), declarou que estavam, a partir 

da data do Decreto 4545, sem efeito todos os dispositivos a respeito do 

Sinete de Corpo, Estabelecimento ou Repartiçâo e que o Sêlo Nació- 

mal é que deveria ser utilizado para autenticar as certidôes de assen- 

tamentos, realiçôes de alteraçôes, guas de licença, atestados passados 

pela autoridade militar etc. 

2. BAN DEIRAS HISTÓRICAS DO BRASIL 

Sao as seguintes as Bandeiras Históricas do Brasil, desde o des- 

cobrimento até a alvoradia da República, num total de 17: 

1. BANDEIRA DA ORDEM DE CRISTO — Instituida em Portu¬ 

gal, pelo Rei Dom Dinis, em 14 de agôsto de 1318, corn os remanes- 

centes da Ordem dos Templários, teve a Ordem de Cristo sua bandei- 

ra a drapejar em tôdas as expediçôes portuguesas dos sáculos XV e 

XVI e a seu já rico patrimonio eram incorporadlas tôdas as terras a des- 

cobrir. O Capitâo-Mor Pedro Alvares de Gouveia receben a bandei- 

ra dessa Ordem das próprias máos d’El Rei D. Manuel I, ao embarcar 

para o Brasil, depois de benta pelo Bispo de Ceuta. A cruz representa 

as origens e os fundamentos católicos día Ordem e figurava no manto 

branco que lhe servia de hábito. 

2. BA.NDEIRA REAL DE D. MANUEL I — Juntamente com o 

pavilhâo acima descrito, trazia a frota urna bandeira real indotada em 

1495 pelo Rei D. Manuel I, o Venturoso e constituida pelas armas por- 

tuguêsas sobrepostos à Cruz de Cristo, sobre campo branco e sem co¬ 

rola. Essas armas tinham no escudo, em bordadura vermelha sete 

dastelos de ouro; ao centro do escudo um escudete branco, com cinco 

pequeños escudetes azuis, em forma de cruz, contendo cada um cinco 

besantes de prata. Esses castelos e bordaduras vermelha, D. Afonso 

III, que era flho segundo, adotara, como diferença em suas armas, 

tirando-as de Castela, isto é do lado materno. Os cinco besantes pa- 

recem ser urna alusáo as santiss chagas, apesar de haver controvér- 

sias a respeito. Camóes dá-lhes diversas interpretaçâo, nas estrofes 

53 e 54 do Canto III dos “Lusíadas” ligando-os à tradiçâo dos trinta 
dinheiros. 

3. BANDEIRA DE D. JOÂO III — Esta bandeira foi o pavilhâo 

oficial para o Reino e suas colonias, sob D. Joáo III, desde 1521 e do 

seus sucessores D. Sebastiao e Cardial D. Henrique, portanto até 

158Q. Aquéle soberano féz desaparecer da bandeira a Cruz de Cristo, 
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colocando sobre o escudo a coroa diamantina de ouro, permanecendo 

o campo brianco. 
4. BANDEIRA DA DOMINAÇÂO ESPANHOLA — Nos govér- 

nos dos reis espanhóis Felipe I, II e III (II, III e IV de Espanha), em 

que Portugal perdeu sua autonomia, a bandeira nacional permaneceu 

a mesma, porém com grandes riamos verdes, partindo do centro do es¬ 

cudo e por traz déle. Vigorou nos 60 anos da dominacáo castelhana. 

5. BANDEIRA DA RESTAUR.AÇÂO — Quando o Duque de Bra- 

gança, D. Joáo IV, o fundador da dinastía que se manteve no trono 

por 270 anos, até a queda da monarquia, restaurou a indcpendéncia 

portuguêsa, adotou, em seu govêrno, que foi de 1640 la 1656, um pavi- 

lháo nacional orlado por urna faixa retangular azul celeste e corn a co¬ 

rola modificada. A cor da faixa era urna homenagem a Nossa Senhora 

da Conceiçâo, que, em Carta Régia de 25 de marco de 1646, procla¬ 

marla “Padroeira do Reino”. 

D. Afonso VI, que governou de 1656 a 1667, manteve esse piavilháo. 

6. BANDEIRA DO PRINCIPADO DO BRASIL — Depois da 

batalha das Tabocas travada em territorio pernambucano contra os 

holandeses, a 3 de agosto de 1645, D. Joâo IV resolveu, em decreto 

de 27 de outubro seguinte, elevar a Principado o Estado do Brasil. 

Desde entáo, até 9.1.1817, teve o herdeiro presuntivo da coroa por¬ 

tuguesa o título de “Príncipe do Brasil”. Na mesma ocasiáo conferia 

esse título a seu filho D. Teodósio, de compleicao frcnzina, que vi- 

ria a faiecer em 1653, aos 19 anos de idade. Em conseqüência, foí 

dado ao novo Principado o pavilháo branco, tendo, junto à tralha, 

a esfera larmilar de ouro, encimada pela Cruz de Cristo. 

Pereira Lessa nao reconhece essa bandeira como do Principado, 

dizendo ser a da “Companhia de Comércio para o Estado do Brasil”. 

7. 1.a BANDEIRA DE D. PEDRO II — Ao assumir, em 1667, 

o govêrno de Portugal, depois de haver espoliado os direitos de seu 

irmáo Dom Afonso VI e lhe desonrado o lar, mudou D. Pedro II 

a bandeira nacional num pavilháo “roto em seis bandas diagonals 

azuis, cinco vermelhas e cinco brancas, tendo sobreposta umia cruz de 

negro esquartelando o campo e, no primeiro quarte!, urna cruz de bran¬ 

co”. Também foi essa bandeira conhecida como “pavilháo ordinário”. 

8. 2.a BANDEIRA DE D. PEDRO II — Dois taños depois (1669) 

o mesmo soberano resolveu adotar a bandeira com o tradicional escu¬ 

do portugués, colocado porém ao centro de campo verde. 

9. BANDEIRA PARA A INDIA E AMÉRICA — Também nessa 

época usou-se um pavilháo, onde, em campo branco, estiavam represen¬ 

tados: o territorio peninsular, pelo tradicional brazáo de armas; o 

Brasil, pelas armas de seu Principado e os dominios lusitanos nía india 
por um jesuíta empunhando urna cruz. 

10. BANDEIRA REAL DO SÉCULO XVII — Por essa época 

usava-se também no Brasil urna bandeira portuguêsa, de campo bran¬ 

co, tendo, junto é tralha, um escudo encimado pela coroa real e cir¬ 

cundado por urna corrente, de onde pendia a Cruz de Cristo. 
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1. BANDEIRA DA OCUPAÇÂO HOLANDESA — A bandeira 

que foi hasteada por vinte e quatro anos (1624 a 1649) ñas capitanías 

dominadas pelos holandeses, era a chamada “das Provincias Unidas da 

Holanda” e constante de très faixas horizontais vermelha, branca e 

azul, tendo ao centro o monograma da Companhia das Indias Ociden- 

tais (CIMD), de ouro e tendo por timbre urna coroa de principe. 

12. BANDEIRA DO REINO UNIDO DE PORTUGAL, BRASIL E 

ALGARVES — Em Decreto de 16 de dezembro de 1815, por alvitre do 

Príncipe de Talleyrand, no Congresso de Viena, punha D. Joáo VI tér¬ 

mino ao sistema colonial no Brasil, elevando-o à categoría de Reino, 

unido iao de Portugal e Algarves. 

Em carta de Lei de 13 de maio de 1816 dava como armas ao Bra¬ 

sil urna esfera armilar em campo azul e reunia num só brazáo essias 

armas e as de Portugal e Algarves, sobrepondo estas áquelas, tendo por 

timbre a coroa real diamantina. 
Ésse brazáo de armas, colocado sobre campo branco e junto à tra- 

lha, passaria a constituir a bandeira do Reino-Unido. 

13. BANDEIRA DO REGIMEN CONSTITUCIONAL — Em 21 de 

agosto de 1821, por proposta do deputado Dr. Francisco Manuel Tri- 

goso do Aragáo Morato, as Cortes Constituintes portuguésas alteraram 

a bandeira nacional. Esta, que passou a ser azul e branca — a cor 

azul ocupando 2/5 do total e a branca, os restantes 3/5 — tendo na 

separaçâo días duas cores o tradicional escudo portugués, vigorou no 

Brasil até a criaçâo día primeira bandeira imperial. 

Em Portugal foi o pavilháo nacional, até a queda do regimen 

monárquico, em 5 de outubro de 1910, corn interrupçâo apenas no 

regimen absolutista — 18 de junho de 1823 a 18 de outubro de 1830 

— quando, por decreto dessia data foi restabelecido o pendáo azul e 

branco, mas corn a separaçâo das duas cores no centro da bandeira. 

14. 1.a BANDEIRA IMPERIAL — Já antes da separaçâo dos dois 

reinos, incumbirá o Principe Regente D. PEDRO a Jéian Baptiste 

Debret de projetar urna bandeira para o Brasil independente. O 

desenho, apresentado pelo insigne membro da Missáo Artística Fran¬ 

cesa — só recentemente encontrado entre as coleçôes do Arquivo Na- 

cinolia — era um paralelogramo verde, tendo inscrito um quadriláte- 

ro romboidal cor de ouro ao centro déste, dentro de um círculo de 

desenove estrêlas, a esfera armilar sobreposta à Cruz de Cristo e cer¬ 

cada de dois ramos de fumo e milho, ligados pelo tradicional dra- 

gáo da Casta de Bragança; o conjunto encimado pela coroa real dia¬ 

mantina. 

O desenho nâo agradou a Félix Emilio Taunay, a cuja aprecia- 

çâo D. Pedro o submetera. Decidiu-se, entáo, conservar o paralelo- 

gnamo verde e o quadrilátero cor de ouro no projeto Debret, inspira- 

çâo francêsa nas bandeiras de alguns regimentos de Napoleáo, que 

podem ser vistos no Museu de l’Armée em Paris (Sala Turenne). no 

centro o brazáo da armas do novo Império, por timbre a coroa real 

diamantina de Portugal, por Decreto de 18 de setembro de 1822. 
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15. 2.a BANDEIRA IMPERIAL — D. Pedro criara as armas e a 

bandeira do novo Império, dando-lhes por timbre a coroa diaman¬ 

tina do Reino de Portugal. Entretanto o título de Imperador já fo¬ 

ra escolhido para a cerimónia da coroagáo, nao havendo razóes para 

a sobrevivéncia da coroa portuguesa, de cuio dominio o Brasil se 

emancipara. Assim, por decreto de l.° de dezembro, o Imperador 

Constitucional e Defensor Perpétuo do Brasil substituía aquéle sím¬ 

bolo pela coroa imperial brasileina. 
16. 1.a BANDEIRA REPUBLICANA — No mesmo dia da pro- 

clamaçâo da República, mandada confeccionar pelo Clube Republi¬ 

cano de Lopes Trováo, era hasteiada, na redaçâo da “Cidade do Rio” 

e depois no edificio da Cámara Municipal, pelo vereador José Carlos 

do Patrocinio, urna bandeira com 13 listras horizontal, alternadamen¬ 

te verdes e amarelas, tendo, no campo superior, junto à tralha, um 

retángulo azul com 2Q estrêlas em disposiçâo especial, formando urna 

circunferência corn dois diámetros cruzados — de forma que ñas pri- 

meira, terceira, quarta e sexta linhas haviia quatro estrêlas, e ñas 

segunda e quinta, duas estrêlas. 
Era um pavilháo estranho, copiado do da República Norte-Ame¬ 

ricana, sem qualquer tradiçâo na nacionalidade. 

17. 2.a BANDEIRA REPUBLICANA — Nos dias que se segui- 

ram, até que fósse confeccionada a bandeira definitiva, aprovada pe¬ 

lo Decreto n. 4, de 19 de novembro de 1889, foi usada urna outria, de 

daracterísticas semelhantes à primeira, mas corn as estrêlas dispostas 

regularmente, em 4 linhas horizontais de 5 estrêlas cadia urna. 

Foi êsse pavilháo o hasteado a bordo do “Alagoas”, que levou para 
o exilio o ex-imperador Sr. D. Pedro II e sua familia. Aliás no mias- 

tro daquele navio do Loide Brasileiro essa bandeira deveria drape- 

jar apenas até a ilhia de Sao Vicente, do arquipélago do Cabo Ver¬ 

de, quando o comandante do navio, Capitáo José Maria Pessoa, re- 

cebeu do Govérno Provisorio um telegrama mandando que se reti¬ 

rasse do mastro grande do ‘‘Alagoas” (nome da Provincia que trazia 

a D. Pedro táo tristes recordaçôes... ) a bandeira republicana, que 

seria substituida pelo pavilháo do Império, ali permanecendo enquan- 

to Sua Majestade e os seus estivesem a bordo. E foi com ia tradicio¬ 

nal bandeira brazonada do Império do Brasil que o maior de seus fi- 

Ihos entrou no Tejo, onde reinavia seu sobrinho-neto, o Rei Dom 
Carlos. 



QUATRO ARTIGOS SOBRE JUAN RAMÓN 
JIMÉNEZ 

por DIONÍSIO FUERTES ALVAREZ 

Tenho a impressáo de que ao lerem ia noticia da concessáo do pre¬ 

mio Nobel de 1956 ao poeta espanhol Juan Ramón Jiménez, muitos dos 

leitores dos matutinos perguntaram-se quem era ésse poeta de quem 

nunqa tinham ouvido talar. E, no entanto, é preciso confessá-lo, pou- 

cas vézes o táo discutido e criticado tribunal de Estocolmo terá acer¬ 

tado táo bem como desta vez. 

O desconhecimento da literatura espanhola no Brasil é quase to¬ 

tal. E digo quase, porque é evidente que desde que existem as Facul- 

dades de Filosoíia e nelas o curso de Letras Neolatinas, há um 

interésse ciada vez maior por urna cultura que tantas afinidades tem 

corn a nossa, e por urna literatura que apenas terá rival entre as 

maiores literaturas mundiais quanto à riqueza à variedade, ao vigor 

e à originalidade. 

Ontem apenas auvíamos talar de Federico Garda Lorca, de 

Unamuno e de Ortega. Hoje outros nomes atravessanam a fronteira 

do silêncio, e já se tala em Antonio Machado, em Gerardo Diego, em 

Dámiaso Alonso, em Carlos Bousoño, em Leopoldo Panero, em Camilo 

José Cela, em Zunzunegui, em Menéndez Pidal, em Pió Baroja, e 

evidentemente, em Juan Ramón Jiménez. 

Corn relaçâo a éste último, cumpre-nos dizer que o desconheci¬ 

mento entre nós nao era total. O fino gósto de Manoel Bandeira, já 

o tinha descoberto havia muitos anos, e éste mesmo poeta tinha tra- 

duzido para o portugués trinta e duas de suias cancóes, que publicou 

em POEMAS TRADUZIDOS (Globo 1948). Por outro lado, a mesma 

LIVRARIA DO GLOBO tinha editado PLATERO Y YO, em bela tra- 

ducáo de ATHOS DAMACESNO, em 1953. 

Essa ediçâo, é certo, foi um verdadeiro fracasso, e em très anos, 

a Livrariia do Globo, vendeu apenas urnas dezenas de exemplares. 

Como explicar ésse fenómeno, se é evidente que PLATERO Y YO é 

um dos livros mais finos, mais delicados, mais deliciosamente poé¬ 

ticos e franciscanamente belos, de quantos livros se publicaram em 
nosso século? 

Sao mistérios, ésses, que conhecem bem nossos escritores e nos- 
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sos livreiros e que provam que o gôsto de nosso público leitor se 

guia muito mais pela moda e pela propaganda do que pelos autén¬ 

ticos valores artísticos. 

Mas, se Juan Ramón é desconhecido entre nós, nao devemos 

julgar que também o seja nos 20 países de lingua espanhola. Nestes sua 

posicáo é das mais lisongeiras e nao há quem nao o considere como o 

indiscutido VOVÔ da poesía castelhana. Além disso sua influéncia 

é táo real e tao positiva, que nao há poeta que nao lhe deva algo 

e mesmo muito, já que seus livros sao leitura obrigatória para todos 

os que se pretendem enfronhar nos diferentes rumos que seguiu a 

poesía de lingua espanhola, nestes 50* últimos anos, em que Juan 

Ramón trabalha sem interrupçao e corn a mais conscieneiosa éxem- 
plaridade. 

Urna amostra de sua poderosa influéncia sobre as correntes poé¬ 

ticas nos países de fala castelhana a temos no movimento colombiano 

chamiado PIEDRACIELISTA. O PXEDRACIELISMO -tomou seu no¬ 

me do livro de Juan Ramón chamado PIEDRA Y CIELO e publicado 

em 1919. O movimento renovador colombiano que lutava contra os 

excessos de modernismo rubendariano, tomou ésse livro por bandeira, 

e as característiaas de cristalina simplicidade e de depurada beleza 
da poesía de Juan Ramón, por modélo de sua poesía. 

Na historia da litenatura espanhola, há poetas guerreiros, como 

Manrique ou Garcilaso; poetas santos, como Sao Joáo da Cruz ou San¬ 
ta Tereza; poetas reis, como Afonso X ou Joâo II, mas há muito pou- 

cos que nao sejam nada mais do que poetias. E’ que se devemos crer 

a Menéndez Pidal, o espanhol é um povo finalista, que nao se dá com 

a ARTE PELA ARTE. “A arte — diz o mesmo autor falando da Es- 

panha — é concebida como impulso vital, nao como profissáo de es¬ 
pecial estudo”. 

Mas há exceçoes a esta regra. Juan de Mena, no século XV, é 

urna. Góngora, no século XVII é outra. E Juan Ramón Jiménez, em 

nossa época, outra. E há urna particularidade notável; os très sao 

andaluzes. Os dois primeiros sao de Córdova, e Juan Ramón, de Mo- 

guer, isto é, do mesmo lugar de onde Cristováo Colombo zarpou, em 

1492, para a grande aventura do descobrimento do novo mundo. Ha- 

verija, pois, muito que dizer sobre Andaluzia e a poesía andaluza. Ou 

melhor sobre a alma essencialmente estética e vibrátil do andaluz. 
- Juan Ramón foi, de fato, toda suia vida fiel à poesía, e fiel a 

Andaluzia. 
Nascido em Moguer, provincia de Huelva, em 1881, féz seus pri¬ 

meiros estudos com os jesuítas, em Puerto de Santa Maria, e, em se¬ 

guidla, em Madrid, onde logo se distinguiu por seus dotes poéticos. 

Em 1917 esteve em Nova York, onde casou com Zenobia Camprubi, 

espanhola educada nos Estados Unidos, que foi desde entáo suia mais 

abnegada e compreensiva colaboradora mas lides poéticas. Por um 

desses caprichos incompreensíveis do destino, nesse mesmo ano de 

1956, e pouco antes de receber o máximo galardáo que o mundo lhe 



230 PONT. UNIV. CAT. DO R. G. S. 

podia conceder com a concessao do Premio Nobel, Jiménez tinha a 

dor de perder sua amiada companheira. 

Quando Juan Ramón publicava em 1900 seu primeiro livro de 

versos intitulado ALMA DE VIOLETA, triunfava, tanto na Espanha 

como na América espanholja, a corrente modernista encabeçada pelo 

nicaragüense Ruben Dario. Juan Ramón sentiu-lhe evidentemente os* 

influxes e seus primeiros livros. NINFAS, 190j2; RIMAS, 1902; 

ARIAS TRISTES, 1903; JADINES LEJANOS, 1904; até DIARIO DE 

UN POETA RECIÉN CASADO, 1917, podem ser considerados como 

livros de poesia modernista, muito embora seu modernismo seja 

únicamente seu por sua finura, superaçao e depuraçâo cons¬ 

tantes por sua sobriedade e essencialidade, que o forano separando da 

escola, para fazer déle um poéta único. Desde entáo Jiménez nao é 

mais o discípulo, mas o mestre. Nao o seguidor, mas o seguido pelas 

novas geraçôes, que o consideram como o modêlo e o paradigma do 

homem inteiramente dedicado à poesia. 

Pfassam , depois, pela Espanha as mais variadas escolas. O Ultraís¬ 

mo, o Creacionismo, o Super-realismo, o Neopopularismo e outros 

ISMOS que se sucedem sem interrupçâo. Juan Ramón, sem se alis¬ 

tar a qualquer dessas correntes, está sempre à frente de todas as iño- 

vaçôes e pode dizer-se que é o mais jovem de todos os poetas, ape¬ 

sar de sua avançada idade. 

De todos os movimentos toma o que podem ter de aproveitá- 

vel e consegue urna forma táo depurada, táo sobria, tao sua, tao es- 

sencial, que — corn razáo ou sem ela — é apontado como o modêlo 

do que deram em chamar a POESIA PURA. 

A obra poética de Juan Ramón é extensíssima e conta com mais 

de cinqüentia títulos. Quase nao há ano dêste século que nao tenha 

visto a ediçâo de um novo, quando nao de dois livros de Juan Ra¬ 

món. Além disso, téml| aparecido Antologías, que recolhem o me- 

Ihor de sua obra. Também escreveu alguns livros de prosa, entre os 

quais se destaca o delicioso PLATERO Y YO, do qual talaremos miáis 
tarde. 

«Nao quero dizer — escreve Federico de Onis — que Juan Ra¬ 
món Jiménez seja o rruaior poeta que existiu; creio que se conta entre 

os maiores e duvido que alguém o supere em pureza e em unidade. 

E’ duvidoso que hajta urna poesia mais livre de elementos náo poéti¬ 

cos que a sua, urna poesia de que estejam mais ausentes jas idéias e 

realidades exteriores, e que seja toda, como a dos místicos, expressáo 

em palavras, de puras e inefáveis realidades interiores; também que 

tenha havido urna vocaçâo poética táo tenaz, continua, exclusiva e con¬ 

seguida como a sua e urna permanéncia de identidiade semelhante, 
através de tantas variaçôes.” 

Aprovamos essas palavras e aprobamos também outras de Frede¬ 

rics Sainz de Robles: “J. R. é um admirável poeta espanhol. Um 

dos maiores de todas as épocas. Táo decisivo — ou mais — do que 

Ruben Dario, para a poesia contemporánea espanhola.” 
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Por urna vez, haverá poucos que ousem, com conhecimento de 
causa, criticar o júri de Estocolmo... 

— II — 

A poesía pura nunca será isolada, como nunca será isolada em 

retortas de laboratorio científico, a alma, desligada de seu corpo. 

A poesía pura vem a ser, efetivamente, a alma do poema, se le- 

varmos em conta o muito que se tem escrito desde que o abade Bré- 

mond, em outubro de 1925, lançou seu manifesto da Poesía Pura, da 

tribuna das cinco academias parisienses. 

Assim como náo podemos perceber urna alma sem a carne e o 

sangue que lhe exteriorizam a vida e lhe permitem a açâo, assim tam- 

bém é-nos totalmente impossível discernir a beleza poética, ou a alma 

do poema, ou a poesía pura, desencarnada do elemento fonético, do veí- 

culo intelectual, do movimento rítmico ou musical que p5em de ma¬ 

nifesto sua existência. 

Sem dúvida, existe um critério de pureza para a poesía e exis¬ 

te um critério de poesía pura, nao isolável, mas distinta de todos 

ésses elementos mencionados. Também está em voga o critério — 

discutível por certo, mas imperante em muitos círculos literários 

atuais — que considera tanto mais bêla e tanto mais perfeita a poe¬ 

sía que mais conseguir desprender-se da matéria em que vem incar- 

ruada — do elemento conceitual, da rpusicalidade inútil, do ritmo e 
da rima. 

Os partidários déste modo de encarar o fenómeno poético sao 

os que definem a poesía como a definiu, por exemplo, o poeta es- 

panhol León Felipe, quando escrevia: 

“Desfazei ésse verso. 

Tinai-lhe os enfeites da rima, 

o metro, a cadéncia, 

e até a própria idéia. 

Arejai as palavras 

e se ficar alguma coisa aínda 

isso 

será ia poesía”. 
O perigo, como o leitor pode conjecturer, está nesse problemá¬ 

tico condicional: E SE FICAR ALGUMA COISA AINDA, que se re¬ 

solve sempre, como é natural, pela negativa. 

Mas estamos falando de Juan Ramón Jiménez e devemos agora 

afirmar que Juan Ramón tornou quase urna realidade ésse ideal utó¬ 

pico. Quem folheou os numerosos livros de poesía do autor de PLA¬ 

TERO Y YO sabe que éle conseguiu criar urna poesía quase sem pala¬ 
vras, e, em todo caso, e em numerosos exemplos, sem conceitos lógi¬ 

cos, e sem os “caireles” da rima e do ritmo tradicioruais. 

Em primeiro lugar, Juan Ramón é um partidário e mesmo um 

teórico da poesía pura. Num poema que teve enorme difusao, por- 
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que focalizou talvez melhor do que ninguém o que um grande setor 

do pensamento literârio atual entende por poesiia pura, e porque, mes- 

mo se nâo valesse pelo que expressa, Valeria aínda como criaçâo poé¬ 

tica pela fina alegoría que desenvolve, êle nos fala de sua pnixâo pe¬ 

la pureza poética, e da essência dessa mesma pureza, que, para êle, 

consiste no (abandono de todas as jôias e roupagens que a enfeitam. 

a vestem e lhe ocultam as nativas graças e a recóndita fceleza. ^ale 

a pena transcrevê-lo. (A traduçâo é nossa) . 

“Veío, prímeiro, pura, 

vestida de inocênciia 
e amei-a como ama urna criiança 

Depois foi se vestindo 

de nâo sei que roupagens 

e fui odiando-a sem sabê-lo. 

Chegou a ser rainha 

faustosa de tesoiros... 

Que iriacúndia de fel e sem sentido' 

... Logo foi se despindo 

e entâo eu lhe sorria. 

Ficou sô corn a túnica 

de sua inocência antiga. 

Eu acreditei nela novamente. 

Despojou-se da túnica 

e apareceu, completamente nua. 

ó, psixâo da minhia vida, poesía 

nua, minha para sempre!”. 

A idéia que desenvolve éste poema nâo pode ser mais clara, em- 

bora nos venha revestida dos subtis véus da alegoría. A poesía que 

o (autor preconiza é a que se despiu de todos os enfeites, considerados 

nâo apenas supérfluos, mas préjudiciais, porque empanam o brilho da 

escultural beleza que irradia a poesía inteiramente despída. A rima, 

o ritmo monótono na poesía tradicional, as diversas formas estróficas, 

os tropos, todos os recursos de conteúdo e forma de que se serviram por 

muitos anos os poetas sáo jóias baratas e túnicas de falsa riqueza, que 

em vez de realgar, rebaixam a poesía verdadeira. 

No último verso, o poeta nâo nos oculta suas preferencias, e se de¬ 

clara apaíxonado por essia poesía que se despiu ante seus olhos ma- 

ravilhisdos Pinta-nos, além disso, a própria evolugáo poética, que pas- 

sou, duma poesía tradicional e mais ou menos enfeítada pelo ouropel 

das formas usadas, para urna poesía própria e simples, cada vez mais 

despojada e sintética. 

De fato, Juan Ramón nâo se contentou com transmitir-nos suas 

idéias sobre a poesía pura e com declarar-nos suas preferencias. Êle 

fêz muito miáis. Deixou-nos urna série de obras primas onde póe 

em prática seus principios estéticos. Se nâo nos deu a poesía pura, 

porque nâo nos é posível levar a linguagem ao laboratorio e destilar- 

Ihe a quinta-esencia, que é a beleza poética, deu-nos na verdade, o 
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que, na literatura de todos os países, miáis se parece com esse ideal 

inatingível. Se algum poeta atual merece o nome de poeta puro, ésse 

poeta é Juan Ramón Jiménez. 

O poema que transcrevemos náo é inteiramente do tipo que éle 

mesmo descreve. Ainda contém, por certo, restos da poética tradicio¬ 

nal, mas pouco mais do que restos. A estrofe, se ela existe, é inteira¬ 

mente arbitrária. A rima desapiareceu por completo. O ritmo é irre¬ 

gular e livre. A linguagem, direta e despretensiosa. A únicia coisa que 

fica, neste poema, a recordar a antiga poesia, e que o tafasta do ideal 

tragado por Léon Felipe, é urna idéia precisa e perfeitamente defi¬ 

nida que faz urna composicáo quase didática, se bem que embeleza- 

da pela magnífica alegoria. 

E’ claro que a maioria dos poemas de Juan Ramón contém, sem 

as roupngens da retórica comum, idéias mais ou menos precisas, por¬ 

que a idéia nao se poderá jamais afastar totalmente do poema: a 

idéia é parte integrante da palavra e la segue onde quer que ela 

esteja. Há, no entanto, poemas de Juan Ramón, em que a idéia se 

esfuma, se adelgaça, se concentra, e deixa a impressáo da vibraçâo 

pura, do puro sentimento, da imprecisa sensacáo estética. Sáo poe¬ 

mas que quase merecem chamar-se puros. 

Esses poemas sáo numerosos, e alguns constam de apenas dois 

ou très versos que sugerem muito mais do que dizem, e que quase 

fazem crer — erróneamente sem dùvida — que para fazer bêla poe¬ 
sia náo sao necessárias as idéias. 

Manoel Bandeira, que publicou, em “Poemas Traduzidos”, uma 

versâo portuguêsa de 32 poemias de Juan Ramón, deu-nos alguns 

exemplos deses poemas-'relâmpagos, que sao como fulguraçôes de 

pura luz intelectual ou sentimental, em que a própria idéia parece 
ausente. 

Em “Virtude”, a sensacáo é táctil — afetiva: 
“Tem cuidado, 

qujando beiias o pâo, 
que te beija a mâo.” 

Em “A Única Rosa” há, sem que se digja, uma identificaçâo tris¬ 

te e bêla ao mesmo tempo: rosa-amor-mundo-vida. Quatro idéias 
que se fundem numa sô idéia cheia de vivências: 

“Todas as rosas sáo a mesma rosa, 
Amor, a única rosa. 

E tudo está contido nela 

Breve imagem do mundo, 

Amor! a única rosa.” 

Se além do que temos dito, consideramos que Juan Ramón nac 

foi — náo é — nada miáis que poeta, e que vive únicamente pela 
poesia e para a poesia, compreenderemos porque, mais que nin- 
guém antes ou depois déle, — qualquer que seja o ditame do fu¬ 

turo sobre a “Poesia Pura” — éle merece o título que os críticos e 
as multidoes lhe outorgam de poeta puro. 
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Suia poesía, se nâo fôr o que muitos sonharam, ao falar da uto¬ 

pia da pureza poética, será a representaçâo mais bêla e mais conse¬ 

guida duma tentativa audaz para isolar o que nao é isolável: >a be- 

leza poética. 
Muitos sao os caminhos da arte. Juan Ramón soube encontrar 

um caminho novo, o seu oaminho. E’ um caminho em que muitos* 

outros fracassaráo, mas em que éle soube achar belezas que a Huma- 

nidade perenemente lhe agradecerá. 

— III — 

O grande Ortega y Gasset, que tinha o raro poder de dízer las coi¬ 

sas mais surpreendentes corn a mais surpreendente simplicidade, nos 

deixou sobre Andaluzia, um ensaío que contradiz as idéias mais di¬ 

fundidas e os lugares comuns mais espalhados sobre os habitantes da 

antiga Bética. 
Para a grande maioria, o andaluz é o homem de alma ardente e 

apaixonadia, de gestos espetaculares e de decísóes extremas. Vive 

huma regiâo que tem a luz mais deslumbrante, os vinhos mais capito- 
sos e as muiheres mpis bêlas, e por isso julga o mundo que o andaluz 

tem que viver numa tensáo constante, numa exiacerbaçào permanente 

das suas paixóes, entre os vapores do vinho, os choros da guitarra, as 

festas taurinas e os dramas passionals. Tudo isso existe em Andla- 

luzia, sem dúvida, mas existe muito mais para uso de exportaçâo, ou 

para o estrangeiro turista, que como forma norme! de vida. 

Ortega y Gasset, em sua TEORIA DA ANDALUZIA, se nao nos 

diz que os andaluzes sao exatamente o contrário do que acabamos de 

descrever, diz-nos que éles sao, em todo caso, bem diferentes. 

Afirma Ortega que o povo andisluz é por ventura o povo mais 

antigo do Mediterráneo, e por ser o mais antigo, é também o mais 

experiente. Vive em meio duma natureza maravilhosa, e procura ex¬ 

trair déla o máximo de prazer e de fruiçâo, nao dumia maneira fre¬ 

nética e esgotante, mas corn moderaçâo, com tranqüílidade e com su¬ 

prema elegância. 

“Para o homem que chega do Norte —escreve Ortega — é a lu- 

minosidade e graça cromática da campiña andaluz la um terrível exci¬ 

tante que o induz a urna vida frenética. Isto leva a supôr que a exis¬ 

tencia andaluza seria também frenética, se a indoléncía nao a deprí- 

misse. Imagina que éste povo possua urna grande vitalidade, e quan- 

do vé passar las sevilhanas de olhos noturnos, presume, em suas al¬ 

mas, magníficas paixóes e extremados incendios. Grande erro...”. 

Continua dizendo Ortega que a vida do andaluz é urna vida ve¬ 

getativa, em comunháo extremamente íntima com a natureza: “A 

vida paradisíaca, é, antes de mais nada, vida vegetativa. Paraíso 
quer dizer vergel, horto, jardim...” 

Depois afirmia que o ideal do andaluz é a “holgazanería”, que o 

andaluz nao vive para trabalhar, mas trabalha para poder descansar 
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e que a preguica — citando urna frase de Frederico Schlegel, “é o úl¬ 

timo residuo que nos fica do Paraiso”. O andaluz “préféré trabalhar 

pouco e também divertir-se sobriamente, mas fazendo ao mesmo tem¬ 

po uma e outra coisa, infusas las duas operaçôes num gesto único de 

vida que docorre suavemente sem interrupçôes nem sobressaltos, co¬ 
mo um perfeito ADAGIO CANTABILE”. 

Como se pode verificar, para o autor da TEORIA DE ANDALU- 

ZIA o andaluz é em tudo o contrário do apaixonado: “Sevilha sô- 

mente é orgiásticia para os turistas do Setentriao; para os nativos é 

sempre um pouco festa e nao o é inteiramente nunca.” 

Muitos podem se surpreender, ao 1er estas afirmaçôes de Ortega, 

pois estamos demasiado acostumados a associar o nome de Andaluzia 

às ruidosias corridas de touros, às castanholas, ao “cante jondo” e aos 

dramas passionais. Poderá mesmo pôr-se em dùvida que isso se apli¬ 

que à maioria dos andaluzes, mas o que nao se pode duvidar é que 

toda a teoria do grande filósofo espanhol, parece ter sido feita como 
de molde para ser aplicada a Juan Ramón Jiménez. 

Em primeiro lugar devemos dizer que o poeta de PIEDRA Y 

CIELO é de ANDALUCIA LA BAJA, isto é, da parte miéis andaluza 

— se assim podemos nos expressar — de Andaluzia; que alí passou a 

infância e a primeira juventude e que alí se impregnou de natureza 

andaluza. Onde quer que Juian Ramón nos fale da Natureza, é da 

natureza de Moguer que éle nos fala. Parece que jiamais viu Cas- 

tela, onde estudou, nem a América, onde agora vive, nem outro mar 

que nao seja o seu miar. Andaluzia se apossou déle para sempre. 

Em segundo lugar, basta ter lido alguns poemas de Juan Ramón, 

para verificar que, corn efeito, êle é em tudo o contrário dum ¡apai¬ 

xonado. Nao gosta Juan Ramón, nem de cores herrantes, nem de piai- 

xóes violentas, nem de gestos teatrais, nem de polémicas excitantes, 

nem de grandes tumultos. Nadia de espetacular ou de extremo em sua 

obra. Pelo contrário: tudo o que é recóndito, intimo, suiave, repou- 

sado e tranquilo, tem suas preferéncias. 

Como bom andaluz, é Juan Ramón um poeta dos cinco sentidos, 

e particularmente um poeta visual, que se delicia na contemplaçâo dos 

miáis variados matizes que o jardim sempre florido e belo de Anda¬ 

luzia lhe propicia. Mas observando bem, vé-se que nao é a cor do 

ouro rutilante, nem o rubro do sangue, nem outra cor qualquer de 

deslumbrante esplendor que êle préféré. Se me perguntassem qual 

é a cor predelita de nosso poeta, eu diria que é a “malvia”, uma cor que 

inspira suavidade, tanto por seu matiz discreto, como pela delica¬ 
deza da flor que ela evoca. A côr “mjalva” ou sua próxima paren¬ 

te, a côr “violeta”, aparecem em inúmeros poemas juanramoneanos: 

“Se paraba 

la rueda 

de la noche... 
Vagos ánjeles malvas 

apagabam las verdes estrellas.” 
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Das horas do dia Juan Ramón préféré a do crepúsculo. Ou tai- 

vez a da noite, qujando esta é enluarada, pois é evidente que a lua 

e seu astro tutelar, evoaado e deevocado a cada instante: 

“La luna es, entre las nubes, 

una pastora de plata 

que por senderos de estrellas 

conduce manadas cándidas. 

Fugíndo de todo o extremo, Juan Ramón aborrece o veráo cora 

seus ardores, e o invernó com suas nevadas. Nem mesma 

pode ídentificjar-se com a primavera que é ruidosamente bêla, e es- 

palhjafatosamente engalanada. Condizem-lhe mais as suaves bri¬ 

sas e os melancólicos matizes do outono: 

“Mi alma es hermana del cielo 

gris, y de las hojas secas, 

' Sol interno del otoño, 

pásame con tu tristeza/’ 

E’ evidentemente Juan Ramón um poeta do amor, mías dum amor 

em voz baixa, que nele nunca toma formas violentas, extremadas, 

passionaís. Toma, pelo contrárío, a forma da ternura, da intimidado, 

do acariciante repouso entre duas almas que se encontrara, se com- 

preendem e se amam quase sem palavnas: 

“Le dije que iba a besarla; 
bajó, serena, los ojos, 

y me ofreció sus mejillas 

como quien pierde un tesoro...” 

Jujan Ramón nunca levanta a voz. Sua poesía é urna harmo¬ 

nía sem intermiténcías nem díssonáncias, mas urna harmoniza de har¬ 

pas eolias, sem estridencias, e que é preciso apurar o ouvido para 

óuvir. E’ urna harmonía irisada, que em vez de excitar adormece: 

“que clara 

irisación de armoniasí 

Ah, que pureza? Y va el agua 

de flor en flor, como una 

mariposa que cantara.” 

Sua predileçâo é para os seres humildes: a borboleta que beí- 

ja todas tas flores do prado; o grilo que toca seu instrumento ao 

éntardecer; o passarínho que nao tem nadia que o distinga, e que 

jjamais vira seu nome nos versos dos poetas; o próprio sapo que dá 

urna nota característica as tardes quentes do veráo: 

“Un sapo triste cantaba 

en su flauta melodiosa; 

sobre la colína había 

una estrella melancólica.” 

A própria morte é encarada por nosso poeta sem terrores e sem 

angústias. Náo a deseja nem a teme. Recebe-a com a suprema ele- 

gáncia do andaluz, com um sorriso: 
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“Y yo me sonreiré 

— y tú estarás asustadla — 
“Y yo me sonreiré 

para decirte: No es nada!** 

Náo há dúvida. Juan Ramón é o poeta dos meios tons, da sua- 

vidade e da ternura. Se nao pudermos aplicar ia todos os andaluzes 

as origináis idéias de Ortega, sobre Andaluzia, é certo que ao poeta 

de Moguer podemos aplicá-las IN TOTUM, parecendo mesmo que 

foram escritas para ele. Porque se atentarmos bem para a obra de 

Juan Ramón, descobriremos que ela, como tudo o que é andaluz_ 

no dizer de Ortega y Gasset — “exclui tôda exaltaçâo e se carac¬ 

teriza pelo fino cuidado de rebaixar um torn, tanto da pena como 

do prazer. O que sublinha e antepôe é precisamente o torn menor 

da vida, o repertorio de mínimas e elementares delicias que se po- 

dem estender, sem altos nem baixos, como perfeita continuidade, 
por toda Ja existéncia.” 

Juan Ramón é isso: o poeta andaluz do torn menor. 

— IV — 

Pode dizer-se que o poema em prosa é urna criaçao de nosso 
século. 

A idéia de que a poesía nâo requer necessáramiente o verso é, 

na verdade, antiga, mesmo nía Espanha, onde Lope de Vega já es- 

erevera, no século XVI, que “o modo métrico e harmónico náo é es- 

sencial à arte” e que “a esséncia da poesía nao é o verso”, mas os 

primeiros livros de poemas em prosa sao do século XIX e a gene- 

ralizacáo dos mesmos como género admitido é do século XX. 

A Espanha havia madrugado no poema em prosa. Basta recor- 

eardar que em 1834, e quando apenas tinha 21 anos, o poeta román¬ 

tico cataláo Ribot y Fontseré publicou um livro original e estranho 

que intitulou Os descendentes de Laomedonte e a ruina de Tarquino 

<e ao qual aplicou o rótulo de Poema em Prosa. O fato náo deixa 

de ser interesante, pois ordináriamente se considera como fundador 

do género a Aloysius Bertrand, que, no entanto, súmente publicou o 

seu Gaspard de la Nuit — considerado o primeiro livro de poemas 

em prosa — em 1842. Baudelaire, outro dos fundadores do género, 

publicava seus Petits poèmes en prose, em 1868. 

Na lingua castelhana, a prosa poética continua com Bécquer e 

principalmente com Ruben Dario, que, em 1888, e em seu livro Azul 

dá à estampa os primeiros poemas em prosa verdadeiramente dig¬ 

nos desse nome, e que apareceram com a plena consciência de seu 
caráter lírico. Desde entâo as produçôes dêsse género se tem mul¬ 

tiplicado, e Guillermo Diaz-Plaja pôde escrever um belo estudo e 

urna longa antología do poema em prosa na lingua espanhola, que 

demonstra o quanto o novo género se adaptou aos novos moldes da 
moderna estética literária.. 

« 
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De qualquer forma, a obra máxima do poema em prosta da lin¬ 

gua castelhana, é, sem a menor dúvida, Platero y Yo, de Juan Ra¬ 

món Jiménez. 
E nao é sómente grande como poema em prosa éste livro. F. 

C. Sainz de Robles, referindo-se a éle, afirmm que é "um dos livres 

mais belos e profundos da literatura espanhola”, 

Também é, por hoje, o livro mais importante de Juan Ramón, o 

mais difundido e o que melhor representa seu caráter, sua alma e 

sua arte. E dado que o poeta é septuagenário, podemos conjec- 

turar — ainda que a atividade poética de nosso autor se conserve 

intacta — que Platero y Yo é o livro que levará sua presença 

às geraçôes futuras. 
Platero y Yo reializa o milagre surpreendente de criar urna obra 

deslumbrantemente bela, profundamente humana e incomparável- 

mente singela: très qualidades raramente reunidas num mesmo volume. 

Disséramos que o mundo de Juan Ramón era o mundo das corn s 

pequeñas, dos seres humildes, das palavras suaves e dos sentimien¬ 

tos delicados. Platero y Yo reúne tudo isso numa síntese única, que 

pode ficar como um símbolo de sua vida e de sua obra. 

O poeta nao nécessita de mais nada para mtostrar tódics 

as suas dimensóes. Se cada poema de Juan Ramón pode considerar¬ 

se como urna melodía ern torn menor, Platero y Yo pode e deve ser 

considerada com um fulgurante poema sinfónico, que reúne num so 

concentrado, todas as belezias esparsas ñas demais obras do artista. 

O mundo de Platero y Yo é o mundo da beleza insuspeita e hu¬ 

milde da vida quotidiana: um burrinho que eu chamaría angelical, 

se êsse qualificativo pudesse teplicar-se às bestas; urnas borbo- 

letas brancas ou amarelas, que arrebatam o olhar com seu zigza¬ 

guear luminoso e inconstante; uns passarinhos sem cor, sem genea¬ 

logía e sem historia; um grilo cantador, um cáozínho sarnento, urnas 

criançizs pobres e inocentes, e o próprio poeta também táo pobre 

táo criançia e táo inocente como elas. O cenário, a planicie verde, o mar 

buliçoso, o pinheíro da montanha, a colína, o rio, o velho cemitério, o 

panorama de Andaluzia, a Baixa, iluminado por um crepúsculo vio¬ 

leta, por urna luía que parece um ovo, ou por urnas estrélas que se 

multiplicand no balde onde bebe Platero. 

O que dizem e fazem esses personagens simples nessa simples 

paisagem é que é o segredo día arte e o que sómente Juan Ramón 
nos poderia contar. 

O que o poeta nos apresenta é ao mesmo tempo um drama, um 

idilio, um madrigal e urna elegía. Talvez fosse preciso criar urna pa- 

iavra nova para designar um novo género que nasceu com Platero 

V Yo, e que talvez com éle tenha de morrer. 

Seria difícil dizer para que é que Juan Ramón escreveu êsse de¬ 

licioso livrinho. O mais provável é que náo o escrevesse por qualquer 

motivo consciente e preciso. O poeta deixou correr sem empecilhos 

a pura água que maniava de seu coraçâo, e como seu coraçâo era 
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rico, o que nos deu foi um tesouro onde nada falta, nem mesmo 

para os mais exigentes: beleza repousante, cislor humano, inocén- 

cia de paraiso, comunháo com a natureza maternal, filosofia benévo¬ 

la e construtiva. E impregnando tudo isso, um tesouro de poesia. Impcs- 

sível lermos Platero y Yo sem que nos sintamos um pouco melho- 

res, um pouco mais reconciliados com a vida, com os homens e com 

as coisas. Impossível nao verificarmos que ao redor de nós há mui- 

ta beleza e muita bondade que ignoramos, porque nao sabemos abrir, 
nem os olhos nem o coraçâo. 

Também é difícil dizer pana quem foi escrito Platero y Yo. O 

próprio autor o ignora, posto que éle escrevia, numa Advertencia 

que acompanhava a primeira ediçâo: “Este livro, onde a alegría e a 

pena sâo gémehs como as orelhas de Platero, estava escrito para... 

que sei eu para quem!... para quem escrevemos os poetas líricos...'* 

Mas é talvez por isso mesmo, porque o livro nao foi escrito para nin- 

guém que éle resulta ser um livro para todos. Um livro que — 

como foi dito do Quixote — às crianças faz rir, faz pensar nos adul¬ 
tos, e aos velhos faz chorar. 

Lembro-me de ter lido nalgum crítico apressado, que Juan Ra¬ 

món era um puro esteta, e que sua obra nao tinha proíundidcde 

humana nem mensagem duradoura. Nada mais falso, corn relacáo a 

Platero y Yo. Poucos livros haverá em nosso século que — sem ser- 

moes isso sim, sem profundidiades metafísicas e sem ares doutorais — 

nos tragam urna mensagem táo límpida, táo cálida, e táo apropriada 
a nosso mundo. 

Lembrem-se os leitores de que esse livro único apareceu em 1914 

e que Juan Ramón o escreveu ao mesmo tempo em que os políticos eu- 

ropeus preparavam la hecatombe da primeira guerra mundial. Isto os 
ajudará melhor a compreender que, quando os representantes da di¬ 

plomacia, da política, da economía e da ciéncia, prepiaravam o inferno 

da guerra de 1914-1918, éle, o poeta, nos apontava qual deveria ser 

o caminho que os homens deveriism seguir para encontrar o paraiso. 

Que outra liçâo pode pedir-se ao poeta? Sim porque o paraíso 
está entre nós. Juan Ramón nó-lo mostrou. Nós o gozaremos quan¬ 

do nos despirmos de nossos odios e de nossas maldades; e quando 

formos simples como Platero, como as borboletas, os pássaros e as 
flores que rodeavam o poeta, e como o poeta éle mesmo que as 

'ontemplava. Platero y Yo é um livro digno do santo de Assis. 

Ortega y Gasset nos falava do paraíso andaluz. Platero y Yo 

poderia mostrar aos homens a rota para chegcr a esse paraíso. E’ 

sua mensagem. 
Dizem, e com razáo, que o burrinho Platero levará a Juan Ra¬ 

món sobre seu dorso para a imortalidade. Éle poderia levar-nos 

a todos para a felicidade... mas, quem é que quer essa felicidade? 



CARLOS PARIS — FISICA Y FILOSOFIA 

CARLOS PARIS — Física y Filosofía — Consejo 

Superior de Investigaciones Científicas — (Filosofía 

de la cultura, II) 1952, 373 pags. 

Já estáo superadas em nossa época as discussÓes táo acaloradas em 

tempos passados sobre as relacÓes entre filosofía e ciéncia, tendentes 

especialmente a desmerecer aquela em favor desta. Queremos refe¬ 

rir-nos à tese cartesiana da absorcáo das ciéncias pela filosofía, e à com- 

teana, diametralmente oposta, da difusáo da filosofía ñas ciéncias, ca- 

bendo a esta apenas, um papel sistematizador; teses, ambas de há muito 

superadas. Queremos referir-nos também ao cientificismo, dominante 

no século piassado, fruto natural dos exageras positivistas. 

Quando parecía tranqüilo o ambiente, o problema é hoje levantado 

de novo pelo neo-positivismo do círculo de Viena, cuja concepçao 

de ciéncia elimina tudo quanto tenha sabor de dogmatismo filosófico 

e termina negando radicalmente tudo e qualquer conteúdo à filosofía. 

E’ de extranhar que isto aconteça em nossos dias, quando pare- 

cem estar suficientemente claros os conceitos de saber científico e sa¬ 

bor filosófico. 

Estas consideracóes nos vém ao espirito à leitura da obra — Fí¬ 

sica y Filosofía — de Carlos París, catedrático da Universidade de 

Santiago de Compostela. , 

O livro, bastante extenso, compreende très partes. Na primeira, 

procura o autor situar o problema e fixar o método de trabalho que 

vai seguir; na segunda, deter-se-á nía análise epistemológica da cién¬ 

cia física; ma terceira, tira diversas conclusóes. 

Como afirma o autor a pags. 28-29, “ciéncia e filosofía aparecem 

com hábitos especulativos bem diversos. A filosofía, como intento de 

explicacáo plenária das incógnitas que nos rodeiam e, néste sentido, 

orientada para a totalidade sistemática integrada dos aspectos parciais. 

A ciéncia como esfôrço de apreensáo de campos limitados ao feno¬ 

ménico, reduzida a mera constiataçâo de leis e, néste sentido mergu- 
Ihada inicialmente na modéstia cognoscitiva do empírico.” 

O campo da filosofía atinge a totalidade do ser; o da ciéncia li- 
mita-se ao fenoménico. 

Embora assim delimitados os campos, a separaçâo náo representa 
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iselamento, pois, há forçosamente ligaçoes estreitas, especialmente 

quando sáo tratados os problemas da ciencia física e da Filosofía da 

natureza. 
E o autor, em linguagèm precisa e segura, e com argumentos cla¬ 

ros, mostra o fracasso de toda tentativa de urna cosmología científica 

que viesse deslocar a filosofía natural. 
E’ especialmente na segunda parte, muito mais extensa que a pri- 

meira, que o autor examina a arquitetónica da ciéncia física, “pro¬ 

curando estabelecer os elementos básicos sobre os quais gravita a oe- 

gahizaçâo desta ciéncia”, a fim de penetrar na problemática adequada 

dos mesmos”. (pag. 83). , 

Estuda entáo, demonadamente os concedes de lei física e de teo¬ 

ría científica, e, à luz do moderno tratamento dessas questóes, pre¬ 

para o leitor para as conclusóes a que quer chegar e que reúne na 

terceira parte, dedicada à fixaçâo das relaçôes entre a ciéncia física 

e a filosofía natural, à luz dos resultados da análise epistemológica 

realizada. 

Ele mesmo o declara “Podemos agona voltar de urna maneira ple¬ 

namente explícita sobre o tema final que constituí o fio orientador 

de nosso trabalho: a relaçâo entre a ciéncia física e a filosofía nu- 
tunal.” (317) 

E logo a seguir concluí: “a ciéncia física se nos apresenta em sua 

dimensâo mais caraterística, como um saber acérca do acontecer fe¬ 

noménico centrado na fixaçâo legal de suas constantes. E, a filosofía 

da natureza, em troca, como urna conceptualizaçâo ontológica da re*a- 
lidade material”, (pag. 318) . 

Nao podemos deixar de reconhecer o mérito da obra, enrique¬ 

cida, aliás, por abundante bibliografía. 

O autor, reunindo vasta argumentaçâo, conseguiu chegar a con¬ 

clusóes muito claras e perfeitamente satisfatórias em torno de um 
tema por vários motivos complexo. 

I. J. O. 
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